
SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................3

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 3

CASA MILITAR.............................................................................................................................................................................................................20

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE....................................................................................................................................................... 21

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE.....................................................................................................................................................25

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP...............................................26

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC..........................................................39

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP..........................................................................................................41

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL......................................................................................................65

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT..............................................................................74

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN...............................................................................................................................................75

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC...........................................................................................81

POLÍCIA MILITAR - PM...............................................................................................................................................................................................82

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM...............................................................................................................................................................85

POLÍCIA CIVIL - PC.....................................................................................................................................................................................................91

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS...............................................................................................................................................120

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU.................................................................................................................................................128

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP..................................................................................................................................... 145

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-II...................................................................................................................... 150

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA - FHEMERON....................................................................................... 151

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA............................................................................................. 152

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA - IESPRO........................................................................... 155

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC........................................................................................................................................ 157

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNCER.................................................................................................................... 239

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP.............................................240

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL..........................................................................244

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI........................................................................................................................................245

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS........................246

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE.................................................................................................... 268

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON.........................................................274

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM.................................................................................................275

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC...............................................................................................280

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP.................................................................................................... 321

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER.............................................................................322

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E À PESQUISA -
FAPERO..................................................................................................................................................................................................................... 332

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN...................................................................................................................................334

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER........................................................................... 343

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPERON...................................................................................................... 343

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR........................................................................................................................................345

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH............................................................................................ 360

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ............................................................................................................................................................361

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI.......................................................................................................................................362

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 1

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO..............................................................................................................................................................................................3

GOVERNADORIA.......................................................................................................................................................................................................... 3

CASA MILITAR.............................................................................................................................................................................................................20

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE....................................................................................................................................................... 21

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE.....................................................................................................................................................25

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP...............................................26

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC..........................................................39

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP..........................................................................................................41

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL......................................................................................................65

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT..............................................................................74

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN...............................................................................................................................................75

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC...........................................................................................81

POLÍCIA MILITAR - PM...............................................................................................................................................................................................82

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM...............................................................................................................................................................85

POLÍCIA CIVIL - PC.....................................................................................................................................................................................................91

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS...............................................................................................................................................120

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU.................................................................................................................................................128

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP..................................................................................................................................... 145

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-II...................................................................................................................... 150

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA - FHEMERON....................................................................................... 151

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA............................................................................................. 152

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA - IESPRO........................................................................... 155

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC........................................................................................................................................ 157

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNCER.................................................................................................................... 239

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP.............................................240

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL..........................................................................244

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI........................................................................................................................................245

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS........................246

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE.................................................................................................... 268

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON.........................................................274

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM.................................................................................................275

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC...............................................................................................280

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP.................................................................................................... 321

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER.............................................................................322

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS, TECNOLÓGICAS E À PESQUISA -
FAPERO..................................................................................................................................................................................................................... 332

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN...................................................................................................................................334

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER........................................................................... 343

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPERON...................................................................................................... 343

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR........................................................................................................................................345

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SOPH............................................................................................ 360

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ............................................................................................................................................................361

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI.......................................................................................................................................362

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 1

Edição 86Porto Velho, 9 de maio de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.278, DE 9 DE MAIO DE 2025.

Concede revisão anual aos servidores efetivos da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia e altera a Tabela VI do Anexo

III da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica concedida revisão anual dos vencimentos dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado

de Rondônia da seguinte forma:

I - 4,84% (quatro vírgula oitenta e quatro por cento) a partir de 1° de abril de 2025; e

II - 4,84% (quatro vírgula oitenta e quatro por cento) a partir de 1° de outubro de 2025.

Parágrafo único.A revisão anual de que trata esta Lei Complementar incidirá sobre a Tabela VI do Anexo III da Lei

Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, que “Reestrutura o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração e o

Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.

Art. 2°A Tabela VI do Anexo III da Lei Complementar n° 731, de 30 de setembro de 2013, passa a vigorar na

forma dos Anexos I e II desta Lei Complementar.

Art. 3°As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações

orçamentárias da Assembleia Legislativa.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia

1° de abril de 2025.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

“ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

TABELA VI

(vigente a partir de 1° de abril de 2025)

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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”(NR)

ANEXO II

“ANEXO III

ESTRUTURA DE CLASSES, REFERÊNCIAS E VENCIMENTOS BÁSICOS

TABELA VI

(vigente a partir de 1° de outubro de 2025)

”(NR)

Protocolo 0059744285

LEI COMPLEMENTAR N° 1.277, DE 9 DE MAIO DE 2025.

Altera o caput do artigo 11, o caput do artigo 16, o § 10 do artigo

19, o § 9° do artigo 27, o § 1° do artigo 28, a Tabela 02 do Anexo
I-A, as Tabelas 10 e 12 do Anexo II-A, a Tabela 04 do Anexo IV, a
Tabela do Anexo VI, o subitem 9 do item XXIII e o subitem 9 do

item XXV do Anexo VII, acrescenta os §§ 12 e 13 ao artigo 27, o
inciso VIII ao caput do artigo 28, o § 5° ao artigo 28 e revoga o §

5° do artigo 12-A, todos da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de
fevereiro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Ficam alterados o caput do artigo 11, o caput do artigo 16, o § 10 do artigo 19, o § 9° do artigo 27, o § 1°

do artigo 28, a Tabela 02 do Anexo I-A, as Tabelas 10 e 12 do Anexo II-A, a Tabela 04 do Anexo IV, a Tabela do Anexo

VI, o subitem 9 do item XXIII e o subitem 9 do item XXV do Anexo VII, todos da Lei Complementar n° 1.056, de 26 de

fevereiro de 2020, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11.O servidor do quadro efetivo da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá ser lotado em

Órgãos de Natureza Política para desenvolver atividades de natureza administrativa, limitado à quantidade máxima de

3 (três) servidores efetivos por unidade, mediante autorização do Gabinete da 1ª Secretaria.
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..................................................................................................................................................................

Art. 16.Os ocupantes dos cargos que compõem os Órgãos de Natureza Política serão lotados e desempenharão

suas atribuições no Plenário, nas Comissões Permanentes, na Mesa Diretora, nos Gabinetes da Presidência, Vice-

Presidência, Secretaria da Mesa Diretora, Liderança do Governo, Parlamentares, Corregedoria Parlamentar, Ouvidoria

Parlamentar, Gabinete de Emendas Parlamentares e Gabinete de Relações Institucionais.

..................................................................................................................................................................

Art. 19...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................

§ 10.As disposições dos §§ 1°, 6°, 7° e 8° deste artigo não se aplicam aos servidores ocupantes dos cargos de

assessoria de segurança previstos no artigo 7° desta Lei Complementar, os quais fazem jus exclusivamente à

gratificação constante na Tabela 03 do Anexo III-A desta Lei Complementar, vedada a opção pela Função Gratificada

estabelecida neste artigo.

...............................................................................................................................................................

Art. 27..................................................................................................................................................

...............................................................................................................................................................

§ 9°O limite de horas-aula será de 20 (vinte) horas por mês, aplicando-se apenas aos instrutores que não estejam

lotados ou formalmente à disposição da Escola do Legislativo, admitida a superação desse limite, em caráter

excepcional, mediante justificativa e autorização prévia do Diretor Geral da Escola.

...............................................................................................................................................................

Art. 28..................................................................................................................................................

§ 1°As Comissões previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VIII do caput deste artigo serão compostas por 3 (três)

membros efetivos e 2 (dois) suplentes, estes últimos sem direito à gratificação, que somente atuarão na ausência ou

impedimentos daqueles.

...........................................................................................................................................................

ANEXO I-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA POLÍTICA

.............................................................................................................................................

TABELA 02

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Unidade Política Cargo Código Quant.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Chefe de Gabinete da Presidência DAG-01 1

Subchefe de Gabinete da Presidência DAH-01 2

Assessor Executivo DAG-02-A 16

Assessor de Gabinete I DAG-03 3

Assessor Especial da Presidência DAG-04 3

Assessor de Gabinete II DAG-05 5

Assessor Parlamentar AP 01-25 83

Assessor Técnico AT 01-30 156

.............................................................................................................................................

ANEXO II-A

ÓRGÃOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

.............................................................................................................................................

TABELA 10

CORREGEDORIA GERAL

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL Corregedor Geral DAS-01 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
2
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Assessor Especial
AE 01-

05
3

Chefe de Gabinete
DAS-

04-B
1

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL

ADJUNTO

Corregedor Geral Adjunto DAS-02 1

Assessor Especial
AE 01-

05
2

CARTÓRIO

COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

Chefe do Cartório DAS-06 1

Escrivão AS-04 1

Presidente de Comissão Permanente de

Sindicância e de Processo Administrativo

Disciplinar

DAS-07 2

Membro de Comissão Permanente de Sindicância e

de Processo Administrativo Disciplinar
AS-04 4

.............................................................................................................................................

TABELA 12

ESCOLA DO LEGISLATIVO

Unidade Administrativa Cargo Código Quant.

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA DO

LEGISLATIVO

Diretor Geral da Escola do Legislativo DAS-01 1

Diretor Geral da Escola do Legislativo

Adjunto
DAS-02 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
5

Assessor Especial
AE 01-

05
10

Assessor de Planejamento e Avaliação AS-04 1

Assessor de Apoio a Projetos e Eventos AS-04 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Diretor Administrativo DAS-05 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
5

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Chefe de Divisão de Apoio

Administrativo
DAS-06 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
3

DIVISÃO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

Chefe de Divisão de Tecnologia e

Informação
DAS-06 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
3

DIVISÃO DE BIBLIOTECA

Chefe de Divisão de Biblioteca DAS-06 1

Assessor de Direção
AS 01-

07
3

COORDENADORIA PEDAGÓGICA
Coordenador Pedagógico

DAS-04-

B
1
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Assessor de Direção
AS 01-

07
3

.............................................................................................................................................

ANEXO IV

ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

.............................................................................................................................................

TABELO 04

CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS (FGs)

Código
Descrição da

Função
Critérios de Concessão Valor Quant.

FG-1

Função de

Direção ou

Chefia

Nomeação para o exercício de cargo de direção ou chefia.

100% do

valor do

cargo em

comissão

Vinculada

ao cargo

FG-2
Função de

Assessoramento
Nomeação para o exercício de cargo de assessoramento.

90% do

valor do

cargo em

comissão

Vinculada

ao cargo

FG-3

Função Técnica

de Alta

Complexidade

Nível superior em área compatível com a função exercida;

experiência mínima de 5 anos no setor público ou privado na

área de atuação; atuação em projetos estratégicos, normativos

ou tecnológicos de alta relevância.

R$

3.000,00
20

FG-4

Função Técnica

de Média

Complexidade

Nível superior ou técnico especializado; experiência mínima de 3

anos na área de atuação; atuação em atividades operacionais

estratégicas, suporte técnico ou planejamento.

R$

2.000,00
40

FG-5

Função Técnica

de Baixa

Complexidade

Nível fundamental, médio ou superior; experiência mínima de 2

anos em funções correlatas; atuação em atividades de suporte

administrativo ou técnico de menor complexidade.

R$

1.500,00
60

.............................................................................................................................................

ANEXO VI

GRATIFICAÇÃO DAS COMISSÕES ADMINISTRATIVAS

Nome da Comissão Função
Valor

(R$)

Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de Engenharia

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de Publicidade

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão de Acompanhamento, Fiscalização de Informática

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento de Estágio e Menor Aprendiz

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento de Bens Móveis e Imóveis e de Bens de Presidente 2.500,00
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Consumo
Membros 2.000,00

Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho - CPAD

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

Comissão Especial de Licitação - CEL

Presidente 2.500,00

Membros 2.000,00

.............................................................................................................................................

ANEXO VII

COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

.............................................................................................................................................

XXIII – ESCOLA DO LEGISLATIVO

.............................................................................................................................................

9. Coordenadoria Pedagógica:

A Coordenadoria Pedagógica é uma unidade responsável pela organização e apoio às atividades de planejamento

dos serviços educacionais oferecidos pela Escola do Legislativo e pela supervisão de sua execução, oferecendo

orientação técnica e administrativa aos processos de organização e da oferta dos serviços educacionais. O quadro de

pessoal da Coordenadoria Pedagógica será composto por servidores designados pelo Diretor-Geral, em funções

especificamente criadas e regulamentadas por ato normativo complementar, com caráter permanente ou

temporário.

...............................................................................................................................

XXV - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

................................................................................................................................

9. Divisão de Controle de Registro de Frequência.

............................................................................................................................... ” (NR)

Art. 2°Ficam acrescentados os §§ 12 e 13 ao artigo 27, o inciso VIII ao caput do artigo 28, o § 5° ao artigo 28,

todos da Lei Complementar n° 1.056, de 2020, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 27...............................................................................................................

.............................................................................................................................

§ 12.Os servidores do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, lotados ou formalmente à disposição da

Escola do Legislativo, terão a hora-aula remunerada conforme os percentuais abaixo, aplicados sobre os valores

constantes do Anexo V desta Lei Complementar, de acordo com o nível de habilitação:

I - Doutorado: 20% (vinte por cento);

II - Mestrado: 15% (quinze por cento);

III - Especialização: 10% (dez por cento);

IV - Graduação: 8% (oito por cento); e

V - Ensino Médio Profissionalizante: 6% (seis por cento).

§ 13.Os percentuais previstos no § 12 deste artigo serão aplicados exclusivamente quando a titulação do servidor

for compatível com o conteúdo do curso ministrado.

Art. 28...........................................................................................................

......................................................................................................................

VIII - Comissão Especial de Licitação - CEL; e

.....................................................................................................................

§ 5°A Comissão Especial de Licitação - CEL, prevista no inciso VIII do caput deste artigo, subordinada à Secretaria

Geral, desempenhará atividades adicionais e de natureza singular, cuja complexidade exige, além da dedicação

suplementar, uma enorme responsabilidade de seus membros, habilidades próprias e específicas, conforme

estabelecido na Lei Federal n° 12.232, de 29 de abril de 2010, que “Dispõe sobre as normas gerais para licitação e

contratação pela administração pública de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de

propaganda e dá outras providências.”. (NR)

Art. 3°Fica revogado o § 5° do artigo 12-A da Lei Complementar n° 1.056, 26 de fevereiro de 2020.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a contar

de 18 de fevereiro de 2025.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0059703301

LEI N° 6.021, DE 9 DE MAIO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito
junto às instituições financeiras públicas ou privadas, nacionais

ou internacionais, com a garantia da União e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito, com a garantia da União, até o valor

de R$ 985.966.515,35 (novecentos e oitenta e cinco milhões novecentos e sessenta e seis mil quinhentos e quinze

reais e trinta e cinco centavos), nos termos da Resolução CMN n° 4.995, de 24 de março de 2022, e suas alterações,

destinados à viabilização de investimentos previstos no orçamento do Estado na área de infraestrutura rodoviária e

demais despesas de capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar Federal

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, a operação de

crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas discriminadas no

§ 4° do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3°Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como

receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1° do art. 32 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000.

Art. 4°Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às

amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1°.

Art. 5°Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos

pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0059961448

DECRETO N° 30.238, DE 9 DE MAIO DE 2025.

Delega competência à Secretaria de Estado da Educação -
Seduc para celebração, execução e prestação de contas de
convênios com o Governo Federal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica delegada à Secretaria de Estado da Educação - Seduc a competência para celebrar, executar e

prestar contas de convênios com o Governo Federal, objetivando a execução de suas finalidades.

Parágrafo único.A Seduc não poderá delegar às coordenadorias ou diretorias a competência para celebrar

convênios ou outros termos congêneres.

Art. 2°A delegação a que se refere o art. 1° encerra-se em 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada

por igual período.

Art. 3°Fica vedado à Seduc decidir os recursos administrativos de competência do Governador, bem como editar

ato normativo de competência exclusiva deste.

Art. 4°Fica revogado o Decreto n° 28.284, de 25 de julho de 2023.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059808608

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 23 de abril de 2025, CECILIA MESSIAS VIEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Assessora IV, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059895484

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 23 de abril de 2025, ISONETE CAVALCANTE CABRAL, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Assessora IV, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059895923

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de abril de 2025, CECILIA MESSIAS VIEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059896676

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de abril de 2025, ISONETE CAVALCANTE CABRAL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059897899

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar a Pedido, a contar de 23 de abril de 2025, YAGO DA SILVA TEIXEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059890143

DECRETO DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 23 de abril de 2025, ISABELA PINHEIRO DE QUEIROZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 7 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059891812

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de abril de 2025, THAIS REGINA SILVA , para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessora X, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059955816

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de maio de 2025, CARLOS HENRIQUE LIMA LOPES SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059947280

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de maio de 2025, GIORDANI DOS SANTOS LIMA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-13, de Diretor, da Procuradoria Geral do Estado.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 11



MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059950602

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de maio de 2025, FERNANDO SARTO MELO COUTINHO FILHO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04 de Assistente de Procurador do Estado, da Procuradoria Geral do Estado.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059951084

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, FERNANDO SARTO MELO COUTINHO FILHO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-13, de Diretor, da Procuradoria Geral do Estado.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059952312

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei nº 767, de 04 de abril de 2014,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, CARLOS HENRIQUE LIMA LOPES SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04 de Assistente de Procurador do Estado, da Procuradoria Geral do Estado.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059952741

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 28 de abril de 2025, TIAGO BATISTA RAMOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor de Procurador, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059961524
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DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 8 de maio de 2025, QUELAIAS FERREIRA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059943768

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de maio de 2025, GABRIELLE STHEFANY KRIECK MARIAM, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Casa Civil.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059953052

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 12 de maio de 2025, LUINA LIMA MORAIS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059942632

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de maio de 2025, PAULO SERGIO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Casa Civil.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059942991

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de maio de 2025, ANA CAROLINA SILVEIRA NOBRE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059931165

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de maio de 2025, DAVI VIEIRA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059932073

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 15 de abril de 2025 publicado no diário oficial nº.72 de 15 de abril de

2025 que nomeou, a contar de 10 de abril de 2025, WIRLLANE SOARES LINS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059947193

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 15 de abril de 2025 publicado no diário oficial nº.72 de 15 de abril de

2025 que nomeou, a contar de 10 de abril de 2025, ANA MARTA DUARTE RAMOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059947432

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Nomear, a contar de 15 de abril de 2025, MARTA DEARO FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessora IX, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059954778

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de maio de 2025, JOÃO GABRIEL COSTA MARINHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Controlador Interno, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059942210

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, EDUARDA GABRIELA DE QUEIROZ LINS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059950321

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de maio de 2025, DAIANA ALINE DESMAREST REIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessora VII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059954849

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar a Pedido, a contar de 5 de maio de 2025, ALEX SANDRO SANTOS ALMEIDA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059941974

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de maio de 2025, JHULIE CALINE SILVA DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059942183

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de maio de 2025, MAYARA MITOSO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059942397

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de maio de 2025, SAFIRA CARVALHO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059944079

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de maio de 2025, CAMILA MENEGARI MARTINS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059945612

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2025, FERNANDO TOMAS DE AQUINO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059945944

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2025, IGO RIBEIRO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02,

de Assessor II, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059946097

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, IGO RIBEIRO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059949176

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de maio de 2025, JHULIE CALINE SILVA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Desenvolvimento Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059963512

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de maio de 2025, MAYARA MITOSO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059963606

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de maio de 2025, SAFIRA CARVALHO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059963823

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de maio de 2025, MARIA BEATRIZ SOUZA PEREIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059961411

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 8 de maio de 2025, RAUL HENRIQUE VIEIRA RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.
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Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059939294

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 12 de maio de 2025, JOSE RENATO CAVALCANTE DE ARAUJO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059939645

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de maio de 2025, JILMAR NASCIMENTO RABELO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059983591

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, JILMAR NASCIMENTO RABELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-10, de Assessor X, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059983808

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de maio de 2025, EDUARDA GABRIELA DE QUEIROZ LINS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Protocolo 0059974590

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de maio de 2025, JÚLIA VITÓRIA NUNES BOFF, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0059974697

CASA MILITAR

Portaria nº 58 de 08 de maio de 2025

Dispõe sobre Suspensão de Férias de Praça da Polícia Militar, cedido para a Casa Militar e dá outras providências.

O Secretário-Chefe da Casa Militar, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 558, de 3 de março de 2010, c/c o Art. 35, Inciso XVII, do Decreto nº 15580, de 14 de dezembro de

2010 c/c os termos da Resolução 166, de 18 de agosto de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, por extrema necessidade de serviço, com base no § 3º do art. 63 do Decreto-Lei nº 09-A, de

9 de março de 1982, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, do Policiais Militares, abaixo relacionados,

referente ao exercício 2023, previstas para o mês de novembro de 2024, conforme Portaria nº 7280 de 04 de

outubro de 2023, publicada no Doe nº 188, de 4 de outubro de 2023 e Portaria nº 3357 de 24 de abril de 2024,

publicada no Doe nº 75, de 24 de abril de 2024; e considerando ainda que os Policiais converteram 10 (dez) dias das

férias do citado exercício em abono pecuniário por meio da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada

no Doe nº 221 de 24 de novembro de 2023 e Portaria nº 7829 de 18 de setembro de 2024, publicada no Doe nº 182

de 26 de setembro de 2024.

- ST PM RE ******126 SANDRA NETTO BORGES

- 2º SGT PM RE ******263 RAIMUNDO ROBSON BARBOSA DE OLIVEIRA

- 3º SGT PM RE ******173 CEZAR AUGUSTO DE LIMA

- CB PM RE ******414 JHONATAN BARROS PADIA

- CB PM RE ******462 RENATO APARECIDO MOREIRA ZACHEU

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de novembro de 2024.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES - CEL PM RR

Secretário-chefe da Casa Militar

Protocolo 0059929369

Portaria nº 59 de 08 de maio de 2025

Dispõe sobre Suspensão de Férias de Praça da Polícia Militar, cedido para a Casa Militar e dá outras providências.

O Secretário-Chefe da Casa Militar, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 558, de 3 de março de 2010, c/c o Art. 35, Inciso XVII, do Decreto nº 15580, de 14 de dezembro de

2010 c/c os termos da Resolução 166, de 18 de agosto de 2005,

R E S O L V E:
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            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 20



Art. 1º Suspender, por extrema necessidade de serviço, com base no § 3º do art. 63 do Decreto-Lei nº 09-A, de

9 de março de 1982, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares, do Policiais Militares, abaixo relacionados,

referente ao exercício 2023, previstas para o mês de dezembro de 2024, conforme Portaria nº 7280 de 04 de

outubro de 2023, publicada no Doe nº 188, de 4 de outubro de 2023 e considerando ainda que os Policiais

converteram 10 (dez) dias das férias do citado exercício em abono pecuniário por meio da Portaria nº 8258, de 17 de

novembro de 2023, publicada no Doe nº 221 de 24 de novembro de 2023.

- 3º SGT PM RE ******486 EFFERSON ALVES PAIXÃO

- 3º SGT PM RE ******367 FABIO QUEIROZ

- 3º SGT PM RE ******663 MARCUS ROBERTO RODRIGUES OLIVEIRA

- 3º SGT PM RE ******559 JULIO CESAR PERES DE MORAIS

- CB PM RE ******935 ANTONIO WELLINTON DA SILVA

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de dezembro de 2024.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES - CEL PM RR

Secretário-chefe da Casa Militar

Protocolo 0059933839

Portaria nº 60 de 09 de maio de 2025

Dispõe sobre Concessão de Dispensa por Doação de Sangue para praça da Polícia Militar e dá outras providências.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 4º, Inciso XVII,

do Regulamento da Casa Militar, aprovado pelo Decreto Nº 23040, de 23 de julho de 2018.

CONSIDERANDO a Declaração da doação de sangue emitida pela Fundação de Hematologia e Hemoterapia de

Rondônia - FHEMERON (0059842127), inserto no processo Sei nº 0006.000572/2025-03,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder a 1º SGT QPPM ******421 MARIA AUXILIADORA DA SILVA FLORES, 08 (oito) dias de

afastamento total do serviço, por motivo de doação de sangue, no período de 06 a 13 de maio de 2025, em

conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 06 de maio de

2025.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0059978112

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNT Nº 612/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: IMPACTUAL VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ/MF Nº: 10.585.532/0001-91. 4-OBJETO: Fica autorizada a repactuação de valores com

base na CCT 2024/2026, passando o valor mensal do LOTE I - Porto Velho a ser de R$ 186.925,60, e o anual de R$

2.243.107,20; o valor mensal do LOTE II - Ariquemes de R$ 22.706,36, e o anual de R$ 272.476,32; o valor mensal do

LOTE III - Buritis de R$ 23.005,58, e o anual de R$ 276.066,96; o valor mensal do LOTE VI - Espigão do Oeste de R$

22.809,10, e o anual de R$ 273.709,20. 5-PROCESSO: 0029.527309/2021-67 6-DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.

Protocolo 0059983370

EXTRATO
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1-EXTRATO: 2º TACOOP Nº 29/2025/PGE-SESAU 2-VINCULANTE: SESAU 3-VINCULADO: CENTRO DE ENSINO

SÃO LUCAS LTDA, CNPJ/MF Nº 84.596.170/0001-70. 4-OBJETO: Fica acordada a inclusão de estágio supervisionado

para o curso de Nutrição à presente parceria. O prazo de vigência do presente termo aditivo será contado a partir de

01/05/2025, tendo como data de termino a data de 31/12/2025. 5-PROCESSO: 0036.059374/2024-18 6-DATA DA

ASSINATURA: 08/05/2025.

Protocolo 0059983622

EXTRATO

1- EXTRATO DO 7º TACNV nº 112/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

NOVA UNIÃO/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação

do prazo de vigência do Convênio nº 112/2021/PJ/DER-RO até a data de 18 de novembro de 2025. 6-PROCESSO:

0009.405174/2021-18. 7- ASSINATURA: 09/05/2025.

Protocolo 0059841942

Portaria nº 227 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024; Considerando o que

consta no Processo 0020.003619/2025-02;

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias do servidor MARCOS ROGERIO DO COUTO, matrícula nº

xxxxxx982, Analista da Procuradoria, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2022, marcadas para o período de 01 a 20.07.2024, para gozo no período de 23.06 a

12.07.2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0059867385

Portaria nº 228 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024; Considerando o que

consta no Processo 0020.003619/2025-02;

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de 10 (dez) dias de férias do servidor MARCOS ROGERIO DO COUTO, matrícula nº

xxxxxx982, Analista da Procuradoria, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2023, marcadas para o período de 22 a 31.07.2025, para gozo no período de 14 a

23.07.2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0059867557

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 804/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: N.FJ E D

CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 35.013.623/0001-83. 4-OBJETO: Fica autorizado o acréscimo de

valor no Contrato, no montante de R$ 138.000,00, relativo ao respectivo percentuaL de 24,00% dos itens, que perfaz

a monta global de R$ 713.000,00. 5-PROCESSO: 0029.014055/2024-64 6-DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.

Protocolo 0059994854
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EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 444/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: PHILIPS MEDICAL

SYSTEMS LTDA, CNPJ/MF Nº: 58.295.213/0023-83. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato pactuado entre

as partes por mais 12 meses, a contar do dia 07/05/2025. Fica estabelecido a alteração contratual qualitativa, e com

essa mudança, o contrato passará a ser no valor anual de R$ 477.672,66. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa

de Trabalho: 17.012.10.302.2034.4009 - Fonte de Recurso: 1.500.0.01002, 2.500.0.01002, 1.600.0.00001,

2.600.0.00001, 2.6.59.000001 - Natureza da Despesa: 3.3.90.39, 3.3.90.30. 6-PROCESSO: 0036.069490/2022-75 7-

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025.

Protocolo 0059995317

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 292/2025/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL 3-CONTRATADA: GOLDEN PLAZA HOTEL LTDA, CNPJ/MF Nº: 09.425.942/0001-96 4-OBJETO: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de locação de espaços, hospedagem e fornecimento de alimentação,

para os próximos 9 meses. 5-VALOR: R$ 557.273,77 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001, 23016 - Programa de Trabalho:

0824421122509250901, 0848221754069406901, 0824421122010201001, 0824321122837283701,

0824421162267226701 - Fonte de Recurso: 00001500000001 - Natureza da Despesa: 33903007, 33903910, 33903980

7-PROCESSO: 0026.000969/2025-59 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/00685/2023,

ART/117/2024-SUPELRO9-VIGÊNCIA: Prazo de 9 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

30/04/2025.

Protocolo 0059994079

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 299/2025/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL 3-CONTRATADA: HOTEL PORTO MADEIRA EIRELI, CNPJ/MF Nº: 09.082.304/0001-10 4-OBJETO: Contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de locação de espaços, hospedagem e fornecimento de

alimentação, para os próximos 9 meses. 5-VALOR: R$ 99.389,91 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de

Trabalho: 0824321122837283701 - Fonte de Recurso: 00001500000001 - Natureza da Despesa: 33903910, 33903980,

33903007 7-PROCESSO: 0026.000969/2025-59 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/00685/2023,

ART 117/2024-SUPELRO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 9 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

30/04/2025.

Protocolo 0059995808

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 309/2025/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL 3-CONTRATADA: F.F. AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ/MF Nº: 02.134.947/0001-10 4-OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de espaços, hospedagem e fornecimento

de alimentação, para os próximos 9 (nove) meses. 5-VALOR: R$ 24.787,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 -

Programa de Trabalho: 0824321122837283701, 0824421122010201001 - Fonte de Recurso: 00001500000001 -

Natureza da Despesa: 33903007 7-PROCESSO: 0026.000969/2025-59 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/00685/2023, ART 117/2024-SUPELRO9-VIGÊNCIA: Prazo de 9 meses, a contar da data da assinatura 10-

DATA DA ASSINATURA: 28/04/2025.

Protocolo 0059996026

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNT Nº 969/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: RONVISEG SERVIÇO DE

VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA, CNPJ/MF Nº: 31.206.590/0001-37. 4-OBJETO: Fica autorizado a repactuação de valores

com base na CCT 2024/2026, o valor mensal do Lote III passa a ser de R$ 78.318,60, e o valor total para o semestre

de R$ 469.911,60. 5-PROCESSO: 0029.612405/2021-18 6-DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.

Protocolo 0059997974

EXTRATO
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1-EXTRATO: CNV Nº 134/2025/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

VINCULADA: MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, CNPJ/MF Nº: 63.761.985/0001-98 4-OBJETO: Reforma e Ampliação na

EMEIEF Francisco dos Santos. 5-REPASSE: R$ 1.159.238,05 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho:

1236121764102410201 - Fonte de Recurso: 00001500001001 - Natureza da Despesa: 44404201 7-CONTRAPARTIDA:

R$ 91.180,76 8-VIGÊNCIA: Prazo de 365 dias, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO:

0029.014292/2024-25 10-DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025.

Protocolo 0059998025

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNV/264/SEAGRI/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE CABIXI,

CNPJ/MF Nº: 22.855.159/0001-20. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do item 3.2 do Termo de

Convênio por mais 365 dias, a contar de 25/12/2024. 5-PROCESSO: 0025.003648/2023-54 6-DATA DA

ASSINATURA: 09/05/2025.

Protocolo 0059999353

Portaria nº 233 de 09 de maio de 2025

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente a

elencada no artigo 11, incisos I e XXIV, da Lei Complementar Estadual n° 620, de 20 de junho de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão de Elaboração e Monitoramento do Planejamento Estratégico

(COEMPE), para o triênio de 2025 - 2027, instituída pela Portaria nº 521 de 26 de setembro de 2024 (0053232044),

para fins de substituir o servidor GIORDANI DOS SANTOS LIMA, matrícula nº. ******694, pelo servidor FERNANDO

SARTO MELO COUTINHO FILHO, matrícula nº. ******610, ficando este último designado para exercer a função de

relator da COEMPE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0059978727

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 588/2024/PGE/DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE CASTANHEIRAS/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

ampliação de metas, indicada no Plano de Trabalho de (Id. 0058778183), consistente na aquisição de 02 (duas)

motocicletas e 01 (um) veículo utilitário tipo pick-up, a ser custeada pela utilização do saldo remanescente dos

recursos conveniados (R$128.905,46) e pelo acréscimo financeiro à contrapartida (R$3.084,54). CLÁUSULA

SEGUNDA 6 - O valor total da ampliação de metas é de R$131.990,00 (cento e trinta e um mil novecentos e

noventa reais). 6-PROCESSO: 0009.405174/2021-18. 7- ASSINATURA: 09/05/2025.

Protocolo 0059987892

EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV nº 74/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE MÉDICI/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 74/2023/PGE/DER-RO até a data de 26 de julho de 2025. 6-

PROCESSO: 0009.006140/2023-14. 8- ASSINATURA: 09/05/2025.

Protocolo 0059843792

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT Nº 804/PGE-2021 2-CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDONIA

3-CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ/MF Nº: 61.600.839/0001-55 4-OBJETO:
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Fica autorizada a prorrogação de prazo de vigência do Contrato, por mais 6 meses, a contar de 12/05/2025. 5-

PROCESSO: 0020.151171/2021-09 6-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Protocolo 0060004089

Portaria nº 234 de 09 de maio de 2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em especial as

atribuídas pelo art. 11, XX, da Lei 620/2011;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação e otimização quanto aos procedimentos de aprovação de

Pareceres e Informações exarados no âmbito da Procuradoria Geral do Estado junto à Entidade Autárquica de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER;

CONSIDERANDO o teor da Resolução 08/2019/PGE/RO (6771634), em especial os art. 8°;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 352, de 05 de agosto de 2024 (0051478790);

R E S O L V E :

Art. 1º DELEGAR, em caráter extraordinário, com efeitos a partir de 08 de abril de 2025, ao servidor

WINSTON CLAYTON ALVES LIMA,matrícula n. ******690, ocupante do cargo de Procurador do Estado, o exercício

da atividade consultiva da Procuradoria Setorial junto à Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural

do Estado de Rondônia (PGE-EMATER), mediante a emissão de pareceres e informações, dispensando-se a análise

pela respectiva Diretoria.

Parágrafo único. A dispensa prevista no caput não exime a necessidade de se submeter as manifestações ao

Gabinete da Procuradoria Geral do Estado, nas hipóteses do art. 8º da Resolução 08/2019/PGE/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com a produção de efeitos administrativos a

contar da data supracitada, sem a produção de efeitos financeiros.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Thiago Alencar Alves Pereira

Procurador-Geral do Estado

Protocolo 0059980451

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria de férias nº 6507 de 08 de maio de 2025.

O(A) CGE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) 21201/2023 de 19/06/2023,publicada no DOE n.112,

de 16/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSIMAR SILVA NASCIMENTO, AUDITOR DE CONTROLE

INTERNO, matrícula ******914, pertencente ao quadro de servidores de Controladoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(10/03/2025 a 19/03/2025) e (01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(13/10/2025 a 22/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/03/2025 a 19/03/2025) e (01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(08/10/2025 a 17/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

CGE
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Protocolo DOC41583

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

O Controlador-Geral do Estado de Rondônia – CGE/RO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 11,

inciso XXV, do Decreto nº 23.277, de 16 de outubro de 2018, e com fundamento no Decreto Estadual nº 28.874, de 25

de janeiro de 2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica

e fundacional do Estado de Rondônia, torna público que foi realizada dispensa de licitação por valor, nos termos

do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objeto da contratação é a locação de 12 (dose) unidades de climatizadores de ar por 2 (duas) diárias, para

atender a necessidade da realização do 3º Encontro de Controle Interno Setorial do Poder Executivo, que será

realizado pela Controladoria Geral do Estado de Rondônia, nos dias 12 e 13 de maio de 2025.

A contratação se justifica em razão de que, embora o local do evento (Teatro Guaporé) disponha de sistema de

ar-condicionado, foi comunicado à Controladoria, em 06 de maio de 2025, que os equipamentos apresentaram falha

técnica. Diante da proximidade do evento e da previsão do significativo número de participantes, tornou-se

necessário adotar providências imediatas para garantir o conforto térmico dos presentes e o pleno êxito da ação

institucional.

O procedimento da contratação, foi realizado pela Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, por meio do

Processo Administrativo SEI nº 0007.000633/2025-14.

Após análise das propostas apresentadas, foi contratada a empresa Norte Locação LTDA, inscrita no CNPJ nº

44.754.011/0001-32, por ter ofertado a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. O valor da diária

referente à locação das 12 unidades de climatizadores de ar foi fixado em R$ 3.000,00 (três mil reais), totalizando

R$ 6.000,00 (seis mil reais) pelas 2 (duas) diárias contratadas.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0059927895

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 159 de 08 de maio de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o processo administrativo, devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com

suas cláusulas e as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.002314/2025-17, bem como a

solicitação no Ofício n.º 825/2025/CASA MILITAR-FIPLAN(0059907190).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º
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003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do processo administrativo referente ao objeto especificado no § 2.º, no

âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*1º SGT PM VALDINEI SOUZA OLIVEIRA, cargo de Agente de Segurança, matrícula n.º xxx.xxx.380, sendo

Fiscal Técnico;

*3º SGT PM JEFERSON CHARLLES BRZUSKA, cargo de Agente de Segurança, matrícula n.º xxx.xxx.502,

sendo Fiscal Técnico substituto.

§ 2.º - Processo Administrativo - Nota de Empenho:

- Processo Administrativo(0042.002314/2025-17), e a Nota de Empenho(0059581219), cujo objeto é a

Contratação de empresa objetivando a participação de servidores nos cursos de Certificação DigiFort,

Certificação Analítico, Certificação LPR, Treinamento Reconhecimento Facial e Vídeo Synopsis, sendo 02

(dois) servidores de forma presencial, nos dias 06 a 11 de junho de 2025 na cidade São Caetano do Sul–SP, a pedido

da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do processo administrativo deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização,

acompanhamento, controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de

Referência e/ou Edital de Licitação.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

processo administrativo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem

como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos,

entre outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e

elaboração de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 5º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

processo administrativo, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0059950969

Notificação nº 10/2025/SUGESP-CGP

O Senhor: ADAIR PEREIRA SALES

CPF: ***605.912-**

Matrícula n.º ******121
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CARGO: ASSESSOR III

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69 9976-8276 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Gestão de Pessoas/SUGESP, localizada no Palácio Rio Madeira - Avenida Farquar, n.º 2986, Edifício Pacaas Novos,

1º andar, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 DIAS, para tratar de assuntos de seu interesse, a contar da

data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

Raquel de Oliveira Rodrigues

Coordenadora de Gestão de Pessoas

SUGESP

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0059944080

Portaria nº 152 de 06 de maio de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com

suas cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.001126/2024-91, bem como a

solicitação no Memorando n.º 90 SUGESP-TUDOAQUI(0059673203), e Informação n.º 25 (0059832783).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como

GESTOR DO CONTRATO, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e acompanhamento

dos contratos indicados no § 2.º. Em caso de ausência ou impedimento do Gestor do Contrato, o Gestor Substituto

indicado assumirá as responsabilidades designadas.

§ 1.º - Servidores designados:

Servidores Cargo Matrícula Função Contrato

1 - Unidade 7 de setembro (Centro) - Porto Velho-RO

ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato
nº 163/PGE-2021 (lote II); nº 171/PGE-2019; nº

833/PGE-2021; nº 0341/SUGESP/PGE/2022; nº

825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE II).KARINE DEBORA

DE SOUZA SILVA
Gerente xxx.xxx.696

Gestor

substituto

2 - Unidade PVH Shopping - Porto Velho-RO
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ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato n.º 409/PGE-2017; n.º 833/PGE-

2021;0341/SUGESP/PGE/2022; n.º 193/PGE-2024;

n.º 825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE II).
FRANCIS LUCY

CHIXARO

GRANGEIRO

Gerente xxx.xxx.786
Gestor

substituto

3- Unidade Município de Ariquemes-RO

ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato n.º 171/PGE-2019; n.º 833/PGE-2021; n.º

17/2024/PGE; n.º 825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET

(LOTE III)
KLEBER

COLELHO

CASTRO

Gerente xxx.xxx.097
Gestor

substituto

4 - Unidade Município de Ji-Paraná-RO

ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato

nº 171/PGE-2019; nº 618/PGE-2021; nº 833/PGE-

2021; nº 844/2024/PGE-SUGESP (LOTE IV)LUANA BEATRIZ

VAZ BRESSAN

TANAKA

Gerente xxx.xxx.589
Gestor

substituto

5- Unidade Município de Rolim de Moura-RO

ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato
nº 149/PGE-2020; nº 171/PGE-2019; nº

833/2024/PGE; nº 19/2024/PGE-SUGESP; n.º

825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE V).LAUDIANE DE

FREITAS
Gerente xxx.xxx.515

Gestor

substituto

6- Unidade Município de Cacoal-RO

ANDRESSA

CARLA RIBEIRO

Coordenadora das

Unidades de

Atendimento ao Cidadão

xxx.xxx.115
Gestor do

Contrato

nº 844/2024/PGE-SUGESP (LOTE VI)

KARINE DEBORA

DE SOUZA SILVA
Gerente xxx.xxx.696

Gestor

substituto

§ 2.º - Contratos:

- Contrato n.º 163/PGE-2021 (lote II) (0016654505), cujo objeto é a a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar do

Palácio Rio Madeira (PRM - Porto Velho) e do Tudo Aqui - Unidade 07 de Setembro (Central de

Atendimento ao Cidadão Sete de Setembro) - LOTE I E II, com fornecimento e reposição de peças, acessórios

e componentes eletrônicos, de forma contínua, por um período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento,

condições e quantitativos mínimos contidos neste documento, para atender as necessidades da Coordenadoria dos

Núcleos Administrativos - CONAD, atravésda Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -

SUGESP.

- Contrato n.º 171/PGE-2019 (5925775), cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços

de vigilância armada-ostensiva, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua, envolvendo 2 (dois) vigilantes por

posto em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas, (inclusive nos feriados) mediante o fornecimento de mão-de-

obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado com uso do crachá de identificação, incluindo

ferramentas, materiais e equipamentos sob sua inteira responsabilidade, de acordo com as condições, especificações

e quantitativos mínimos contidos no termo, para proteção e guarda dos bens móveis e imóveis, fiscalização, controle

do acesso de pessoas, veículos e bens materiais e realização de rondas nas áreas externas e adjacente.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 29



- Contrato n.º 833/PGE-2021 (0022202321), cujo objeto é a contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente, recepcionista, supervisor,

artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e

habilitada, com dedicação exclusiva demão de obra, visando o adequado funcionamento da estrutura técnico-

administrativa das unidades do Tudo Aqui (TACENTRO: Porto Velho-Sete de Setembro, TAPVHS: Porto Velho-Shopping,

TAARI: Ariquemes, TAJIPA: JiParaná), a pedido do TUDO AQUI para atender as necessidades da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

- Contrato n.º 835/PGE-2021 (0022224370), cujo objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente, recepcionista, supervisor,

artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e

habilitada, com dedicação exclusiva demão de obra, visando o adequado funcionamento da estrutura técnico-

administrativa da unidade do Tudo Aqui de Rolim de Moura, a pedido do TUDO AQUI para atender as necessidades da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

- Contrato n.º 825/2024/PGE-SUGESP (0050944240), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de impressoras - exceto papel A4.

- Contrato n.º 844/2024/PGE-SUGESP (0051055926), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de impressoras - exceto papel A4.

- Contrato n.º 618/PGE-2021(0056363541), cujo objeto a contratação de empresa especializada em serviços

de limpeza Interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra,

fornecimento de materiais de limpeza saneante e equipamentos para prestação de serviços de forma contínua,

incluindo ponto eletrônico, para atender as necessidades da UNIDADE DO TUDO AQUI DE JI-PARANÁ, a pedido da

SUGESP.

- Contrato n.º 409/PGE-2017(9669356), cujo objeto é a Locação relativa aos Espaços Comerciais n.º

129/130/131 do PORTO VELHO SHOPPING.

- Contrato n.º 0341/SUGESP/PGE/2022 (0029105156), cujo objeto a Contratação de empresa especializada

em serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação com dedicação exclusiva de

mão de obra, e fornecimento de materiais de limpeza saneante e equipamentos para prestação de serviços de forma

contínua incluindo ponto eletrônico, para atender as necessidades desta SUGESP/APRM e UNIDADES DO TUDO AQUI.

- Contrato n.º 17/2024/PGE-SUGESP (0044946039), cujo objeto é Serviços de limpeza interna, higienização,

desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de materiais de

limpeza, tais como saneantes domissanitários, utensílios e equipamentos, de forma contínua, para atender às

necessidades do Tudo Aqui no município de Ariquemes/RO, a pedido da Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão,

setor da SUGESP.

- Contrato n.º 19/2024/PGE-SUGESP (0044954217), cujo objeto é Serviços de limpeza interna, higienização,

desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de materiais de

limpeza, tais como saneantes domissanitários, utensílios e equipamentos, de forma contínua, para atender às

necessidades do Tudo Aqui no município de Rolim de Moura/RO, a pedido da Coordenadoria de Atendimento ao

Cidadão, setor da SUGESP.

- Contrato n.º 193/2024/PGE-SUGESP (0046296190), cujo objeto é Locação de Espaços Comerciais (nº 129

e 130) no Porto Velho SHOPPING, localizados no 1º piso, totalizando 422,54m² de área útil, situado na Av. Prefeito

Chiquilito Erse, nº 3288, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, CEP 76.820-408. Porto Velho/RO, em favor da SUGESP, para

instalação da Central de Atendimento ao Cidadão - TUDO AQUI, a fim de ofertar serviços e informações aos cidadãos;

- Contrato n.º 833/PGE-2024 (0056519582), cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços terceirizados de apoio técnico, administrativo e operacional, abrangendo a mão de obra de

recepcionistas, atendentes, técnicos de informática, copeiros(as), artífices em manutenção predial e supervisores,

todos devidamente qualificados e habilitados, com dedicação exclusiva ao Centro de Atendimento - Tudo Aqui Rolim

de Moura/RO, para atender as necessidades da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos –

SUGESP.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a

continuidade na atividade de acompanhamento da execução dos contratos, exigindo-se dos servidores
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conhecimentos técnicos relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - Compete ao Gestor do Contrato o controle e a inspeção sistemática do objeto contratual, autorizando

as Ordens de Serviço, para verificar o cumprimento das especificações solicitadas. Além disso, é responsabilidade do

Gestor auxiliar na revisão das cláusulas contratuais, acompanhar a qualidade econômica e minimizar os riscos na

execução do contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital de Licitação e Contrato. O Gestor

também deve desempenhar as demais atribuições e funções definidas no Art. 5º da Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP. Adicionalmente, é incumbência do Gestor

coordenar e supervisionar o contrato de fiscalização da execução contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0059869601

Portaria nº 153 de 06 de maio de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o Processo administrativo deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com

suas cláusulas e as normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do Processo administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO que o contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.001126/2024-91, bem como a

solicitação no Memorando n.º 90 SUGESP-TUDOAQUI(0059673203), e Informação n.º 25 (0059832783).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO CONTRATO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL

(0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito da Superintendência Estadual de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

1 - Unidade 7 de setembro (Centro) - Porto Velho-RO

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA INDICAÇÃO CONTRATO
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LARISSA MARTINS

DE ATHAYDE

DANTAS

Assessora IV xxx.xxx.393
Fiscal do

Contrato
nº 163/PGE-2021 (lote II); nº 171/PGE-2019;

nº 833/PGE-2021; nº 0341/SUGESP/PGE/2022;

nº 825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE

II).HELIO DE ALMEIDA Assessor IV xxx.xxx.111

Fiscal

Substituto

(a)

2 - Unidade PVH Shopping - Porto Velho-RO

MOIZEIS FREITAS DA

SILVA
Assessor III xxx.xxx.375

Fiscal do

Contrato

n.º 409/PGE-2017; n.º 833/PGE-

2021;0341/SUGESP/PGE/2022; n.º 193/PGE-

2024; n.º 825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET

(LOTE II).

3 - Unidade Município de Ariquemes-RO

LIRIEL EYSHILA DE

SOUZA GOMES
Assessora IV xxx.xxx.165

Fiscal do

Contrato

n.º 171/PGE-2019; n.º 833/PGE-2021; n.º

17/2024/PGE; n.º 825/2024/PGE-SUGESP -

ACRONET (LOTE III)

4 - Unidade Município de Ji-Paraná-RO

JECIMARA

BRAGANÇA

GALDINO

Assessora VIII xxx.xxx.037
Fiscal do

Contrato nº 171/PGE-2019; nº 618/PGE-2021; nº

833/PGE-2021; n.º 844/2024/PGE-SUGESP -

ACRONET (LOTE IV)
LIA MORENA DOS

SANTOS

SALUSTIANO

Assessora IV xxx.xxx.908

Fiscal

Substituto

(a)

5 - Unidade Município de Rolim de Moura-RO

JEFFERSON PEDRA

FERREIRA
Assessor VI xxx.xxx.631

Fiscal do

Contrato

nº 149/PGE-2020; nº 171/PGE-2019; nº

833/2024/PGE; nº 19/2024/PGE-SUGESP;n.º

825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE V).

CAMYLA VITORIA

FERREIRA BELLETTI
Assessora IV xxx.xxx.178

Fiscal

Substituto

(a)

nº 149/PGE-2020; nº 171/PGE-2019; nº

833/2024/PGE; nº 19/2024/PGE-SUGESP; n.º

825/2024/PGE-SUGESP - ACRONET (LOTE V).

6 - Unidade Município de Cacoal-RO

ADRIANA AGUIAR DE

SOUZA
Assessora IV xxx.xxx.560

Fiscal do

Contrato

nº 844/2024/PGE-SUGESP (LOTE VI)NIRVANA

ALBUQUERQUE

PEREIRA SANTANA

Assessora IV xxx.xxx.395

Fiscal

Substituto

(a)

§ 2.º - Contratos:

- Contrato n.º 163/PGE-2021 (lote II) (0016654505), cujo objeto é a a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar do

Palácio Rio Madeira (PRM - Porto Velho) e do Tudo Aqui - Unidade 07 de Setembro (Central de

Atendimento ao Cidadão Sete de Setembro) - LOTE I E II, com fornecimento e reposição de peças, acessórios

e componentes eletrônicos, de forma contínua, por um período de 12 (doze) meses, conforme detalhamento,

condições e quantitativos mínimos contidos neste documento, para atender as necessidades da Coordenadoria dos

Núcleos Administrativos - CONAD, atravésda Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos -

SUGESP.

- Contrato n.º 171/PGE-2019 (5925775), cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços

de vigilância armada-ostensiva, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua, envolvendo 2 (dois) vigilantes por

posto em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas, (inclusive nos feriados) mediante o fornecimento de mão-de-
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obra, com pessoal treinado e qualificado, devidamente uniformizado com uso do crachá de identificação, incluindo

ferramentas, materiais e equipamentos sob sua inteira responsabilidade, de acordo com as condições, especificações

e quantitativos mínimos contidos no termo, para proteção e guarda dos bens móveis e imóveis, fiscalização, controle

do acesso de pessoas, veículos e bens materiais e realização de rondas nas áreas externas e adjacente.

- Contrato n.º 833/PGE-2021 (0022202321), cujo objeto é a contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente, recepcionista, supervisor,

artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e

habilitada, com dedicação exclusiva demão de obra, visando o adequado funcionamento da estrutura técnico-

administrativa das unidades do Tudo Aqui (TACENTRO: Porto Velho-Sete de Setembro, TAPVHS: Porto Velho-Shopping,

TAARI: Ariquemes, TAJIPA: JiParaná), a pedido do TUDO AQUI para atender as necessidades da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

- Contrato n.º 835/PGE-2021 (0022224370), cujo objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente, recepcionista, supervisor,

artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e

habilitada, com dedicação exclusiva demão de obra, visando o adequado funcionamento da estrutura técnico-

administrativa da unidade do Tudo Aqui de Rolim de Moura, a pedido do TUDO AQUI para atender as necessidades da

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

- Contrato n.º 825/2024/PGE-SUGESP (0050944240), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de impressoras - exceto papel A4.

- Contrato n.º 844/2024/PGE-SUGESP (0051055926), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

na prestação dos serviços comum de outsourcing de impressão e locação de impressoras - exceto papel A4.

- Contrato n.º 618/PGE-2021(0056363541), cujo objeto a contratação de empresa especializada em serviços

de limpeza Interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra,

fornecimento de materiais de limpeza saneante e equipamentos para prestação de serviços de forma contínua,

incluindo ponto eletrônico, para atender as necessidades da UNIDADE DO TUDO AQUI DE JI-PARANÁ, a pedido da

SUGESP.

- Contrato n.º 409/PGE-2017(9669356), cujo objeto é a Locação relativa aos Espaços Comerciais n.º

129/130/131 do PORTO VELHO SHOPPING.

- Contrato n.º 0341/SUGESP/PGE/2022 (0029105156), cujo objeto a Contratação de empresa especializada

em serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação com dedicação exclusiva de

mão de obra, e fornecimento de materiais de limpeza saneante e equipamentos para prestação de serviços de forma

contínua incluindo ponto eletrônico, para atender as necessidades desta SUGESP/APRM e UNIDADES DO TUDO AQUI.

- Contrato n.º 17/2024/PGE-SUGESP (0044946039), cujo objeto é Serviços de limpeza interna, higienização,

desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de materiais de

limpeza, tais como saneantes domissanitários, utensílios e equipamentos, de forma contínua, para atender às

necessidades do Tudo Aqui no município de Ariquemes/RO, a pedido da Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão,

setor da SUGESP.

- Contrato n.º 19/2024/PGE-SUGESP (0044954217), cujo objeto é Serviços de limpeza interna, higienização,

desinfecção, manutenção e conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra, e fornecimento de materiais de

limpeza, tais como saneantes domissanitários, utensílios e equipamentos, de forma contínua, para atender às

necessidades do Tudo Aqui no município de Rolim de Moura/RO, a pedido da Coordenadoria de Atendimento ao

Cidadão, setor da SUGESP.

- Contrato n.º 193/2024/PGE-SUGESP (0046296190), cujo objeto é Locação de Espaços Comerciais (nº 129

e 130) no Porto Velho SHOPPING, localizados no 1º piso, totalizando 422,54m² de área útil, situado na Av. Prefeito

Chiquilito Erse, nº 3288, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, CEP 76.820-408. Porto Velho/RO, em favor da SUGESP, para

instalação da Central de Atendimento ao Cidadão - TUDO AQUI, a fim de ofertar serviços e informações aos cidadãos.

- Contrato n.º 833/PGE-2024 (0056519582), cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços terceirizados de apoio técnico, administrativo e operacional, abrangendo a mão de obra de

recepcionistas, atendentes, técnicos de informática, copeiros(as), artífices em manutenção predial e supervisores,

todos devidamente qualificados e habilitados, com dedicação exclusiva ao Centro de Atendimento - Tudo Aqui Rolim
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de Moura/RO, para atender as necessidades da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos –

SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do Contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou

Edital de Licitação.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que

ultrapassarem a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos,

entre outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e

elaboração de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art. 5º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0059869635

Portaria nº 157 de 08 de maio de 2025

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, o qual dispõe sobre a organização e estrutura do Poder

Executivo do Estado de Rondônia e dá outras providências.

Considerando o Requerimento (0059917753) do Processo nº 0005.072374/2022-09, com fundamento nos termos

do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97.

Considerando Certidão emitida pela 2ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia-TRE/RO

(0054235824), referente as eleições municipais do ano de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga compensatória por 02 (dois) dias úteis, para usufruir nos dias 06 e 09 de junho de

2025, ao servidor LUÃ ALVES FELIX FERNANDES, matrícula nº ******617, referente aos serviços prestados à Justiça

Eleitoral, nas Eleições Gerais do ano de 2024, nos termos do art. 98 da Lei n. 9.504/97, art. 1º, § 2º, da Resolução

TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Publique-se,

Registre-se e
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Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0059945481

Portaria nº 158 de 08 de maio de 2025

O Diretor Executivo da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de

12/09/2023.

RESOLVE:

Art. 1 - CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do servidor AUGUSTO LEONEL DE SOUZA MARQUES,

SIBRA - Secretário de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SUBSÍDIO II *, matrícula ******496, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília, marcadas

anteriormente no período de (05/11/2024 a 14/11/2024), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no período de (12/05/2025 a 21/05/2025).

Publique-se,

Registre-se e

Cumpra-se.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0059949380

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0014.001248/2025-03.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Governadoria - GOV, no período de 22 a

25 de abril de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº

3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- MARICLEIDE LIMA DA FONSECA - COORDENADORA TÉCNICA ESPECIAL

- DEIZIANE DE SOUZA BARRETO PINHEIRO - COORDENADORA TÉCNICA ESPECIAL

- RAFAELY DELMONDES DA SILVA - ASSESSORA

Rondônia, 08 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0059632628

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0005.001683/2025-39.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotado na Casa Civil, complementação do período

de 24 a 25 de abril de 2025, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei

Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.
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- ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO DE ESTADO

- KARINA PROVATE GONÇALVES - ASSESSORA

Rondônia, 08 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0059958232

Portaria de férias nº 6560 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVY TARCIS ZANELLA, SUGESP - Assessor VIII - CDS-08,

matrícula ******644, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, do(s) período(s) de(05/05/2025 a 14/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41630

Portaria de férias nº 6561 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LIRIEL EYSHILA DE SOUZA GOMES, SUGESP - Assessor IV -

CDS-04, matrícula ******165, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(30/06/2025 a 19/07/2025) e (06/10/2025 a 15/10/2025),referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/10/2025 a 25/10/2025) e (04/11/2025

a 13/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41631

Portaria de férias nº 6563 de 09 de maio de 2025.
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O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUANA BEATRIZ VAZ BRESSAN TANAKA, SUGESP - Gerente

VIII - CDS-08, matrícula ******589, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 15/07/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/11/2025 a 04/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41632

Portaria de férias nº 6564 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PHELLIPPE MAIA DE FREITAS, SUGESP - Gerente VIII - CDS-

08, matrícula ******378, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos, originalmente marcadas para o17/02/2025 a 26/02/2025e que foram interrompidas a

contar do dia17/02/2025 a 26/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 21/05/2025 a 30/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41634

Portaria de férias nº 6565 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/05/2025 a 14/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TANIA MARA CAMPAGNOLLI, SUGESP - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******246,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (05/05/2025 a 14/05/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41635

Portaria de férias nº 6567 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOCILEIDE GUEDES GUARIBANO VASCONCELOS, FEDERAL

A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******114, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 15/07/2025),referente ao exercício

de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a 15/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC41637

Portaria de férias nº 6568 de 09 de maio de 2025.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício

2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER
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Protocolo DOC41639

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 110 de 30 de abril de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 43 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13 da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos,

no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que o órgão de origem dos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Tecnologia da

Informação e Comunicação e Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação é a Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC;

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD, regida pela Portaria

nº 170 de 05 de dezembro de 2024, quanto a Progressão Funcional do servidor para a Classe A, Padrão 3, conforme

Parecer 21 (0059086289).

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a progressão funcional do servidor THIAGO JOSÉ DA SILVA GONZAGA, ocupante do cargo de

Técnico em Tecnologia da Informação e Comunicação, que integra a Carreira de Gestão Governamental, em

consonância com o § 3º do art. 7º da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos

efetivos, no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.”, abaixo listado:

NOME CARGO MATRÍCULA EFEITOS

THIAGO JOSÉ DA SILVA GONZAGA TTIC ******638 03/04/2023

Art. 2º - Fica concedida a progressão funcional, com base na Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de

2013, da Classe A, Padrão 2, para a Classe A, Padrão 3, ao servidor relacionado acima.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 04 de abril de 2023 - Ed. 65.1 de 06/04/2023

Protocolo 0059726082

Portaria nº 111 de 30 de abril de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 43 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13 da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos,

no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

1 Matricula

******092

Nome

JOSE GABRIEL SOARES

DE OLIVEIRA

Cargo

SUGESP - Assessor III -

CDS-03 *

Inicio

(08-08-2025) 

Fim

(06-09-2025)
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CONSIDERANDO que o órgão de origem dos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Tecnologia da

Informação e Comunicação e Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação é a Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC;

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD, regida pela Portaria

nº 170 de 05 de dezembro de 2024, quanto a Promoção Funcional do servidor para a Classe B, Padrão 1, conforme

Parecer 23 (0059366118).

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a promoção funcional do servidor MAILSON SILVA SOARES, ocupante do cargo de Técnico

em Tecnologia da Informação e Comunicação, que integra a Carreira de Gestão Governamental, em consonância com

o § 3º do art. 7º da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos, no quadro de

pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.”, abaixo listado:

NOME CARGO MATRÍCULA EFEITOS

MAILSON SILVA SOARES TTIC ******622 03/04/2025

Art. 2º - Fica concedida a promoção, com base na Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, da

Classe A, Padrão 3, para a Classe B, Padrão 1, ao servidor relacionado acima.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 04 de abril de 2023 - Ed. 65.1 de 06/04/2023

Protocolo 0059726740

Portaria nº 112 de 30 de abril de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 43 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13 da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos,

no quadro de pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que o órgão de origem dos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Tecnologia da

Informação e Comunicação e Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação é a Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC;

CONSIDERANDO a manifestação favorável da Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD, regida pela Portaria

nº 170 de 05 de dezembro de 2024, quanto a Promoção Funcional do servidor para a Classe B, Padrão 1, conforme

Parecer 22 (0059363486).

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a promoção funcional do servidor BRUNO VICHINHESKI, ocupante do cargo de Analista em

Tecnologia da Informação e Comunicação, que integra a Carreira de Gestão Governamental, em consonância com o §

3º do art. 7º da Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de 2013, que “Cria cargos efetivos, no quadro de

pessoal permanente, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.”, abaixo listado:

NOME CARGO MATRÍCULA EFEITOS

BRUNO VICHINHESKI ATTIC ******163 12/04/2023

Art. 2º - Fica concedida a promoção funcional, com base na Lei Complementar nº 748, de 16 de dezembro de

2013, da Classe A, Padrão 3, para a Classe B, Padrão 1, ao servidor relacionado acima.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.
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DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 04 de abril de 2023 - Ed. 65.1 de 06/04/2023

Protocolo 0059728469

Portaria nº 113 de 30 de abril de 2025

Dispõe sobre a designação de servidor da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -

Setic para atuação junto à Procuradoria Geral do Estado - PGE, no âmbito da setorial PGE-SETIC e indica seu substituto

imediato.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 965, de 20 dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA GABRIELA DOS SANTOS GALVÃO ALMEIDA, lotada nesta

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - Setic, para atuar junto à Procuradoria Geral

do Estado - PGE, no âmbito da setorial PGE-SETIC.

Art. 2º DESIGNAR o servidor TIAGO LOPES DE AGUIAR para exercer a substituição imediata e automática da

servidora MARIA GABRIELA DOS SANTOS GALVÃO ALMEIDA em seus afastamentos e impedimentos legais ou

regulamentares.

Art. 3º Revoga-se a Portaria Setic nº 165, de 03 de dezembro de 2024 (0055344989), e Portaria Setic nº 103, de

13 de julho de 2023 (0039960658).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de dezembro de

2024.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 04 de abril de 2023 - Ed. 65.1 de 06/04/2023

Protocolo 0059729698

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

Portaria nº 3382 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e

conforme consta no Processo n. 0031.001648/2025-01,

R E S O L V E :

Retificar a Portaria n. 3370 de 7.5.2025, que Concedeu de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de

9.12.92, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados lotados na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, referente ao período de abril/2025.

Onde se lê :

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP INÁCIO LOYOLA DE O. ANDRADE ******832 36

2 NCP ROSILDA FREIRE DE CARVALHO TAVARES ******240 30

Leia-se :
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ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP INÁCIO LOYOLA DE O. ANDRADE ******832 32

2 NCP ROSILDA FREIRE DE CARVALHO TAVARES ******240 30

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059939991

Portaria nº 3376 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento(0056946988), e a Certidão n. 718/SEGEP-GBP (0059843735), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n. 0036.005199/2025-11;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0036.004901/2025-20;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 29, da

Lei n. 1067, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, a servidora CLAUDIA PEDRAZA

RODRIGUES KFOURI, ocupante do cargo de Agente Atividade Administativa, matrícula n.******364, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Saúde-SESAU.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059935319

Portaria nº 3398 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0055334831), e a Certidão n. 1143/SEGEP-GBP (0059947000), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.071196/2024-84;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0029.071220/2024-85;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora

GLEYDE FERREIRA DA CUNHA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******537, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0059947494

Portaria nº 3401 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0056804588), e a Certidão n. 1184/SEGEP-GBP (0059948832), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0049.001205/2025-12;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0049.000737/2025-32;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 29, da

Lei n. 1067, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, a servidora MARIA CLEONICE DE

MORAIS LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.******753, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Saúde-SESAU.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059948983

Portaria nº 3406 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO nº 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0052868734),a Informação n. 13/2022/PGE-SEGEP (0029041426), o Despacho da

PGE-GABADJ (0029151721), bem como a autorização do GAB-SEGEP (0029335274), e a Certidão n. 861 (       0059953145),

conforme o processo SEI n. 0030.010160/2024-95, e, processo do pedido de AposentadoriaSEI n.        0030.005935/2024-

19;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 13, da

Lei n. 1068, de 19 de abril de 2002, publicada no DOE-RO n. 4966, de 22/4/2002, a servidora DIGELMA NETTO,

ocupante do cargo de Auditor Fiscal, matrícula n. ******898, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia - Secretaria de Estado de Finanças-SEFIN.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059953797

Portaria nº 3417 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO nº 238 de

20/12/2017.
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Considerando o Requerimento (0056275569), e a Certidão n. 1235/SEGEP-GBP (0059961276), constantes nos

autos do Processo Administrativo SEI n. 0029.068269/2024-51;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0029.068264/2024-28              ;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora ROSANI

INÊS MALICHESKI, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******413, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria, licença

prêmio e progressão funcional, a partir da data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059961382

Portaria nº 3391 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 888 SESAU-NDC (0059885569) e, conforme constam no Processo n. 0036.009743/2025-

02,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ROGERIO TREVIZANI

Matricula: ******384 Data Admissão: 23/08/2010

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-SESAU

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 23/08/2020 - 22/08/2022 23/08/2022

08 23/08/2022 - 22/08/2024 23/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059942458

Portaria nº 3380 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 875 SESAU-NDC (0059812124) e, conforme constam no Processo n. 0063.000381/2025-

59,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA MARTINS

Matricula: ******878 Data Admissão: 05/02/2002

Cargo: Enfermeiro

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ-POC/SESAU

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 05/02/2022 - 04/02/2024 05/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059939152

Portaria nº 3383 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 878 SESAU-NDC (0059823704) e, conforme constam no Processo n. 0036.008871/2025-

21,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FABIANE RODRIGUES DE SOUZA

Matricula: ******129 Data Admissão: 19/08/2010

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 19/08/2018 - 18/08/2020 19/08/2020

07 19/08/2020 - 18/08/2022 19/08/2022

08 19/08/2022 - 18/08/2024 19/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059940115

Portaria nº 3413 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51
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considerando a Informação 858 SESAU-NDC (0059714726) e, conforme constam no Processo n. 0036.004771/2025-

25,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RUBENS AKITA

Matricula: ******661 Data Admissão: 11/12/2017

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/SESAU

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 11/12/2021 - 10/12/2023 11/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059957678

Portaria nº 3412 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 891 SESAU-NDC (0059886682) e, conforme constam no Processo n. 0036.002484/2025-

81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

TAMARA ALVES EVANGELISTA

Matricula: ******968 Data Admissão: 02/05/2018

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO/SESAU

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 02/05/2018 - 01/05/2021 02/05/2021

03 02/05/2021 - 01/05/2022 02/05/2022

04 02/05/2022 - 01/05/2024 02/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059955808

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Portaria nº 3387 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 867 SESAU-NDC (0059776354) e, conforme constam no Processo n. 0063.000082/2025-

14,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOAO PAULO CUADAL SOARES

Matricula: ******002 Data Admissão: 31/01/2011

Cargo: Medico

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ-POC/SESAU

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 31/01/2021 - 30/01/2023 31/01/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059941192

Portaria nº 3393 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 892 SESAU-NDC (0059889466) e, conforme constam no Processo n. 0049.015874/2024-

91,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ROSANGELA BRASIL DIAS

Matricula: ******778 Data Admissão: 29/07/2010

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL DE BASE/SESAU

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 29/07/2022 - 28/07/2024 29/07/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059943206

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Portaria nº 3410 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 893 SESAU-NDC (0059902270) e, conforme constam no Processo n. 0049.006835/2024-

01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLEA MARCIA ALVES DE QUEIROZ

Matricula: ******395 Data Admissão: 06/11/2019

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL DE BASE/SESAU

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 06/11/2019 - 05/11/2022 06/11/2022

03 06/11/2022 - 05/11/2023 06/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059955292

Portaria nº 3415 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 885 SESAU-NDC (0059877531) e, conforme constam no Processo n. 0036.016520/2023-

21,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LINCOLN GAIOFFATTO JORGE

Matricula: ******659 Data Admissão: 23/11/2010

Cargo: Farmaceutico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-SESAU

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 23/11/2020 - 22/11/2022 23/11/2022

08 23/11/2022 - 22/11/2024 23/11/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059958210

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000203/2025-44,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora IVONDICLEIA RODRIGUES DA SILVA,

Professor Nível II - Habilitação: Língua Portuguesa, cadastro n. ***907, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871245

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.003737/2025-22,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA, Professor

Nível II, habilitação em História, cadastro n. ***982, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871224

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000188/2025-34,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora SHEILA ANDREIA RIBEIRO, Especialista em

Educação, cadastro n. **970, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para

desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871130

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000266/2025-09,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, do servidor ALAN RANIERE SILVA XAVIER, Professor

Nível II, habilitação em Educação Física, cadastro n. ***090, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal

de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871117

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.001984/2025-94,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora PAULIANA APARECIDA DE BARROS

MARTINS, Professor Nível II - Habilitação: Geografia, cadastro n. **758, pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação -

Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871106

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000189/2025-89,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ONEIDE BARBOSA DE JESUS GOMES,

Especialista em Educação, cadastro n. **830, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto

Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871092

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000202/2025-08,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ELIANE RAMOS DOS SANTOS, Professor

Classe C, habilitação em Pedagogia, cadastro n. *630, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de

Porto Velho, para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059871001

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.000206/2025-88,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de abril de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA ALNECY AUGUSTA DE OLIVEIRA,

Professor Nível II, cadastro n. ***736, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho, para

desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059872724

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0029.003793/2025-67,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de maio de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora JOSILANE COELHO BARBOSA, Zelador,

matrícula n. **94-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Buritis, para desenvolver suas

atividades na Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
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Protocolo 0059872332

DECRETO DE 6 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.077944/2022-81,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 1º de maio de 2025, os termos do Decreto de 23.1.2025, que Prorrogou o Aceite de

Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o órgão de origem, mediante reembolso mensal

do órgão cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora AMANDA DINIZ DEL

CASTILLO, Enfermeiro, matrícula n. **968, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Velho,

para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Saúde -Sesau.

Rondônia, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059872949

EDITAL Nº 114/2025/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições

legais, considerando os termos do Ofício n. 10518/2025/SEDUC-GPAD (0059786829) e Errata (0059823890), constantes

do Processo n. 0029.573250/2021- 89, torna público a vigésima quarta convocação para assinatura de

contrato, em referência ao Processo seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 136/2023/SEGEP-GCP,

homologado pelo Edital n. 254/2023/SEGEP-GCP, destinado a contratação temporária de Analista

Educacional/Nutricionista, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, para o envio de

documentação objetivando assinatura de contrato temporário e início imediato das atividades.

Os candidatos deverão enviar os documentos em único arquivo em PDF (item 3), o Formulário de Informações de

Dados (item 4), o Termo de Compromisso PNAE e PEALE (item 5), no período de 7/5/2025 a 19/5/2025.

Porto Velho – RO, 7 de maio de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1. Relação de Candidatos (as) Convocados (as):

ANALISTA EDUCACIONAL/NUTRICIONISTA / AMPLA CONCORRÊNCIA

SUPER/VAGA/

LOCALIDADE
INSC. PCD NOME NOTA CLAS.

CEREJEIRAS 28872 N CKAMILA PEREIRA DE CASTRO 50 3º

JI-PARANÁ 29021 N DAYANE PIMENTEL DE ANGELI 55 11º

PORTO VELHO 28680 N VANESSA DE SOUZA NERY 61 36º

ROLIM DE MOURA 29078 N MARCIA DE LIMA ALVES JESUS 55 8º

Item 2. Endereço e E-Mail da SEDUC/SEDE:

- CEREJEIRAS: Avenida Brasil 1680, Centro – CEP: 76997- 000, Telefone: (69) 3212-8269, E-Mail:

seletivocrecerejeiras@seduc.ro.gov.br;

- JI-PARANÁ: Rua 6 de Maio, 1722, Casa Preta, CEP: 76907-572, Telefone: (69) 3212-8281, E-Mail:

renjiparana@seduc.ro.gov.br;

- PORTO VELHO: Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO, Palácio Rio Madeira-Edifício Rio Guaporé, à Rua

Padre Chiquinho, S/N, Bairro Pedrinhas – CEP: 76.801-470 Porto Velho – RO, E-Mail: contrator@seduc.ro.gov.br;

- ROLIM DE MOURA: Rua Corumbiara, 5323, Centro, CEP: 76940-000, Telefone: (69) 3212-8290, E-Mail:

processoseletivorm@seduc.ro.gov.br.
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Item 3. Relação de Documentos para Contratação/Check List:

a) Cédula de Identidade;

b) CPF/MF (não sendo aceita a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via,

o mesmo poderá ser expedido via site credenciado;

c) Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que concorre, de acordo com as exigências do e dital

regimentar do processo seletivo;

d) Registro Profissional de Conselho Regional Equivalente a Profissão;

e) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público, ou aposentadoria dele decorrente, ou

pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil;

f) Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público. (Sujeito a

comprovação junto aos órgãos competentes);

g) Certidão de Nascimento ou Casamento;

h) Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;

i) Título de Eleitor;

j) Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP. (Se o

candidato não for cadastrado deverá declarar não ser cadastrado);

k) Certificado de Reservista (Para candidatos do sexo masculino);

l) Comprovante de Residência (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, apresentar Declaração do

proprietário do imóvel que ali reside ou, se for o caso, apresentar cópia do contrato de locação);

m) Se possuir, apresentar comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se não possuir, deverá

comunicar imediatamente ao Setor de Pessoal da sua Unidade de Lotação (A falta da apresentação do comprovante

da conta corrente, implicará a não implantação em folha de pagamento);

n) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

o) Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia:

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

p) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: www.tce.ro.gov.br;

q) Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

www.justicafederal.jus.br

r) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do

candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através de site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

s) Certidão da Corregedoria Geral da Administração CGA: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Consultar -

autenticação/validação: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Validar;

t) Certidão de Vínculo Funcional com o Estado de Rondônia: https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/;

u) Atestado de Sanidade Física e Mental;

v) 1 (uma) Fotografia 3x4.

OBSERVAÇÕES:

1. O candidato deverá ordenar os documentos, de acordo com o presente check list (item “a” ao item

“v”), em arquivo único, no formato PDF, incluindo o referido check list na primeira página, e enviá-lo

através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, para fins dos

procedimentos de contratação. As certidões emitidas pela internet deverão conter confirmação de

autenticidade.

2. O não envio da documentação no prazo estabelecido acarretará a eliminação do candidato do Processo

Seletivo.

3. A candidata que na ocasião da assinatura do contrato estiver em estado gravídico deverá apresentar

documento comprobatório, atestando o período de gestação, laudo médico, o qual deverá ser submetido

à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que

terá decisão terminativa sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições

do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a

candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

4. Candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, convocado para assinatura de contrato,

deverá submeter-se à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que

terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da

deficiência que possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o
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resultado da perícia médica certifique que o candidato é PCD e está apto a exercer as atribuições do

cargo. Em caso de inaptidão na condição de PCD, o candidato permanecerá na relação de aprovados na

condição de Ampla Concorrência.

5. Candidata que se encontra de licença maternidade, após o período da referida licença, fica assegurado

à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse

fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através do e-mail correspondente a localidade de vaga

que concorreu.

Item 4. Formulário de Informações de Dados:

O (a) candidato (a) deverá imprimir e preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, convertê-lo para o formato

PDF, e enviá-lo através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no presente certame, para fins

de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do (a) Candidato (a) Quando Inscrito no Certame:

1.1. Se Ocorreu Mudança do Nome do (a) Candidato (a), informar a seguir:

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES:

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge: Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) Candidato (a) Nome/Data Nascimento:

Item 5: Termo de Compromisso PNAE e PEALE:

O (a) candidato (a) deverá preencher o Termo de Compromisso, quanto ao cumprimento da Portaria n.

2.822/2023, que normatiza as atribuições e responsabilidades do profissional nutricionista vinculado à

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE, convertê- lo para PDF e enviá-lo

separadamente dos demais formulários e/ou documentação, via e-mail, para a localidade correspondente

a vaga que concorreu no certame, dentro do período constante do item 1, conforme relação de

endereços de e-mails, constantes no item 2, deste Edital.

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DO NUTRICIONISTA JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

- SEDUC

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu, _______________________________________________,

portador (a) do RG n. , inscrito (a) no CPF sob o n . , residente e domiciliado (a) na cidade de UF:  _______ sito à inscrito

(a) no CRN sob n. , declaro para os devidos fins de pleno exercíciodo trabalho junto ao Governo do Estado de Rondônia,

através da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, que me comprometo a cumprir e fazer cumprir o estabelecido

na regulamentação do exercício profissional do Nutricionista, através de leis, resoluções, decretos e da Portaria n.

2822, de 27 de fevereiro de 2023 (publicada no DIOF n. 48 em 14/3/2023) que normatiza as atribuições e

responsabilidades do profissional nutricionista vinculado à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, na execução do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, e não

permitirei que quaisquer atividades e serviços técnicos de alimentação e nutrição junto aos programas de alimentação

escolar (estadual e federal), sob minha responsabilidade e cooperação, enquanto Quadro Técnico - QT, deixem de ser

efetuados nos termos da legislação vigente.

O presente termo será válido até a data do desligamento do cargo que ora ingresso, expressando o término do

compromisso. Declaro também estar ciente da legislação que rege a minha profissão, incluindo o Código de Ética

Profissional. Estas declarações são expressão da verdade e por elas respondo integralmente, na forma da lei.
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Ciente das responsabilidades, firmo o presente termo.

Porto Velho-RO, de de

Assinatura do (a) Nutricionista

Protocolo 0059875782

EDITAL Nº 115/2025/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, considerando os termos do Ofício n. 10746/2025/SEDUC-GPAD (0059879828), constante do

Processo n. 0029.071140/2023-49, torna público a trigésima terceira convocação para assinatura de contrato, em

referência ao Processo Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 29/2024/SEGEP-GCP, publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 41, de 5 de março de 2024, homologado por intermédio do Edital n.

88/2024/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 74, de 23 de abril de 2024, para

contratação de Professor Classe C-Graduações Diversas e Técnico Educacional Nível II/Cuidador, para atender

Unidade Estadual de Ensino, administradas pela Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, para o envio de

documentação objetivando assinatura de contrato temporário e início imediato das atividades.

Os candidatos deverão enviar os documentos em único arquivo em PDF (item 3) e o Formulário de Informações

de Dados (item 4), para o e-mail correspondente a opção de localidade de vaga que concorre, no período de

8/5/2025 a 19/5/2025.

Porto Velho – RO, 7 de maio de 2025.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1. Relação de Candidatos (as) Convocados (as):

PROFESSOR CLASSE C/AMPLA CONCORRÊNCIA

SEDUC/SEDE INSC. NOME PCD COTA CARGO
VAGA/

LOCALIDADE

NOTA

FINAL
CLASS.

BURITIS 44456
EDIVAM FRANCISCO

GUERRA
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Educação Física

BURITIS/Buritis

e Extensões
75 4º

CACOAL 48975

LAYLLA GABRIELA

ALENCAR DE SÁ

ANDRADE

Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Língua

Portuguesa

CACOAL/

Ministro

Andreazza

75 3º

CACOAL 43705

EVA ALAIDE

CAETANO DOS

SANTOS

Não Não
Professor Classe C - 40

horas/Química
CACOAL/Cacoal 75 5º

CEREJEIRAS 46854

ROSIMEIRE

GONÇALVES DOS

SANTOS FREY

Não Não
Professor Classe C - 40

horas/Supervisor

CEREJEIRAS/

Distrito de

VitóriadaUnião/

Corumbiara

70 1º

CEREJEIRAS 42613
MARIA DOS ANJOS

RAMOS
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Supervisor

CEREJEIRAS/

Colorado do Oeste
75 1º

COSTA

MARQUES
39870

MAYKELLY

APARECIDA

PASCHOATO DOS

SANTOS

Não Não
Professor Classe C - 40

horas/Educação Física

COSTA

MARQUES/São

Domingos do

Guaporé

75 2º

ESPIGÃO DO

OESTE
50552

KELLEN CRISTINA

VIEIRA MARTINS

RIBEIRO

Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Pedagogia/Anos

Iniciais

ESPIGÃO DO

OESTE/Espigão do

Oeste

75 26º
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EXTREMA 49690

EDUARDO

CERQUEIRA DE

ARAÚJO

Não Não
Professor Classe C - 40

horas/Matemática
EXTREMA/Extrema 72,5 1º

GUAJARÁ

MIRIM
41548

ANDREIA MENDES

ORTIZ DE OLIVEIRA
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Pedagogia/Anos

Iniciais

GUAJARÁ

MIRIM/Guajará

Mirim

75 13º

JARU 52147
FRANCILEL ARRUDA

BEZERRA
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Química
JARU/Jaru 75 4º

OURO PRETO

DO OESTE
44317

ALANÚBIA GISELE

DOS REIS
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Geografia

OURO PRETO DO

OESTE/Ouro Preto

do Oeste

75 6º

OURO PRETO

DO OESTE
45667

ALISÉIA VIANA

GONÇALVES
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Língua Inglesa

OURO PRETO DO

OESTE/Ouro Preto

do Oeste

75 2º

PIMENTA

BUENO
46581

LARISSA

RODRIGUES NEVES
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Pedagogia/Anos

Iniciais

PIMENTA

BUENO/Distrito

Novo Paraíso

72,5 3º

ROLIM DE

MOURA
44635

MEIRE CRISTINA DE

MELLO CARVALHO
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Geografia

ROLIM DE

MOURA/Nova

Brasilândia do

Oeste

72,5 2º

SÃO

FRANCISCO

DO GUAPORÉ

50393
LUCIANA

RODRIGUES VIANA
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Orientador

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ/

São Francisco do

Guaporé

75 2º

SÃO

FRANCISCO

DO GUAPORÉ

46496
PRISCILA EMANOELA

PECINI
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Supervisor

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ/

São Francisco do

Guaporé

72,5 5º

VILHENA 53897
ALESSANDRO

BUENO FELIPE
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Biologia

VILHENA/

Vilhena
75 10º

VILHENA 39750
OZEIAS MEIRA

SANTOS DE SOUZA
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Geografia

VILHENA/

Vilhena
75 13º

VILHENA 49911

ROSIMEIRE

RODRIGUES DA

SILVA SARDINHA

Não Não
Professor Classe C - 40

horas/História

VILHENA/

Chupinguaia
72,5 2º

VILHENA 56331 CLEBER DAMACINI Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Língua

Portuguesa

VILHENA/

Vilhena
70 32º

VILHENA 52068

MARLENE

GONSALVES

MAFESSONI

Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Língua

Portuguesa

VILHENA/

Vilhena
70 33º

VILHENA 54075 ALINE ALVES SOUZA Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Pedagogia/Anos

Iniciais

VILHENA/

Distrito Guaporé
70 6º

VILHENA 49998
MARIA APARECIDA

DE BARROS
Não Não

Professor Classe C - 40

horas/Pedagogia/Anos

Iniciais

VILHENA/

Vilhena
75 11º
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TÉCNICO EDUCACIONAL NÍVEL II/CUIDADOR

SEDUC/SEDE INSC. NOME PCD COTA CARGO
VAGA/

LOCALIDADE

NOTA

FINAL
CLASS.

CEREJEIRAS 47177
GEIZIANE CÂNDIDA DA

SILVA
Não Não

TECNICO

EDUCACIONAL/

NIVEL II -

CUIDADOR

CEREJEIRAS/

Cerejeiras
100 15º

CEREJEIRAS 53918 LEIDIANE SCHEUERMANN Não Não

TECNICO

EDUCACIONAL/

NIVEL II -

CUIDADOR

CEREJEIRAS/

Corumbiara
100 3º

CEREJEIRAS 52191 ANGELINA PENHA SOARES Não Não

TECNICO

EDUCACIONAL/

NIVEL II -

CUIDADOR

CEREJEIRAS/

Pimenteiras do

Oeste

65 8º

VILHENA 48679
ELIANE DOS SANTOS

CORREIA BRAZ
Não Não

TECNICO

EDUCACIONAL/

NIVEL II -

CUIDADOR

VILHENA/Vilhena 90 54º

Item 2. Endereço/E-Mail SEDUC/SEDE:

- BURITIS: Rua Taguatinga, 1450, Setor 03, Buritis-RO, CEP 76880-000 / E-Mail: rhcre-buritis@seduc.ro.gov.br /

Telefone: (69) 3212-8265.

- CACOAL: Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Centro – CEP: 76963-776 / E-Mail:

rhcacprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8267;

- CEREJEIRAS: Avenida Brasil 1680, Centro – CEP: 76997- 000 / E-Mail: seletivocrecerejeiras@seduc.ro.gov.br /

Telefone: (69) 3212-8269;

- COSTA MARQUES: Avenida Demetrio de Mellas, 1915, Centro, CEP: 76937-000 / E-Mail:

admcrecma@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8271;

- ESPIGÃO DO OESTE: Rua Rio Grande do Sul, 2734, Bairro Vista Alegre, CEP: 76974-000 / E-Mail:

processoseletivoeoe@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8273;

- EXTREMA: Avenida Principal, 570, Centro, CEP: 76847-000 / E-Mail: renextrema@seduc.ro.gov.br / Telefone:

(69) 3212-8275;

- GUAJARÁ-MIRIM: Avenida: Leopoldo de Matos, 364, Centro, CEP: 76850-000 / E-Mail:

cregumprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212- 8277;

- JARU: Rua Paraná, 3160 – Setor 01 – CEP: 76890-000 / E-Mail: gafjaru@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-

8279;

- OURO PRETO DO OESTE: Rua do Cacau, 444, Jardim Aeroporto, CEP: 76920-000 / E-Mail:

processoseletivocreopo@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8285;

- PIMENTA BUENO: Rua 21 de Abril, 750, Apedia, CEP: 76970-000 / E-Mail: seletivoscrepib@seduc.ro.gov.br /

Telefone: (69) 3212-8287;

- ROLIM DE MOURA: Rua Corumbiara, 5323, Centro, CEP: 76940-000 / E-Mail:

processoseletivorm@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8290;

- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ: Rua Chico Mendes, 3716, Centro, CEP 76935-000 / E-Mail:

seletivocresfg@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8292;

- VILHENA: Rua Marques Henrique, esquina com Avenida Capitão Castro, 354, Centro, CEP: 76980-000 / E-Mail:

crevilhenaprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212-8294.

Item 3. Relação de Documentos para Contratação/Check List:
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a) Cédula de Identidade;

b) CPF/MF (não sendo aceita a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de

2ª via, o mesmo poderá ser expedido via site credenciado;

c) Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que concorre, de acordo com as exigências do edita

regimentar do processo seletivo;

d) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público, ou aposentadoria dele decorrente, ou

pertencente à carreira das Forças Armadas do Brasil;

e) Registro Profissional de Educação Física, expedido pelo Conselho Regional de Educação Física – CREF, somente

para os candidatos ao cargo de Professor Classe “C” – Educação Física;

f) Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público.

(Sujeito a comprovação junto aos órgãos competentes);

g) Certidão de Nascimento ou Casamento;

h) Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;

i) Título de Eleitor;

j) Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP. (Se o

candidato não for cadastrado deverá declarar não ser cadastrado);

k) Certificado de Reservista (Para candidatos do sexo masculino);

l) Comprovante de Residência (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, apresentar Declaração

do proprietário do imóvel que ali reside ou, se for o caso, apresentar cópia do contrato de locação);

m) Se possuir, apresentar comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se não possuir,

deverá comunicar imediatamente ao Setor de Pessoal da sua Unidade de Lotação (A falta da apresentação do

comprovante da conta corrente, implicará a não implantação em folha de pagamento);

n) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

o) Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia:

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

p) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: www.tce.ro.gov.br;

q) Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

www.justicafederal.jus.br

r) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência

do candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através de site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

s) Certidão da Corregedoria Geral da Administração CGA: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Consultar -

autenticação/validação: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Validar;

t) Certidão de Vínculo Funcional com o Estado de Rondônia: https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/;

u) Atestado de Sanidade Física e Mental;

v) 1 (uma) Fotografia 3x4.

w)

OBSERVAÇÕES:

1. O candidato deverá ordenar os documentos, de acordo com o presente check list (item “a” ao

item “v”), em arquivo único, no formato PDF, incluindo o referido check list na primeira página, e enviá-

lo através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, para fins dos

procedimentos de contratação. As certidões emitidas pela internet deverão conter confirmação de

autenticidade.

2. O não envio da documentação no prazo estabelecido acarretará a eliminação do candidato do

Processo Seletivo.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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3. A candidata que na ocasião da assinatura do contrato estiver em estado gravídico deverá

apresentar documento comprobatório, atestando o período de gestação, laudo médico, o qual deverá

ser submetido à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade

Porto Velho), que terá decisão terminativa sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade

com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia

médica certifique que a candidata está apta a exercer as atribuições do cargo.

4. Candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, convocado para assinatura de

contrato, deverá submeter-se à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de

Rondônia, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a

compatibilidade da deficiência que possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser

assinado caso o resultado da perícia médica certifique que o candidato é PCD e está apto a exercer as

atribuições do cargo. Em caso de inaptidão na condição de PCD, o candidato permanecerá na relação de

aprovados na condição de Ampla Concorrência.

5. Candidata que se encontra de licença maternidade, após o período da referida licença, fica

assegurado à possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos

previstos. Para esse fim é necessário que faça o comunicado a SEDUC através do e-mail correspondente

a localidade de vaga que concorreu.

Item 4. Formulário de Informações de Dados:

O (a) candidato (a) deverá imprimir e preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, convertê-lo para o

formato PDF, e enviá-lo através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no presente certame,

para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do (a) Candidato (a) Quando Inscrito no Certame:

1.1. Se Ocorreu Mudança do Nome do (a) Candidato (a), informar a seguir:

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES:

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge: Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:

17. Dependentes Menores do (a) Candidato (a) Nome/Data Nascimento:

Protocolo 0059882663

Portaria nº 3361 de 07 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 131/2025/SEGEP - 1ª CSPAD, de 7 de maio de 2025,

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 091/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 7 de maio

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059901719

Portaria nº 3371 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 221/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 078/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 12 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059928328

Portaria nº 3373 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 222/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 093/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 15 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059929525

Portaria nº 3385 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 224/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 035/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 18 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059940495

Portaria nº 3386 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 226/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 057/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 10 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059941099

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Portaria nº 3389 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 225/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 052/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 12 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059941584

Portaria nº 3390 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 227/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 103/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 17 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059942166

Portaria nº 3418 de 08 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 860 SESAU-NDC (0059715818) e, conforme constam no Processo n. 0036.004768/2025-

10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCOS VINICIUS TAVARES ROLIM

Matricula: ******938 Data Admissão: 13/12/2017

Cargo: Medico

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/SESAU

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 13/12/2021 - 12/12/2023 13/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059961595

Portaria nº 3409 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 229/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 105/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 2 de maio

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059955245

Portaria nº 3411 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 258/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 102/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 29 de abril

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059955562

Portaria nº 3396 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 241/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 067/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 23 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059944620

Portaria nº 3399 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 239/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025 e Errata (0059934954),

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 063/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitosretroativos a contar de 31 de

março de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059947673

Portaria nº 3402 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 240/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 063/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 30 de abril

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059949078

Portaria nº 3400 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 242/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 124/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 16 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059948358

Portaria nº 3404 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 198/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025 e Errata (0059936541),

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº

0038/PAD/SEDUC/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 19 de maio de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059949705

Portaria nº 3405 de 08 de maio de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 200/2025/SEGEP - 2ª CSPAD, de 8 de maio de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 024/PAD/IDEP/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 7 de maio

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0059950644

DECRETO DE 8 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.037814/2023-85,

RESOLVE:

Retificar, os termos do Decreto de 27.2.2025, da servidora ERICA CRISTINA CASA GRANDE, Professor Classe C,

matrícula n. ******306, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver

suas atividades no Departamento Estadual de Trânsito – Detran.

Onde se lê: Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento

Estadual de Trânsito – Detran, até 31 de dezembro de 2025,

Leia-se: Ceder, a contar de 11 de março de 2025, com ônus para o cessionário mediante reembolso

mensal ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025,

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0059921938

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0014.000060/2025-30,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, o decreto de 5.2.2025, que concedeu a cedência do servidor

EVANILDO JOSÉ SOARES RODRIGUES, ProfessorClasse C, matrícula n. ******289, referente ao exercício de 2025,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para laborar suas atividades na Prefeitura

Municipal de São Miguel do Guaporé, no cargo de Secretário Municipal de Administração, onde se lê: "sem ônus

para o Poder Executivo Estadual", leia-se: "com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente".

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060004032

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0014.000059/2025-13,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, o decreto de 5.2.2025, que concedeu a cedência da servidora

CRISTIELI MOURA MARTINS, Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. ******261, referente ao exercício de 2025,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para laborar suas atividades na Prefeitura

Municipal de São Miguel do Guaporé, no cargo de Superintendente de Licitações, onde se lê: "sem ônus para o

Poder Executivo Estadual", leia-se: "com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente".

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060006051

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0010.005174/2025-14,
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RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, o decreto de 7.3.2025, que concedeu a cedência do servidor

ALEXANDRE MARCIEL SOUZA DO NASCIMENTO, Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. ******129, referente ao

exercício de 2025, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para laborar suas

atividades no Departamento Estadual de Trânsito – Detran, onde se lê: "com ônus para o Departamento

Estadual de Trânsito – Detran", leia-se: "com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao

órgão cedente".

Rondônia, 9 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060007549

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0088.000432/2023-01

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Tecnologia da Informação à

administração pública de Rondônia, mediante a realização dos serviços, sob demanda, de sustentação, evolução e

apoio técnico local ao Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Financeira do Estado de Rondônia - SIGEF/RO.

Tipo: Menor preço global

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 10.728.281,31 (dez milhões, setecentos e vinte e oito mil, duzentos e oitenta e um reais e

trinta e um centavos)

Data de Abertura: 26 de maio de 2025, às 10h00min (horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9269.

Porto Velho/RO, 08 de maio de 2025 .

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Pregoeira da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 59 de 23 de abril de 2025

Mat. ******033

Protocolo 0059946053

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços, Pregão Eletrônico - Lei n. 14.133/2021. 2-

CONTRATANTE: Superintendência Estadual de Compras e Licitações. 3-CONTRATADA: ROLDÃO BRAGA RIBEIRO EIRELE

- ME, CNPJ: 34.467.753/0001-23. 4-OBJETO: Aquisição de 75 (setenta e cinco) unidades de água Mineral, natural

acondicionada em embalagem retornável (Garrafão) de 20 litros, em plástico higiênico, com protetor na parte

superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, embalagem com data de fabricação não superior a 01
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(um) ano. 5-VALOR DA DESPESA: R$ 461,25. 6-PROCESSO: 0043.000237/2025-51. 7-ANÁLISE DO CONTROLE

INTERNO: Parecer nº 33/2025/SUPEL-CI (id.      0059424306).

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0059751786

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90165/2024

Data da Homologação: 22/04/2025 Processo nº 0037.089433/2021-11

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material de consumo, Equipamentos de

Proteção Individual - EPI (macacões e luvas de voo antichamas), visando atender as necessidades da Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

2.2. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.3. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

3. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

3.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

3.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

3.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

3.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

4. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

4.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

4.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.
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4.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

4.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

4.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

4.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

4.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

4.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

5. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

5.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

5.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

5.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

5.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

5.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

6. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

6.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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6.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

6.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

6.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

6.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

7. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

7.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

7.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

7.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

8. CLÁUSULA IX - DO FORO

8.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

MACACÃO DE VOO ANTICHAMAS,

especificação completa conforme

Instrumento Convocatório.

180,00 UNIDADE PROPRIA
R$

2.101,06
R$ 1.640,00 -21,94

DELTA

INDUSTRIA

COMERCIO

IMPORTACAO

E

EXPORTACAO

LTDA

0002

LUVAS DE VOO ANTICHAMAS,

especificação completa conforme

Instrumento Convocatório.

90,00 PAR ÉRIX R$ 429,88 R$ 200,00 -53,48

SANDRA

CAUMO DE

OLIVEIRA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

10.843.754/0001-

67

DELTA INDUSTRIA COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

RUA JOSÉ DOS SANTOS

NOGUEIRA, 147/153 -

JARDIM SUL

SAO JOSE

DOS CAMPOS

- SP

SONIA DELTA

DE CARVALHO

(12)

3911-

1043

03.127.558/0001-

20
SANDRA CAUMO DE OLIVEIRA

PÇ CONSELHEIRO THOMAS

COELHO, 01 - TARUMÃ

CURITIBA -

PR

SANDRA

CAUMO DE

OLIVEIRA

(41)

99178-

8125

Márcia Carvalho Guedes
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Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

ANDRESSA VITÓRIA COSMALA SANTANA

Protocolo 0059688098

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90485/2024

Data da Homologação: 22/04/2025 Processo nº 0042.003523/2024-05

Órgão Participante: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material alimentício (café e açúcar), visando

atender as necessidades da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e
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a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
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7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0002

Açúcar cristalizado, de sacarose de

cana de açúcar na cor branca. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis)

meses a partir da data da entrega.

Embalagem: 2 kg.

4.233,00 PCT
DOCE

DIA
R$ 9,57 R$ 7,20 -24,76

ROLDAO

BRAGA

RIBEIRO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

34.467.753/0001-

23

ROLDAO BRAGA

RIBEIRO LTDA

RUA MEXICO, 2633 -

EMBRATEL

PORTO VELHO

- RO

ROLDÃO BRAGA

RIBEIRO

(69) 3225-

1171

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

Paula Cristiana Ferreira de Moraes
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Protocolo 0059807359

AVISO

ADENDO MODIFICADOR V

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 103/2021/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.347190/2020-71

OBJETO: Contratação de Credenciados que atuem na prestação de serviços para realização de exames e

procedimentos na área de diagnose por imagem nos subgrupos de diagnósticos por tomografia computadorizada

com seus respectivos laudos, de forma complementar, para atender as necessidades dos usuários da Região de

Saúde Madeira Mamoré, de modo a facilitar o acesso e garantir o atendimento aos usuários do SUS, tendo como

interessada a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAU. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL,

através da Presidente nomeada na Portaria Portaria nº 59 de 23 de abril de 2025, torna público, aos interessados e,

em especial, às empresas que retiraram o edital, que em virtude das alterações realizadas pela Unidade

requisitante (SESAU), conforme Adendo de Atualização de Tabelas do item 7.1 do TR(0059954646),

vislumbrou a necessidade de publicação do Adendo Modificador V ID SEI 0059976148. O Edital com o

Adendo Modificador V na integra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis para consulta e retirada,

gratuitamente, no site: https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Os licitantes que já o baixaram, deverão fazê-lo novamente

para conhecimento das alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as demais condições previstas no edital

e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 09 maio de 2025.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 59 de 23 de abril de 2025

Mat. ******033

Protocolo 0059977033

AVISO

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90072/2024/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0026.006627/2023-81

OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos comerciais (restaurantes), que deverão se candidatar de acordo com

as condições, quantitativos e especificações técnicas minuciosamente descritas neste instrumento, para o

fornecimento de refeições nutricionalmente adequadas à população em vulnerabilidade socioeconômica no Estado de

Rondônia que cumpram os critérios estabelecidos pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social – SEAS/RO, com abrangência na capital Porto Velho do Estado de Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio da Presidente designada na Portaria nº 59 de 23 de

abril de 2025, COMUNICA aos interessados, que serão realizadas as vistorias técnicas in loco do dia 12/05/2025

a 16/05/2025 das EMPRESAS JÁ CREDENCIADAS e dos NOVOS ESTABELECIMENTOS INTERESSADOS. A Secretaria de

Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, recomenda que os

representantes legais das empresas constantes no Aviso https://rondonia.ro.gov.br/licitacao/746008/

estejam presentes nos endereços descritos nos alvarás de funcionamento entre os dias 12/05/2025 e

16/05/2025, com vistas a acompanhar a vistoria/inspeção a ser realizada durante o horário comercial (das 8h

às 18h). Cumpre esclarecer que, por motivos de caso fortuito ou força maior, o período descrito acima poderá ser

remarcado, momento em que a Seas avisará a(s) empresa(s) envolvida(s) com antecedência mínima de 24 horas.

Publique-se.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 59 de 23 de abril de 2025

Mat. ******033

Protocolo 0059953482
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90068/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.056572/2024-11

Objeto: Registro de Preços destinado à futura e eventual Aquisição de material de consumo (INJETÁVEIS I -

DESERTOS/FRACASSADOS), conforme Relatório Final dos Fracassos (0055195517) em anexo e Documento de

Oficialização de Demanda (0055194844), com o objetivo de atender as necessidades e demandas das Unidades de

Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, por um período

de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, conforme previsto na Lei 14.133/2021.

Tipo: Menor Preço por Item

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 4.521.195,60 (quatro milhões, quinhentos e vinte e um mil cento e noventa e cinco reais e

sessenta centavos)

Data de Abertura: 22 de maio de 2025, às 10h (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho, 09 de maio de 2025.

ROSEANNA NASCIMENTO ALVES DA SILVA

Pregoeira da Comissão de Licitação de Saúde- COUSA2

Portaria nº 49 de 23 de Abril de 2025

Protocolo 0059926785

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 122/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0033.002493/2023-30

PREGÃO ELETRÔNICO:657/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA serviço de hospedagem e licença para o uso do software microsoft power

bi pro e google workspace business starter - SEJUS.

AVISO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foi alterado o

valor do item da empresa NUVOX DISTRIBUIÇÃO E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA, pertencente à Ata de

Registro de Preços nº 122/2024 publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do dia 10/05/2024. A alteração foi

efetivada em conformidade com o artigoart. 18, §3º do Decreto Estadual n. 18.340/2013, e de acordo com Parecer

Jurídico (0059977669) anexos aos autos, passando a vigorar conforme abaixo elencado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO

PREÇO

REGISTRADO
DETENTORA

03

Licenças Serviço Google Workspace Business Starter, pelo período de

36 (trinta e seis) meses, a ser utilizado por membros pertencentes a

Gerência de Inteligência penitenciária, visto a necessidade de

compartimentação de informações no âmbito desta agência de

inteligência entre os setores de inteligência e contra inteligência, por

desenvolverem atividades distintas.

28 R$ 1.125,10

NUVOX

DISTRIBUIÇÃO

E

CONSULTORIA

EM

INFORMÁTICA

LTDA

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Márcia Carvalho Guedes

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 73

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://rondonia.ro.gov.br/supel/


Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Protocolo 0060004073

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria de férias nº 6521 de 09 de maio de 2025.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 86/2022/SEPAT de

11/07/2022,publicada no DOE n.131 , de 12/07/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO MATHEUS FARIAS LIMA, SEPAT - Assessor IV - CDS-

04 *, matrícula ******452, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização

Fundiária, do(s) período(s) de(11/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(15/07/2025 a 03/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC41596

AVISO

AVISO DE  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária, através do seu Diretor Executivo, no uso de suas

atribuições legais, torna público a quem possa interessar, em observância ao art. 72, da Lei n.º 14.133/2021, informar

que nos autos do Processo Administrativo SEI n.º 0064.000846/2025-61, foi realizado por meio de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO, com fundamentação no art. 74, inciso III, alíneas "f”, combinado com o art. 82, §3º, do Decreto n.º:

28.874, de 25 de janeiro de 2024 para contratação de empresa especializada que realizará o V Seminário de Estudos

Avançados em Regularização Fundiária. Para atender as necessidades da SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – SEPAT em favor da empresa INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO

EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ 36.665.632/0001-11, no valor total de R$ 19.560,00 (dezenove mil

quinhentos e sessenta reais).

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - Decreto de 04 de abril de 2023 (0037177120)

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária

Por delegação Portaria Ordenador de Despesas - Portaria n° 124 de 02 de maio de 2023 (0037849803)

Protocolo 0059932026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando que o processo foi objeto de Núcleo de Análise-Ci, atráves do Parecer nº 79/2025/SEPAT

(0059647393), e em cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, tendo sido constatado que a despesa encontra-se
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dentro das normas aplicáveisa Administração Pública, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Decreto

18.728 de 27/03/2023.

DECIDO: 

HOMOLOGAR a presente Prestação de Contas da viagem de atendimento de Diárias apresentados pelos servidores:

Francisco Alves Mendes Neto, Caroline Braga de Almeida, Rosicléia Matos Ramos Rocha e Suene Pereira

da Costa no valor total de R$ 10.279,50 (dez mil duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), referente a

Concessão de Diárias.

Posteriormente , o presente processo deverá ser CONCLUIDO E ARQUIVADO NO "SEI" ficando á disposição.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

ORDENADOR DE DESPESAS

Diretor Executivo

Portaria nº 86 de 11 de julho de 2022 (id. 0030362251)

(Assinado eletronicamente)

MARIA AUXILIADORA CORRÊA BESSA

Coordenadora

Coordenadoria Administrativa Financeira - COOAF

Decreto de 05 de janeiro de 2024(ID 0044961104)

Secretaria Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0059992215

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 411 de 30 de abril de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0059641159), constante no Processo Sei n°        0030.011852/2023-70.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor VICTOR HIDEO NITA, matrícula ******929, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, no

dia 09/05/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de

Apoio Logístico, referente às Eleições Gerais de 2022 no município de Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei

9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059746351

Portaria nº 410 de 30 de abril de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar nº 965, de 20 de Dezembro de 2017, considerando o Memorando nº

245/2025/SEFIN-CRE (0059697672), constante no Processo Sei n° 0030.003838/2024-83.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a contar de 01 de maio de 2025 o servidor JHONY DE SOUZA TEIXEIRA, ocupante do

cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, matrícula ******306, para exercer a função de Agente de Rendas na

Agência de Chupinguaia - AGCPG/3ªDRRE/CRE.

Art. 2º- Revoga-se o teor da Portaria nº 284 de 13 de março de 2025(0058198388).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/05/2025.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 75



FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059743807

Portaria nº 387 de 28 de abril de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0058238136), constante no Processo Sei n° 0030.012320/2024-31.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor FERNANDO SANTIAGO LIMA VERDE FILHO, matrícula ******034, ocupante do

cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 01 (um) dia de

folga compensatória, no dia 16/04/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à

Justiça Eleitoral na função de Apoio Logístico, referente às Eleições Suplementar de 2024 em Candeias do Jamari/RO,

nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/04/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059618230

Portaria nº 401 de 29 de abril de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0059321433), constante no Processo Sei n°                             0030.012818/2024-01.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor CRISTIANO PETROLI, matrícula ******901, ocupante do Cargo de Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 02 (dois) dias de folgas compensatórias,

nos dias 29 e 30/04/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na

função de 1º Mesário - MRV, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da

Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29/04/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059672807

AVISO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COTA-PARTE ICMS (IPM-ICMS)

VALORES REPASSADOS EM ABRIL DE 2025

MUNICÍPIO 07/04/2025 14/04/2025 17/04/2025 28/04/2025 Total Município

ALTA FLORESTA DO OESTE 566.791,05 232.655,40 837.250,17 429.570,06 2.066.266,68

ALTO ALEGRE DOS

PARECIS
368.761,44 151.368,55 544.725,57 279.483,72 1.344.339,28

ALTO PARAISO 433.654,64 178.005,80 640.584,25 328.666,18 1.580.910,87

ALVORADA DO OESTE 310.940,39 127.634,27 459.313,70 235.661,24 1.133.549,61

ARIQUEMES 1.169.171,45 479.919,45 1.727.072,08 886.113,23 4.262.276,22

BURITIS 492.591,18 202.197,97 727.643,90 373.334,09 1.795.767,14

CABIXI 347.929,16 142.817,36 513.952,63 263.694,98 1.268.394,13
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CACAULANDIA 237.612,44 97.534,74 350.995,41 180.086,10 866.228,69

CACOAL 1.077.463,02 442.275,14 1.591.602,58 816.607,56 3.927.948,29

CAMPO NOVO DE

RONDONIA
399.048,42 163.800,70 589.464,77 302.438,18 1.454.752,06

CANDEIAS DO JAMARI 412.715,91 169.410,91 609.654,07 312.796,75 1.504.577,64

CASTANHEIRAS 255.563,69 104.903,34 377.512,56 193.691,32 931.670,91

CEREJEIRAS 577.793,09 237.171,50 853.502,11 437.908,49 2.106.375,18

CHUPINGUAIA 717.783,77 294.634,63 1.060.293,00 544.007,21 2.616.718,60

COLORADO DO OESTE 422.467,23 173.413,61 624.058,48 320.187,26 1.540.126,58

CORUMBIARA 634.705,42 260.532,77 937.571,65 481.042,25 2.313.852,09

COSTA MARQUES 385.927,27 158.414,75 570.082,52 292.493,68 1.406.918,21

CUJUBIM 399.684,72 164.061,89 590.404,70 302.920,43 1.457.071,73

ESPIGAO D'OESTE 533.516,84 218.997,06 788.098,31 404.351,59 1.944.963,81

GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA
363.984,95 149.407,91 537.669,86 275.863,63 1.326.926,35

GUAJARA-MIRIM 707.839,94 290.552,90 1.045.604,22 536.470,80 2.580.467,85

ITAPUA DO OESTE 361.290,53 148.301,91 533.689,72 273.821,53 1.317.103,70

JARU 720.592,41 295.787,51 1.064.441,86 546.135,87 2.626.957,66

JI-PARANA 1.388.538,25 569.964,76 2.051.115,47 1.052.371,00 5.061.989,47

MACHADINHO D'OESTE 524.531,59 215.308,81 774.825,51 397.541,68 1.912.207,60

MINISTRO ANDREAZZA 272.283,18 111.766,33 402.210,20 206.363,00 992.622,71

MIRANTE DA SERRA 233.109,86 95.686,53 344.344,30 176.673,60 849.814,28

MONTE NEGRO 335.115,32 137.557,55 495.024,32 253.983,38 1.221.680,57

NOVA BRASILANDIA DO

OESTE
435.675,42 178.835,29 643.569,30 330.197,73 1.588.277,74

NOVA MAMORE 754.173,51 309.571,82 1.114.047,05 571.586,94 2.749.379,32

NOVA UNIAO 203.622,89 83.582,77 300.786,85 154.325,47 742.317,98

NOVO HORIZONTE DO

OESTE
300.965,58 123.539,82 444.579,14 228.101,34 1.097.185,89

OURO PRETO DO OESTE 488.961,02 200.707,87 722.281,52 370.582,80 1.782.533,21

PARECIS 247.040,34 101.404,69 364.922,08 187.231,49 900.598,61

PIMENTA BUENO 850.096,79 348.946,25 1.255.742,63 644.287,04 3.099.072,71

PIMENTEIRAS DO OESTE 390.663,56 160.358,90 577.078,86 296.083,31 1.424.184,63

PORTO VELHO 6.757.059,03 2.773.625,78 9.981.365,83 5.121.164,58 24.633.215,22

PRESIDENTE MEDICI 437.437,88 179.558,74 646.172,76 331.533,49 1.594.702,87

PRIMAVERA DE RONDONIA 218.962,06 89.879,16 323.445,51 165.951,00 798.237,73

RIO CRESPO 364.139,27 149.471,25 537.897,81 275.980,59 1.327.488,92

ROLIM DE MOURA 769.961,86 316.052,60 1.137.369,23 583.552,91 2.806.936,60

SANTA LUZIA DO OESTE 292.240,68 119.958,45 431.690,94 221.488,76 1.065.378,83

SAO FELIPE D'OESTE 199.763,11 81.998,41 295.085,28 151.400,15 728.246,95
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SAO FRANCISCO DO

GUAPORE
578.008,91 237.260,09 853.820,92 438.072,06 2.107.161,98

SAO MIGUEL DO GUAPORE 624.672,59 256.414,51 922.751,39 473.438,39 2.277.276,87

SERINGUEIRAS 358.667,39 147.225,16 529.814,88 271.833,46 1.307.540,88

TEIXEIROPOLIS 219.809,17 90.226,88 324.696,84 166.593,03 801.325,93

THEOBROMA 271.287,37 111.357,56 400.739,20 205.608,28 988.992,41

URUPA 277.162,44 113.769,15 409.417,72 210.060,99 1.010.410,31

VALE DO ANARI 227.098,64 93.219,05 335.464,67 172.117,71 827.900,07

VALE DO PARAISO 210.244,33 86.300,73 310.567,90 159.343,86 766.456,81

VILHENA 1.590.838,71 653.004,69 2.349.948,85 1.205.694,19 5.799.486,44

TOTAIS 31.719.959,71 13.020.353,65 46.855.965,10 24.040.508,39 115.636.786,85

PATRICK ROBERTSON DE CARVALHO

Gerente de Arrecadação

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0059692354

Portaria nº 417 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA n.º 941 de 16 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - Edição n.º 197 de 18 de outubro de 2023 - Porto Velho–RO e, ao mesmo tempo, NOMEAR os servidores

abaixo relacionados, para certificação dos expedientes emitidos pelos Bancos, Termo de Recebimento Definitivo de

Serviços e os Relatórios de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos, conforme previsão do Art. do Decreto n.º

9736/2001 e os arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 2º— O Gestor dos Contratos PATRICK ROBERTSON DE CARVALHO, Matricula n.º ******115, ocupante do

cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, ASSINARÁ conjuntamente com os servidores dos itens IV e V os

expedientes emitidos pelos Bancos.

Art. 3º — Na ausência do Gestor dos Contratos, podem assinar em substituição os servidores:

Edmar Cabral Lima - Matrícula n.º ******305;

Wagner Assunção Tavares Filho - Matrícula n.º ******863;

Veridiana Gobi de Oliveira - Matrícula n.º ******934;

Art. 4º — Servidores que ASSINARÃO os Termos de Recebimento de Serviços e a Certificação.

Veridiana Gobi de Oliveira - Matrícula n.º ******934;

Gleyson de Azevedo Reino - Matrícula n.º ******018;

Regiane Mendonça Flores - Matrícula n.º ******784;

Wagner Assunção Tavares Filho - Matrícula n.º ******863;

Bruno Renan Ferreira de Souza Maciel- Matrícula n.º ******309;

Art. 5º — Servidores que ASSINARÃO os Relatórios de Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos.

Eder Eduardo de Souza - Matrícula n.º ******453;

Roseli Rodrigues Novais de Almeida - Matrícula n.º ******309;

Derival de Castro Marcião - Matrícula n.º ******147;

Vinícius do Santos Gama - Matrícula n.º ******251;
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Aline Daiana Furtado Mathiazzo - Matrícula n.º ******279;

Art. 6º — Esta portaria entra em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de

2025.

Porto Velho, 06 de maio de 2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças - SEFIN

SEFIN-RO

Protocolo 0059844913

Portaria nº 414 de 05 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Decreto de 15/05/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 91 de 16/05/2023,

página nº 09, e considerando os autos constante no processo SEI nº 0030.004023/2025-01.   

Considerando a conclusão da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do servidor MAURO VITORIANO

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, nomeado e empossado (0059778101) para exercício de cargo de

provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de Rondônia, regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP de

17 de outubro de 2017 e homologado através do Edital nº 052/GCP/SEGEP, de 14 de março de 2018, publicado no

Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018.

Considerando ainda o dispositivo do Art. 9°, o qual determina que a progressão do Auditor Fiscal, da Referência 1

para a Referência 2, dar-se-á, somente após confirmação no respectivo cargo através de apuração do estágio

probatório por período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as avaliações de desempenho de estágio probatório de 03/05/2022 a 02/05/2025, do

servidor MAURO VITORIANO DOS SANTOS, matrícula 3*****279, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, nomeado e

empossado para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de

Rondônia.

Art. 2º Homologar o resultado final das avaliações de desempenho do estágio probatório, do servidor nomeado e

empossado para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de

Rondônia, advindo do Concurso regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP de 17 de outubro de 2017.

Art. 3º Enquadrar na Referência 2 (dois) o referido servidor, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº

1.052/2002 e suas alterações.

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 03/05/2025.  

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059790372

Portaria nº 415 de 05 de maio de 2025

O Secretário - Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Decreto de 15/05/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 91 de

16/05/2023, página nº 09, e considerando os autos constante no processo SEI nº0030.004031/2025-49.

Considerando a conclusão da Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório do servidor DANILO ÁTILA DA

SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual , nomeado e empossado (0059779695)

para exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de Rondônia, regido pelo

Edital n. 242/GCP/SEGEP de 17 de outubro de 2017 e homologado através do Edital nº 052/GCP/SEGEP, de 14 de

março de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 50, de 16 de março de 2018.

Considerando ainda o dispositivo do Art. 9°, o qual determina que a progressão do Analista Tributário da Receita

Estadual, da Referência 1 para a Referência 2, dar-se-á, somente após confirmação no respectivo cargo através de
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apuração do estágio probatório por período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto

de avaliação.

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as avaliações de desempenho de estágio probatório de 04/05/2022 a 03/05/2025, do

servidor DANILO ÁTILA DA SILVA SANTOS, matrícula 3*****482, ocupante do cargo de Analista Tributário da

Receita Estadual, nomeado e empossado para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do

Governo do Estado de Rondônia.

Art. 2º Homologar o resultado final das avaliações de desempenho do estágio probatório, do servidor nomeado e

empossado para o exercício de cargo de provimento efetivo no serviço público civil do Governo do Estado de

Rondônia, advindo do Concurso regido pelo Edital n. 242/GCP/SEGEP de 17 de outubro de 2017.

Art. 3º Enquadrar na Referência 2 (dois) o referido servidor, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº

1.052/2002 e suas alterações.

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir de 04/05/2025.  

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário - Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0059790754

EDITAL Nº 1/2025/SEFIN-GEFIS

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o inciso II, alínea “d” do artigo 8º do Anexo XII do RICMS-RO,

ficam os contribuintes abaixo arrolados, NOTIFICADOS sobre a existência de crédito tributário de ICMS a ser recolhido,

conforme Guias de ICMS – Energia Elétrica indicadas.

Com base no julgamento do Tema 986 pelo Superior Tribunal de Justiça, as decisões proferidas nos Mandados de

Segurança impetrados, revogaram as liminares e denegaram a segurança anteriormente concedida.

O Tema 986 do STJ estabelece a inclusão das tarifas de uso dos sistemas de transmissão (TUST) e distribuição

(TUSD) na base de cálculo do ICMS sobre energia elétrica. Dessa forma, foi determinada a inclusão dessas tarifas na

base de cálculo do ICMS referente ao consumo de energia elétrica, não se aplicando qualquer modulação dos efeitos

da decisão.

O crédito tributário não pago está sujeito a inscrição na dívida ativa, protesto desta e/ou propositura de execução

fiscal, conforme o caput e § 5º do art. 149 da Lei nº 688 de 27 de dezembro de 1996, com a consequente tomada de

medidas judiciais de arresto ou sequestro de bens do executado, nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830 de 22 de

setembro de 1980. Além de transtornos creditícios, a dívida será acrescida de emolumentos devido ao Cartório de

Protesto e honorários advocatícios.

O contribuinte poderá imprimir a(s) guia(s) para recolhimento (DARE) através do acesso ao sítio eletrônico da

SEFIN na Internet (www.sefin.ro.gov.br) no “link” impressão de DARE, informando o nº da guia e parcela, sendo que o

valor a recolher será atualizado no momento da emissão.

1 – Contribuinte: LUCAS MELLO RODRIGUES

CPF: xxx.487.302-xx

Proc. Judicial: 7042342-22.2017.8.22.0001

Proc. SEI 0020.016243/2024-15

Guias:20240700193211 (2018), 20240700218484 (2019) e 20240700218492 (2020)

2 – Contribuinte: MARIACLITO DE JESUS GOMES CAVALCANTE

CPF: xxx.472.587-xx

Proc. Judicial: 7042342-22.2017.8.22.0001

Proc. SEI: 0020.016243/2024-15

Guias: 20240700218468 (2018) e 20240700184806 (2019)

3 – Contribuinte: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA

CPF: xxx.321.902-xx

Proc. Judicial: 7019513-13.2018.8.22.0001

Proc. SEI: 0020.013068/2024-04

Guias: 20240700245007 (2018),20240700245023 (2019) e 202407002518481 (2020)

4 – Contribuinte: VERONICA APARECIDA SILVEIRA AGUIAr
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CPF: xxx.577.798 -xx

Proc. Judicial: 7027755-92.2017.8.22.0001

Proc. SEI: 0020.016725/2024-67

Guias: 20240700251821 (2018), 20240700251831(2019) e 20240700251848 (2020)

5- Contribuinte: ANTONIO GERALDO AFFONSO

CPF: xxx.617.489-xx

Proc. Judicial: 0802813-22.2016.8.22.0000

Proc. SEI: 0020.018458/2024-62

Guias: 20250700044769(2018), 20250700044785(2019) e 20250700044793(2020)

Gustavo Antonio Moreira Luz

AFTE - Cad. 300109355

Gerência de Fiscalização

Sandra Mara Araújo

Gerente de Fiscalização

SEFIN/RO

Protocolo 0059518976

Portaria de férias nº 6579 de 09 de maio de 2025.

O(A) Secretário Adjunto de Estado de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de nomeação de 15.05.2023 de 15/05/2023,publicada no DOE n.Protocolo nº 0038207002, de 16/05/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE LUIS HORN, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS,

matrícula ******083, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(07/07/2025 a 26/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/11/2025 a 23/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário Adjunto de Estado de Finanças

Protocolo DOC41649

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 538 de 08 de maio de 2025

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42.

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 437 de 14 de abril de 2025 (0059275245) e o Memorando nº 52/2025/SESDEC-

GABNAP (0059798211) do Processo Sei nº 0037.002927/2025-23.

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, por necessidade de serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora ADRIANA

BONI DE AZEVEDO, Chefe de Gabinete, matrícula ******498, lotada no Gabinete da Secretaria de Estado da

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 81



Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GAB, a contar de 05.05.2025, as férias anteriormente marcadas de 22.04 a

08.05.2025 (17 dias), referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Remarcar os dias interrompidos de 05 a 08.05.2025 (04 dias) para o período de 23 a 26.06.2025 (04

dias);

Art. 3º - Considerar o gozo de férias em 17 a 19.01.2025 (03 dias) e 22.04 a 04.05.2025 (13 dias);

Art. 4º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 24.02 a 05.03.2025 (10 dias);

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0059945623

Portaria nº 527 de 07 de maio de 2025

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços
Administrativos - PVSA por término de contrato.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o término de contrato, conforme Lei n. 4.016/2017 c/c Art. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho

de 2017;

Considerando a Planilha nominal de Voluntários PPVSA (0059794551) do Processo Sei nº        0037.003399/2025-20       ;

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, por término de

contrato do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativo, a contar de 27/04/2025, os voluntários

abaixo com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de

junho de 2017:

ORD NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DESLIGAMENTO CPF

1 CRISTIANE SILVA ALMEIDA ******425 27/04/2023 27/04/2025 ***.194.882-**

2 NATA GIMA DA SILVA ******430 27/04/2023 27/04/2025 ***.985.572-**

3 SAMANTA ELZIRENE OLIVEIRA DA SILVA ******433 27/04/2023 27/04/2025 ***.060.952-**

              Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento dos voluntários do Sistema

de Folha de Pagamento e as unidades de lotação façam as respectivas exclusões de acesso dos ex-voluntários no

Sistema Eletrônico de Informação - Sei/RO, e demais sistemas internos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0059907605

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 3685 de 07 de maio de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 82



Art. 1º Excluir a 1º SGT PM RR ******006 LEDA CLAUDIA PENHA ARCOS do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO

DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 2/2025/PM-CP6 (0059608034), publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia n.º 81 em 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988,

combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Batalhão de Polícia de Choque de Polícia Militar da PMRO que proceda ao

desligamento da Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 01 de maio de 2025, em conformidade com o

parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059884262

Portaria nº 2962 de 11 de abril de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o 2º TEN PM RR ******460 JANSEN ELAGE PINHEIRO do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE

RESERVA REMUNERADA - ATO n.º 0059135309/2025/PM-CP6 (0059135309), publicado no Diário Oficial do Estado

de Rondônia n.º 81, em 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de

1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março de

1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 5º Batalhão de Polícia Militar que proceda ao desligamento do Oficial PM

da Organização Policial Militar, a contar de 1º de maio de 2025, em conformidade com o parágrafo único do artigo 91

do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059215994

Portaria nº 3614 de 06 de maio de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o 2º TEN PM RR ******012 WILSON GONÇALVES DE AQUINO, do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO

DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 0059026968/2025/PM-CP6 (0059026968), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 81, 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República

de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março

de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Centro de Ensino de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento

do Oficial PM da Organização Policial Militar, a contar de 01 de maio de 2025, em conformidade com o parágrafo

único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059839559

Portaria nº 3650 de 06 de maio de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o ST PM RR ******740 WALMIR DE SOUZA do serviço ativo da Polícia Militar de Rondônia, em

razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA

REMUNERADA - Ato nº 0059468495/2025/PM-CP6 (0059468495), publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia n.º 81 em 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988,

combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 7º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento do

Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 01 de maio de 2025, em conformidade com o parágrafo único

do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059857377

Portaria nº 3674 de 07 de maio de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o 1º SGT PM RR ******627 WALNEY ALBANO DE MORAES do serviço ativo da Polícia Militar de

Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO

DE RESERVA REMUNERADA - Ato nº 0059252561/2025/PM-CP6 (0059252561), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 81 em 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Batalhão de Operações Especiais de Polícia Militar da PMRO que proceda

ao desligamento do Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 01 de maio de 2025, em conformidade com

o parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059878198

Portaria nº 3732 de 07 de maio de 2025

Dispõe sobre Exclusão de Oficial PM do serviço ativo e dá outras
providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto n.º 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
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Art. 1º Excluir o CAP PM RR ******125 LUCAS SIMÃO DE SOUZA do serviço ativo da Polícia Militar de Rondônia,

em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO CONCESSÓRIO DE

RESERVA REMUNERADA - Ato nº 0058978282/2025/PM-CP6 (0058978282), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia n.º 81, em 30 de abril de 2025, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, o inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Batalhão de Polícia Ambiental de Polícia Militar da PMRO que proceda ao

desligamento do Oficial PM da Organização Policial Militar, a contar de 01 de maio de 2025, em conformidade com o

parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL PM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059906118

Portaria nº 3785 de 08 de maio de 2025

Dispõe sobre reversão de Praça QPPM e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Rondônia (R-12-PM),

aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim com amparo no artigo 83 do Decreto-Lei

nº 09-A, de 09 de março de 1982, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares de Rondônia,

CONSIDERANDO que por força de decisão judicial, contida nos Autos do Processo de nº 7021023-

48.2024.8.22.0002.05.0003-20, da 2ª Vara Criminal de Ariquemes - RO, que proferiu o Alvará de Soltura (ID

0059957474), ao 3º SGT QPPM ******661 MAX THOMAS PIANA, o qual foi posto em liberdade.

R E S O L V E:

Art. 1º Reverter o 3º SGT QPPM ******661 MAX THOMAS PIANA, a contar de 07 de maio de 2025, ao Quadro de

Praças Policiais Militares Combatentes, da Polícia Militar Estado de Rondônia, conforme dispõe o artigo 82 do Decreto-

Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2ºClassificar o graduado em comento no 7º Batalhão de Polícia Militar da PMRO, Sede, no município de

Ariquemes - RO, em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º do artigo 5º do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro

de 1997.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito administrativo a contar de 07 de maio

de 2025.

Rondônia, 08 de maio de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0059957263

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059765100/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, unidade I, inscrito no CNPJ: 00.670.375/0001-69

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( FILÉ

DE PIRARUCU IN NATURA (CONGELADO) ) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80

(oitenta) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,
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oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento

Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 2.867,40 (dois mil oitocentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos)

PROCESSO: 0004.004905/2025-85

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 04/05/2025

Nara Regina de Souza Cruz

CONTRATADA

Moacyr De Paula Júnior, MAJ BM

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059933842

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059765104/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, unidade I, inscrito no CNPJ: 00.670.375/0001-69

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO BENEFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE PRODUTORES

(COOPPORTO), inscrita no CNPJ: 44.748.778/0001-59

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( POLPA

DE FRUTA, ABACAXI; ABÓBORA CABOTIÁ; AÇAFRÃO; POLPA DE FRUTA, ACEROLA; ALFACE CRESPA; ALFACE LISA;

BANANA COMPRIDA; BANANA PRATA; CEBOLINHA; CHICÓRIA; COENTRO; COLORAU; COUVE; GOIABA; LARANJA PERA;

LIMÃO; MACAXEIRA; MELANCIA; MELÃO; PIMENTA DE CHEIRO; PIMENTÃO VERDE; REPOLHO VERDE;

TANGERINA/PONCÃ; TOMATE; VAGEM ) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80

(oitenta) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento

Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 7.655,00 (sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais)

PROCESSO: 0004.004905/2025-85

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025

Graciela Flores Lopes de Azevedo

CONTRATADA

Moacyr De Paula Júnior, MAJ BM

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059933857

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059765107/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, unidade I, inscrito no CNPJ: 00.670.375/0001-69

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuaria e Florestal do Projeto RECA – COOPER – RECA, CNPJ: 08.017.645/0001-

49

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( POLPA

DE FRUTA, AÇAÍ (ORGÂNICA); CASTANHA DO BRASIL (PARÁ); POLPA DE FRUTA, CUPUAÇU (ORGÂNICA) ) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80 (oitenta) Dias, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO
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ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº 001/2025/SUPERPVH,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.791,90 (dois mil setecentos e noventa e um reais e noventa centavos)

PROCESSO: 0004.004905/2025-85

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025

Hamilton Condack de Oliveira

CONTRATADA

Moacyr De Paula Júnior, MAJ BM

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059933874

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059765300/2025

CONTRATANTE: O Presidente do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II, unidade I, inscrito no CNPJ:

00.670.375/0001-69

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO BENEFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE PRODUTORES

(COOPPORTO), inscrita no CNPJ: 44.748.778/0001-59

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( POLPA

DE FRUTA, ABACAXI; ABÓBORA CABOTIÁ; AÇAFRÃO; POLPA DE FRUTA, ACEROLA; ALFACE CRESPA; ALFACE LISA;

BANANA COMPRIDA; BANANA NANICA; BANANA PRATA; CEBOLINHA; CHICÓRIA; COENTRO; COLORAU; COUVE;

GOIABA; LARANJA PERA; LIMÃO; MACAXEIRA; MELANCIA; MELÃO; PIMENTA DE CHEIRO; PIMENTÃO VERDE; REPOLHO

VERDE; TANGERINA/PONCÃ; TOMATE; VAGEM ) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de

80 (oitenta) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento

Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 3.443,80 (três mil quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta centavos)

PROCESSO: 0004.004905/2025-85

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025

Graciela Flores Lopes de Azevedo

CONTRATADA

Moacyr De Paula Júnior, MAJ BM

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059933898

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01

CONTRATANTE: Conselho Escolar do “COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II- UNIDADE II"

CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES RURAIS DE VILHENA

CNPJ DA CONTRATADA: 12.020.600/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação: Iogurte, Mandioca descascada, Milho verde, Pimenta de cheiro, Polpa de

acerola, Polpa de Cupuaçu, Polpa de maracujá, Polpa de Açaí, Queijo Muçarela,Tomate. .

VALOR: R$ 22.285,80 ( Vinte e dois mil, duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos .

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 87



DATA DA ASSINATURA: .08/05/2025

ASSINAM:

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar

Valdebranio da Silva

Representante da Empresa

CNPJ: 12.020.600/0001-09

Protocolo 0059857616

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II- UNIDADE II

ESCOLAS JURISDIÇÃO CRE VILHENA

“COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II- UNIDADE II” - COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES RURAIS

DE VILHENA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUNÇÃO

ADQUIRIDO

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT. VALOR UNTARIO VALOR TOTAL

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho, apresentar cor e

odor característicos, inteiros, apresentando bom estado de maturação, com

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intactos.

KG 150
R$

6,72

R$

1.008,00

MILHO VERDE - In natura, apresentação em espiga sem palha, limpa, integra,

tamanho de médio a grande, recém colhidas, bem desenvolvida, com grão de

maturidade adequada ao consumo, inteiros, macios, leitosos e amarelo claro.

Ausência de podridão ou marcas de praga, fungos, larvas e insetos, apresentar odor

característicos. Deverão ser embalados em bandejas limpas ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos a vácuo, contendo peso médio de 1Kg.

 

 

 

KG

50
R$

12,69

R$

634,50
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IOGURTE DE FRUTAS - EMBALAGEM COM 1LITRO. Produzido exclusivamente com

ingredientes lácteos (leite e fermento lácteo), açúcar e preparado de polpa de fruta,

sabores de morango, coco, pêssego e ameixa. Não conter glúten. Produto integral,

pronto para beber, gelados. Não poderá conter soro de leite na produção do

mesmo, assim como corantes ou conservantes. Embalagem plástica, atóxica,

selada, não violada, conter rotulagem nutricional obrigatória e dados do produto:

identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, datas de

fabricação e validade (mínima de 30 dias a contar da data de entrega do produto) e

registro do órgão de inspeção sanitária. Conservado e transportado a uma

temperatura entre 1 e 10 graus centigrados. Para alimentos oriundos da agricultura

familiar, necessário apresentação ainda de Prova de atendimento aos requisitos

higiênicos- sanitários - Certificação do SIM (Serviço de Inspeção Municipal), SIE

(Serviço de Inspeção Estadual), SIF ( Serviço de Inspeção Federal) e/ou SISBI

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal) e os dados de

identificação do agricultor/agroindústria responsável pelo beneficiamento na

rotulagem nutricional obrigatória.Devem ser transportados em veículos fechados

com sistema de refrigeração.

 

 

 

KG

700
R$

15,06

R$

10.542,00

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG. Consistências semidura e

semisuave, textura fibrosa e elástica, cor branco a amarelado, sabor láctico, pouco

desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto não

deverá conter impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer natureza. O produto

deve ser entregue resfriado e dividido em saco plástico, vedado, atóxico, lacrado,

resistente ao transporte e armazenamento, sem sinais de rachaduras na superfície,

sem furos. Apresentando rotulagem nutricional obrigatória, com dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade mínima de 15 (quinze)

dias a partir da data de entrega na unidade requisitante e registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem ser transportados em veículos fechados, com

sistema de refrigeração operante.

 

 

 

KG

30
R$

49,26

R$

1.477,080

POLPA DE AÇAÍ (CONGELADA) – embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas em

saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação, prazo

de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional

de acordo com a legislação e nº do registro do MAPA

 

 

KG
100 R$

23,80

R$

2.380,00

POLPA DE ACEROLA (CONGELADA) - embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas

em saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação,

prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA

KG 50
R$

17,71

R$

885,50

POLPA DE MARACUJÁ (CONGELADA) - embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas

em saco plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação,

prazo de validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem

nutricional de acordo com a legislação e registro no MAPA.

KG 80
R$

33,27

R$

2.661,60

MACAXEIRA (MANDIOCA) - De 1ª qualidade, embaladas a vácuo, descascada,

congelada, limpas, firmes, apresentar cor uniforme e odor característicos, ausência

de sujidades ou qualquer alteração que os tornem impróprios para o consumo.

Possuir Certificado ou Laudo do local onde é realizado o beneficiamento, expedido

pela Vigilância Sanitária. Embalagem com rotulagem nutricional, contendo dados do

fornecedor. Validade mínima de 30 dias, no ato da entrega. Embalagem contendo

1kg.

KG 360
R$

7,49

R$

2.696,40

VALOR TORAL R$ 22.285,80

OBS: NA NOTA PAGO COM RECURSO PNAE
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Patrícia Martinez Da Silva Pimenta

Presidente do Conselho Escolar

CPF: 522.***.**2-00

Valdebranio da Silva

Representante da Empresa

CNPJ: 12.020.600/0001-09

Protocolo 0057438766

Portaria nº 486 de 08 de maio de 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria n.º 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

Considerando o processo SEI n.º 0004.014007/2021-10;

Considerando o Despacho        de indicação 0059908767.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Bombeiros Militares abaixo relacionados para comporem a Comissão de Recebimento

do CONTRATO Nº 153/PGE-2021 (0016517320), que tem como objeto o fornecimento do serviço de agenciamento de

viagens compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de

passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

I - PRESIDENTE:

       STEN BM FÁBIO FERREIRA BENTOS

II - MEMBROS:

STEN BM LUCIANO RODRIGUES SICSU

2º SGT BM AYRTON DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR

Art. 2º - Revogar a Portaria n.º 295 de 19 de março de 2021 (0045121522), publicada em 25 de março de 2021

no Diário Oficial do Estado de Rondônia e os Artigos 2º e 4º da Portaria nº 258 de 02 de março de 2023 (0036933852),

publicada em 10 de março de 2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0059927331

Portaria nº 488 de 08 de maio de 2025

Dispõe sobre Transferência, dispensa e designação de Oficiais do CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204 de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir, por necessidade do serviço, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia os

seguintes Bombeiros Militares, conforme segue:

ORD. POSTO RE NOME ORIGEM DESTINO A CONTAR DE: APRESENTAÇÃO

01 MAJ BM ***3-4 JOSÉ JOAQUIM DA SILVA
DAT-CAC

Cacoal

4º GBM

Cacoal
29.04.2025 29.04.2025

02 1º TEN BM ***4-9 ELIZA GONÇALVES ASSUNÇÃO
SAT-CAC

Cacoal

DAT-CAC

Cacoal
29.04.2025 29.04.2025
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Art. 2º Dispensar de suas funções, conforme quadro abaixo, a contar de 29 de abril de 2025, o seguinte

Bombeiro Militar:

ORD. POSTO RE NOME FUNÇÃO

01 MAJ BM ***3-4 JOSÉ JOAQUIM DA SILVA Diretor de Atividades Técnicas - DAT-CAC

Art. 3º Designar para o exercício de função, conforme quadro abaixo, a contar de 29 de abril de 2025, os

seguintes Bombeiros Militares:

ORD. POSTO RE NOME FUNÇÃO

01
1º TEN

BM

***4-

9

ELIZA GONÇALVES

ASSUNÇÃO

Diretora de Atividades Técnicas - DAT CAC, cumulativamente com a

função de Chefe da SAT-CAC

02 MAJ BM
***3-

4

JOSÉ JOAQUIM DA

SILVA
Subcomandante do 4º GBM - Cacoal

Art. 4º Revogar a Portaria nº 478 de 06 de maio de 2025 (0059846085).

Art. 5º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

contar de 29 de abril de 2025.

Porto Velho–RO, data e horário do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0059945922

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria de férias nº 6469 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIANA MORAIS DE OLIVEIRA LIMA, AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******543, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(22/07/2025 a

10/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2025 a

25/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41578

Portaria de férias nº 6470 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA TELIS DE OLIVEIRA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(10/11/2025 a

09/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/11/2025 a

29/11/2025) e (30/11/2025 a 09/12/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41582

Portaria nº 401 de 28 de abril de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO a Informação 88/2025/PC-NPAG (0059614518);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base na decisão judicial expedida nos autos do processo nº 7028950-

15.2017.8.22.0001 (0059616353       ), bem como Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por

Serviços Extraordinários, a servidora abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil do

Estado de Rondônia, lotado no Departamento de Estratégia e Inteligência de Porto Velho/RO, referente ao mês de

JANEIRO/2025.

NOME MATRÍCULA HORAS

JONATAN BELARMINO DOS SANTOS SILVA ******510 24:15

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Policia Civil

Protocolo 0059616708

Portaria nº 418 de 05 de maio de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição

do Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO a Informação 74/2025/PC-NPAG (0059500594);

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com base na decisão judicial expedida nos autos do processo nº 7028950-

15.2017.8.22.0001 (0059501652), bem como Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por

Serviços Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente da Policial Civil do

Estado de Rondônia, lotado na Delegacia Especializada em Proteção as Crianças e aos Adolescentes -DEPCA de Porto

Velho/RO, referente ao mês de MARÇO/2025.

NOME MATRÍCULA HORAS

REGEANE ROSA FREITAS FERREIRA ******332 30:30

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0059810902
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Portaria nº 425 de 07 de maio de 2025

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0055205030) do Processo SEI nº 0014.515843/2019-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR A LOTAÇÃO, a contar de 1º de Outubro de 2024, do servidor RAIMUNDO SALES REIS,

ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº ******089, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil

do Estado de Rondônia, na Delegacia Geral de Polícia Civil anteriormente cedido ao Ministério Público do Estado

de Rondônia.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0059913869

Portaria de férias nº 6477 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/05/2025 a 09/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SOLANGE MARIA GOMES MUNHOZ, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******080, pertencente

ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(04/05/2025 a 23/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41618

Portaria de férias nº 6471 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KELLY SANTANA DOMINGOS, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,

matrícula ******600, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(11/10/2025 a

30/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2025 a

20/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES
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Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41624

Portaria de férias nº 6472 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MONICA DE SOUZA AQUINO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******176, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(22/04/2025 a

01/05/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (07/07/2025 a 16/07/2025) e

(17/07/2025 a 26/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41631

Portaria de férias nº 6473 de 08 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NELSON PEREIRA LIMA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******200, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(22/07/2025 a

10/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2025 a

24/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41638

Portaria nº 428 de 09 de maio de 2025

A COMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, nomeada através da Portaria nº 2357 de 10 de outubro de 2024, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 29514 de 26 de setembro de 2024, que acresce

dispositivos ao Decreto n° 7.671, de 23 de dezembro de 1996, e revoga o Decreto n° 14.109, de 26 de fevereiro de

2009.
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RESOLVE:

Artigo 1º. Tornar pública a classificação de pessoal com interstício para promoção até o final do exercício 2025,

atualizada em 08/05/2025.

Artigo 2º. Tornar público que foi aberta 01 (uma) vaga para Classe Especial no cargo de DELEGADO DE

POLÍCIA a contar de 1º/05/2025 em decorrência do ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA nº 278 de 29/04/2025

concedido a RONALDO CARVALHO CAMPOS.

Artigo 3º. Tornar público que foram abertas 05 (cinco) vagas para Classe Especial no cargo de AGENTE

DE POLICIA a contar de 1º/04/2025 em decorrência da TRANSPOSIÇÃO AO QUADRO FEDERAL (UNIÃO) de BARBARA

EDILENA AMANCIO YAMARA, TRANSPOSIÇÃO AO QUADRO FEDERAL (UNIÃO) de REINALDO FIRMINO DE LIMA, a contar

de 01/05/2025 aposentadorias através de Ato Concessório de Aposentadoria nº 239 de 11/04/2025 concedido para

TEREZA MARIA CARVALHO FONSECA, Ato Concessório de Aposentadoria nº 224 de 03/04/2025 concedido para DANIEL

CANTANHEDE LIMA, Ato Concessório de Aposentadoria nº 237 de 10/04/2025 concedido para CLODOMIR MENDES

PALHA.

Artigo 4º. Tornar público que foi aberta 01 (uma) vaga para Classe Especial no cargo de

DATILOSCOPISTA POLICIAL a contar de 1º/05/2025 em decorrência do ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA nº

232 de 07/04/2025 concedido a SILVIO DA SILVA PEREIRA.

Artigo 5º. Tornar público que foi aberta 01 (uma) vaga para Classe Especial no cargo de TÉCNICO EM

NECROPSIA a contar de 1º/04/2025 em decorrencia da TRANSPOSIÇÃO AO QUADRO FEDERAL (UNIÃO) de ANGELUCE

GODINHO DOS SANTOS.

Artigo 6º. Tornar público que foi aberta 01 (uma) vaga para 3ª Classe no cargo de TÉCNICO EM

NECROPSIA a contar de 1º/04/2025 em decorrencia do efeito da abertura da vaga para Classe Especial conforme

Art. 5º desta Portaria.

Artigo 7º. Tornar público que será promovido a Classe Especial post mortem o Escrivão de Polícia falecido

ADRIANO JORGE DOS SANTOS GONÇALVES.

Artigo 8º. Os recursos deverão ser impetrados, exclusivamente aos policiais de 3ª classe que concorrerão as

vagas abertas citadas nos artigos 2º a 5º e aos técnicos em necropsia de 2ª classe em razão da vaga aberta citada no

artigo 6º, junto a Comissão Permanente de Promoção, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da

publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado.

AGENTES DE POLICIA – 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL

PARA PROMOÇÃO

1 FABIANO GOMES ALVES 03/10/1984 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

2 LUCIANA MOREIRA DE SOUZA 05/11/1984 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

3
WINDSON DIMAS MARQUES DA

SILVA
03/12/1984 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

4 TAIZA CHAGAS DE SOUZA 17/01/1986 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

5
ILAN JEFFERSON DA SILVA

ARAUJO
26/06/1980 16/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

6 LUCIO ANDRE AZEVEDO SANTOS 03/06/1968 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

7 ARIOSVALDO GOMES DA SILVA 14/02/1972 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

8 OSCAR PEREIRA DE SOUZA NETO 25/09/1972 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

9 HELIO CALIXTO FERREIRA 04/11/1978 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

10
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA

PINHEIRO
05/02/1979 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

11
ELOIZA DUARTE RODRIGUES DE

SOUZA
20/01/1985 18/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

12 TAYRONE GONCALVES RIBEIRO 27/07/1980 19/05/2005 01/10/2013 01/10/2017
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13 NELINHO DIAS BARROS VIEIRA 11/08/1978 20/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

14 ADALTO APARECIDO TEIXEIRA 07/09/1963 20/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

15 CHRISTIAN MICHEL MARTINS 20/07/1981 23/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

16 JOSECLEI SCHEREDER 04/07/1984 23/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

17 PEDRO VITOR DOS SANTOS 08/06/1985 25/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

18 ISMAEL MIRANDA DE OLIVEIRA 05/04/1981 31/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

19
JAILSON RODRIGUES DE

OLIVEIRA
24/05/1981 31/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

20
MARLI GARCIA DAS CHAGAS

BERNI
10/05/1978 01/06/2005 01/10/2013 01/10/2017

21
ARLINDO DALMERON CABRAL DE

LIMA
22/11/1974 07/06/2005 01/10/2013 01/10/2017

22
ALAN DELON EVANGELISTA DOS

SANTOS
04/04/1978 26/07/2005 01/10/2013 01/10/2017

23 ANDERSON DE MIRANDA 17/12/1976 26/07/2005 01/10/2013 01/10/2017

24 MISAEL NONATO RODRIGUES 16/07/1971 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

25 FRANCISCO MARQUES DA ROCHA 03/05/1977 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

26 GILMAR FELIX LEITE 21/06/1962 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

27 LUCINEIA SANTANA ROCHA 21/04/1980 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

28 JAIRO RODRIGO DA SILVA 13/03/1982 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

29 JOSIEL CAVALCANTE VIEIRA 05/11/1977 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

30 JOSE CHARLERY COSTA VARAO 18/11/1974 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

31 ELIEL DERMONI DE CARVALHO 22/05/1976 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

32 JILMAR NASCIMENTO RABELO 21/02/1975 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

33 ARISTON SANTOS SANTANA 09/10/1968 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

34
MARIA APARECIDA TEODORO DE

MATTIA
01/08/1974 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

35
VICENTE ACRISIO VERAS

RODRIGUES
16/06/1972 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

36
SILVIA LETICIA ALMEIDA DAS

CHAGAS
22/04/1972 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

37 MARCELO CARDOSO 13/05/1972 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

38 RONALDO MENDES PEREIRA 28/09/1972 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

39 JACK FELINTO DA SILVA 21/09/1973 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

40 TALVANE DA SILVA SANTOS 05/12/1975 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

41 IRENE RODRIGUES SILVA 09/02/1976 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

42 VALDIQUE FERREIRA DE SOUZA 04/08/1976 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

43
ELIANA BATISTA DOS

SANTOSREIS
09/04/1978 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

44
FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE

RIBEIRO
21/10/1978 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

45 ROGERIO RODRIGUES DA COSTA 24/05/1979 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017
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46
MIGUEL ANGELO CAMARGO

GILIO
06/05/1980 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

47 MARTO YOSHIMINE NETO 22/08/1980 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

48 MARCEL MENGEL 13/09/1980 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

49 WELITON DE SOUZA MORAES 04/08/1982 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

50 ANDREIA BRUNETTO RIZELLO 17/09/1982 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

51 RONAN TIAGO TEIXEIRA 04/03/1986 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

52 ELLEN CRISTINA DINIZVIEIRA 01/01/1983 14/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

53 RAFANELI ANDRADE JUNIOR 04/08/1968 23/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

54 FERNANDO GARCIA DE SOUSA 10/06/1978 18/05/2005 01/10/2013 02/10/2017

55
ADRIANO EMERSON ARAUJO DOS

SANTOS
14/06/1974 05/09/2005 01/10/2013 05/10/2017

56 ALISON BELEZA DE SOUZA 15/09/1977 01/06/2005 01/10/2013 15/10/2017

57 RICARDO GOMES PONCE 13/06/1977 27/10/2005 27/10/2013 27/10/2017

58 JOAO PAULO RIBEIRO GUTERRES 28/06/1984 10/05/2006 10/05/2014 10/05/2018

59 JOSE CORREA NETTO 09/08/1964 25/01/2006 14/05/2014 14/05/2018

60 LUCIANE CARLA DOS REIS 03/08/1977 17/05/2006 17/05/2014 17/05/2018

61 IRINEU KREUSCH 26/08/1967 12/07/2006 12/07/2014 12/07/2018

62 ANTONIO SERGIO BRAZ 08/09/1971 05/05/2005 01/08/2013 28/10/2018

63 JACSON PADILHA DA SILVEIRA 17/07/1982 05/05/2005 01/12/2014 01/12/2018

64
SANDRO MARCELO ALVES DO

NASCIMENTO
29/09/1971 14/11/2007 14/11/2015 14/11/2019

65 JULIANA BISCONSIN 23/01/1984 05/05/2005 01/08/2013 19/07/2020

66 FRANKMAR DA SILVA REIS 11/03/1977 08/09/2008 08/09/2016 08/09/2020

67
GENIVALDO DOS SANTOS

MOURA
03/11/1984 08/09/2008 08/09/2016 08/09/2020

68 RONIERI RAMON COSTA ALLEYEN 15/03/1979 09/09/2008 09/09/2016 09/09/2020

69 RUBENS DE BRITO MARTINS 22/09/1972 09/09/2008 09/09/2016 09/09/2020

70 RENATO RODRIGUES JUNIOR 20/04/1969 09/09/2008 09/09/2016 09/09/2020

71 FREDSON DE MOURA SOL SOL 14/12/1981 09/09/2008 09/09/2016 09/09/2020

72 VALTER GALINDO LEITE JUNIOR 21/11/1984 09/09/2008 09/09/2016 09/09/2020

73 CANDIDO DE FRANCA ROCHA 01/05/1973 10/09/2008 10/09/2016 10/09/2020

74 JOSE TIARLES DE OLIVEIRA SILVA 17/06/1970 10/09/2008 10/09/2016 10/09/2020

75
LUCIO EDGARD JOHNS

FIGUEIREDO CUELLA
02/08/1978 10/09/2008 10/09/2016 10/09/2020

76 VILMAR SILVA BARROS 24/04/1976 10/09/2008 10/09/2016 10/09/2020

77
JARSON ABIORANA DO

NASCIMENTO
16/06/1976 10/09/2008 10/09/2016 10/09/2020

78 CELIO BENICIO DA SILVA 15/01/1973 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

79 EVANDO DE OLIVEIRA BRITO 01/02/1976 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

80 ELIZANGELA MATIAS DE SOUZA 02/10/1974 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020
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81 NILSO BALBINO DE OLIVEIRA 08/06/1966 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

82 WALMIR MALAQUIAS DUTRA 07/03/1967 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

83
JOSE MARIA CARVALHO DE

OLIVEIRA
07/08/1971 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

84 ANGELA CARDOSO RODRIGUES 12/06/1973 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

85 VALTERVAM DA SILVA GARCEZ 16/12/1978 11/09/2008 11/09/2016 11/09/2020

86 MARCIO RODRIGUES PORTUGAL 18/06/1977 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

87 FABIO LOPES RIBEIRO 12/06/1982 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

88
NILCE DE ALMEIDA RIBEIRO

CARVALHO
17/07/1974 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

89 ROSIEL AMARAL REIS 17/07/1974 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

90 ROSSANA MORENO LOPES 26/11/1970 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

91 CLAUDIO SERGIO LAZARO 05/04/1972 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

92 MARCELO SOUZA DA SILVA 25/07/1974 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

93 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 15/08/1976 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

94 HALFE DE OLIVEIRA SANTOS 18/04/1978 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

95
DALTER DO CARMO TAVARES

REIS
24/06/1978 12/09/2008 12/09/2016 12/09/2020

96 VILBERTO DE AGUIDA 24/08/1970 15/09/2008 15/09/2016 15/09/2020

97
PRISCILA DAIANE SAMPAIO

CORDEIRO
19/06/1982 15/09/2008 15/09/2016 15/09/2020

98 ELIZABETI ALVES PEREIRA 11/03/1968 17/09/2008 17/09/2016 17/09/2020

99
FRANCISCO MARCELO DE

OLIVEIRA
02/06/1978 17/09/2008 17/09/2016 17/09/2020

100
SANDRO MARCELO PEREIRA

MENDES
15/08/1972 18/09/2008 18/09/2016 18/09/2020

101 ELISANGELA BARBOSA PESSOA 16/06/1981 19/09/2008 19/09/2016 19/09/2020

102 REGINALDO PEREIRA DE SOUSA 08/04/1972 22/09/2008 22/09/2016 22/09/2020

103 HUMBERTO LIMA COSTA 07/02/1971 22/09/2008 22/09/2016 22/09/2020

104 MARCOS SADOVSKI DE SOUSA 23/05/1983 23/09/2008 23/09/2016 23/09/2020

105
FRANCISCO CHAGAS DA SILVA

GOMES
24/01/1979 23/09/2008 23/09/2016 23/09/2020

106 AUGUSTO JOSE SOARES BARROS 09/05/1974 24/09/2008 24/09/2016 24/09/2020

107 RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 05/07/1984 24/09/2008 24/09/2016 24/09/2020

108 LUCIO VILCA AGUILAR 13/12/1960 24/09/2008 24/09/2016 24/09/2020

109 SELMA DOS SANTOS PARA 06/10/1973 24/09/2008 24/09/2016 24/09/2020

110 JEFERSSON ALVES DOS SANTOS 16/03/1981 24/09/2008 24/09/2016 24/09/2020

111
JAIR WALISON SEEMANN DE

ALMEIDA
21/04/1983 25/09/2008 25/09/2016 25/09/2020

112 VIVIANE ALVES DA SILVA 24/02/1984 25/09/2008 25/09/2016 25/09/2020

113 SINVAL ANTONIO GONCALVES 10/10/1976 25/09/2008 25/09/2016 25/09/2020
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114
ARQUIMEDES MONTEIRO DA

SILVA
24/10/1979 25/09/2008 25/09/2016 25/09/2020

115
EDERSON ANDRADE DE

ALBUQUERQUE
16/01/1983 26/09/2008 26/09/2016 26/09/2020

116 HELEDE MARIANO BATISTA 15/03/1980 26/09/2008 26/09/2016 26/09/2020

117 ENE EVANGELISTA DA SILVA 27/06/1972 30/09/2008 30/09/2016 30/09/2020

118
GILMARIO DOS SANTOS

BARBOSA
12/11/1970 01/10/2008 01/10/2016 03/10/2020

119 ROBERTO CARLOS DE FREITAS 13/09/1973 07/10/2008 07/10/2016 07/10/2020

120
EDSON CARLOS MARTINS

NASCIMENTO
19/09/1975 13/10/2008 13/10/2016 13/10/2020

121 ELIAS DA SILVA LIMA 06/12/1972 20/10/2008 20/10/2016 20/10/2020

122 VALDERI DE SOUZA 12/08/1972 20/10/2008 20/10/2016 20/10/2020

123 FABRICIO MELO DE ALMEIDA 15/07/1984 23/10/2008 23/10/2016 23/10/2020

124 ROGERIO PIMENTA PINTO 28/09/1979 24/10/2008 24/10/2016 24/10/2020

125 FRANCISCO ALVES SANTANA 08/05/1966 14/11/2008 14/11/2016 14/11/2020

126 IRLEY COSTA DA SILVA 20/12/1976 12/09/2008 12/09/2016 08/05/2021

127 JOSE ALMIRO TAVARES 22/05/1959 12/09/2008 01/09/2017 01/09/2021

128 CLAUDETE IUNGES 19/09/1970 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

129
ANDREIA COSTA STEELE DE

GOES
21/03/1979 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

130 MARCIANA ROSA DE LIMA 28/12/1978 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

131 ROSELY DOS SANTOS 24/01/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

132 MARTA DA SILVA 08/10/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

133
SOLANGE DE OLIVEIRA

NASCIMENTO
29/05/1978 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

134
ROSENEI ARAUJO PRUDENTE DE

ALMEIDA
27/09/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

135 EDSON JOSE VIANA 28/08/1970 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

136 GILCELIO BRITO DE JESUS 09/09/1981 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

137
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE S

NASCIMENTO
02/01/1979 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

138 RUBENS ALVES BATISTA 06/12/1966 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

139 ALEXANDRE THOMAZ HARRISON 10/12/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

140 JOYCE ANNE MARTINS ACCO 16/07/1981 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

141 GILBERTO DOS SANTOS NOBRE 01/04/1969 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

142
GENIVALDO BARBOSA DE

OLIVEIRA
07/09/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

143 ISRAEL DOS SANTOS TINE 09/09/1981 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

144
TATHYANA RODRIGUES LEAL

ROCHA
18/05/1981 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022
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145
ROSANA MARTINS DOS SANTOS

SALES
10/07/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

146
RENATA MOURAO RODRIGUES DE

PAIVA
04/10/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

147 RENIVALDO PEREIRA GOMES 17/01/1980 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

148 PAULO ROBERTO SALES TINE 06/03/1957 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

149 ADILSON LEGAL PEREIRA 17/08/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

150
REINALDO FERREIRA DOS

SANTOS
12/05/1984 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

151 JOVELINA MAIA DANTAS 01/11/1978 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

152 ADRIANO LEAL DO MONTE 12/02/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

153 PAULO RICARDO BUENO FUZARI 29/12/1986 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

154 ANDRIA MENEZES PAIVA MAIA 13/08/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

155 CLAUDIR BORACINI FILHO 24/08/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

156
DAIANE BARBOSA DE BRITES

KRAUSE
10/01/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

157
PAULO VINICIOS MARCELINO

SILVA
08/09/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

158 ELIZANE GOMES DE OLIVEIRA 27/09/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

159 JEFFERSON BERNARDO DA SILVA 12/04/1980 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

160
VITOR HUGO CORDEIRO DA

COSTA
04/05/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

161 ROBSON KOPP DONATO 21/01/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

162 ROMULO JOSE CAMPOS LUNA 23/05/1965 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

163 RAILDO SANTOS DELMONDES 08/01/1968 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

164
RAIMUNDO ALCIMAR LOPES

ASSIS
28/05/1971 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

165 EDVALDO BORCHARDT 11/06/1971 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

166 MARIQUISON MOTA DE SA 08/09/1973 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

167 JON ADSON FERREIRA DA SILVA 29/04/1974 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

168 HELIO QUEIROZ SILVA 12/01/1975 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

169 MARCELO LIMA PINHEIRO 12/03/1975 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

170 ABDIAS SIMAO DE SOUZA 13/04/1975 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

171 HEDEN ILSON ANJO PARENTE 03/05/1975 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

172 ALEXSANDRE RIBEIRO DA SILVA 09/02/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

173 ALAN RICARDO DE AMORIM 05/03/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

174 DULIA DE ALMEIDA NEVES 06/04/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

175 ANDREI SEBOLD SANTOS 15/06/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

176 JOSE LOUREIRO CURVELO FILHO 30/09/1976 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

177 LUCIMAR APARECIDA JACOBSEN 16/03/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022
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178
MARIA DAS GRACAS RODRIGUES

DA SILVA
14/09/1977 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

179 LAERCIO GERHARDT 09/04/1978 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

180 ANA ODETE BARRETO 10/07/1979 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

181 ALDINEIA SANTOS MACIEL 23/06/1980 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

182 PAULO JEFERSON PEREIRA SILVA 11/09/1980 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

183
FERNANDA ANDRADE DE

MENEZES
04/09/1981 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

184 ADAO JOSE DA SILVA 18/04/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

185 EDER JOSE ANDRUCHEVITZ 18/06/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

186
GRAZIELLE REGINA FERNANDES

A BATISTAO
22/07/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

187
CARLOS ALBERTO SAMPAIO DE

HOLANDA
07/09/1982 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

188
FRANCISCO SANTOS GUARENA

DE CARVALHO
05/06/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

189 DANIELA CRISTINA CAVERZAN 01/07/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

190 RAFAEL DE FREITAS MARQUES 12/10/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

191
ROMER FRANCA FERNANDES DA

NOBREGA
16/10/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

192 ALINE FERNANDA SANTOS 31/10/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

193 RODRIGO LAERZIO CRUZ 22/11/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

194 EDGAR FELIPE DANTAS MOTTA 10/12/1983 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

195 DAIANE POSSIMOSER 18/05/1984 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

196 FABRICIO ZANTUT 23/07/1984 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

197
ALLAN DAYVISON DOS SANTOS

OLIVEIRA TEIXE
12/10/1984 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

198 RUBENS PEREIRA DE SOUZA 21/01/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

199
ANDRE FELIPE CARVALHO

PARAGUASSU
16/04/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

200 JORGE LUIZ NUNES MOREIRA 23/04/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

201 FERNANDA MENDES DE LIMA 15/09/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

202 ANDRE LUIS OLIVEIRA LAGO 02/11/1985 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

203
HEBER ALEXANDRE FONSECA

MORAES CAMPOS
03/01/1986 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

204 MARCIO FERREIRA DOS SANTOS 10/09/1986 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

205 MARCOS BONFA 14/08/1987 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

206 SAMILA DE MORAES MOREIRA 14/12/1987 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

207 RENAN BATISTA RIBEIRO 16/02/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

208 SUELI MOTA LIMA 22/08/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

209 FAGNER DELFINO COSMO 30/10/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022
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210
DANIEL OLIVEIRA GUEDES

MEMÓRIA
31/10/1988 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

211 JONAS SOARES DE OLIVEIRA 01/02/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

212 NAASSOM CAMPOS LUNA 05/03/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

213 POLIANERODRIGUES DA ROCHA 08/03/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

214 UESCLEI OLIVEIRA FALCAO 22/07/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

215
JOAO VICENTE FIGUEREDO

SANTOS SILVA
06/10/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

216
JONATAN BELARMINO DOS

SANTOS SILVA
05/12/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

217 MARCUS VINICIUS LOPES SILVA 28/12/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

218
TIAGO OLIVEIRA MORAES

FONTES
05/01/1990 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

219 KAROLINE DA SILVA GALLO 28/07/1990 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

220 JAQUELINE SOUZA MAGALHAES 25/10/1990 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

221 JHONATAM SOARES DA SILVA 13/12/1990 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

222
FILIPE ANDRE BORCAT LUIZ DOS

SANTOS
13/09/1991 28/07/2010 28/07/2018 28/07/2022

223 TIAGO FRANCA SIQUEIRA 10/03/1985 28/07/2010 28/07/2018 29/07/2022

224 FABRICIO FERREIRA DE LIMA 14/12/1969 28/07/2010 01/08/2018 01/08/2022

225
ALCIDES CAMELO DA SILVA

JUNIOR
03/06/1989 06/08/2010 06/08/2018 06/08/2022

226 MARCELO MELO PEREIRA 20/01/1985 09/08/2010 09/08/2018 09/08/2022

227 XENOFONTE FERROSIL 24/01/1982 10/08/2010 10/08/2018 10/08/2022

228 PEDRO FERRAZ DA SILVA NETO 18/05/1988 11/08/2010 11/08/2018 11/08/2022

229 JOSE CARLOS DE MEDEIROS 06/08/1978 26/08/2010 26/08/2018 26/08/2022

230 MAYKO SOARES DA SILVA 18/01/1989 28/07/2010 28/07/2018 28/08/2022

231 ANDREIA SOUZA PINHEIRO 06/12/1976 30/08/2010 30/08/2018 30/08/2022

232
ALINE RIBEIRO DE ARAUJO

FERREIRA
27/01/1984 30/08/2010 30/08/2018 30/08/2022

233
CLAUDINE EVANGELISTA DOS

SANTOS
08/12/1969 30/08/2010 30/08/2018 30/08/2022

234 CELIO ROBERTO DA SILVA 17/04/1977 30/08/2010 30/08/2018 30/08/2022

235
GEOVANE TRINDADE

CAVALCANTE
27/11/1983 31/08/2010 31/08/2018 31/08/2022

236 SUELI FERREIRA BEZERRA 06/02/1979 05/05/2005 03/11/2018 03/11/2022

237
PAULO CEZAR DE FREITAS

VALENTE
25/03/1964 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

238
GILDOMAR DOS SANTOS

BARBOSA
29/04/1977 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

239 FABIANA FARIAS DE MORAIS 15/04/1976 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

240 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 22/06/1964 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023
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241
LUCIANO DA PURIFICACAO

SANTOS
12/11/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

242 SOSTENES DE OLIVEIRA DELFINO 18/04/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

243 FERNANDA CARNELOSE 27/07/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

244
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

MORAES
02/07/1968 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

245 SHIRLENE KATIA DA SILVA 05/02/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

246 MONICA DE SOUZA AQUINO 05/09/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

247 ATAIDES DE LIMA MATIAS 16/11/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

248
CLAUDIO MILER SIQUEIRA DA

SILVA
08/07/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

249 SILVIO HELDER ALMEIDA 07/05/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

250 ELOISE MACIEL CASSITA FARINA 28/03/1966 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

251
JOSE MOISANIEL GOMES DO

CARMO
10/04/1971 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

252 TATIANE MORAES DA SILVA 18/06/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

253 TICIANO PAULO SHIAVI DUTRA 21/06/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

254 ADRIANO LIMA DE SOUZA 05/07/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

255
ROSILENE FIGUEIREDO DE

OLIVEIRA
06/06/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

256
NATALINA DA PENHA BRAGA E

SILVA
26/12/1971 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

257 FERNANDO SERRA JUNIOR 23/05/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

258 CLINGER SANTOS DA COSTA 06/08/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

259 GREICE KELLY TAVARES DUARTE 25/10/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

260 GENIVALDO DA SILVA LORENCINI 25/09/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

261 ANDERSON LEME OLIVEIRA 25/09/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

262 EUCLIDES NETO MAIA DA SILVA 01/08/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

263
CLEBERSON APARECIDO VEIGA

DE CAMPOS
16/01/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

264
MARCOS ANTONIO SAMPAIO

RAMOS
17/07/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

265 MOISES DIAS DE SOUZA 20/03/1970 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

266 JEZIEL DA SILVA ALMEIDA 22/05/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

267
ILDEFONSO DE SOUZA DA

CONCEICAO
20/01/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

268 AMANDA MENDES CASARA 16/08/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

269 DANIELLE AGUIAR DE OLIVEIRA 07/02/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

270 MARCOS RIBEIRO 10/06/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

271
LINDEMBERGUE JOSE NUNESDA

SILVA
21/01/1977 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

272 DANILO FARIAS 09/12/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023
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273 NECY ALICE SILVEIRA MAIA 04/01/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

274 KEILANGY TENORIO POVOAS 25/12/1969 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

275 LAYNER ANDAM DE BARROS 04/05/1970 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

276 JOSCILENIO ALVES DE CARVALHO 24/10/1971 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

277 MARCOS CALIMAN FRANCISCO 19/04/1972 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

278 REGINALDO MESSIAS LINARD 08/03/1974 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

279 GERALDO PEREIRA DA SILVA 28/01/1975 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

280
EUNICE DA ROCHA FERREIRA

COSTA
30/06/1975 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

281
ALESSANDRO GUIMARAES LEAL

DA SILVA
21/07/1976 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

282 CHARLES BURTON DA SILVA 10/11/1976 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

283 CARLOS FERNANDES ROCHA 15/08/1977 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

284 JOYCE MARY MOREIRA 03/08/1978 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

285
ENEDINO DOMINGUES DA SILVA

NETO
19/09/1978 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

286 EDUARDO GOMES DOS SANTOS 23/10/1978 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

287
ALEXANDER CRUZ MENDES

QUIRINO
09/11/1978 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

288 SILVIANA MIRANDA DA SILVA 04/04/1979 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

289 SERGIO BATISTA JORDAO 07/08/1979 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

290
FABIO HENRIQUE BEZERRA DE

ALMEIDA
06/12/1979 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

291 RODNEY SOUZA ARANHA 29/08/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

292
SANDRA ANDREIA TEIXEIRA

ARAUJO
25/10/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

293 LUCI NEIDE DOS SANTOS 08/06/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

294 LUCIANA BATISTA DA SILVA 02/12/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

295 MANOEL DE SOUSA PEREIRA 01/01/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

296 LETICIA TEOTONIO FELICIO 07/01/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

297 EDERSON SOUZA DA SILVA 04/08/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

298
RONALDO ADRIANO CANDIDO

DAPONT
16/11/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

299
ALTAMIR JUNIO SILVA DE

ANDRADE
08/01/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

300
PAULA FABIANNE LOVO DA

ROCHA
16/01/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

301 ISMAEL DE ALMEIDA MECENAS 06/02/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

302 JACY ALVES LOPES JUNIOR 28/04/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

303 CACIO EVANGELISTA DE SOUZA 05/10/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

304 ELVIS CLAUDINO LIMA 27/08/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023
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305
FRANCILINO PEDROSO DO

NASCIMENTO
20/09/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

306 MAIKON VIOTO TERRAS 22/09/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

307 GABRIEL ACORSI SOARES 03/10/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

308 LILIAN MARA ZIMMERMANN 25/11/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

309 OSMAR DE OLIVEIRA DA SILVA 10/07/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

310 ADILSON PEREIRA SERRA FILHO 05/08/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

311
CARLA ALMEIDA DE MOURA

FROTA
11/09/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

312
JANUA COELI ANDRADE FREIRE

POLICARPO
10/10/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

313 FLAVIO BRILHANTE ZEFERINO 31/10/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

314 DENILSON DIAS DOS SANTOS 21/12/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

315
RODRIGO CRISTIANO NOBRE DE

LIMA
11/01/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

316 WILLIASMAR ROSA FONSECA 13/01/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

317
PAULO CESAR DA FONSECA

JUNIOR
18/02/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

318 ERIC LIMA E SILVA 09/04/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

319
BRENO HENRIQUE BARBOSA

FIDELIS
28/04/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

320 LUIZ ALVES ARANTES FILHO 11/05/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

321 JAIME DOS SANTOS 02/06/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

322 SAVIO DE SA LEITAO CRUZ 31/07/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

323 ITAMAR TRAJANO DE SOUSA 10/12/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

324 TATIANE DA SILVA 23/02/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

325 KAWANA KAMILA BERTONI 07/05/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

326 MICHELI DA SILVA DE FARIAS 11/06/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

327 RICARDO MOURA DA COSTA 29/07/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

328
TARONE SUELA DE FREITAS

SILVASPIÇA
04/08/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

329
SHAIANE DE SOUSA ALVES

WIONCZAK
06/08/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

330
JOAO PAULO GOVEIA DE SA

CARVALHO
08/09/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

331 ROBERTO FERNANDES DE ABREU 11/11/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

332 MARIANO OLIVEIRA DA COSTA 08/12/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

333
RAIMUNDO FACANHA FERREIRA

JUNIOR
06/02/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

334 EMILE SILVA BEZERRA 06/04/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

335
JEAN CARLOS OLIVEIRA

SGORLON
01/06/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023
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336 WELISSON BAGATOL BREDA 22/06/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

337
DANIEL FREDDIE DE ARAUJO

FURLANETTO
06/08/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

338 IAGO DA ROCHA LEITE 14/08/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

339 MAIKON FERREIRA CALIXTO 21/04/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

340 PATRICIA NOMERG DE BASTOS 13/05/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

341 PEDRO RATES GOMES JUNIOR 05/06/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

342 JANAINA ADRIANA DA SILVA 24/06/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

343 JAIR CARVALHO JUNIOR 27/06/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

344 HIGOR MORETTI PEREIRA 05/08/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

345 FRANCIELE APARECIDA QUIEZA 12/10/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

346 THIAGO FERREIRA BATISTA 17/11/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

347 UALACE RODRIGUES OLIVEIRA 11/01/1990 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

348
RANON FELIPE PINHEIRO

GALINDO
17/11/1990 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

349 LORRAINE DHEYNE MAMONI 24/12/1990 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

350 FILIPE REDUA DE VASCONCELOS 19/03/1991 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

351 AIRTON POERSCH 01/05/1991 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

352
GILBERTO DE SOUZA BRITO

FILHO
03/06/1991 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

353
VANESSA SEVILHA

HARTERREITEN
12/10/1981 31/01/2011 31/01/2019 31/01/2023

354 FABIANO FERREIRA DE SOUZA 06/02/1979 31/01/2011 31/01/2019 31/01/2023

355 MAKSUEL CARLETO 14/12/1984 31/01/2011 31/01/2019 31/01/2023

356 TIAGO ALVES DA SILVA 17/07/1989 31/01/2011 31/01/2019 31/01/2023

357 GELBER BORGES DA SILVA 10/12/1976 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

358 JOELMA GOMES RABELO 17/08/1986 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

359 CLEMILTON RODRIGUES MACEDO 09/11/1978 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

360 MARCELO DA SILVA PEDROZA 24/03/1981 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

361 ANIELY MARQUES DUTRA 23/05/1989 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

362
THAIS CRISTINA DIAS SANTANA

SILVA
17/01/1991 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

363 GIDEONI FERREIRA DE BRITO 18/07/1979 02/02/2011 02/02/2019 02/02/2023

364
CREILTO TEIXEIRA DA SILVA

SOUZA
28/05/1978 02/02/2011 02/02/2019 02/02/2023

365
MANNEZA JORDANIA BERNARDES

DE OLIVEIRA
15/03/1989 02/02/2011 02/02/2019 02/02/2023

366
ROSANGELA ANDRADE

ALBUQUERQUE
28/01/1988 02/02/2011 02/02/2019 02/02/2023

367 YVES ESTEVAM PEREIRA CASTRO 11/04/1992 02/02/2011 02/02/2019 02/02/2023

368
CLEIDE ELIANA PADILHA DE

OLIVEIRA
02/11/1977 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023
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369 JUDIRLEIA LOBO DA SILVA 04/03/1974 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023

370 DIMAS PINHEIRO DE SOUZA 10/08/1986 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023

371 RONALDO GAMA FONTES JUNIOR 28/07/1989 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023

372 JOEL LUIZ CARVALHO GIMENES 08/02/1982 04/02/2011 04/02/2019 04/02/2023

373
DARCISO DE OLIVEIRA

CARVALHO
24/09/1974 04/02/2011 04/02/2019 04/02/2023

374
GERALDO JOSE DE SOUZA

JUNIOR
20/06/1989 02/02/2011 04/02/2019 04/02/2023

375
URSULA TELLY ALVES

KURSCHEIDT COSTA
14/07/1978 07/02/2011 07/02/2019 07/02/2023

376
LUIZ PAULO BARROZO DO

CARMO
20/06/1991 10/02/2011 10/02/2019 10/02/2023

377 METU ZALEM DE SOUZA COSTA 02/08/1978 11/02/2011 11/02/2019 11/02/2023

378 GIOVANNI ALVES BEZERRA 21/09/1979 11/02/2011 11/02/2019 11/02/2023

379
CHRISTIAN GURKEWICZ

FERREIRA
27/08/1986 28/07/2010 13/02/2019 13/02/2023

380
DEYGNA CRISTINA RODRIGUES

GOMES SOUZA
15/03/1985 14/02/2011 14/02/2019 14/02/2023

381 MAYRA MAGALHAES 19/07/1978 15/02/2011 15/02/2019 15/02/2023

382 ESDRAS BOTELHO NEVES 08/01/1985 15/02/2011 15/02/2019 15/02/2023

383 STENIO TAVARES DE BARROS 30/09/1987 15/02/2011 15/02/2019 15/02/2023

384 SARA LILIAN LIMA 10/03/1989 24/02/2011 24/02/2019 24/02/2023

385 RENAN VIEIRA ARCANJO 05/04/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

386
GENEFRAN ALVES DA SILVA

JUNIOR
26/10/1985 04/03/2011 04/03/2019 04/03/2023

387 ANGELO SIMOES JUNIOR 26/06/1986 28/07/2010 09/03/2019 09/03/2023

388
RAFAELA BEATRIZ DUARTE

DANIEL
08/07/1982 10/03/2011 10/03/2019 11/03/2023

389
ROBERTO OTINO RODRIGUES DE

FREITAS
08/10/1987 11/03/2011 11/03/2019 11/03/2023

390 JOSENILDO SANTANA DA SILVA 09/09/1977 16/03/2011 16/03/2019 16/03/2023

391 MANUELA DA SILVA SOUZA 03/06/1983 18/03/2011 18/03/2019 18/03/2023

392 FABIANA MARINHO DA MOTA 03/03/1980 05/05/2005 09/06/2019 09/06/2023

393
ELIANE APARECIDA CARMINATTI

BALESTRIN
16/02/1980 05/05/2005 01/08/2013 08/07/2023

394 JOSE GENTIL DA SILVA JUNIOR 17/08/1976 28/07/2010 03/08/2019 03/08/2023

395 VERA LUCIA PEREIRA CRUZ 17/05/1977 17/10/2008 17/10/2016 19/08/2023

396 BOORTON MENDONCA POSTIGO 03/11/1986 02/02/2011 28/08/2019 28/08/2023

397 BRUNO VIEIRA MONTENEGRO 17/08/1976 08/02/2011 29/08/2019 29/08/2023

398 VINICIUS BERNARDI NUNES 10/07/1990 28/07/2010 30/08/2019 30/08/2023

399 WESLEY CAYRES RIBEIRO 13/11/1979 20/01/2011 20/01/2019 29/09/2023

400 JOSE ROBERTO ALVES DE LIMA 29/08/1970 27/06/2005 01/10/2013 01/10/2023
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401 CHARLISON REIS BANDEIRA 08/11/1977 22/09/2008 22/09/2016 27/10/2023

402
HERCULES CESAR LOPES SOUZA

CAMPOS
28/12/1985 20/01/2011 20/01/2019 17/03/2024

403 GISELE JASSET DE MENDONÇA 09/09/1983 20/08/2010 20/04/2020 20/04/2024

404
JOICE CRISTINA BRITO DE LIMA

RICHETTI
10/06/1983 31/08/2010 31/08/2020 31/08/2024

DATILOSCOPISTA POLICIAL – 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1 LEANDRA TEIXEIRA NERI 09/07/1980 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

2
DOMINGOS SAVIO MENDONCA

DA SILVA
07/11/1971 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

3
ORLANDINO MEIRELES DE

AGUIAR
12/07/1972 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

4 MARCIO MOREIRA MAIA 01/10/1972 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

5
CLEMILTON FAUSTINO DE

FREITAS
21/08/1973 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

6 CICERA REGI ALVES SOBRINHO 14/04/1974 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

7 PATRICIA GOMES DOS SANTOS 18/09/1975 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

8 FRANCILENE MOURA DA SILVA 14/04/1976 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

9 ADRIANO VIEIRA 26/11/1977 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

10 MARIA TEREZA GEAROLA LEME 11/02/1980 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

11 DANIEL DE OLIVEIRA LIMA 04/03/1980 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

12
CRISTIANE ARAUJO DA CRUZ

RODRIGUES
21/04/1982 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

13
JAMILE KATIANE CAVALCANTE S

SALDANHA
01/10/1982 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

14 DANIELA ROCHA MONTEIRO 02/12/1983 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

15 PAMELA KAORI TANABE 28/02/1986 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

16 ROSA MARIA MONTEIRO 15/06/1970 06/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

17
MANOEL BARROS CAVALCANTE

NETO
10/09/1978 20/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

18
ROSEMARY SILVA DA FROTA

RODRIGUES
03/09/1965 05/09/2005 01/10/2013 01/10/2017

19
ANA CLAUDIA MESQUITA DE

ARAUJO
16/10/1977 05/05/2005 01/10/2013 04/10/2017

20 ROSINEIDE PEREIRA DE ARAUJO 30/08/1977 05/09/2005 04/11/2013 04/11/2017

21
VERA LUCIA VIEIRA RAMOS

CERQUEIRA
05/10/1966 07/03/1994 01/08/2013 01/09/2018

22 MARCIO PONTES GOMES 14/06/1977 01/06/2005 02/04/2016 02/04/2020

23 PEDRO GOMES DE OLIVEIRA 04/06/1972 01/07/2005 09/04/2016 09/04/2020

24
RAFAEL MESQUITA BASTOS

CRUZ
31/07/1982 10/11/2009 19/11/2017 19/11/2021
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25 ODETE NERES FONSECA 27/01/1978 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

26
ELIFANIA PEREIRA LIMA DE

OLIVEIRA
20/08/1981 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

27 ANGELICA CAMINHA ALVES 30/11/1974 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

28 DARLEN CARNEIRO MACHADO 10/02/1982 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

29 ORLANI MEIRELES AGUIAR 21/07/1984 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

30 LEILANE FARIAS LOPES DUARTE 01/08/1985 29/07/2010 29/07/2018 29/07/2022

31
EVERTON MARINHO DONADON

BATISTA
28/12/1988 29/07/2010 28/09/2018 28/09/2022

32
DEBORA CRISTINA CRUZ

SANTOS
20/08/1989 29/07/2010 10/10/2018 10/10/2022

33
FILIPE MENEZES DE

ALBUQUERQUE
12/08/1987 01/09/2010 31/10/2018 31/10/2022

34 JULIO ANDRE KASPER DA SILVA 19/04/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

35
ALCILENI MARIA VICOSI

ROSALEM
17/01/1967 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

36
JOSE NILSON MENDES DE

OLIVEIRA
12/02/1975 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

37 AROLDO OLIVEIRA CAMPOS 24/12/1978 20/01/2011 01/03/2019 01/03/2023

38 JEOSANE DA SILVA 04/12/1979 20/01/2011 01/03/2019 01/03/2023

39 ELIFILETE BENVINDO 07/01/1980 20/01/2011 31/05/2019 31/05/2023

40 ERIVALDO DE ALMEIDA 08/11/1982 20/01/2011 31/07/2019 31/07/2023

41
FABIANNE APARECIDA

FERREIRA
09/03/1985 20/01/2011 31/07/2019 31/07/2023

42 RENATA ROSA DE JESUS 10/01/1981 20/01/2011 31/07/2019 31/07/2023

43
VALERIA CARVALHO BARBOSA

NUNES NEVES
17/05/1980 01/02/2011 30/09/2019 30/09/2023

44
MARCELLE CHAGAS FURTADO

CANGUSSU
06/05/1979 01/02/2011 30/09/2019 30/09/2023

45 TIAGO SOUZA LEMOS 19/06/1985 01/02/2011 30/09/2019 30/09/2023

46 BENEDITO GOLUMBA 08/03/1983 04/03/2011 31/10/2019 31/10/2023

47 JULIANA FERREIRA 04/05/1985 14/02/2011 31/10/2019 31/10/2023

48 WEVERTON SOARES RIBEIRO 10/11/1981 04/02/2011 31/10/2019 08/01/2024

49
JOSE ORLANDO MENDES DA

SILVA
30/09/1964 05/09/2005 01/08/2017 01/08/2024

50
DARLEICE SUELEM SILVA

FERREIRA
01/04/1988 07/02/2011 30/11/2021 30/11/2025

51
ANA PAULA PEIXER MIGUEL DE

ANTONIO
13/10/1989 29/07/2010 30/12/2021 30/12/2025

DELEGADO DE POLICIA – 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCICIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO
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1
NOELLE CAROLINE XAVIER

RIBAS
02/08/1980 04/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

2 DERLI GOUVEIA 27/08/1967 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

3 FRANKIE LOPES DE SOUZA 16/08/1979 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

4
REGEANE ROSA FREITAS

FERREIRA
13/05/1976 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

5 NUBIO LOPES DE OLIVEIRA 17/01/1974 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

6 FERNANDO OSCAR MATIAS 07/02/1981 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

7
LEONARDO AUGUSTO SIMOES

MATOS
06/11/1978 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

8 RICARDO SOUSA RODRIGUES 19/09/1979 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

9 CESAR DE ALMEIDA RIBEIRO 07/12/1972 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

10 JANAINA LEMES DA SILVA 15/10/1980 15/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

11 JULIO JOSE DA PAIXAO NETO 28/05/1977 20/01/2009 15/01/2017 15/01/2021

12 EDSON FLORENCIO DE SOUZA 20/02/1981 21/01/2009 21/01/2017 21/01/2021

13 SERGIO LUIS CONDELI 28/10/1963 09/07/2009 01/08/2017 01/08/2021

14
MARIO HENRIQUE DE SOUZA

CAMARGO
14/08/1976 25/09/2009 01/10/2017 01/10/2021

15 HELIO GOMES FERREIRA 19/10/1974 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

16 SWAMI OTTO BARBOZA NETO 01/01/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

17 JANAINA XANDER WESSEL 10/02/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

18 RODRIGO SPICA 25/02/1978 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

19 ROGERIO ALESSANDRO SILVA 24/09/1973 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

20 DANIEL BRAGA BATISTA 13/11/1980 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

21
LEISALOMA SOUSA SILVA

CARVALHO
28/11/1982 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

22 ALINE NEIVA SANTOS 04/05/1981 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

23 RODRIGO SILVA DUARTE 06/02/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

24 HUDSON FABIANO DA COSTA 08/06/1979 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

25 AMANDA FERREIRA LEVY 28/06/1981 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

26
ALIRIO AVELINO DA SILVA

JUNIOR
21/05/1980 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

27 VITAL SALVINO OTTONI 07/03/1976 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

28 CAMILLO MAROCA SOARES 28/05/1977 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

29 DANIEL PEREIRA UCHOA 02/09/1977 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

30 GLAUCO DE PAULA SOUZA 10/04/1979 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

31 GABRIEL SAMPAIO BOTELHO 26/05/1981 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

32
MARCOS VINICIUS ALVES E

SILVA FILHO
16/04/1982 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

33 FRANCISCO BORGES NETO 13/07/1982 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022
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34
INGRID DA SILVA BRITO

BRANDAO
08/04/1983 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

35
DAVID WISNEY BEZERRA

GUEDES
20/09/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

36
MARCIA MARIA KRAUSE

ROMERO MAIA
22/09/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

37 ERICA NATHALIA DEMARCHI 28/12/1984 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

38 VICTOR DE SANTANA MENEZES 10/01/1985 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

39 RAFAEL MOTA BRITO 24/12/1985 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

40 KEITY MOTA SOARES 16/02/1986 26/07/2010 26/07/2018 26/07/2022

41
CAROLINI CASTRO DE LIMA

FREGONA
15/03/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

42 GIULIANO RICARDO LOPES 14/06/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

43 MILTON SANTANA DA SILVA 22/05/1963 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

44
EVANDRO KOVALHUK DE

MACEDO
22/05/1979 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

45
JULIANA HERICA ARAUJO

TAVARES PASSOS
15/08/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

46 SIMONE BARBIERI 06/05/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

47
LEONARDO MAGELA

BERNARDES FERREIRA
22/08/1976 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

48 FABRIZIA ELIAS SOARES ALVES 15/03/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

49
VINICIUS LUCENA TAVARES

BASTOS
18/08/1980 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

50 RODRIGO CAMARGO RIBEIRO 24/02/1981 20/01/2011 01/05/2019 01/05/2023

51
ROBERTO DOS SANTOS DA

SILVA
15/01/1982 20/01/2011 01/07/2019 01/07/2023

52
TALLES EMMANUEL

VASCONCELOS BEIRUTH
19/07/1982 20/01/2011 06/07/2019 06/07/2023

53
DANIEL DOMENEGHETTI

HOFFMANN
20/05/1982 20/01/2011 31/07/2019 31/07/2023

54
MARCELO DE FARIA SANTOS

RESEM
07/11/1982 20/01/2011 30/08/2019 30/08/2023

55 SILVIO HIROSHI YAMAGUCHI 18/08/1984 20/01/2011 01/09/2019 01/09/2023

56 LUCAS TORRES RIBEIRO 09/05/1986 20/01/2011 31/10/2019 31/10/2023

57
ADRIANA PARENTE DE SOUZA

COSTA
24/07/1982 20/01/2011 11/11/2019 11/11/2023

58
BRUNO LINS CAVALCANTE

COUTO
07/10/1983 20/01/2011 30/11/2019 30/11/2023

59 SALOMAO DE MATOS CHAVES 19/08/1974 10/02/2011 31/01/2020 31/01/2024

60 EVANILSO CALIXTO FERREIRA 02/11/1979 17/03/2011 31/03/2020 31/03/2024

61 MARCOS BARP DE ALMEIDA 03/03/1977 20/01/2011 31/08/2020 31/08/2024
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62
FABIANA MOREIRA DE OLIVEIRA

BRAGUIN
30/03/1979 17/03/2011 30/11/2020 30/11/2024

63
JULIO CESAR DE SOUZA

FERREIRA
19/04/1989 03/11/2011 01/04/2021 01/04/2025

ESCRIVÃO DE POLICIA – 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1 JAIR PEREIRA DA SILVA FILHO 16/03/1968 20/01/2009 20/01/2017 20/01/2021

2 ANTONIO AGNALDO MENDONCA 03/01/1977 20/01/2009 20/01/2017 20/01/2021

3
ELZANEIDE DE PAULA

MONTEIRO
11/07/1958 22/01/2009 22/01/2017 22/01/2021

4 JOAO BATISTA REIS CORREIA 11/01/1952 22/01/2009 22/01/2017 22/01/2021

5 JOSIAS DE CASTRO 25/10/1980 26/01/2009 26/01/2017 26/01/2021

6
RAQUEL DOS SANTOS ANDRADE

DIAS
03/06/1985 26/01/2009 26/01/2017 26/01/2021

7 ANA PAULA DINIZ 27/03/1984 27/01/2009 27/01/2017 27/01/2021

8
RITA DE CASSIA LOCATELLI DE

OLIVEIRA
02/08/1970 28/01/2009 28/01/2017 28/01/2021

9 JESUS LIMA DE MENDONCA 26/01/1968 28/01/2009 28/01/2017 28/01/2021

10 DEISY SENA PIMENTA 04/05/1979 28/01/2009 28/01/2017 28/01/2021

11 RODRIGO DOS REIS OLIVEIRA 03/07/1985 29/01/2009 29/01/2017 29/01/2021

12 CARLOS ANTONIO DA SILVA 13/03/1968 30/01/2009 30/01/2017 30/01/2021

13 ARALI HOFFMANN DE VARGAS 06/10/1969 03/02/2009 03/02/2017 03/02/2021

14 SILVIA GUSMAO SORIA 03/12/1984 03/02/2009 03/02/2017 03/02/2021

15 JOCILDA ALMEIDA DE BARROS 18/10/1977 04/02/2009 04/02/2017 04/02/2021

16 DEANE RODRIGUES DA SILVA 26/03/1959 04/02/2009 04/02/2017 04/02/2021

17 CASSIA DENISE DE SOUSA DINIZ 24/02/1978 04/02/2009 04/02/2017 04/02/2021

18 CLAUDEIR SILVESTRE LIMA 12/12/1969 06/02/2009 06/02/2017 06/02/2021

19
ANDREA SIMONE MORAES

CORREA
19/02/1973 02/03/2009 01/08/2017 01/08/2021

20 ELIZEU LEANDRO FABIANO 26/07/1984 02/03/2009 01/08/2017 01/08/2021

21
VALERIA OLIVEIRA DE ARAUJO

KIMURA
06/03/1982 02/03/2009 01/08/2017 01/08/2021

22
KATIUSCIA MALAQUIAS DA

SILVA
05/12/1978 03/03/2009 01/08/2017 01/08/2021

23
DIORGENES ALEXANDRE DA

SILVA
29/08/1981 03/03/2009 01/08/2017 01/08/2021

24 VICENTE DOMINGOS ONORATO 26/02/1982 26/01/2009 15/01/2017 05/07/2022

25
LARICIA DA SILVA E SILVA

BRAGA
27/04/1982 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

26 ROSELI PEREIRA DE LIMA PINTO 21/07/1976 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

27 MARCO ANTONIO LEAO VIANA 19/12/1968 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022
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28
CASSIO RONAN ESTULANO

CALDAS
02/10/1984 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

29
SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA

MAMEDE
16/12/1972 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

30 WANDERLEI FONTOURA RAMOS 27/12/1974 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

31 ALAN FERNANDES DA SILVA 25/11/1979 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

32 PRISCILA GOMES TEIXEIRA 18/09/1987 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

33 GILSON FERREIRA DA SILVA 02/01/1984 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

34 MONICA SOARES TEIXEIRA 09/09/1988 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

35
LUIZ HERCULES DOS SANTOS

AGUIAR
19/01/1955 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

36 ZENI GERALDO 07/04/1971 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

37 MARA NEVES POLLETTI 09/09/1977 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

38 ERICA DIAS DE OLIVEIRA 23/03/1981 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

39 AUGUSTO RAFAEL OLIVEIRA 09/03/1985 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

40 MACLAUDIO PINTO BOIBA 09/10/1986 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

41
JACQUELINE VIANA LIMA

CHAGAS
10/12/1986 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

42 JANAINA CARVALHO SILVA 04/03/1987 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

43 RICARDO PACHECO XAVIER 15/03/1988 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

44
PAMELA MONIETE M DE A

PORTUGAL RIBEIRO
08/06/1989 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

45 ALINE TIANE FLORENCIO SILVA 19/07/1989 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

46 DIEGO SCHARNOWSKI 02/05/1990 27/07/2010 27/07/2018 27/07/2022

47
TANIA CRISTINA DE SOUZA

CORREA
19/02/1983 13/08/2010 27/07/2018 27/07/2022

48 OZEAS MACIEL PEREIRA JÚNIOR 11/05/1971 02/09/2010 02/09/2018 02/09/2022

49
JOZEILA RODRIGUES DO

NASCIMENTO
27/03/1969 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

50 REGINA CELIA LOPES 04/12/1969 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

51
CAMILA CAROLINE MENDES

KAIL
19/09/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

52
MARIA APARECIDA PINHEIRO

CASSIMIRO
12/10/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

53 MARCELO RODRIGO ZAYAT 02/04/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

54
VALQUIRIA DE SOUZA COSTA

CARDOSO
24/12/1982 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

55
ELIZA MARIA CAVALCANTE DA

SILVA
04/05/1972 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

56
CARLA PEREIRA LOUBACK

CABRAL
28/12/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

57 MIRIAN ROSA PEREIRA VIEIRA 24/01/1975 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

58 VAUELIDA PINHEIRO FERREIRA 12/03/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023
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59 GLEISSON DOS SANTOS ELIAS 31/01/1976 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

60 RENATA DA COSTA FERREIRA 04/10/1979 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

61 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 06/09/1981 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

62 EDELSON ANESIO DOS SANTOS 23/03/1983 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

63
PAULO VICENTE ALMEIDA

CARVALHO JUNIOR
29/05/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

64 FLAVIO DA SILVA MEDEIROS 19/10/1984 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

65
NERVANDO GOMES ZANOL

JUNIOR
05/06/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

66 TAIZE CORDEIRO DE LUCENA 05/10/1985 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

67
EMILE JACQSON RAMOS DOS

SANTOS
04/02/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

68 ELIZANGELA GALINDO LEITE 06/08/1986 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

69
PAULO HENRIQUE GONÇALVES

PEREIRA
15/06/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

70 CIDELIA PEREIRA BATISTA 28/07/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

71 LORENA AGUIAR DE MIRA 27/10/1987 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

72
PATRICIA SAMPAIO DE MOURA

BRITO
03/10/1988 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

73 THIAGO DE CASTRO PEREIRA 26/03/1989 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

74 GLAUCIA REGINA COSTA SOUZA 06/06/1981 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

75
CRISTINA FERNANDA

FERNANDES MELO
01/02/1982 01/02/2011 01/02/2019 01/02/2023

76 SAMUEL ARAUJO DA SILVA NETO 15/11/1979 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023

77 LUMA BARCELOS FERNANDES 03/09/1989 03/02/2011 03/02/2019 03/02/2023

78 JOSE VALTER BEZERRA ALVES 17/05/1965 08/02/2011 08/02/2019 08/02/2023

79
EVERSON RODRIGUES DE

CASTRO
26/12/1986 08/02/2011 08/02/2019 08/02/2023

80 MIRTES LEILA NERY INFANTE 12/01/1976 10/02/2011 10/02/2019 10/02/2023

81 THIAGO FERREIRA DA SILVA 24/11/1990 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

82 JOAO CARLOS RAMOS 03/12/1965 14/02/2011 14/02/2019 14/02/2023

83 ELVES DOS SANTOS CARDOSO 13/12/1987 16/02/2011 16/02/2019 16/02/2023

84 JOAO ALBERTO PEREIRA CENI 18/06/1987 16/02/2011 16/02/2019 16/02/2023

85 PAMELA CAVALCANTE BARROS 26/06/1985 14/02/2011 01/04/2019 01/04/2023

MÉDICO LEGISTA – 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1 GEDERSON ROSSATO 09/01/1971 06/05/2005 06/05/2019 06/05/2023

2
OSMAR OLIVEIRA

NASCIMENTO
10/11/1980 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

3
MARCO AURELIO MARTINS

DA COSTA
21/11/1972 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025
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4
GEORGE HAMILTON

SIQUEIRA ALVES
31/05/1963 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

5
MURILO SERGIO VALENTE

AGUIAR
04/09/1961 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

6
FERNANDO RODRIGUES

MAXIMO
04/10/1979 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

7
BRUNO GONÇALVES DA

COSTA E SILVA
29/11/1979 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

8
LUCAS LEVI GONÇALVES

SOBRAL
15/01/1985 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

9 L'U NOGUEIRA CABRAL 27/06/1986 09/08/2013 09/08/2021 09/08/2025

10
VICTOR ANDERSON VIANA

TIRAPELLI
05/05/1990 11/08/2013 11/08/2021 11/08/2025

11
SILVIO CESAR DE ALBERNAZ

FARIA
17/06/1968 12/08/2013 12/08/2021 12/08/2025

12 ELIANA SOUSA RODRIGUES 18/01/1981 12/08/2013 12/08/2021 12/08/2025

13
BRUNO DOS SANTOS

BRASIL
26/04/1984 12/08/2013 12/08/2021 12/08/2025

14 JOAQUIM MORETTI NETO 29/08/1984 12/08/2013 12/08/2021 12/08/2025

15 FABIANA COUTO DE MELO 23/12/1975 13/08/2013 13/08/2021 13/08/2025

16 KEDSON ABREU SOUZA 10/12/1980 14/08/2013 29/10/2021 29/10/2025

ODONTÓLOGO LEGAL– 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO

3ªCLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1
MANOEL FLAVIO

REAL
07/09/1977 20/01/2011 20/01/2019 20/01/2023

TÉCNICO DE NECROPSIA– 2ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCICIO

INGRESSO

2ªCLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1 RICHARD SUAREZ LOPES 04/11/1984 18/08/2016 18/08/2020 18/08/2024

2
ANA PAULA GATTI

EXTEKOETTER
14/06/1985 18/08/2016 18/08/2020 18/08/2024

3
JAIME ANDRADE DOS

SANTOS
30/12/1986 18/08/2016 18/08/2020 18/08/2024

4 ADRIANA PEREIRA 12/06/1992 18/08/2016 18/08/2020 18/08/2024

5
SALUSTIANO BISPO

CARDOSO NETO
09/02/1977 01/09/2016 01/09/2020 01/09/2024

TÉCNICO DE NECRÓPSIA– 3ª CLASSE

ORD NOME NASC
ENTRADA

EXERCÍCIO

INGRESSO 3ª

CLASSE

INTERSTÍCIO LEGAL PARA

PROMOÇÃO

1
CARLOS MAGNO SENA

DIAS
24/04/1973 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

2
ECLESIO FERREIRA DE

MELO
30/06/1976 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017
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3
JOSE FRANCISCO ARAUJO

SARAIVA
24/02/1973 05/05/2005 01/10/2013 01/10/2017

4 EVERTON FARIAS PORTO 24/01/1977 05/05/2005 01/09/2016 01/09/2020

5
HERNANI DA SILVA

TEIXEIRA
20/07/1984 05/05/2005 28/12/2018 28/12/2022

6
ERIKA MOREIRA DE

CARVALHO
19/04/1985 05/05/2005 31/08/2020 31/08/2024

7 SONIA MARIA DE FREITAS 30/12/1974 18/09/2008 26/01/2021 26/01/2025

8 ROBSON BARBOSA 17/04/1976 28/07/2010 01/08/2021 01/08/2025

9
LUZELENE CORREA DA

SILVA
24/11/1984 30/09/2008 01/08/2021 01/08/2025

10
PAULO OSCAR FREITAS

SILVA
21/02/1984 28/07/2010 29/10/2021 29/10/2025

MÁRIO JORGE PINTO SOBRINHO

Delegado de Polícia Civil

Membro de Comissão

MÁRCIA CRISTINA GAZONI

Delegada de Polícia Civil

Membro de Comissão

JÚLIO CÉSAR RODRIGUES UGALDE

Delegado de Polícia Civil

Membro de Comissão

JOÃO CARLOS RAMOS

Escrivão de Polícia

Membro de Comissão

ANIELY MARQUES DUTRA

Agente de Polícia

Membro de Comissão

ANDRIA MENEZES PAIVA MAIA

Agente de Polícia

Membro de Comissão

ANDRÉA SIMONE MORAES CORRÊA

Escrivã de Polícia

Membro de Comissão

Protocolo 0059984414

RESOLUÇÃO N. 04/2025/PC-CONSUPOL

Porto Velho, 05 de maio de 2025.

Dispõe sobre a criação do Núcleo de Recuperação de Ativos – NRA, no âmbito da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL - CONSUPOL, DR. SAMIR FOUAD ABBOUD,

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º, inciso III do Decreto nº 16.844, de 19 de junho de 2012

(Regimento Interno do Conselho Superior de Polícia Civil) e,

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a efetividade das ações voltadas à recuperação de ativos de

origem ilícita, em conformidade com a legislação vigente;

CONSIDERANDO a importância da atuação coordenada no combate à criminalidade financeira, à lavagem de

dinheiro e ao desmantelamento de organizações criminosas;

CONSIDERANDO a essencialidade de assegurar a destinação eficaz dos bens apreendidos, sequestrados ou

confiscados, garantindo sua incorporação ao erário e sua aplicação em políticas públicas de interesse social e

segurança pública;
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CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Rede Nacional de Recuperação de Ativos (RECUPERA),

promovida pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual nº 168, de 28 de dezembro de 1996, que institui o

Fundo Especial de Reequipamento da Polícia Civil do Estado de Rondônia (FUNRESPOL), e determina que os valores

arrecadados sejam destinados ao fortalecimento institucional da Polícia Civil;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, que determina, em favor dos Estados

Federados, a incorporação definitiva dos bens, direitos e valores provenientes, direta ou indiretamente, da prática de

crimes de lavagem de dinheiro investigados pela Polícia Judiciária, no âmbito de sua competência estadual;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, § 1º, da Lei Federal nº 9.613/1998, que preleciona que o Estado

Federado, no âmbito de sua competência, regulamentará a destinação dos bens para utilização pelo órgão estadual

encarregado da prevenção e do combate aos crimes de lavagem de dinheiro;

CONSIDERANDO o Decreto nº 23.110, de 14 de agosto de 2018 do Estado de Rondônia, que regulamenta os

procedimentos relativos à persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro e ocultação de bens, direitos e

valores e dá destinação dos bens para utilização pelo órgão estadual encarregado da prevenção e do combate aos

crimes de lavagem de dinheiro;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Polícia Civil do Estado de Rondônia, o NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE

ATIVOS (NRA), ficando vinculado ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil.

Art. 2º - O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS tem como finalidade promover a persecução patrimonial e

recuperação de bens e valores obtidos de forma ilícita, desempenhando as seguintes atribuições:

I - Assessorar as unidades policiais na adoção de medidas assecuratórias patrimoniais, incluindo a identificação,

rastreamento, bloqueio, sequestro e confisco de bens e valores provenientes de atividades ilícitas;

II - Representar e adotar providências judiciais e administrativas para garantir a efetividade das medidas

patrimoniais em ações de repressão ao crime organizado e à lavagem de dinheiro;

III - Atuar no gerenciamento e destinação dos ativos apreendidos ou confiscados, garantindo sua correta

incorporação aos fundos públicos conforme legislação vigente;

IV - Integrar e coordenar a cooperação institucional entre a Polícia Civil do Estado de Rondônia e outros órgãos

da administração pública, bem como organismos nacionais e internacionais especializados na recuperação de ativos;

V - Monitorar e consolidar dados sobre bens apreendidos e valores recuperados, promovendo estudos e

relatórios para subsidiar a formulação de políticas públicas de combate à criminalidade financeira;

VI - Elaborar normas e diretrizes internas para padronização e aprimoramento das atividades de recuperação de

ativos no âmbito da Polícia Civil;

VII - Assessorar o Delegado-Geral da Polícia Civil na tomada de decisões relacionadas à persecução patrimonial e

combate ao crime organizado;

VIII - Propor normas e procedimentos administrativos para a recuperação de ativos, com especial atenção às

disposições previstas na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 e no Decreto nº 23.110, de 14 de agosto de 2018;

IX - Atuar como ponto focal da Segurança Pública no âmbito da Polícia Civil, concentrando esforços na

recuperação e gestão de bens apreendidos de valor econômico;

X - Promover o intercâmbio de informações estratégicas sobre recuperação de ativos junto à Rede Nacional de

Recuperação de Ativos (Recupera), bem como com unidades policiais centrais e descentralizadas e demais órgãos

responsáveis pelo enfrentamento de crimes financeiros e patrimoniais.

§ 1º - O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS desempenhará papel estratégico no suporte técnico e

operacional às unidades policiais e ao Gabinete do Delegado-Geral, atuando na assessoria, análise patrimonial e

cooperação interinstitucional para a identificação, rastreamento e recuperação de ativos de origem ilícita, em

conformidade com as diretrizes institucionais e normativas vigentes.

§ 2º - Qualquer unidade policial poderá, a qualquer tempo, solicitar o apoio do NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE

ATIVOS para assessoramento técnico, inclusive antes da formalização de representações cautelares, visando à

orientação estratégica sobre medidas assecuratórias patrimoniais e recuperação de ativos.

Art. 3º - O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS será coordenado, por Delegado(a) de Polícia, designado pelo

Delegado-Geral, preferencialmente, dentre aqueles que compõe as Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e

Lavagem de Dinheiro.

Parágrafo único - Os membros do NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS exercerão suas funções

cumulativamente às suas atribuições já designadas na Polícia Civil, não havendo previsão de remuneração ou

gratificação adicional pelo desempenho das atividades estabelecidas nesta Portaria.
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Art. 4º - O Núcleo de Recuperação de Ativos (NRA) integrará a Rede Nacional de Recuperação de Ativos

(RECUPERA), bem como outros grupos de trabalho, fóruns ou comitês especializados, com o objetivo de promover a

articulação e o intercâmbio de informações estratégicas voltadas à identificação, rastreamento e destinação de ativos

ilícitos.

§ 1º - Para as reuniões da Rede Nacional de Recuperação de Ativos (RECUPERA), o NRA designará um

representante permanente, sendo este o titular do núcleo, que será substituído, em caso de impedimento, pelo

substituto ou por pessoa por eles indicada, garantindo a continuidade da participação institucional.

§ 2º - Nos casos de cursos, treinamentos ou capacitações ofertadas pelo programa RECUPERA, os

representantes do NRA, referidos no § 1º, serão consultados previamente quanto à escolha do integrante a ser

indicado para participação, priorizando a participação de membros com atribuições relacionadas à persecução

patrimonial, assegurando a adequação técnica e estratégica da representação.

Art. 5º - O NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS não terá responsabilidade sobre a guarda, custódia ou

manutenção direta de bens, direitos ou valores apreendidos, sequestrados ou cujo perdimento tenha sido decretado

em favor da administração pública, ao Erário ou de fundos específicos destinados à segurança pública.

Art. 6º - A autoridade policial responsável por investigação que resultar na apreensão de ativos de valor

econômico, por atuação própria ou em conjunto com outros órgãos, deverá fornecer ao NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO

DE ATIVOS, por meio de relatório circunstanciado, as informações necessárias à completa identificação dos bens

apreendidos e das medidas em curso, resguardadas as hipóteses de sigilo.

Art. 7º - Uma vez que os valores e bens recuperados integrem o Fundo Especial de Reequipamento da Polícia

Civil (FUNRESPOL), a gestão dos recursos será realizada pelo setor responsável pela administração do fundo, nos

termos da Lei Complementar Estadual nº 168/96.

Art. 8º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Portaria, as Diretorias da Polícia

Civil deverão, mediante formulário próprio a ser disponibilizado pelo NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS,

apresentar informações sobre procedimentos policiais, ainda que em fase de apreciação judicial que envolvam crimes

de lavagem de dinheiro e ocultação de capitais, nos termos da Lei Federal nº 9.613, de 3 de março de 1998, e que

sejam passíveis de acompanhamento processual pelos integrantes do Núcleo.

Art. 9º - Encaminhe-se cópia desta Resolução às Diretorias da Polícia Civil, que deverão providenciar a ampla

difusão do presente instrumento entre suas unidades subordinadas, garantindo o pleno conhecimento e cumprimento

das disposições nela contidas, no que se refere aos bens apreendidos, sequestrados ou indisponibilizados.

Art. 10º - Os Departamentos e unidades da estrutura da Polícia Civil prestarão colaboração irrestrita ao

funcionamento do NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS, garantindo acesso a dados, sistemas informatizados,

documentos e apoio operacional ou administrativo para o exercício das suas atribuições, no que se refere aos bens

apreendidos, sequestrados ou indisponibilizados.

Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Presidente do Conselho Superior de Polícia CONSUPOL/PC/RO

Protocolo 0059781427

RESOLUÇÃO N. 05/2025/PC-CONSUPOL

Porto Velho, 05 de maio de 2025.

Confere ELOGIO a servidora Emanuela Luz Silva - Escrivã de Polícia Civil.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL - CONSUPOL, DR. SAMIR FOUAD ABBOUD,

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º, inciso III do Decreto nº 16.844, de 19 de junho de 2012

(Regimento Interno do Conselho Superior de Polícia Civil) e,

CONSIDERANDO decisão, unânime, pelo Pleno do Conselho Superior de Polícia, conforme consta na Ata da

Reunião Ordinária nº 03/2025, datada de 30/04/2025, e com fundamento no artigo 3º, inciso XIII, do Decreto 9.960, de

19.09.2001, combinado com o artigo 25, caput, da Lei Complementar 76, de 27 de abril de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Homologar o ELOGIO à servidora Emanuele Luz Silva, matrícula 300084360, ocupante do cargo de

Escrivã de Polícia Civil do Estado de Rondônia, realizado pela Diretoria da Força nacional de Segurança Pública, em

razão de sua excelente postura, elevado comprometimento e exemplar profissionalismo demonstrados durante sua
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atuaçãono estande do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por ocasião da 15ª edição da LAAD Defense &

Security - Feira Internacional de Defesa e Segurança, no âmbito do Programa de Cooperação Federativa executado

pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP).

Art. 2º. Proceder ao registro do elogio na ficha funcional da servidora, nos termos do artigo 27 da Lei

Complementar 76, de 27 de abril de 1993.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Presidente do Conselho Superior de Polícia CONSUPOL/PC/RO

Protocolo 0059801756

Portaria de férias nº 6522 de 09 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLAUCIA REGINA COSTA SOUZA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,

matrícula ******570, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(21/02/2025 a

02/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a 20/07/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/02/2025 a 02/03/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (07/07/2025 a 26/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41650

Portaria de férias nº 6524 de 09 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2025 a 10/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor XENOFONTE FERROSIL, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******042, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/05/2025 a

10/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41651
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Portaria de férias nº 6523 de 09 de maio de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) XENOFONTE FERROSIL, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******042, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o01/05/2025 a

10/05/2025e que foram interrompidas a contar do dia01/05/2025 a 10/05/2025,referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/11/2025 a 30/11/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC41652

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 1915 de 29 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando que o Art. 20, § 12, da Constituição do Estado de Rondônia assegura às servidoras públicas

estaduais da administração direta e indireta a licença-maternidade, sem prejuízo do cargo e remuneração, com

duração de 180 (cento e oitenta dias).

Considerando que o Superior Tribunal Federal, ao apreciar o RE 778.889/PE, sob o regime de repercussão geral,

fixou a tese de que "Os prazos da licença adotante não podem ser inferiores aos prazos da licença gestante, o mesmo

valendo para as respectivas prorrogações. Em relação à licença adotante, não é possível fixar prazos diversos em

função da idade da criança adotada".

Considerando o Termo de Compromisso de Guarda Provisória para fins de Adoção (0059375941).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 180 dias de Licença Maternidade, a partir da assinatura do Termo de Compromisso em

14.04.2025, à servidora Jaqueline Alves Borges, matrícula ******184, lotada na Secretaria Estado da Justiça -

SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059689887

Portaria nº 1890 de 28 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.
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Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que

assegura a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de

nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 19.04.2025, ao

servidor Edilson Gomes Santana, matrícula ******800, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059618549

Portaria nº 1851 de 24 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que

assegura a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de

nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 16.04.2025, ao

servidor José Carlos dos Santos, matrícula ******863, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059518206

Portaria nº 1913 de 29 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 24.04.2025, ao servidor

Lucas Batista de Carvalho Filho, matrícula ******171, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059686933

Portaria nº 1939 de 05 de maio de 2025
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

Fabiano Alves da Silva, matrícula n. ******947, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias 23.05.2025 a

30.05.2925, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

15.02.2023, 31.05.2023, 13.09.2023 e 31.11.2023, totalizando 04 (quatro) doações no período de 12 (doze)

meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059777180

Portaria nº 1961 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86 de 12.05.2016, que

assegura a Licença Paternidade pelo nascimento ou adoção de filhos, mediante a apresentação da certidão de

nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, 20 dias de Licença Paternidade, a partir do nascimento ocorrido em 30.04.2025, ao

servidor JOSE DAVI OLIVEIRA LORETO, matrícula ******067, lotado na Secretaria Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059822631

Portaria nº 1985 de 07 de maio de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com

a Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433,

de 17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE DETENÇÃO VILHENA, CNPJ: 20.636.560/0001-44, recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente

ao 1º repasse de recurso financeiro de 2025. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: VLADEMIR

AMORIM ROCHA, Matrícula: ******740, sobProcesso n°.0033.010404/2025-91, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2025NE000537 15/04/2025 R$ 7.300,00

1.500.0.00001 2953 33.90.39 2025NE000538 15/04/2025 R$ 700,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de Maio de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto
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Protocolo 0059894375

Portaria nº 1963 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no Art. 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 8 (oito) dias consecutivos em razão de casamento, a contar de 02.05.2025, ao servidor

Vanderley Batista de Souza, matrícula ******691, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059823944

Portaria nº 1964 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

Com base no artigo 135, da Lei Complementar 68 de 09 de dezembro de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento de familiar, a contar de 23.04.2025, ao

servidor Pedro bruno da Silva Oliveira,matrícula ******243, lotado na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059824701

Portaria nº 1941 de 05 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

R E S O L V E :

Conceder Licença de 8 (oito) dias, em conformidade com a Lei n. 3922, de 17 de outubro de 2016, ao servidor

Gabriel de Medeiros Aragão, matrícula n. ******818 lotado na Secretaria de Estado da Justiça, nos dias 21.05.2025

a 28.05.2025, por doação de sangue a Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas

de 10.06.2024, 10.09.2024, 12.11.2024 e 11.04.2025, totalizando 04 (quatro) doações no período de 12 (doze)

meses a contar da primeira doação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059779945

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
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PROCESSO: 0033.010039/2025-14

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 643/2025/SEJUS-ACI, HOMOLOGA a

prestação de contas de concessão de diárias dos servidores Pedro Bruno da Silva Oliveira, Maria Clisnaelma

Pinheiro Lopes, Alex Felix Monte, Clebson Jacinto Bezerra, bem como determina à Gerência de Administração

e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão

Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 05 de maio de 2025.

Protocolo 0059787663

Portaria nº 1966 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 08 (oito) dias em razão do serviço eleitoral, sendo os dias 22.06.2025, 12.07.2025,

01.08.2025, 10.09.2025, 15.10.2025, 03.01.2026 27,02.2026 e 09.03.2026, em conformidade com a Lei

9.504/97, atuou nos dias 03.09.2024, 06.10.2024, 07.10.2024 e 28.10.2024, na função de 1º MESÁRIO, ao

servidor Daniel Saulo da Silva, matrícula ******741, lotado na Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059836944

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0033.007648/2025-96

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 18 do Decreto 18.728/2014 e em consonância

com o Decreto 17.145 de 1º de outubro de 2012 que regulamenta o acesso à informação, após análise pela

Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do Parecer Favorável n.º 485/2025/SEJUS-ACI e Despacho

0059666778, HOMOLOGA a prestação de contas de concessão de diárias do servidor Aécio Danilo Coxinski

Ignacio, bem como determina à Gerência de Administração e Finanças que proceda à baixa da responsabilidade dos

beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto- SEJUS

Porto Velho, 06 de maio de 2025.

Protocolo 0059847819

Portaria nº 1940 de 05 de maio de 2025
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171,

inciso IV da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o

Processo.

CONSIDERANDO o objetivo de assegurar maior agilidade, celeridade e objetividade às decisões no âmbito da

administração da Secretaria de Estado da Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, nos termos do art. 71, inciso VI, da Constituição do Estado de Rondônia, a partir de

01.05.2025, a servidora Joisie Queren de Oliveira Munoz, matrícula ******723, para atuar excepcionalmente, na

ausência da Chefe de Núcleo, a servidora Nairana da Silva Costa, matrícula nº ******289, avocando a

responsabilidade das atividades atinentes às demandas no âmbito do Núcleo.

Art. 2º As decisões adotadas por delegação deverão mencionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-

ão editadas pelo delegado.

Art. 3º A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes ou

responsabilidades, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem

prejuízo da validade da delegação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 2589 de 29 de maio de 2024 (0049241623).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059778437

Portaria nº 1938 de 05 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei

965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e conforme consta o Processo.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor leandro Nascimento Delgado, matrícula ******896, para responder pelo cargo de

Diretor de Estabelecimento Penal VI(CDS 04) da Casa de Prisão Semiaberto Masculino de Rolim de Moura, em

substituição ao servidor Eliezer dos Santos Dourado, matrícula ******833, no período de 07.05.2025 a 16.05.2025,

estará em gozo de férias, conforme comprovante de férias id.0059703442 .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059769555

Portaria nº 1968 de 06 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, no  Grupo de Ações Penitenciárias Especiais de Pimenta Bueno - GAPEPIB, a partir de

01.06.2025, anteriormente lotado na Casa de Detenção de Pimenta Bueno - CDPIB o servidor Josivaldo Neves de

Oliveira, matrícula ******523 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059842057

Portaria nº 1866 de 25 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

Face a necessidade de respeitar o Art. 23 da Lei Complementar 68/92, devendo apresentar-se na nova unidade

de lotação até 11.05.2025.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na Casa de Detenção de Vilhena - CDVHA, a partir de 07.05.2025, anteriormente lotado

na Cadeia Pública de Colorado D"Oeste - CPCDO, a servidora Kayo Cristina Matsubara matrícula ******260 ,

pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0059560843

Portaria nº 1852 de 24 de abril de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da

Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 e o Art. 52 da Lei Complementar 68/92,

que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia, conforme processo.

RESOLVE:

Art. 1º RELOTAR, na Unidade de Monitoramento Eletrônico do Sistema Prisional - UMESP, a partir de 01.05.2025,

anteriormente lotado na Casa de Detenção Provisória de Porto Velho -CDPPVHO, o servidor Eduardo Cruz Januário,

matrícula ******263 , pertencente ao Quadro Efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0059522437

EXTRATO

EXTRATO Nº 31

3º TERMO DE APOSTILAMENTO (0059927691) AO CONTRATO Nº 120/SEJUS/PGE/2024 (0045767559)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VAM - REFEIÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.657.210/0011-57

OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 120/SEJUS/PGE/2024, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.004300/2024-66
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DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM:

- EBENEZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- EVELISE MARTINS DANTAS CASSAROTTI - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0059966076

EXTRATO

EXTRATO Nº 32

3º TERMO DE APOSTILAMENTO (0059958235) AO CONTRATO Nº 121/SEJUS/PGE/2024 (0045768677)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VAM - REFEIÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.657.210/0011-57

OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 121/SEJUS/PGE/2024, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.004306/2024-33

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM:

- EBENEZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- EVELISE MARTINS DANTAS CASSAROTTI - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0059966461

EXTRATO

EXTRATO Nº 33

3º TERMO DE APOSTILAMENTO (0059958861) AO CONTRATO Nº 122/SEJUS/PGE/2024 (0045769814)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VAM - REFEIÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.657.210/0011-57

OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 122/SEJUS/PGE/2024, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.004313/2024-35

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM:

- EBENEZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- EVELISE MARTINS DANTAS CASSAROTTI - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0059966646

EXTRATO

EXTRATO Nº 34

3º TERMO DE APOSTILAMENTO (0059959459) AO CONTRATO Nº 123/SEJUS/PGE/2024 (0045770188)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VAM - REFEIÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.657.210/0011-57

OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 123/SEJUS/PGE/2024, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.004316/2024-79

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM:

- EBENEZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- EVELISE MARTINS DANTAS CASSAROTTI - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0059966740

EXTRATO

EXTRATO Nº 35

3º TERMO DE APOSTILAMENTO (0059913286) AO CONTRATO Nº 124/SEJUS/PGE/2024 (0045770735)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VAM - REFEIÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.657.210/0011-57
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OBJETO: 1º REAJUSTE CONTRATUAL DE PREÇOS DO CONTRATO Nº 124/SEJUS/PGE/2024, ALUSIVO À AQUISIÇÃO DE

REFEIÇÕES PRONTAS PARA ATENDER O SISTEMA PENITENCIÁRIO DE PORTO VELHO/RO

PROCESSO: 0033.004318/2024-68

DATA DE ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM:

- EBENEZER MOREIRA BORGES - SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA ADJUNTO/SEJUS

- EVELISE MARTINS DANTAS CASSAROTTI - REPRESENTANTE/CONTRATADA

Protocolo 0059966867

Portaria nº 1986 de 07 de maio de 2025

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com

a Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433,

de 17 de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL, CNPJ: 21.146.912/0001-46, recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente

ao 2º repasse de recurso financeiro de 2025. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Gilberto Santos

de Andrade, Matricula: XXXXXX762, sob o nº deProcesso n°.0033.008769/2025-55, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2025NE000535 15/04/2025 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de maio de 2025.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0059894711

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR LOTE, na

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por lote.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN/RO, Laboratório de Fronteira - LAFRON

(laboratório filial do LACEN/RO, no municipio de Guajará Mirim) e Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas

- LEPAC.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação Emergencial de Empresa Especializada na Prestação de Serviços consistente na realização

de manutenção preventiva e corretiva nos sistemas de climatização do Laboratório Central de Saúde
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Pública - LACEN/RO e do Laboratório de Fronteira - LAFRON (laboratório filial do LACEN/RO, no municipio

de Guajará Mirim) e Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC, unidades da SESAU,

por um período de 01 (um) ano, ou até que se conclua o processo licitatório 0036.274454/2021-41, conforme

estabelecido nos moldes da Lei nº 14.133/2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR LOTE.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf,

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.
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5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor por lote estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor por lote, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por lote estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU

465/2024-Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos

do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus

Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis

com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste

Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 25 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com

ou através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA

Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Protocolo 0059870156

AVISO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA - SESAU/RO, cujo nome fantasia denomina-se

HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, inscrito no CNPJ sob o nº 04.287.520/0012-30,

localizado na Rua Duque de Caxias com Avenida Brasil, s/nº, bairro Cidade Alta, CEP 76.935-000, município de São

Francisco do Guaporé - RO, torna público que RECEBEU a LICENÇA DE INSTALAÇÃO nº 158860 (com vencimento em

06/05/2027 e vinculada ao processo nº 1801/00163/2021), junto à SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM, para exercer as atividades de reforma e ampliação do HOSPITAL

REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, inscrito no CNPJ, sob o nº 04.287.520/0012-30, localizado

na Rua Duque de Caxias com Avenida Brasil, s/nº, bairro Cidade Alta, CEP 76.935-000, município de São

Francisco do Guaporé - RO.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0059942306

Portaria nº 2708 de 07 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

CONSIDERANDO o que a Administração Pública deve pautar-se, dentre outros, pelo Princípio da Eficiência

conforme disposição expressa do Art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0036.017851/2025-41;

CONSIDERANDO a atuação colaborativa e propositiva da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Ministério

Público do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a relevante participação doPromotor de Justiça Leandro da Costa Gandolfo no enfrentamento

dos impactos decorrentes dos acidentes de trânsito na rede hospitalar estadual, com ênfase no Hospital e Pronto-
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Socorro João Paulo II;

CONSIDERANDO o papel estratégico do Ministério Público na articulação interinstitucional para qualificação das

políticas públicas de saúde,

R E S O LV E :

Art. 1º. ELOGIAR formalmente o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça LEANDRO DA COSTA

GANDOLFO, pela sua atuação ética, comprometida e resolutiva na defesa do direito à saúde da população

rondoniense, destacando-se pelo diálogo institucional, colaboração ativa com a SESAU e compromisso com a

legalidade e a efetividade das políticas públicas.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0059918659

Portaria nº 2735 de 08 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente portaria, e:

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas no Decreto nº 24.041, de 8 de julho de 2019, o qual

"Regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e

revoga o Decreto n. 17.691, de 4 de abril de 2013, que “Dispõe sobre a administração e o controle de bens móveis

que compõem o acervo patrimonial dos órgãos e entidades do Poder Executivo e suas respectivas baixas";

CONSIDERANDO que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada

unidade gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

CONSIDERANDO as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia, na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na

Prestação de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis

e Imóveis; e

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº 5.092, de 24 de agosto de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR a Comissão Local de Inventário no âmbito do Laboratório Central de Saúde Pública de

Rondônia - LACEN/RO, para o exercício de 2025, unidade integrante da Secretaria de Estado de Saúde - SESAU/RO,

conforme preceitua o § 1º, inciso II, do artigo 50 , do Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente comissão, sob a presidência do

primeiro, sendo-os:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Paulo César Ferreira da Silva ******760 Presidente

Rafael Ripke Tadeu Rabelo ******687 Membro

Samuel Rodrigues dos Santos ******866 Membro

Wedner Moreira Cavalcante Junior ******889 Membro

Art. 3º. A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada, até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º. A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário, bem como a respectiva

entrega do relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis da unidade de saúde.

Art. 5º. A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da SESAU/RO.
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Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0059965104

Notificação nº 40/2025/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): MARCIA CRISTINA LOPES

Matrícula Nº ******420

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0059960948

ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO Nº 0036.419926/2021-09 -SESAU/RO

CONTRATO Nº. 226/SESAU/PGE/2025 (id. 0058543260)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 630 (seiscentos de trinta) dias, contados a partir da última assinatura das partes.

CONTRATADA: CONTRATADA: PSV CONSTRUCOES LTDA.

PRAZO DE EXECUÇÃO CONFORME CRONOGRAMA: 420 (quatrocentos e vinte) dias (pasta zip id. 0055049978).

VALOR DO SERVIÇO CONTRATADO: R$ 3.150.000,00 (três milhões cento e cinquenta mil reais), conforme Termo de

Homologação (id.0055761166).

ATESTADO GESTOR DE CONTRATO (id. 0059927916).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE- SESAU, autoriza nesta data, o início do objeto: "Reforma e

Ampliação do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé (HRSFG), no município de São Francisco do Guaporé -

RO. Este contrato vincula-se ao Edital de Licitação - Concorrência Pública nº 90253/2024 (id.0053583591), Termo de

Referência (id.0052778291 proposta da contratada (id.0055049978),e seus anexos, independente de transcrição.

Porto Velho, 08 de maio de 2025

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0059924882

ATA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/2025

Em 13 de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9h realiza-se a 2ª Reunião Ordinária da CIB, de forma

presencial no auditório do Colégio e Curso Sapiens – Unidade Jardim das Mangueiras, em Porto Velho. Na condução da

reunião sr. Jefferson Ribeiro da Rocha, Secretário de Estado da Saúde e Coordenador da CIB e sr. Wagner Wasczuk

Borges, Secretário de Saúde de Vilhena e Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde – COSEMS.

Registra-se a presença dos demais membros que compõem cadeira CIB, secretários municipais de saúde, técnicos

municipais e estaduais, assessores, coordenadores, gerentes e convidados. Sr. Adelson Ribeiro Godinho, Secretário de

Saúde de Buritis e Vice-Presidente do COSEMS profere a oração de louvor ao Deus Supremo. Sr. Wagner Wasczuk

parabeniza e agradece a presença de todos os técnicos da SESAU e pede moção de aplausos. Sr. Jefferson da Rocha
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parabeniza a nova diretoria do COSEMS, agradece e reforça a parceria estabelecida intergestores que contribui com

a saúde do estado de Rondônia. Enfatiza o trabalho realizado pelo sr. Célio Lang, ex-prefeito de Urupá, com referência

as cirurgias eletivas, assim como, o sr. Wagner Wasczuk, secretário de saúde do município de Vilhena. Informa que

com aproximadamente dois anos em que está à frente da pasta SESAU, contempla muitos feitos positivos na saúde

do Estado e agradece a parceria de todos os secretários, sobretudo, na realização dos procedimentos cirúrgicos, que

minimizou as grandes filas de espera, mesmo com a escassez de recursos, pois a saúde tem que acontecer. Cita

exemplo da recente inauguração do Hospital Regional no município de Guajará-Mirim, que é o modelo que a SESAU

quer trazer para todo o Estado. Lembra que impostos pagos pela população devem ser bem investidos. Sra. Jeane

Ribeiro, secretária executiva da CIB, agradece a presença dos secretários, cumprimenta e dá as boas-vidas aos

gerentes regionais de saúde que estão acompanhando a reunião remotamente. Segue a pauta do dia. I. DISCUSSÃO

E PACTUAÇÃO: 1) Aprovar a Ata da 1ª Reunião Ordinária da CIB/RO de 2025. APROVADA. 2) Mudança da

data da CIB do mês de abril dias 15 e 16 (feriado da semana santa). Sra. Jeane Ribeiro comunica mudança

(antecipação) da data da CIB de abril para os dias 15 e 16, terça e quarta, em função do feriado da Semana Santa.

Na oportunidade, o presidente do COSEMS, informa que as CIBs Itinerantes serão realizadas nos municípios de Jaru e

Ariquemes, data a definir. CONSENSO. 3) Pactuar o recurso financeiro destinado ao CREAMI da Região

Central e Região do Café, referente ao ano de 2025; Sra. Annelise Soares, Subdiretora Técnica em Saúde da

SDTECS/SESAU, informa que o estado possui dois Centro Regionais de Atenção Materno Infantil – CREAMI, localizados

nos municípios de Ji-Paraná e Cacoal. Elucida que caso outro município, sede de região tenha intenção de implantar o

serviço, encaminhe a solicitação para que seja realizado um novo estudo e possível pactuação. Sra. Wanessa

Carvalho, Coordenadora de Atenção Materno Infantil – CAMI/ SDTECS/ SESAU, apresenta a minuta de Resolução que

define e pactua os critérios e valores para o repasse do incentivo financeiro estadual destinado aos Centros Regionais

de Atenção Materno Infantil (CREAMI) da gestão pública municipal, para o exercício de 2025. Informa que o valor

estimado para o CREAMI da região Central e Vale do Guaporé soma em R$ 1.867.765,36 (um milhão oitocentos e

sessenta e sete mil setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos) e para Região do Café o valor e valor

estimado soma em R$ 759.462,80 (setecentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta

centavos). Elucida que a minuta de Resolução traz o conceito da Planificação de Atenção e Saúde, Centros Regionais

de Atenção Materno Infantil e os objetivos do CREAMI. Fala sobre os requisitos que os municípios devem atender para

o recebimento do incentivo financeiro. Enfatiza que o prazo para submissão das propostas à Subdiretoria Técnica em

Saúde (SDTECS) encerrar-se-á em 31 de março de 2025, sendo obrigatória a apresentação de toda documentação

exigida na Resolução, posteriormente será emitido um parecer da proposta e o repasse dos recursos. Fala sobre as

obrigações do Estado, por meio da SESAU e as obrigações do município participante. Sr. Jefferson da Rocha agradece

à sra. Wanessa Carvalho e a sua equipe pelo empenho. Diz que o estado de Rondônia é um dos estados que se

sobressai na Atenção Materno Infantil, parabeniza Cacoal e Ji-Paraná. Informa o projeto para construção vertical de

equipamento de saúde (maternidade de alto porte, com cinco andares) na região Norte; e também uma maternidade

de Porte II em Ji-Paraná. Sra. Wanessa Carvalho agradece, além da sua equipe, a colaboração do sr. Fernando

Velasques, subdiretor administrativo e orçamentário-SESAU, da sra. Amanda Diniz, Diretora Executiva da SESAU, e da

sra. Pollyana Roberta, assessora técnica, que contribuíram na elaboração bem estruturada da minuta de Resolução.

Sra. Mariana Aguiar Prado, Secretária Adjunta de Porto Velho, na oportunidade, afirma que doravante o município de

Porto Velho vai se comportar como sede de região sim, que além de obrigação, é de interesse da gestão municipal

implementar serviços com muita seriedade e respeito pelos usuários do SUS. Que CREAMI e Serviço de Residência

Terapêutica serão uma realidade, solicita o apoio dos secretários para o fortalecimento da região de saúde Madeira

Mamoré. Sra. Vera Lúcia, secretária de saúde do município de Alvorada do Oeste, sugere a elaboração de documento

via COSEMS para ser encaminhado ao Governador do Estado, sinalizando a importância da permanência do

secretário Jefferson da Rocha e dos demais secretários e técnicos na pasta da Secretaria Estadual de Saúde, tendo

em vista a visível evolução no SUS de Rondônia, citando alguns exemplos. Sr. Wagner Wasczuk corrobora com a fala

da sra. Vera Lúcia. Sr. Jefferson da Rocha agradece o empenho dos secretários, bem como agradece a equipe da

SESAU que enfrenta com profissionalismo os desafios postos na saúde. Lembra sobre a descentralização do projeto

Compartilhando Saúde e elucida que se o município demonstrar capacidade instalada e condições para fazer cirurgia,

a SESAU vai aportar recurso para sua realização. APROVADO. 4) Pactuar a atualização do Grupo Técnico da

Programação Pactuada da Atenção Especializada-GT PPAE; Sra. Annelise Soares-SDTECS apresenta a minuta

de Resolução que tem como objetivo coordenar e conduzir o processo de programação, parametrização e pactuação

das ações e serviços de saúde em Rondônia, por meio das etapas de trabalho subsidiadas pelo Departamento de

Regulação Assistencial e Controle – DRAC/MS e Departamento de Gestão Participativa e Interfederativa – DGIP/MS. As

etapas da PPAE serão: Etapa I – Cenário de demandas reprimidas na APS; Etapa II – Parametrização; Etapa III –
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Pactuação; Etapa IV – Financiamento e revoga a Resolução nº 561/2024/SESAU-CIB de 08 de novembro de 2024.

Informa que o Grupo Técnico da PPAE fica assim composto: Pelo Estado: ASTEC-SESAU, Subdiretoria Técnica em

Saúde – SDTECS/SESAU, Coordenadoria de Regulação, Controle e Avaliação dos Serviços de Saúde – CRECSS/SESAU,

Subdiretoria Administrativa e Orçamentária – SDAO, Agência Estadual de Vigilância em Saúde – AGEVISA, e Diretoria

de Saúde Digital. Pelos Municípios: Municípios Sede de Região de Saúde: Porto Velho; Ariquemes; Ji-Paraná; Cacoal;

Rolim de Moura; Vilhena e São Francisco do Guaporé, e COSEMS/RO. Pela União: SEMS-RO e DSEI-Porto Velho e DSEI

Vilhena. APROVADA. Sra. Amanda Diniz, diretora executiva da SESAU, lembra que ficou acordado em reunião de

Câmara Técnica que o GT de Gestão se reunirá com esse GT nas tratativas do PPAE e da Nutrição Enteral, já definindo

junto ao COSEMS a data de 14 de abril, às 14 horas, na sede da Semusa de Porto Velho para tratar as duas agendas.

Na oportunidade, o sr. Jefferson da Rocha informa sobre o funcionamento do novo laboratório de fronteira, o Lafron,

em Guajará-Mirim. Apresenta o sr. Marcos Quito, Consultor Nacional de Emergências, pelo trabalho desenvolvido na

preparação para cenários caóticos de saúde pública junto ao Ministério da Saúde, e Organização Pan-Americana da

Saúde (OPAS). Elucida que pelo menos em 16 anos ocorrerão mudanças climáticas que vão impactar diretamente na

saúde, sobretudo, do povo que é isolado dentro da Amazônia. Sr. Marcos Quito fala que a saúde pública tem como

resultado direto os impactos do que significa um evento climático extremo, como uma queimada, uma seca, uma

inundação. Elucida ainda sobre os efeitos que não são tão claros como, por exemplo, a alteração dos padrões de

arboviroses, de doenças transmissíveis, principalmente, por vetores, e também tem a condição de ondas de calor e

os impactos para a saúde pública. Fala do trabalhado desenvolvido junto a Organização Pan-Americana da Saúde,

Ministério da Saúde e governo do estado de Rondônia que consiste em promover uma capacidade maior por parte

dos sistemas de saúde de se organizar, se mobilizar e responder à emergências, a exemplo da Covid-19. Comenta

que pelas previsões da Organização Mundial da Saúde é que se tenha epidemias acontecendo ao mesmo tempo e sob

o risco de uma nova pandemia em até cinco anos. Então, os sistemas de saúde precisam estar preparados para

enfrentar essa adversidade. Fala sobre o financiamento do projeto que tem com o objetivo fortalecer toda a faixa de

fronteira da região amazônica, incluindo Porto Velho, a manejar os efeitos dessas mudanças climáticas e também a

influência que isso acontece do ponto de vista da migração das pessoas. Representando o estado de Rondônia fora

indicado Guajará-Mirim, como o município de fronteira, e tem correlação com as iniciativas que estão sendo

desenvolvidas em caráter tripartite: Ministério da Saúde, Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – CONASEMS. Informa que a oficina de fortalecimento dos

sistemas de saúde deve acontecer em meados de maio em Guajará-Mirim. Sr. Jefferson da Rocha, na oportunidade,

informa que o sr. Cristian Morales, atual representante da OPAS no Brasil, manifestou interesse em conhecer a região

Norte. Agradece a todos, pede licença e se retira para cumprir agenda externa, ficando presente o sr. Élcio Barony,

secretário adjunto da saúde. 5) Pactuar o repasse financeiro ao município vencedor do prêmio Equipe Rosa

2024, referente ao quantitativo de exames preventivos (papanicolau) coletados, nos termos do Edital nº

2/2025/CAIS-GPES - 3º Retificação; Sra. Annelise Soares-SDTECS informa que foram 64 equipes inscritas, em 25

municípios. Das equipes inscritas, 46 enviaram relatórios de produção, que foram analisados pela equipe técnica e

anuncia os três primeiros lugares que serão premiados: Porto Velho, Nova Brasilândia D'Oeste e Pimenta Bueno.

Considera o Edital nº 2/2025/CAIS-GPES - 3º RETIFICAÇÃO, que regulamenta o processo seletivo do Prêmio Equipe

Rosa 2024, que dispõe da premiação ao município com o objetivo de incentivar a promoção da saúde da mulher, a

prevenção do câncer do colo do útero em Rondônia e alcance do indicador pactuado no SISPACTO, e considera que o

repasse será realizado na modalidade fundo a fundo, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde,

em conta bancária ativa e específica do município vencedor, com destino à qualificação técnica da equipe vencedora.

Informa que o município de Porto Velho, vencedor, receberá o prêmio em dinheiro, no valor de R$ 100.000,00 (cem

mil reais). Comunica que será divulgado edital com o resultado, demonstrando a quantidade de exames de cada

equipe. APROVADO. 6) Pactuar a descentralização do componente básico da Assistência Farmacêutica da

- Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas Privadas de Liberdade - PNAISP aos municípios com

adesão; Sra. Annelise Soares-SDTECS elucida a importância da pactuação para os municípios de Rondônia com

adesão à PNAISP, sendo eles: Guajará Mirim, Jaru, Ouro Preto do Oeste, Ji-Paraná, São Francisco do Guaporé, Cacoal,

Pimenta Bueno, Vilhena, Porto Velho e Rolim de Moura. APROVADA. 7) Pactuar o financiamento do componente

básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS no estado de Rondônia; Sra. Annelise Soares-SDTECS

traz a proposta de pactuação no estado de Rondônia, no valor de R$ 3,01 (três reais e um centavo) por habitante/ano,

bem como revoga a Resolução N° 003/CIB/RO, de 20 de fevereiro de 2014. APROVADO. 8) Pactuar o fluxo de

acesso do Hospital Regional Dr. Júlio Perez Antelo na rede de Urgência e Emergência em Guajará Mirim.

Sra. Annelise Soares-SDTECS lembra que o fluxo fora apresentado pela sra. Michelli Vicente, médica reguladora, em

reunião de Câmara Técnica e propõe a pactuação. APROVADO. 9) Pactuar o Plano de Ação de Transformação
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para Saúde Digital das Macrorregiões de Saúde: I- Porto Velho e II - Cacoal, no estado de Rondônia. Sr.

Heráclito Souza, diretor de Saúde Digital/DSDIG/SESAU, apresentou em reunião de Câmara Técnica o Plano das duas

macrorregiões de Saúde, considerando o Plano Estadual de Saúde da Secretária Estadual de Saúde de Rondônia-

PES/SESAU/RO-2024/2027, aprovado pela RESOLUÇÃO N. 112/2023/SESAU-CES, de 29 de dezembro de 2023.

Considera as Resoluções de CIB que pactuam as Prioridades Sanitárias das macrorregiões de Saúde I e II, validadas

pelos gestores estadual e municipais, no Planejamento Regional Integrado – PRI de Rondônia, Resolução que aprova

os 02 Diagnósticos situacionais das macrorregiões de Saúde; considera o Índice Nacional de Maturidade em Saúde

Digital (INMSD) no âmbito estadual, transmitido através do InvestSUS. Esclareceu as dúvidas dos gestores municipais.

APROVADO. 10) Pactuar o incentivo financeiro estadual ao município de Ji-Paraná no valor mensal de R$

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para subsidiar a prestação de serviços de Terapia Renal

Substitutiva (TRS) para as Regiões de Saúde Central e Vale do Guaporé; Sra. Amanda Diniz-DE-SESAU

considera o encerramento da vigência do Plano de Trabalho em maio de 2025 e propõe pactuar o incentivo financeiro

estadual no valor mensal de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para subsidiar a prestação de serviços de TRS

para atender a região Central e Vale do Guaporé. APROVADO. 11) Aprovar a reprogramação do saldo

financeiro remanescente do Fundo Municipal de Saúde de Colorado do Oeste, proveniente do Fundo

Estadual de Saúde (FES) de Rondônia, repassado por força da Portaria nº 2.148, de 26 de maio de 2023,

para o custeio de procedimentos cirúrgicos; Sra. Amanda Diniz apresenta proposta que traz o valor do saldo de

reprogramação de R$ 244.873,20 (duzentos e quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e três reais e vinte

centavos), destinados à execução de 53 (cinquenta e três) procedimentos cirúrgicos em cirurgia geral, devendo ser

utilizado exclusivamente para a finalidade descrita no Plano de Trabalho apresentado com prazo de execução até

dezembro de 2025. Lembra que a prestação de contas se dá no Relatório Anual de Gestão (RAG). APROVADA. 12)

Pactuar a implementação do Programa VIDA: Saúde Intensiva Mais Perto de quem Importa, que

estabelece o cofinanciamento estadual para leitos de terapia intensiva e cuidado intermediário neonatal

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Rondônia; Sra. Amanda Diniz-DE-SESAU lê a

minuta de Resolução que dispõe da pactuação que visa ampliar a disponibilidade e a qualidade da assistência em

unidades de terapia intensiva nos municípios do estado de Rondônia, por meio do cofinanciamento estadual,

pactuação de leitos regulados e monitoramento contínuo dos indicadores de desempenho assistencial. Fala que a

adesão dos municípios será realizada mediante formalização de manifestação de interesse junto à Secretaria de

Estado da Saúde (SESAU/RO), observando os critérios estabelecidos no projeto do programa, incluindo a capacidade

instalada da unidade hospitalar, a adesão ao Sistema Estadual de Regulação e o cumprimento das exigências

sanitárias e operacionais. Informa que o cofinanciamento estadual para a manutenção e ampliação dos leitos

pactuados será concedido na modalidade fundo a fundo, com transferências realizadas do Fundo Estadual de Saúde

para os Fundos Municipais de Saúde, obedecendo aos critérios de pactuação de leitos e desempenho assistencial,

conforme metodologia definida no projeto do programa que será monitorado e avaliado continuamente pela

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU/RO), por meio da análise de indicadores assistenciais, a fim de acompanhar a

efetividade da assistência prestada e a correta aplicação dos recursos transferidos; Os leitos pactuados no âmbito do

programa serão regulados exclusivamente pelo Sistema Estadual de Regulação, garantindo que a alocação das vagas

ocorra com base em critérios clínicos objetivos e prioridades assistenciais, promovendo equidade no acesso e

otimização da capacidade instalada da rede hospitalar estadual; Elucida que compete à Secretaria de Estado da

Saúde (SESAU/RO) adotar todas as providências necessárias para a execução do Programa VIDA, incluindo a edição

de normativas complementares, acompanhamento da execução, auditoria dos serviços pactuados e aplicação das

medidas cabíveis nos casos de descumprimento das regras estabelecidas; e que o Programa VIDA: entrará em vigor a

partir da competência de março de 2025, aplicando-se aos repasses financeiros realizados a partir dessa data; A

execução do programa observará as diretrizes pactuadas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite do estado de

Rondônia (CIB/RO) e será regulamentada por portaria da Secretaria de Estado da Saúde (SESAU), a qual disporá sobre

as normas complementares necessárias à sua implementação. APROVADA. 13) Pactuar a tabela diferenciada

para remuneração de procedimentos com finalidade diagnóstica por Endoscopia; Sra. Amanda Diniz-DE-

SESAU informa que a fila de usuários que solicitam os exames de endoscopia vem aumentando e propõe a pactuação

da tabela diferenciada para remuneração de procedimentos com finalidade diagnóstico por endoscopia: Colonoscopia

(Coloscopia) → R$ 1.822,19; Esofagogastroduodenoscopia (Endoscopia Digestiva Alta) → R$ 1.086,69;

Retossigmoidoscopia → R$ 1.311,72; e Broncoscopia (Broncofibroscopia) → R$ 3.748,83. Elucida ainda que foram

realizadas pesquisas de mercado e composição do custo SUS para se chegar a esses valores complementares da

proposta, considerados próximos aos valores praticados no mercado em relação aos serviços privados. APROVADA.

14) Alterar a Resolução N. 009/2023/SESAU-CIB, de 9 de fevereiro 2023 que aprova a tabela diferenciada
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de remuneração de procedimentos cirúrgicos nas especialidades de cirurgia geral, urologia e ortopedia.

Sra. Amanda Diniz-DE-SESAU faz a leitura da minuta que trata do estudo realizado com relação à endoscopia, por

conta do procedimento de Colangiopancreatografia Retrograda Endoscópica (CPRE), e considerando que a análise

técnica demonstrou que a realização desse procedimento está reservada para casos em que haja a necessidade de

intervenção terapêutica, caracterizando-o como um procedimento essencialmente cirúrgico; considera ainda que a

previsão de codificação específica para o procedimento no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), sob o código 04.07.03.025-5, garantindo sua adequada identificação e

classificação na rede de atenção à saúde; considera ainda que o referido procedimento integra a tabela diferenciada

de remuneração aprovada por meio da Resolução nº 009/2023/SESAU-CIB de 9 de fevereiro de 2023, contudo, com

valor inferior ao custo real apurado, comprometendo sua viabilidade operacional, portanto, propõe alterar a

Resolução, considerando a necessidade de revisão e adequação dos valores de remuneração do procedimento,

consoante aos princípios da economicidade, eficiência e sustentabilidade da assistência prestada no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS e apresenta o valor da proposta para CPRE que soma em R$ 6.317,43 (seis mil

trezentos e dezessete reais e quarenta e três centavos). APROVADA. Na oportunidade, o sr. Wagner Wasczuk -

COSEMS solicita à sra. Amanda Diniz o envio ao COSEMS do compilado dessas Resoluções que tratam de aprovação

de tabela diferenciada dos serviços de saúde. Sra. Amanda Diniz informa que a equipe providenciará a Portaria de

Consolidação e encaminhará para o COSEMS. 15) Pactuar a proposta de Atualização da Resolução

N.116/2021/SESAU-CIB sobre os procedimentos de licenciamento sanitário e pactuação das atividades

pelo Sistema Estadual de Vigilância Sanitária. Sra. Maria Leiliane de Brito, gerente técnica de vigilância

sanitária, em reunião de Câmara Técnica, esclareceu a resolução 116/2021 sobre o licenciamento sanitário, que

propõe atualização nos modelos de documentos com o acrescimento dos modelos da licença sanitária convencional e

simplificada, atualização do anexo das perguntas condicionantes e atualização do anexo das atividades econômicas

de interesse de vigilância sanitária. No final esclareceu dúvidas dos secretários. APROVADA. Sra. Marli Mendonça

presidente do Conselho Estadual de Saúde, faz o uso da fala cumprimentando a todos e agradece pela oportunidade.

Parabeniza à sra. Wanessa Carvalho, sra. Annelise Soares e sra. Mariana Aguiar pelo trabalho desenvolvido em

relação à criação dos CREAMIs e que em reunião junto ao Tribunal de Contas do Estado o CREAMI de Cacoal foi muito

elogiado, sendo considerado referência para impulsionar os outros municípios. Fala da importância do acesso dos

usuários aos serviços, de preferência próximo ao domicílio, principalmente o atendimento às grávidas. Informa sobre

conferência da saúde do trabalhador e da trabalhadora que será realizada na segunda quinzena de maio e solicita o

apoio dos gestores municipais no encaminhamento de pautas com qualidade, coloca o Conselho Estadual de Saúde à

disposição. Sr. Wagner Wasczuk agradece a presença da presidente do CES, e conta com a sua parceria. INCLUSÕES

DO COSEMS: 1) Solicitar da SESAU informações acerca do andamento do processo para credenciamento

de empresa para realização de ressonância magnética do município de Ariquemes. Sr. Marcos Paiva,

Secretário de Saúde de Ariquemes, solicita informações quanto tratativa do credenciamento. Sr. Élcio Barony,

Secretário Adjunto de Estado da Saúde, informa que o credenciamento está aberto, que depende da empresa

solicitar para que seja feita análise de toda a documentação e a contratualização. Sr. Jair Godinho, Secretário de

Saúde de Primavera de Rondônia, questiona sobre os encaminhamentos feitos pelas empresas credenciadas em

alguns municípios que encaminham para outros municípios. Sr. Élcio Barony esclarece que a disponibilidade de

número de vagas é feita pela clínica, não pela SESAU, e encaminham para onde tem disponibilidade. Sra. Edimara da

Silva, Secretária de Saúde de Campo Novo de Rondônia, questiona sobre quais empresas apresentaram

documentação. Sr. Élcio Barony sugere que os secretários entrem em contato com o setor para verificação. Sr.

Fernando Velasques subdiretor-SESAU-SDAO se coloca à disposição para verificar. Sr. Wagner Wasczuk complementa

informando a todos os gestores sobre a necessidade de consultarem as empresas para o credenciamento e aquela

com a documentação exigida e capacidade técnica para disponibilizar os exames será credenciada. Sr. Wagner

Wasczuk, na oportunidade, cumprimenta o sr. Sid Orleans, Superintendente Estadual do Ministério da Saúde, e

agradece sua parceria nos 52 municípios e pelo trabalho realizado no município de Vilhena. 2) Solicitar do Estado

cumprimento da pactuação da entrega da lista atualizada de medicamentos do componente

especializado que estiverem em falta, para subsidiar os municípios na orientação ao paciente, bem

como os medicamentos que estão em falta no componente especializado e da RESME, os quais são

entregues na POC. Sr. Cleison Passos da Silva, Secretário de Saúde de Colorado do Oeste, traz a pauta para

discussão e informa que a lista está incompleta no sistema, onde os farmacêuticos precisam fazer a pesquisa

pormenorizada e, portanto, solicita sua liberação. Sra. Bruna Inácio, Secretária de Saúde de Seringueiras, solicita a

disponibilidade mensalmente em cada regional da lista completa. Sr. Élcio Barony na oportunidade solicita

manifestação do sr. Rogélio Rocha Barros, coordenador de Gestão e Assistência Farmacêutica-CGAF, presente à
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reunião que faz esclarecimento sobre demanda, informa que a relação está sendo atualizada quinzenalmente no

portal da transparência, e que posteriormente será atualizada semanalmente e depois diariamente. Relata ainda das

distorções percebidas no sistema, das cobranças dos órgãos externos de controle, do Ministério Público, de

deputados, de questionamento sobre medicamento de componente básico, medicamento de componente estratégico

e por vezes não detém essas informações a contento. No entanto, a equipe da CGAF juntamente com a equipe da

Coordenação da Tecnologia e do Portal da Transparência realizam um trabalho para atualizar a cada 15 dias o

estoque, as listas, bem como sua padronização. Após discussão intergestores, sr. Wagner Wasczuk sugere que o tema

seja discutido no GT de Gestão para sua resolutividade. 3) Sr. Wagner Wasczuk solicita a criação de uma

comissão entre SESAU, COSEMS e município de Vilhena para tratar sobre o funcionamento do Hospital

Regional de Vilhena (Adamastor Teixeira de Oliveira), com direção técnica / operacional e

responsabilidade financeira do estado de Rondônia. CONSENSO. Sr. Bruna Inácio, na oportunidade, faz leitura

de Nota do COSEMS, já mencionada pela sra. Vera Lúcia, secretária de Alvorada do Oeste: Parceria estratégica para

transformar a saúde em Rondônia sobre a gestão do sr. Jefferson da Rocha que destaca, entre outros pontos, a sua

trajetória desde que assumiu a SESAU, pois tem conduzido a Gestão com comprometimento e eficiência, promovendo

avanços estruturais e operacionais que vêm revolucionando a saúde pública do Estado. Seu trabalho, pautado na

descentralização dos serviços e na valorização da autonomia municipal, tem sido fortalecido por uma parceria

essencial: o diálogo constante e a colaboração ativa com o COSEMS. Sr. Wagner Wasczuk complementa que a Nota se

estende a toda equipe da SESAU. Sr. Élcio Barony agradece ao COSEMS em nome do sr. Jefferson da Rocha e toda

equipe da SESAU, pela nota de reconhecimento ao secretário à frente da SESAU, complementa que a participação

conjunta com cada secretaria municipal de saúde do estado faz a diferença. Seguindo a reunião, sr. Wagner Wasczuk

lembra a inclusão da reunião ordinária da CIB realizada em fevereiro de 2025, sobre a dificuldade relatada na

realização de biópsias e o acesso para finalizar diagnóstico de câncer no Hospital do amor. Sr. Élcio Barony informa

que a equipe está conduzindo essa tratativa e trará as devidas respostas. Sr. Wagner Wasczuk lembra a outra inclusão

sobre a morosidade nos processos dos meios de locomoção, atrasos e fornecimentos aos pacientes com

comorbidade (cadeira de rodas, etc) Sra. Jeane Ribeiro informa que a diretora do Centro de Reabilitação de Rondônia

(CERO) encontra-se presente na reunião e fará esse esclarecimento posteriormente. Sr. Kim Mansur, assessor técnico

do COSEMS e do município de Vilhena, representando a Coordenação da 6ª Mostra “Rondônia Aqui Tem SUS” informa

que no dia 18 de março será realizado a Oficina de Escrita para auxiliar os municípios na elaboração da redação dos

trabalhos que serão apresentados na 6ª Mostra, a ser realizada no mês de abril. Solicita apoio das secretarias

municipais, da Superintendência Estadual da Ministério da Saúde e da AGEVISA no processo de construção e

avaliação dos trabalhos. II – APRESENTAÇÃO E INFORMES: 1) Informar o fluxo de acesso as vagas das

instituições (comunidade terapêuticas) contratualizadas com a SESAU. Sra. Patrícia Nienow, coordenadora

de Atenção Psicossocial e Políticas Sobre Drogas – CAPPSD, apresenta o fluxo de acesso. Fala sobre os critérios para

encaminhamento: ser maior de 18 anos; manifestar adesão voluntária ao acolhimento; apresentar transtornos por

uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas; estar clinicamente estável, sem necessidade de atendimento

hospitalar contínuo; não apresentar transtornos psiquiátricos graves descompensados que demandem internação

hospitalar; e não apresentar risco de auto ou heteroagressividade no momento da triagem. Apresenta como é feito o

encaminhamento inicial, no qual a pessoa deve ser avaliada e referenciada por unidades da rede SUS e SUAS, e o

pedido de acolhimento deve ser inserido no Sistema Estadual de Regulação (SISREG) pela Unidade Básica de Saúde

solicitante; a Coordenadoria de Regulação de Acesso aos Serviços de Saúde (CREG) analisará a solicitação, verificando

a disponibilidade de vagas; a CREG encaminhará a solicitação à comunidade terapêutica com disponibilidade,

conforme regionalização e perfil do paciente. Fala ainda sobre o acolhimento na Comunidade Terapêutica, o

acompanhamento e permanência e a contrareferência e alta. 2) Informar sobre a realização do I Workshop

Rondoniense de Fonoaudiologia Hospitalar: Disfagia para fonoaudiólogos dos 52 municípios do estado de

Rondônia. Sra. Juliana de Melo, do Núcleo de Educação Permanente do Instituto Estadual de Educação e Saúde

Pública de Rondônia – IESPRO, informa que o I Simpósio Rondoniense de Fonoaudiologia em Disfagia ocorrerá dia 28

de março, período integral, no IESPRO, para os fonoaudiólogos do estado que atuam no SUS, sendo uma parceria

entre o IESPRO, a Coordenadoria de Atenção a Pessoas com Deficiência, a equipe de fonoaudiologia do Hospital João

Paulo II e a equipe de fonoaudiologia do Hospital Cemetron, que tem como objetivo do simpósio capacitar e aprimorar

as técnicas de tratamento da disfagia ( dificuldade para engolir). Solicita o apoio dos gestores na liberação, no

deslocamento e na permanência desses profissionais para participarem dessa capacitação. 3) Ofício nº

654/2025/AGEVISA-GAB que informa sobre a Notificação Compulsória das Arboviroses. Sra. Magna Covre,

coordenadora do Programa Estadual de Arboviroses, na sua fala tenta sensibilizar a cada um dos gestores municipais

da necessidade de que os profissionais de saúde realizem a notificação compulsória em seus municípios e
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encaminhem as amostras para o LACEN. Contextualiza as arboviroses no estado de Rondônia, a incidência de

Dengue, Chikungunya e Zika, e informa que nas notificações do ano passado foram detectados Oropouche e Mayaro.

Elucida que o Estado encontra-se em região endêmica, e pede atenção às subnotificações. Cita exemplo de município

que em 120 dias, após as chuvas tem uma ou zero notificação. Lembra que no ano passado foram 18 municípios em

surto. Destaca que a notificação reflete em parâmetros que subsidiam tomada de decisões, tais como: solicitação de

insumos, inseticidas, larvicidas, vacinas e outros, ao Ministério da Saúde. 4) Informar sobre a atualização dos

anexos da Resolução 117/SESAU-CIB de 20/05/2021 que estabelece os procedimentos administrativos

para a concessão de Meios Auxiliares de Locomoção, no âmbito do Sistema Único de Saúde no estado

de Rondônia. Sra. Andréia Zülke, diretora do Centro de Reabilitação de Rondônia – CERO, em atenção a inclusão do

COSEMS feita em reunião Ordinária de CIB no mês de fevereiro, contextualiza que o CERO refere-se ao equipamentos

de saúde que compõe a Rede de Atenção à pessoa com deficiência do estado de Rondônia, atende com terapias, e

concessão de meios auxiliares de locomoção em todo o Estado. Fala sobre a dificuldade na logística, no transporte

para entrega desses meios. Elucida que alguns municípios conseguem se organizar e vir buscar na capital, outros não

têm essa condição e ficam aguardando o estado entregar. Informa de diálogos junto à Gestão sobre essa tratativa e

que há a necessidade de uma melhor organização da forma de distribuição, inclusive, na parceria com os caminhões

que já realizam as viagens para entregas de outros insumos. No entanto, comunica que no mês de fevereiro já foram

realizadas três viagens e que neste mês de março já estão programadas para as próximas semanas. Sobre a

Resolução 117/SESAU-CIB de 20/05/2021, informa das questões que envolve alterações e da necessidade do diálogo

entre os gestores municipais, técnicos das regionais de saúde, onde os mesmo são entregues, para que se encontre

estratégias que consigam minimizar as fragilidades encontradas, sobretudo, na tramitação de documentos, que possa

migrar da forma física para a eletrônica. Informa ainda que para os ajustes na tratativa conta com a parceria e o

apoio do sr. João Paulo, subdiretor de logística, e da sra. Vanessa Colares, coordenadora de Almoxarifado e Patrimônio

– CAP/SESAU. Disponibiliza seu contato. Sr. João Paulo informa ser uma missão atribuída pela sra. Michelle Dutra, a

distribuição desses meios de locomoção para o cidadão em tempo oportuno. Sr. Sid Orleans, superintendente

Estadual do Ministério da Saúde, faz uso da fala cumprimentando a todos, sobretudo aos novos gestores municipais

os informando sobre grupo de WhatsApp criado, e a necessidade de todos fazerem parte, socializa seu contato. Na

sua fala contextualiza os avanços decorridos nos anos de 2023 até os dias atuais e pelo resultado desse trabalho, que

beneficia a população do estado de Rondônia. Faz apontamento sobre o TransfereGov, dizendo que o gestor da

plataforma não é o prefeito, mas sim os secretários, e que isso precisa ser corrigido urgentemente, sob pena de não

ter várias obras habilitadas. Com relação ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC 2024, fala que quem não

licitar até o dia 15 de abril e assinar o início das obras, vai ter dificuldade de aprovar as novas propostas de 2025.

Informa que no dia 25 de março ocorrerá capacitação sobre elaboração de plano municipal de saúde, de forma

online, e que será encaminhado um link para os secretários e menciona ser importante também a participação dos

técnicos do DigiSUS e do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS). Informa ainda que

será ofertada uma nova capacitação para o SIOPS, que ocorrerá em Porto Velho. Explica que SIOPS é um sistema de

receita e de despesas, que é avaliado pelos Tribunais de Contas, então é importante a participação de todos os

secretários, juntamente com seus técnicos, tanto do DigiSUS quanto do SIOPS. Sobre a Farmácia Popular, fala que os

municípios de Primavera de Rondônia, Pimenteiras do Oeste e Teixeirópolis não têm farmácia popular ainda, e que

podem fazer o credenciamento de até duas farmácias populares. Com relação aos Instrumentos de Planejamento,

solicitam que gestores se atentem para o envio do terceiro Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) e

Programação Anual de Saúde - PAS 2025, sob risco de não ter obra aprovada no PAC. Informa sobre a importância no

correto registro de dados, nas respostas dos ofícios que se pede as especificidades dos locais de trabalho dos agentes

de saúde pública. Disponibiliza os servidores da SEMS no auxílio da demanda na informação principalmente dos

agentes de saúde pública que estão junto com os agentes de combate às endemias para que se possa iniciar o

processo do perfil previdenciário desses servidores. Esclarece ainda sobre a sobra nos recursos financeiros com

relação a piso da enfermagem, que estão sendo orientados a verificarem mesmo se é sobra, se tem algum técnico

em enfermagem que falta receber retroativo, que é interessante fazer esse levantamento antes de devolver o

dinheiro, e alerta que esse recurso deve ser gasto exclusivamente com o piso desses profissionais. Outro

questionamento trata-se da sobra de recurso da Covid. Sugere que aguarde Portaria normatizando, principalmente

depois da aprovação do orçamento. No entanto, enfatiza que os municípios terão que devolver os recursos de 2017 a

2022 não gastos, e também devolver os recursos de Covid. Finaliza desejando êxito a todos os gestores municipais e

se coloca à disposição. Sra. Jeane Ribeiro informa que as CIBs Itinerantes já foram definidas pelo COSEMS, ocorrerão

nos municípios de Ariquemes e de Jaru, e as datas serão informadas posteriormente. 5) Informar sobre a

Resolução nº 09/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CONE SUL: aprova o Grupo Técnico Regional para a condução do
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Planejamento Regional Integrado e Programação Pactuada da Atenção Especializada na Região de Saúde do Cone Sul,

para as Redes Temáticas: Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Pessoas com Doenças Crônicas

(RAPDC) e Rede de Cuidado à Pessoas com Deficiência (RCPD). 6) Informar Resolução nº 05/2025/CIR-REGIÃO

DE SAÚDE VALE DO JAMARI: aprova a proposta de Credenciamento nº 04316867000101.2024.111132, para o

credenciamento de 4 (quatro) Equipe Saúde Bucal (eSB) CH diferenciada do município de Alto Paraíso; 7) Informar

Resolução nº 06/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI: aprova a proposta de Credenciamento nº

04316867000101.2024111134, para o credenciamento de 1 (uma) equipe de Estratégia de Saúde da Família (ESF) do

município de Alto Paraíso; 8) Informar Resolução nº 07/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI: aprova

a composição do Grupo Técnico Regional (GTR) para a condução do Planejamento Regional Integrado (PRI) e

Programação Pactuada Da Atenção Especializada (PPAE) na Região de Saúde do Vale do Jamari, para as Redes

Temáticas: Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Pessoas com Doenças Crônicas (RAPDC) e Rede

de Cuidado à Pessoas com Deficiência (RCPD). 9) Ofício nº 02/2025/CIRZM: informa sobre o grupo Condutor

Regional do Planejamento Regional Integrado/PRI. 10) Informar sobre Resoluções 010 e 012 da CIR DO CAFÉ

que trata da composição do Grupo Condutor da Planificação e da composição do Grupo Técnico Regional do PRI e

PPAE. III. HOMOLOGAÇÃO: 1) Homologar a Resolução nº 050"AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB de 20 de

fevereiro que aprova a indicação do município de Porto Velho como o principal e os municípios de Vilhena, Jí-Paraná e

Ariquemes como suplentes para estarem participando do projeto ReNaDe 2 do Proadi-SUS; HOMOLOGADA. 2)

Homologar a Resolução nº 051"AD REFERENDUM"/2025/SESAU-CIB de 10 de março, que pactua a

programação estadual de cirurgias eletivas de 2025 do Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE) - componente

cirurgias no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) de Rondônia. HOMOLOGADA. 3) Homologar a Resolução nº

08/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 36000639476202400, Emenda

Parlamentar nº 43310001, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para Incremento de Custeio da Média e

Alta Complexidade - MAC, Secretaria Municipal de Saúde,CNES nº 6528473, localizada na Rua Mato Grosso nº 1489, St

02, Cep: 76.888- 000, no município de Monte Negro; HOMOLOGADA. 4) Homologar a Resolução nº 09/2025/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE VALE DO JAMARI que aprova a proposta nº 36000638933202400, Emenda Parlamentar nº

44060002, no valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), para Incremento de Custeio da Média e Alta

Complexidade - MAC, Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6796222, localizada na Avenida Maracanã nº 1489,

Centro, Cep: 76.864-000, no município de Cujubim. HOMOLOGADA. 5) Homologar a Resolução nº 011/2025/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a atualização do Projeto Técnico de Qualificação do Transporte Sanitário

Eletivo do município de Governador Jorge Teixeira; HOMOLOGADA. 6) Homologar a Resolução nº 012/2025/CIR-

REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta nº 21817418000124002, Emenda Parlamentar nº 37060001,no

valor total de R$ 397.869,00 (trezentos e noventa e sete mil oitocentos e sessenta e nove reais) visando aquisição de

equipamento/material permanente, sendo o valor de R$ 313.916,00 (trezentos e treze mil novecentos e dezesseis

reais) para a Unidade Básica de Saúde Francisco Ramirez, CNES nº 6223419, Rua Bem-Ti-Vi, s/n, Bairro Sumaúma, e

no valor de R$ 83.953,00 (oitenta e três mil novecentos e cinquenta e três reais) para a Unidade Básica de Saúde

Tercio Costa da Silva, CNES nº 7275994, localizada na Av. Brasil, s/n, Distrito de Nova Aliança, no município de Urupá;

HOMOLOGADA. 7) Homologar a Resolução nº 013/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova o Plano

Municipal de Transporte Sanitário Eletivo do município de Urupá. HOMOLOGADA. 8) Homologar a Resolução nº

014/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta n° 36000633211202400, Emenda Parlamentar

n° 43600006, no valor de R$ 72.700,00 (setenta e dois mil e setecentos reais) para custeio do Piso da Atenção

Primária visando atender a Secretária Municipal de Saúde, CNES nº 7550480, localizada na Av. 05 de Setembro nº

4690, Centro, CEP:76930000, no município de Alvorada Do Oeste. HOMOLOGADA. 9) Homologar a Resolução nº

015/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta n° 36000633212202400, Emenda Parlamentar

n° 40920003, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para custeio do Piso da Atenção Primária, visando

atender a Secretária Municipal de Saúde, CNES nº 7550480, localizada na Avenida 05 de Setembro, nº 4690, Centro,

CEP:76930000, no município de Alvorada do Oeste. HOMOLOGADA. 10) Homologar a Resolução nº

016/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL que aprova a proposta n° 13008260000124010, Emenda Parlamentar

nº 39450007, no valor de R$ 323.834,00 (trezentos e vinte e três mil oitocentos e trinta e quatro reais) para aquisição

de equipamento e material permanente, visando atender a Unidade Mista de Saúde, CNES nº 2808501, localizada na

Avenida Carlos Gomes, Centro, CEP:76930000, no município de Alvorada Do Oeste. HOMOLOGADA. 11) Homologar

a Resolução nº 006/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ que aprova a proposta n° 11295569000124003,

Emenda Parlamentar n° 44860002 para aquisição de equipamento e material permanente para unidade de atenção

especializada em saúde, no valor de R$ 89.968,00 (oitenta e nove mil novecentos e sessenta e oito reais), para

atender o Hospital Municipal Dr. Atalibal Victor Filho CNES: 2743582, localizada a Rua Ronaldo Aragão próximo a
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COHAB - centro, CEP: 76.977-000, no município de São Felipe do Oeste; HOMOLOGADA. 12) Homologar a

Resolução nº 007/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ que aprova a proposta nº 11295659000124005,

Emenda Parlamentar n° 44860002, no valor de R$ 28.456,00 (vinte e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais)

para aquisição de equipamento e material permanente visando atender o Hospital Municipal Dr. Atalibal Victor Filho,

CNES nº 2743582, localizado na Rua Ronaldo Aragão próximo ao COHAB, Centro, CEP: 76.977-000, no município de

São Felipe do Oeste; HOMOLOGADA. 13) Homologar a Resolução nº 008/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE DO

CAFÉ que aprova a proposta nº 36000633164202400, Emenda Parlamentar n° 43600002, no valor de R$ 12.949,00

(doze mil novecentos e quarenta e nove reais) referente ao incremento financeiro para Custeio da Média e Alta

Complexidade – MAC, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9416358, localizada na Rua Professor

José Amorim Costa – Sede do Hospital – Centro, CEP: 76.977-000, no município de São Felipe do Oeste;

HOMOLOGADA. 14) Homologar a Resolução nº 009/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE DO CAFÉ que aprova a

proposta nº 36000582711202400, Emenda Parlamentar n° 39450010, no valor de R$ 206.793,00 (duzentos e seis mil

setecentos e noventa e três reais) referente ao incremento financeiro para Custeio da Média e Alta Complexidade –

MAC, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 9416358, localizada na Rua Professor José Amorim

Costa – Sede do Hospital – Centro, CEP: 76.977-000, no município de São Felipe do Oeste. HOMOLOGADA. 15)

Homologar a Resolução nº 02/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que aprova a proposta nº

11465675000124010, Emenda parlamentar nº 44060004, no valor total de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil

reais), para aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde visando atender a Unidade de Saúde da Família Nova Vida,

CNES nº 7101287, localizada na Rua Quinze de Novembro, Cristo Rei, Cep: 76934000, no município de Seringueiras;

HOMOLOGADA. 16) Homologar a Resolução nº 03/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE VALE DO GUAPORÉ que

aprova a proposta nº 11465675000124016, Emenda Parlamentar nº 92240005, no valor total de R$ 349.508,00

(trezentos e quarenta e nove mil quinhentos e oito reais) para aquisição de equipamento e material permanente para

atender a unidade de Atenção Especializada em Saúde, Hospital Municipal Fiorindo Vicens, CNES nº 2744392,

localizado na Rua Laurentino Luiz Caragnatto Esquina com a Rua São Paulo, Centro, CEP:76934000 , no município de

Seringueiras. HOMOLOGADA. 17) Homologar a Resolução nº 005/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA

MAMORÉ que aprova a proposta nº 22992.3040001/24-008, Emenda Parlamentar N° 50410007, no valor de R$

45.928,00 (quarenta e cinco mil novecentos e vinte e oito reais) para aquisição de materiais permanentes visando

atender o Hospital Municipal Antônio Luiz de Macedo, CNES nº 4001958, localizado na Av. Antônio Luiz de Araújo,

nº7117, Centro, CEP: 76.857- 000, no município de Nova Mamoré. HOMOLOGADA. 18) Homologar a Resolução nº

006/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº 22992304000124009,

proveniente do Programa do Ministério da Saúde, no valor total de R$ 29.450,00 (vinte e nove mil quatrocentos e

cinquenta reais) para aquisição de equipamentos e materiais permanentes visando a estruturação de ações e

serviços de saúde digital, telessaúde e inovação no SUS, para atender o Centro de Saúde Diolirio José de Oliveira,

CNES nº 2806819, localizado na Av. Rio de Janeiro, s/nº, Distrito de Nova Dimensão, Zona Rural, CEP:76 857-000 e a

Unidade Básica de Saúde José Carlos Medani, CNES nº 6231551, localizada na Rua Jacinópolis, nº 3560, Distrito de

Jacinópolis, Zona Rural, CEP: 76.857-000, no município de Nova Mamoré. HOMOLOGADA. 19) Homologar a

Resolução nº 007/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

22992304000124010, proveniente do Programa do Ministério da Saúde, no valor total de R$ 153.074,00 (cento e

cinquenta e três mil e setenta e quatro reais) para aquisição de equipamentos e materiais permanentes visando a

estruturação de ações e serviços de saúde digital, telessaúde e inovação no SUS, para UBS Centro de Saúde Diolírio

José de Oliveira, CNES nº 2806819, localizada na Av. Rio de Janeiro, s/nº, Distrito de Nova Dimensão, Zona Rural,

CEP:76 857-000, e o Centro de Saúde Elenilza Feliz do Carmo, CNES nº 2806940, localizada na Av. Profª Terezinha

Monteiro, nº 6386, Bairro Planalto, CEP: 76.857-000, no município de Nova Mamoré. HOMOLOGADA. 20)

Homologar a Resolução nº 008/2025/CIR-REGIÃO DE SAÚDE MADEIRA MAMORÉ que aprova a proposta nº

000304.2098654/2024, no valor de RS 1.943.000,00 (um milhão novecentos e quarenta e três mil reais), para

recursos emergências para Atenção Especializada MAC, custeio para aquisição de insumos hospitalares/

farmacêuticos e/ou produtos e serviços médicos, visando atender a Secretaria Municipal de Saúde, CNES nº 6855067,

localizada na Av. Dom Pedro II, 7096, Bairro João Francisco Clímaco, CEP: 76.857-000, no município de Nova Mamoré.

HOMOLOGADA. Sr. Wagner Wasczuk agradece a toda equipe da SESAU pelo trabalho desempenhado, sobretudo,

pontua que a equipe técnica do Planejamento Regional Integrado – PRI, conduzida pela sra. Marta Duarte-

COSAD/SESAU, desenvolve um trabalho brilhante. Deseja a todos os secretários um bom retorno para suas casas, e

que o COSEMS está sempre à disposição. Sr. Élcio Barony agradece a presença de todos, deseja um bom retorno e

pontua que foi uma CIB bastante proveitosa, sem grandes problemas. Nada mais a acrescentar, encerra-se a reunião.

Porto Velho, 13 de março de 2025.
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Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde de Rondônia -

SESAU

Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde -

COSEMS

Protocolo 0059047669

Portaria nº 2734 de 08 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.004939/2025-14 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 06.05.2025.

R E S O L V E:

Art.1º. CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da

Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) NEUZA AMÉLIA TOLENTINO DE

OLIVEIRA, ocupante do cargo de Nutricionista, matrícula nº******777, lotado (a) no Núcleo de Nutrição - JPII, no

período de 01.09.2025, 04.09.2025, 08.09.2025, 11.09.2025, 15.09.2025 e 18.09.2025, que esteve à

disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipais 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA 

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0059964700

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 6500 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARIELLA PEREIRA MARTINS FONSECA CASTRO,

ENFERMEIRO, matrícula ******363, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/12/2025 a 01/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC41575

Portaria de férias nº 6501 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELE DE SOUZA VIEIRA , TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******072, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/08/2025 a 30/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2025 a 10/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/08/2025 a 30/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC41576

Portaria de férias nº 6502 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2025 a 15/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DEBORA TAIS BORDIM EBERT, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******528, pertencente ao

quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (01/05/2025 a 15/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC41577

Portaria de férias nº 6503 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA KINCHESKI DE ALMEIDA , MÉDICO, matrícula

******253, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/06/2025 a 15/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/07/2025 a 29/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC41579

Portaria de férias nº 6504 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/04/2025 a 30/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IVAN GREGORIO IVANKOVICS, MÉDICO, matrícula ******505, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (01/04/2025 a 30/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC41580

Portaria de férias nº 6505 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANE DE OLIVEIRA SALLES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******815, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(17/10/2025 a 31/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/12/2025 a 01/01/2026).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC41581

Portaria nº 234 de 06 de maio de 2025

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 9.997, de 3 de julho de 2002, e demais

disposições subsequentes, bem como o que consta no documento n.º 0059747414, referente ao Processo n.º

0049.005896/2025-23,

RESOLVE:

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Art. 1º – RELOTAR, a contar de 01 de Maio de 2025, no Núcleo de enfermagem em Cirurgia HB- ENFCIRU,

o(a) servidor(a) Helen Sarudakis de Araujo, matrícula n.º ******023, ocupante do cargo de técnico de serviços em

saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na HB-

UNACON.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059846491

Portaria nº 212 de 25 de abril de 2025

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº 9.997, de 3 de julho de 2002, e demais

disposições subsequentes, bem como o que consta no documento n.º Despacho 0059531807, referente ao Processo

n.º 0049.005896/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º – RELOTAR, a contar de 22 de abril de 2025, na Unidade Assistência de Alta Complexidade Oncológica

-HB|UNACON, o(a) servidor(a) DAYANE DE LIMA BASTOS, matrícula n.º ******247, ocupante do cargo Técnico

em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada

na HB-ORTOENF.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059591043

Portaria nº 207 de 24 de abril de 2025

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº 9.997, de 3 de julho de 2002, e demais

disposições subsequentes, bem como o que consta no documento no Processo nº0049.005896/2025-23,

RESOLVE:

Art. 1º – RELOTAR, a contar de 01 de fevereiro de 2025, no Núcleo Banco de Leite -HB|NUBLEI, o(a)

servidor(a) CARLA ALESSANDRA FELÍCIO DOS SANTOS, matrícula n.º ******736, ocupante do cargo de

técnico em enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

anteriormente lotada no HB-NUEMA.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059530487

Portaria nº 218 de 29 de abril de 2025

O DIRETOR ADJUNTO DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 9.997, de 3 de julho de 2002, e

disposições seguintes, considerando Despacho 0059255509 do Processo n.º 0002.004417/2024-15

RESOLVE:
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Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de maio de 2025, no Núcleo de enfermagem em Cirurgia -

HB|ENFCIRU (Cirúrgica II), o (a) servidor(a) IARA CRISTINA SALES ALENCAR, matrícula ******786, ocupante do

cargo de auxiliar de saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

anteriormente lotada no HB-ORTOENF.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059678321

Portaria nº 240 de 08 de maio de 2025

A DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “DR. ARY PINHEIRO”, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 9.997, de 3 de julho de 2002, bem

como o disposto na Lei Federal n.º 13.460, de 26 de junho de 2017,e considerando as informações expressas no ID

SEI n.º Despacho 0059168549, constante do Processo SEI n.º 0049.005202/2025-58,

RESOLVE:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) Maria Auxiliadora Neves da Silva, matricula: ******346, cargo enfermeiro,

para atuar como coordenadora da clínica médica -HB|NUEMED, deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, sem

prejuízo das suas funções, a contar de 10/04/2025.

Art.2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores para a Chefia acima especificada.

Art.3º - Esta portaria entrar em vigor na data da sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059935109

Portaria nº 241 de 08 de maio de 2025

A DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “DR. ARY PINHEIRO”, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 9.997, de 3 de julho de 2002, bem

como o disposto na Lei Federal n.º 13.460, de 26 de junho de 2017,e considerando as informações expressas no ID

SEI n.º Despacho 0059168549, constante do Processo SEI n.º 0049.005202/2025-58,

RESOLVE:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) Suelen Sales de Souza Oliveira, matricula: ******804, cargo Enfermeiro, para

atuar como coordenadora do Núcleo Banco de Leite- HB-NUBLEI, deste Hospital de Base “Dr. Ary Pinheiro”, sem

prejuízo das suas funções, a contar de 10/04/2025.

Art.2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores para a Chefia acima especificada.

Art.3º - Esta portaria entrar em vigor na data da sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059935520

Portaria nº 238 de 07 de maio de 2025

A DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “DR. ARY PINHEIRO”, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual n.º 9.997, de 3 de julho de 2002, bem
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como o disposto na Lei Federal n.º 13.460, de 26 de junho de 2017,e considerando as informações expressas,

constante do Processo SEI n.º 0049.006078/2025-48,

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder menção de elogio ao/a servidor(a) EDSON JAWORSKI , Médico Clinico Geral, Matricula:

******496,em razão da Demanda Elogio n.º 187/2025 advinda da Ouvidoria, manifestada por Genivaldo Pereira de

Lim, datada de 25 de abril de 2025, pela excepcional dedicação, competência, zelo, dinamismo, compromisso e

elevado espírito de colaboração, demonstrando, de forma contínua, capacidade, eficiência e humanidade no

desempenho de suas atribuições como xxx do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÉLCIO DE MORAES CARDOSO

Direção Adjunta do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto 05.02.2025 DIOF/RO - (0057103040)

Protocolo 0059902856

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 6519 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 35/2025/JPII/NGDP (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de 11/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA MAIA PEREIRA,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******261, pertencente ao quadro de servidores de

Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (14/04/2025 a 23/04/2025) e (24/06/2025 a 03/07/2025),referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (23/04/2025 a 02/05/2025) e (24/06/2025 a 03/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC41594

Portaria de férias nº 6520 de 08 de maio de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 35/2025/JPII/NGDP (0058029519) de 10/03/2025,publicada no DOE n.Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 46, de 11/03/2025.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/05/2025 a 30/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IRISMAR APARECIDA SILVA MACHADO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******874,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (01/05/2025 a 30/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ROSELY SPANAMBERG

Gerente de Recursos Humanos do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

Protocolo DOC41595

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 191 de 08 de maio de 2025

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 2, de 04 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder de acordo com o artigo 4° do Decreto n° 27.021, de 4 de abril de 2022, publicado no DOE n°

62, de 04/04/2022, HORAS EXTRAS EM REGIME DE PLANTÃO, aos servidores abaixo relacionados, referente ao

mês de DEZEMBRO/2024. Considerando o teor do processo nº 0052.000682/2025-10

ORD NOME MATRÍCULA H

1. Adriana Rodrigues Gonçalves ******710 60

2. Alice Moreira Cuellar ******643 18:04

3. Aline Aly de Freitas ******943 60

4. Ana Mercado Quintão ******942 19:18

5. Aneti Barros Santos ******556 90

6. Aurina Maria Pereira de Souza ******217 19:05

7. Cezar Augusto Roeder ******284 18

8. Cleia de Souza Nunes ******514 48:45

9. Debora do Amaral Barroso ******897 11:55

10. Eliane de Fátima Ogrodowczik Beatto ******409 12

11. Geilda Alves Barroso ******352 18:16

12. Geisa Firmino Gambati ******659 36

13. Francisca de Jesus Araújo Menezes ******348 19:09

14. Fúlvia Pimenta Frigeri ******651 30

15. Leila Geni Fiuza ******445 36

16. Lucy Costa da Silva ******287 24

17. Keide Nunes Maroto ******707 84

18. Karla Pimenta Frigeri Almagro ******929 12

19. Mair dos Santos Pinto ******616 48

20. Maria Creusa de Lima ******561 17:56
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21. Maria de Jesus da Fonseca ******523 90

22. Maria Gomes Pantoja de Lima ******108 24:08

23. Maria Lúcia Oliveira Do Nascimento Cezar ******142 60:04

24. Maria Zelina Neta ******596 30:01

25. Marilene Amarante da Silva ******875 60

26. Michely Noely Toledo Mack ******281 60

27. Neide Parada Novoa ******106 12:04

28. Paulo Sérgio Fernandes Lopes ******133 96

29. Rosileide Amélia Nascimento de Souza ******852 17:09

30. Sueli Garcia Martins Vicente ******882 54

31. Tânia Cristina de Morais Mathias ******468 72

32. Wanderléa Soares da Silva ******184 90

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ao mesmo tempo, torna sem efeito os termos

da Portaria nº 190 de 29 de abril de 2025, publicada no DOE nº 81 de 30/04/2025.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 09 de maio de 2025.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0059952390

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 135 de 08 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO,

no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426

de 02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE,

Edição 61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 27 (0059928212),constante nos autos do 0002.001336/2025-36.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 08/05/2025 a 09/05/2025, o (a) servidor (a)CRISTIANE LENES DE BRITO,

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, matrícula n. ******588, para responder interinamente pela Gerencia Técnica de

Vigilância em Saúde Ambiental - GTVAM desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição

à titular PEDRO JORGE GONÇALVES MAGALHÃES, matrícula *****308, no qual estará de participando do Evento

do Agro Negócio e Feira do Empreendedor, para prover Palestra de Educação em Saúde com a temática

Brucelose humana, conforme processo SEI0002.001314/2025-76.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059954985

Portaria nº 136 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
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02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) OSMIR JOSE DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de

MOTORISTA, matrícula nº ******234, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período já adquirido e

não gozado, compreendido entre 01/02/2013 a 31/01/2018, referente ao 2° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059987138

Portaria nº 138 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) ALESSANDRA DA SILVA DANTAS, ocupante do cargo de

TECNICO EM ENFERMAGEM, matrícula nº ******075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período

já adquirido e não gozado, compreendido entre 07/04/2015 a 06/05/2020, referente ao 2° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059988020

Portaria nº 139 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) ROBERTO TETSURO NAKAOKA, ocupante do cargo de

MÉDICO VETERINÁRIO, matrícula nº ******356, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período já

adquirido e não gozado, compreendido entre 01/12/2014 a 30/11/2019, referente ao 2° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059988274
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Portaria nº 140 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) MAGNA COVRE FERREIRA GOMES, ocupante do cargo

de AUXILIAR EM ENFERMAGEM, matrícula nº ******776, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

período já adquirido e não gozado, compreendido entre 04/04/2008 a 03/06/2014, referente ao 2° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059988580

Portaria nº 141 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) MARCIA DIANA BONADIMAN, ocupante do cargo de

ENFERMEIRO, matrícula nº ******092, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período já adquirido e

não gozado, compreendido entre 03/11/2019 a 02/11/2024, referente ao 3° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059989005

Portaria nº 143 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) STELLA MARIS PESSOA GARCIA, ocupante do cargo de

ASSISTENTE SOCIAL, matrícula nº ******417, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período já

adquirido e não gozado, compreendido entre 04/06/2019 a 03/06/2024, referente ao 4° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059989542

Portaria nº 144 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) SURLANGE FREIRE RAMALHAES, ocupante do cargo de

AUXILIAR EM ENFERMAGEM, matrícula nº ******262, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

período já adquirido e não gozado, compreendido entre 25/02/2017 a 24/02/2022, referente ao 4° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059989834

Portaria nº 142 de 09 de maio de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com os parágrafos § 4º e § 5º do Art. 123

da Lei Complementar nº 68 de 9.12.1992, ao(a) servidor(a) AURIMAR LIMA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo

de PROFESSOR CLASSE C, matrícula nº ******335, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia, lotado(a) na Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no período

já adquirido e não gozado, compreendido entre 20/04/2013 a 19/05/2018, referente ao 5° quinquênio.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0059989353

INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE

PÚBLICA DE RONDÔNIA - IESPRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 1.248, de 7 de agosto de 2024, e pela Portaria nº

2.554, de 28 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 81, de 30 de abril de 2025, e

considerando o Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, que “Regulamenta as contratações públicas no âmbito

da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia”, com fundamento na Lei Federal nº
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14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, TORNA PÚBLICO aos interessados que

realizou a contratação direta por dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

O objeto da contratação é a aquisição de 1.200 (mil e duzentas) unidades de coffee break e 150 (cento e

cinquenta) unidades de almoço para atender às necessidades do Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de

Rondônia (Iespro), durante seis meses do exercício de 2025. O procedimento foi conduzido pela Gerência

Administrativa – GAD por meio do processo SEI nº 0055.000350/2025-05.

Após análise das propostas, a empresa CAPIXABA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº

42.423.367/0001-68, foi vencedora por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação foi

formalizada com valor unitário de R$ 22,99 (vinte e dois reais e noventa e nove centavos) por coffee break,

totalizando R$ 27.588,00 (vinte e sete mil e quinhentos e oitenta e oito reais) para o fornecimento de 1.200 (mil e

duzentas) unidades. Quanto aos almoços, o valor unitário foi fixado em R$ 54,50 (cinquenta e quatro reais e

cinquenta centavos), totalizando R$ 8.175,00 (oito mil cento e setenta e cinco reais). Dessa forma, o valor global da

contratação referente aos serviços de alimentação perfaz o montante de R$ 35.763,00 (trinta e cinco mil

setecentos e sessenta e três reais), atendendo plenamente à necessidade administrativa e observando os

parâmetros legais estabelecidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Porto Velho, 8 de maio de 2025.

 

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Protocolo 0059929107

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 2025/IESPRO

PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) Nº 0055.000416/2025-59

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 75, caput, inciso II. Vide Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Porto Velho RO, 7 de maio de 2025

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia (IESPRO) torna

público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação, em conformidade com o art. 75, caput, inciso II,

da Lei nº 14.133/21, com critério de julgamento de MENOR PREÇO.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material

gráfico, o objeto da pretendida contratação deverá estar em total conformidade com as especificações e

quantidades, conforme abaixo:

1.2. MATERIAL GRÁFICO: banners, Adesivo da campanha de ventilação mecânica segura, Blocos, Crachás,

Pastas personalizadas e Canetas Personalizadas.

2. PRAZO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA

2.1. O prazo para recebimento da proposta de preços será de até 05 (Cinco) dias úteis após a publicação

deste aviso no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

2.2. Caso o envio da SAMS ocorra após o prazo estipulado, no item anterior, poderá à Administração NÃO

ACEITAR, sua proposta.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

3.1. A participação no presente processo de dispensa de licitação se dará mediante envio de propostas no e-

mail: ccc.iespro@gmail.com

3.2. A SAMS deve estar preenchida com os valores e informações do fornecedor e transformada em PDF e a

proposta não pode conter rasuras e ou alterações.

3.3. Os preços devem ser os praticados no mercadoe a qualidade do material será verificada.

3.4. O prazo de entrega da SAMS não será prorrogado.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 156

file:///tmp/ccc.iespro@gmail.com


4. DISPOSIÇÃO GERAL

4.1. O Aviso de dispensa estará disponível no site: https://rondonia.ro.gov.br/iespro/publicacoes/

4.2. Somente a SAMS preenchida deverá ser repassada no e-mail ccc.iespro@gmail.com

5. OUTRAS INFORMAÇÕES

5.1. Informações e esclarecimentos sobre a referida dispensa de licitação serão prestadas somente através do

e-mail: ccc.iespro@gmail.com

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Direção Geral/IESPRO

Protocolo 0059918332

EDITAL Nº 5/2025/IESPRO-CGP

DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DEFINITIVA DE CANDIDATOS INSCRITOS

A Direção-Geral do Instituto Estadual de Educação em Saúde Pública de Rondônia – IESPRO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 1.248, de 07 de agosto de 2024ePortaria nº 2554 de 28 de

abril de 2025, considerando a necessidade de interesse público, resolve estabelecer e divulgar a listagem de

candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado, conforme o Edital nº 4/2025/IESPRO-ASESP, com o

objetivo de contratação de Serviço para Atividade de Instrutoria e Tutoria, destinados à execução do Curso de

Formação Inicial e Continuada: Saúde da Mulher, no município de Seringueiras/RO.

1. LISTAGEM DEFINITIVA DE CANDIDATOS

1.1. ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA: ENFERMAGEM

NOME CPF SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Amilton Silva Amorim 317.***.***-04 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

Amanda Ketelen Teordoro De Morais 030.***.***-18 Não homologada, não atendeu o item 2.3.3. do Edital.

Adriana Silva De Farias Rosa 144.***.***-85 Não Homologada Não Atendeu Ao Item.

Marcia Lucia Tavares Arruda 526.***.***-15 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

Maila Stefani Silva Da Costa 041.***.*** -20 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

Débora Lucia Dos Santos 018.***.***-20 Homologada.

Valentina Barbosa Da Silva 684.***.***-15 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

1.2. ÁREA PROFISSIONAL TUTORIA: PEDAGOGIA

NOME DO CANDIDATO CPF SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Leonice Oliveira Ferreira 761.***..***-49 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

Marineide Pinheiro dos Santos 242.***.***-04 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

José Claudenir Nascimento 239.***.***-20 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

Janete Gonçalves de Oliveira 351.***.***-97 Não homologada, não atendeu o item 2.4, alínea 'c', do Edital.

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Diante da inobservância dos critérios estabelecidos no edital, o processo seletivo para instrutores e

tutores do Curso de Formação Inicial e Continuada: Saúde da Mulher, no município de Seringueiras/RO foi encerrado

sem candidatos habilitados suficientes para realização do curso. O IESPRO avaliará a possibilidade de

reabertura do edital ou outras medidas para garantir a viabilidade da realização do curso no município.

MARCELA MILREA ARAÚJO BARROS

Protocolo 0059991117

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC
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Portaria nº 5013 de 30 de abril de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Centro que

acontecerá no período de 08 a 14 de Junho de 2025 em Cacoal, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERCACGAB-GEB

Titular: Márcia Aparecida Correa Zaquel ******439

Substituto: Ludmila Valeriano ******338

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERCACGAB-GAFE Substituto: Daniela Pacheco ******157

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERCACGAB-GEFEACE

Titular: Mário Cézar Caitano de Andrade ******358

Substituto: Fernando de Mendonça Gibim ******332

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERCACGAB-GAF Pedro Lopes dos Reis ******157

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas noContrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059745543

Portaria nº 5058 de 05 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de
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contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Guaporé que

acontecerá no período de 20 a 24 de Maio de 2025 em São Francisco do Guaporé, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO
UNIDADE

ADMINISTRATIVA
NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de

Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERSFGGAB-GAF
Titular: Angelica Vieira Flores Menegon

Guedes
******183

SUPERSFGGAB-GAPA Substituto: Elizete Gomes da Silva ******942

Fiscal Administrativo

(Comissão de

Certificação)

SUPERSFGGAB-GAPERF Ticiane Patricia Barros Tavares ******685

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERSFGGAB-GAB Titular: Jose Mauricio de Carvalho ******451

SUPERSFGGAB-CP Substituto: Marcelino Souza dos Santos ******366

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERSFGGAB-GEFEACE Wilson Florentino da Silva ******691

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas noContrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059785925

Portaria nº 5059 de 05 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a
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Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Mamoré que

acontecerá no período de 28 de Maio a 01 de Junho de 2025 em Guajará-Mirim, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERSFGGAB-GAF Titular: Max Honey Dalle Laste de Lima ******749

SUPERSFGGAB-GAPA Substituto: Alan Cezar de Carvalho ******640

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERSFGGAB-GAPERF Luiz Mendes de Souza ******721

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERSFGGAB-GAB Titular: José Jalison Ambrósio Pinheiro ******367

SUPERSFGGAB-CP Substituto: Valéria Cristina Moares ******936

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERSFGGAB-GEFEACE Frederico Furlanetto ******282

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059786507

Portaria nº 5060 de 05 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Macrorregional

Metropolitana que acontecerá no período de 28 de Maio a 06 de Junho de 2025 em Porto Velho, conforme descrito

abaixo:

Alimentação:
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DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERPVHGAB-CRH

SUPERPVHGAB-CP

Lindaura Silva Cajazeira ******048

Sirlene Borges Da Silva Ramos ******323

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERPVHGAB-CRH Maria Auxiliadora Pereira de Souza ******493

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERPVHGAB-GEFEACE

Titular: Gilmar Jesus Bertol ******045

Substituto: Felisberto Rodrigues da Silva ******163

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERPVHGAB-GEFEACE Gabriel Lucas Aguiar Souza ******203

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas noContrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059787571

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 001/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: VIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF n° ***.328.682 - **

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios

perecíveis, para a alimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA

SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de Ariquemes/RO, contemplados

no âmbito do, Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/2025, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 1.939,40 ( HUM MIL NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAISE QUARENTA CENTAVOS )

PROCESSO:0029.011582/2025-06

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar
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Ariquemes, 05 de maio de 2025.

Protocolo 0057770479

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

CONTRATADA: Aquisição de Gêneros Alimentícios

CNPJ DA CONTRATADA: 33949569/0001-57

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 4.274,40 (quatro mil duzentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)

DATA DA ASSINATURA:07/05/2025

ASSINAM: Allan Almeida de Oliveira

Protocolo 0059944847

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

CONTRATADA: Aquisição de Gêneros Alimentícios

CNPJ DA CONTRATADA: 34746.792/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 10.139,16 (dez mil cento e trinta e nove reais e dezesseis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2025

ASSINAM: Josué Vieira da Silva

Protocolo 0059945615

Portaria nº 5273 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Maria do Rabelo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos de recursos dos programas Estaduais e Federais recebidos e

executadospelo Conselho escolar Maria do Rabelo, CNPJ nº 00.798.147/0001-79, no decorrer do ano de 2025,resulte

em obrigações futuras com intuito de fiscalizar a aplicação dos recursos para verificar o cumprimento das disposições

contratuais, técnicas e administrativas com e em respeito à legislação vigente a serem, a ser executados nas

dependências da EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo, localizada na Travessa Relíquia nº4560 Bairro Olímpico

no município de Rolim de Moura - RO.

1 - Carlos de Jesus do Nascimento, matrícula nº ******258, Fiscal de Contrato;

2 - Ivo Antonio Marinho, matrícula nº ******023, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVANDRA MARA GOLFERARI INHEGUEZ

Presidente do Conselho Escolar Maria do Rabelo

Protocolo 0059962722

Portaria de férias nº 6508 de 08 de maio de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2025 a 10/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDELIR SANTOS GUIZONI, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******975, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (01/05/2025 a 10/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41584

Portaria nº 5274 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho , no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação de bens de consumo e serviços da Superintendência Regional de

Educação - SUPER/PVH e do JOER Fase Macrorregional Metropolitana de Porto Velho.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 -JIMY KEPLER DA CONCEIÇÃO WANDERLEY, matrícula nº ******136, Presidente;

2 - EDILENE UMBELINA BENTO, matrícula nº ******921, Membro;

3 - JULIANA TEOTÔNIO DE MELO, matrícula nº ******530, Membro;

4 - GIOVANNA CRISTINY CAETANO MELOnº ******692, Suplente;

5 - SUZIELEN ANDRADE DE CARVALHO, matrícula nº ******832, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho

Protocolo 0059963214

Portaria nº 5275 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento de bens de consumo e serviços da Superintendência Regional de

Educação - SUPER/PVH e do JOER Fase Macrorregional Metropolitana de Porto Velho.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - URRUMARA PIRES DE OLIVEIRA, matrícula nº ******631, Presidente;

2 - ELVIS DIAS PINTO, matrícula nº ******730, Membro;

3 - ALESSANDRO AMORIM DA SILVA, matrícula nº ******482, Membro;

4 - GILCELI CORREIA DE OLIVEIRA, matrícula nº ******465, Suplente;

5 - DIEGO SILVA VASCONCELOS, matrícula nº ******487, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho

Protocolo 0059963473

Portaria nº 5276 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho , no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar os servidores, abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos de bens de consumo e serviços da Superintendência Regional de

Educação de Porto Velho - SUPER/PVH e do JOER Fase Macrorregional Metropolitana de Porto Velho celebrados entre o

Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho e as empresas fornecedoras de materiais e

serviços a serem executados nas dependências desta Superintendência, localizada no município de Porto Velho - RO.

1 - GILMAR JESUS BERTOL, matrícula nº ******045, Fiscal de Contrato;

2 - GABRIEL LUCAS AGUIAR SOUZA, matrícula nº ****** 203,Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho

Protocolo 0059963765

Portaria nº 4722 de 23 de abril de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.°

85 de 09 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo n.º0029.021252/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a) MARCOS KROIN matrícula nº

******190, a partir de 01/02/2025, de acordo com o Memorando( 0059234232).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0059484877
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.020460/2025-01

Objeto: Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08/05/2025 à 12/05/2025

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jardim

esperança Jaru/RO - 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE(Programa Estadual de Alimentação

Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08/05/2025 à 12/05/2025, pelo endereço

eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Florianópolis , Nº 1175, Jardim Esperança, jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 08/05/2025 à 12/05/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nova aliança, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JARU/RO, 07de Maiode 2025.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar NOVA ALIANÇA

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qtde
Valor

Unit.

Valor

Total

1

Abacaxi, polpa (congelada) - embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas em saco

plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação, prazo de

validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de

acordo com a legislação e registro no MAPA.

KG 1

2

Açaí, polpa (congelada) - embalagem de 500g ou 1kg. Acondicionadas em saco

plástico atóxico, inviolável e resistente, apresentando data de fabricação, prazo de

validade devidamente preenchida (mínimo de 06 meses), rotulagem nutricional de

acordo com a legislação e registro no MAPA

KG 5

3

Açafrão - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto, cor, cheiro e

sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 250g, com rotulagem

conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar ingredientes, peso,

data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico transparente e atóxico,

hermeticamente vedado e resistente.

Unid. 40

4

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, pct

de 1 ou 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega.

KG 21

5

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

KG 5

6

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades,

materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de

1 ou 5 kg.

KG 271
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7

Banana da terra - de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa

firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte

e com maturação natural. Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 3

8

Banana Prata - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a grande,

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 2

9

Batata, inglesa, crua -Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro

sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico

atóxico ou caixa plástica vazada.

KG 8

10

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico

ou caixa plástica vazada.

KG 24

11

Canjica, branca, crua - Embalagem plástica, atóxica, transparente e não violada,

contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 6

(seis) meses a contar da data de entrega do produto. PCT 500g

KG 25

12

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de

inspeção sanitária. Embalagem de 1 ou 2 kg.

KG 113

13

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em saco plástico a vácuo,

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade e

qualidade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem de 1 ou 2 kg.

KG 74

14

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

KG 25

15

Cebolinha - de 1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, intactas e firmes,

isenta de sujidades e materiais terrosos. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico.

kg 1

16

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

KG 30

17

Couve de 1ª qualidade - tamanho médio, coloração uniforme, sem manchas, firme

e intacta, isenta de material terroso, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem em

saco plástico transparente e atóxico.

KG 1

18

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada, desidratada,

conservador INS 223. Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou

cheiro não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo

100g. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega.

KG 1
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19

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de refrigeração.

Embalagem tetrapak de 200ml. Prazo de validade mínimo 06 meses, a contar da

data de entrega. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data

de fabricação e prazo de validade.

KG 6

20

Farinha de mandioca crua – (amarela/ branca), embalagem em pacotes plásticos

transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou

qualquer fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir

da entrega) pacote 1 kg

KG 27

21

Farinha de milho – amarela, embalagem em pacotes plásticos transparentes,

limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos, umidade ou qualquer

fragmento estranho. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da entrega)

pacote 1 kg

4

22

Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Tipo 1. Embalagem: saco

plástico transparente, atóxico, inviolável e resistente, que garantam a integridade

do produto até o momento do consumo. Rotulagem de acordo com a legislação

vigente, deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Peso líquido de

até 1kg. Período de validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega.

KG 2

23

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas,

larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

KG 75

24

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço,

registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de

03 meses, a partir da entrega).

KG 162

25

Frango congelado, coxa e sobrecoxa – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg,

transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e

validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

KG 110

26

Laranja pera – maduros, frutos de tamanho médio, aroma e sabor da espécie,

uniformes, sem ferimentos ou defeitos, firme e com brilho. Embalagem em saco

plástico atóxico ou acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 2

27

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco, pasteurizado e

homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso. Embalagem vidro

ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do

produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 06 meses a partir da data de

entrega). Embalagem contendo no máximo 1000ml.

L 8
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28

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa

tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

L 476

29

Leite integral em pó (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g. Com

data de fabricação e validade (mínima seis – 06 meses, a partir da data de

entrega.

UNID 1

30

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem contendo 500

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 32

31

Maçã, fugi– Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho,

aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 1

32

Mamão - in natura, de 1ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, consistência integra e com maturação natural, sem cortes, fissuras,

podridões ou quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo.

Acondicionado em caixa plástica vazada.

KG 3

33

Manteiga sem sal - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos

06 meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de

acordo com a legislação vigente. Embalagem de 500g.

KG 1

34

Melancia madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada.

KG 15

35

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com polpa

firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica vazada

KG 4

26

Amido de milho - tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, sabor e odor

característicos, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias

primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno

atóxico, de 500g , que garanta a integridade do produto, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, material

estranho sem umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega.

KG 1

37

Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro

não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem vedada, contendo 500g.

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega

KG 19

38

Milho verde em conserva - sem conservantes, em grãos, acondicionada em

recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não amassado, não

estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade (mínima de 04 meses

a partir da data de entrega). Isento de material estranho.

KG 18

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 171



39

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.

Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

UND 55

40

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme,

de variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro

de caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades.

DZ 13

41

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades.

Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

KG 90

42

Repolho branco - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem ferimentos

ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de terra nas

folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas

vazadas.

KG 27

43

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega).

KG 8

44

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado

para consumo, sem defeitos graves como podridão, amassado, murcho,

deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por

pragas ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intacto ou caixa plástica vazada.

KG 99

45

Tomate extrato - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses

a partir da entrega). Embalagem de 190gr até300g.

KG 50

46

Torrada, pão francês - sem presença de sujidades, feito no dia da entrega, em

condições técnicas e higiênico-sanitária. Embalagem plástica atóxica, contendo a

identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso,

fabricante, data de fabricação e validade.

KG 11

47

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem de

polietileno resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional. PCT com Embalagem de 500g

KG 24

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: _____90 DIAS_____ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ___5___ DIASAPÓS ORDEM DE FORNECIMENTO

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.
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DIAS GARANTIA: ____180 DIAS__ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO:07/05/2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0059965300

Portaria nº 5251 de 08 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal Contratação de empresa especializada em Consultoria em Gestão Patrimonial em Gestão de controle

patrimonial de bens móveis e de bens imóveis, abrangendo outras áreas em temas relacionados à gestão patrimonial

como o controle interno e a contabilidade, como o controle interno e a contabilidade, conforme descrito no Contrato

nº 139/2025/PGE-SEDUC (0058027240), celebrado entre esta Secretaria de Estado da Educação e a empresa Casp

Online Treinamentos Ltda, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.***.***/***1-96, objeto do processo administrativo nº

0029.070430/2024-56

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico de

Contrato

Gerência de Planejamento e Monitoramento

de Recursos Federais -GPMRF

MEYRE ÂNGELA VIEIRA

DE OLIVEIRA
******481 61******-87

Fiscal

Administrativo
Contabilidade Setorial - CONT

LUANA PAULA

OLIVEIRA SANTOS

SALES

******704 01******-16

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do contrato, a

quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com base no Termo

de referência (0057515143) e nas cláusulas estabelecidas no Contrato nº 139/2025/PGE-SEDUC (0057621246) e,

posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de

27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do contrato

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se

refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, com

base no Termo de referência (0057515143) e nas cláusulas estabelecidas no Contrato nº 139/2025/PGE-

SEDUC(0057621246) e, posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a

Certificação das Notas Fiscal, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela

contratada da sua unidade administrativa.

Art. 4º Em razão de substituição, revoga-se a Portaria: Portaria nº 2967 de 11 de março de 2025, publicado no

DIOF n° 47 de 12 de Março de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059929771

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0059870530

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Brasília em Tempo Integral
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CONTRATADA:COOPERATIVA DE PRODUÇÃO BENEFICIENTE ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE PRODUTORES

(COOPPORTO) CNPJ/MF Nº 44.748.778/0001-59

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(ABACATE -;ABACAXI POLPA DE FRUTA, ABACAXI (CONGELADA);ABÓBORA CABOTIÁ ;AÇAFRÃO (CONDIMENTO);POLPA

DE FRUTA, ACEROLA (CONGELADA) -EMBALAGEM DE 500G OU 1KG;ALFACE CRESPA;ALFACE LISA BANANA COMPRIDA

(DA TERRA) BANANA NANICA BANANA PRATA CEBOLINHA;CHICÓRIA COENTRO COUVE; INHAME; LARANJA PERA;

LIMÃO; MAMÃO PAPAIA; MACAXEIRA (MANDIOCA); POLPA DE FRUTA, MARACUJÁ (CONGELADA);MELANCIA;

MELÃO;PEPINO;PIMENTA DE CHEIRO; PIMENTÃO VERDE;REPOLHO VERDE; RÚCULA ; TANGERINA; TOMATE em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de (doze) meses, conforme as especificações técnicas

e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade

Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº.

14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 13.774,70 (treze mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta centavos)

PROCESSO: 0029.020498/2025-75

VIGÊNCIA: 60 ( sessenta) dias

DATA DE ASSINATURA: 08.05.2025

Graciela Flores Lopes de Azevedo

CONTRATADA

Clarina Carneiro de Moraes

CONTRATANTE

Protocolo 0059923645

Ato Público nº 21/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

173.944,00 (cento e setenta e três mil novecentos e quarenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000798/2025-

38, para atender às necessidades do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM XI, do COLÉGIO

TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI,CNPJ nº 01.700.027/0001-50, localizada no município de Alta

Floresta D'Oeste, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Alta Floresta D'Oeste.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059865800

Ato Público nº 22/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso
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financeiro, referente a Parcela Única/2025, no valor anual correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil reais),

oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades

Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004431/2025-93, para atender às necessidades do

Conselho Gestor da Superintendência Regional de Educação de São Francisco do Guapore, da

Superintendência Regional de Educação de São Francisco do Guaporé, localizada no município de São

Francisco do Guaporé, inscrito no CNPJ sob nº 26.149.529/0001-65.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059946719

Ato Público nº 23/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Complementar JOER/2025, no valor correspondente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades Executoras - UEx das

Unidades Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.004431/2025-93, para atender às

necessidades do Conselho Gestor da Superintendência Regional de Educação de São Francisco do Guapore,

da Superintendência Regional de Educação de São Francisco do Guaporé, localizada no município de São

Francisco do Guaporé, inscrito no CNPJ sob nº 26.149.529/0001-65.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059947002

Ato Público nº 18/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a

R$47.584,00 (quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro

-PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001479/2025-40, para

atender às necessidades do Conselho Escolar Aseepnuup, das Escolas Indígenas: EIEEFM Pichuvy Cinta Larga,

EIEEFM Sertanista Benedito Brigido da Silva e EIEEFM Capitão Cardoso, CNPJ º 03.508.155/0001-21,

localizadas no município de Espigão D'Oeste, sob a jurisdição da Superintendência Regional de Educação de

Espigão D'Oeste.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059854022

Ato Público nº 20/2025/SEDUC-GAB
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

161.200,00 (cento e sessenta e um mil e duzentos reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001410/2025-16, para atender às

necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Maria de Nazare, da EEEF

MARIA DE NAZARÉ, CNPJ nº 40.270.426/0001-80, localizada no município de Porto Velho, sob a jurisdição da

Superintendência Regional de Educação de Porto Velho.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059858014

Ato Público nº 19/2025/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo

71 da Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que

instituí o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de

prestar assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do

ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas,

em consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

110.440,00 (cento e dez mil quatrocentos e quarenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2025, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.001296/2025-24, para atender às

necessidades do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, do CEEJA Glicéria Maria de Oliveira Crivelli, inscrito no CNPJ

sob nº 00.700.422/0001-70, localizado no município de Pimenta Bueno, sob a jurisdição da Superintendência

Regional de Educação de Pimenta Bueno.

DÉBORA LUCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059856009

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, CNPJ Nº. 63.789.846/0001-72, Unidade Executora do

CEEJA Coronel Jorge Teixeira de Oliveira, de Rolim de Moura/RO, em face dos poderes conferidos pelo Estatuto do

Conselho Escolar, torna público a conclusão do procedimento de Contratação, via Chamada Pública Simplificada

EDITAL Nº 1/2025/SUPERRDMGAB-GAPERF, da COOPROHOROM - Cooperativa de Produtoras e Produtores Rurais e

Hortifrutigranjeiros de Rolim de Moura, CNPJ: 28.182.572/0001-58, para fornecer: Gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar para alimentação escolar aos alunos da rede de educação básica pública do CEEJA Coronel Jorge Teixeira de

Oliveira, de Rolim de Moura/RO, no valor total estimado de R$ 12.990,08 (Doze mil, novecentos e noventa reais e oito

centavos).

Rolim de Moura, 08 de maio de 2025.

Daniela Dias

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059969033

AVISO
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A Presidente do Conselho Escolar Marechal Cândido Rondon, CNPJ Nº. 63.789.846/0001-72, Unidade Executora do

CEEJA Coronel Jorge Teixeira de Oliveira, de Rolim de Moura/RO, em face dos poderes conferidos pelo Estatuto do

Conselho Escolar, torna público a conclusão do procedimento de Contratação, via Chamada Pública Simplificada

EDITAL Nº 1/2025/SUPERRDMGAB-GAPERF, da Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de

Cacoal - COOPERCACOAL, CNPJ n.º 08.436.366/0001-10, para fornecer: Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

para alimentação escolar aos alunos da rede de educação básica pública do CEEJA Coronel Jorge Teixeira de Oliveira,

de Rolim de Moura/RO, no valor total estimado de R$ 1.580,88 (Hum mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e oito

centavos).

Rolim de Moura, 08 de maio de 2025.

Daniela Dias

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059969201

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 - PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; DIEGO PECKSON SOARES SILVA, CPF:

***.455.***-20, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 1ª a

5ªparcela/2025, conforme contrato (0058823622).

Item Discriminação Unid. Qtd V. Uniário V. total

01 Leite de vaca pasteurizado UTH LT 95 6,75 641,25

Valor Total 641,25

VALOR: R$ 641,25 (seiscentos e quarenta e um real e vinte e cinco centavos).

Corumbiara, 07 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059813966

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 -PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; Arlindo Francisco de Souza, CPF:

***.001.942-**, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 1ª a

4ªparcela/2025, conforme contrato (0058823652).

Item Discriminação Unid. Qtd V. Uniário V. total

01 Farinha de Mandioca KG 13 12,66 164,58

Valor Total R$ 164,58

VALOR: R$ 164,58(cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e oiti centavos).

Corumbiara, 07 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra
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CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058823654

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 - PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; MAURO LAURINDO ALVES, CPF: ***.098.152-

**, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 1ª a

4ªparcela/2025, conforme contrato (0058823625).

Item Discriminação Unid. Qtd V. Uniário V. total

01 Abacaxi KG 57 8,67 494,19

Valor Total R$ 494,19

VALOR: R$ 494,19 (quatrocentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos).

Corumbiara, 06 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058823628

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 -PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; ELIAS MANOEL SANTANA, CPF: ***.166.492-

**, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 1ª a

4ªparcela/2025, conforme contrato (0058823634).

Item Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

01 Banana KG 95 6,00 570,00

02 Cebolinha KG 4,1 19,33 79,25

03 Coentro KG 2 22,67 45,34

04 Couve Manteiga KG 32 22,67 725,44

05 Laranja KG 100 11,99 1.199,00

06 limão taiti KG 9 7,00 63,00

07 Mamão papaia KG 12 14,33 171,96

Valor Total do Contrato 2.853,99

VALOR: R$ 2.253,99 (dois mil duzentos e cinquenta e três reais e noventa e nove centavos).
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Corumbiara, 07 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058823638

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 -PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; IVANEIDE GOMES ATHAIDES, inscrito no CPF

sob n.º 663.***.***-49, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a

1ª a 4ªparcela/2024, conforme contrato (0058823642).

Item Discriminação Unid. Qtd V. Uniário V. total

01 Mandioca descascada KG 50 6,00 300,00

02 Pão caseiro KG 60 33,65 1.359,00

Valor Total R$ 1.659,00

VALOR: R$ 1.659,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e nove reais).

Corumbiara, 07 de maio de 2025

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058823645

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 -PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; ADÃO DE JESUS PENA, CPF: ***.797.662-**,

conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a 1ª a 4ªparcela/2025,

conforme contrato (0059920902).

Item Produto Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total

01 Abóbora Cabutian KG 9 6,42 57,78

02 Batata doce KG 9 6,58 59,22

03 Cenoura KG 40 8,00 320,00

04 Melancia KG 190 3,32 630,80

05 Tomate KG 41 9,75 399,75
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06 Vagem KG 21 16,66 349,86

Valor Total do Contrato 1.817,41

VALOR: R$ 1.817,41 (mil oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavo).

Corumbiara, 07 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059921066

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento Licitatório do Edital de Chamada Pública nº 01/2025 -PNAE/RO – Agricultura

Familiar, adjudicado o item abaixo relacionados em favor da cooperativa; GERALDA APARECIDA DAS GRAÇAS SILVA,

CPF n.º ***.686.202-**, conforme julgamento realizado pela Comissão de Compra da Alimentação Escolar referente a

1ª a 4ªparcela/2025, conforme contrato (0058823659).

Item Discriminação Unid. Qtd V. Uniário V. total

01 alface Hidropônica KG 14 18,33 256,62

Valor Total R$ 256,62

VALOR: R$ 256,62 (duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Corumbiara, 07 de maio de 2025.

MARIA IVANETE OLIVEIRA DOS SANTOS MAT.300051539

Presidente Comissão de Compra

CLEONIRA DE FATIMA FALLER MAT.300059593

Secretária Comissão de Compra

ELIANE GERALDO DE SOUZA. 300106576

Membro Comissão de Compra

ADRIANA APARECIDA COSTA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0058823661

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059823722/2025

CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M Raimundo Nonato Vieira da Silva inscrito no CNPJ nº

13.343.228/0001-26

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuaria e Florestal do Projeto RECA – COOPER – RECA), CNPJ: 08.017.645/0001-

49

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (POLPA

DE FRUTA, AÇAÍ (ORGÂNICA); CASTANHA DO BRASIL (PARÁ); POLPA DE FRUTA, CUPUAÇU (ORGÂNICA) ) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) Dias, conforme as especificações
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técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº 001/2025/SUPERPVH,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 784,30 (setecentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos)

PROCESSO: 0029.023840/2025-99

VIGÊNCIA: 100 (cem) Dias

DATA DE ASSINATURA: 08/05/2025

Hamilton Condack de Oliveira

CONTRATADA

Edison Monteiro de Oliveira

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059828197

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059823773/2025

CONTRATANTE: O Conselho Escolar da E.E.E.F.M Raimundo Nonato Vieira da Silva inscrito no CNPJ nº

13.343.228/0001-26

CONTRATADA:COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( FILÉ

DE TAMBAQUI IN NATURA (CONGELADO))em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100

(cem) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento

Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 1.107,60 (um mil cento e sete reais e sessenta centavos)

PROCESSO: 0029.023840/2025-99

VIGÊNCIA: 100 (cem) Dias

DATA DE ASSINATURA: 07/05/2025

Nara Regina de Souza Cruz

CONTRATADA

Edison Monteiro de Oliveira

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059828215

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0059765112/2025

CONTRATANTE: Conselho da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 4 de Janeiro, inscrito no CNPJ:

001.609.406/0001-39

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( FILÉ

DE PIRARUCU IN NATURA ) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 80 (oitenta) Dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº
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001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 1.215,00 (um mil duzentos e quinze reais)

PROCESSO: 0029.021984/2025-19

VIGÊNCIA: 80 (oitenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 08.05.2025

Nara Regina de Souza Cruz

CONTRATADA

Francisca Aguiar da Silva

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059833398

ERRATA

Correção da errata doTermo de Homologação ID 0059885407, no item 46 onde SE LÊ:

46

M.L

BEZERRA

& CIA

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

Kg 57
R$

17,49

R$

996,93

LEIA-SE:

46

C.L

BATISTA

LTDA

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme. Livres de

terra nas folhas externas. Embala em saco plástico atóxico ou acondicionado em

caixas vazadas.

Kg 57
R$

7,20

R$

410,40

Quanto ao valor final de acordo com o Termo de Homologação 0059885407 onde se LÊ:

VALOR TOTAL R$ 43.071,50

LEIA:SE

VALOR TOTAL R$ 42.484,57

Jaru/RO, 07 de MAIO de 2025.

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Diretor Geral

Protocolo 0059970503

EXTRATO

ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

Fica RETIFICADO nos termos abaixo, por erro material, o EXTRATO DE CONTRATO publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 78, publicado em 25/04/2025.

ONDE SE LÊ:

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (POLPA DE FRUTA, ABACAXI,

POLPA DE FRUTA AÇAÍ, POLPA DE FRUTA, ACEROLA, POLPA DE FRUTA CUPUAÇU, ABÓBORA, AÇAFRÃO, ALFACE

CRESPA, ALFACE LISA, BANANA COMPRIDA (DA TERRA), BANANA NANICA, BANANA PRATA, CASTANHA DO BRASIL

(PARÁ), CEBOLINHA, CHICÓRIA, COENTRO, COLORAU, COUVE, FILÉ DE TAMBAQUI IN NATURA, GOIABA, IOGURTE,

LARANJA PERA, LIMÃO, MACAXEIRA, MELANCIA, MELÃO, PIMENTA DE CHEIRO, PIMENTÃO VERDE, REPOLHO VERDE,

TANGERINA, TOMATE E VAGEM) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar, pelo período de 03 (três)

meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Chamada Pública nº 001/2025 c/c Chamada

Pública nº 003/2025, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12

VALOR: R$ 13.297,90 (treze mil, duzentos e noventa e sete reais e noventa centavos).

LEIA-SE:
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (POLPA DE FRUTA, ABACAXI,

POLPA DE FRUTA, ACEROLA, ABÓBORA, AÇAFRÃO, ALFACE CRESPA, ALFACE LISA, BANANA COMPRIDA (DA TERRA),

BANANA NANICA, BANANA PRATA, CEBOLINHA, CHICÓRIA, COENTRO, COLORAU, COUVE, FILÉ DE TAMBAQUI IN

NATURA, GOIABA, IOGURTE, LARANJA PERA, LIMÃO, MACAXEIRA, MELANCIA, MELÃO, PIMENTA DE CHEIRO, PIMENTÃO

VERDE, REPOLHO VERDE, TANGERINA, TOMATE E VAGEM) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar, pelo

período de 03 (três) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Chamada Pública nº

001/2025 c/c Chamada Pública nº 003/2025, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.067569/2024-12

VALOR: R$ 11.333.40 (onze mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos).

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

Hudson Góes Caetano

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059971484

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [0001/2025]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA

CONTRATADA: MERCADO FORTALEZA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.129.091/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar.

VALOR: R$ 21.531,00 (vinte e um mil quinhentos e trinta e um reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: [08/05/2025]

ASSINAM:

Presidente do CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA - Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Representante legal do MERCADO FORTALEZA LTDA - Fernando Cézar Justo

Protocolo 0059924320

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [0002/2025]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA

CONTRATADA: MARCIO DE OLIVEIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 46.891.108/0001-12

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar.

VALOR: R$ 7.133,75 (sete mil cento e trinta e três reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: [08/05/2025]

ASSINAM:

Presidente do CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA - Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Representante legal do MARCIO DE OLIVEIRA LTDA - Marcio de Oliveira

Protocolo 0059924325

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [0003/2025]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA

CONTRATADA: S.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 06.339.174/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar.

VALOR: R$ 5.339,35 (cinco mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: [08/05/2025]
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ASSINAM:

Presidente do CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA - Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Representante legal do S.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO LTDA - Edson Codinhoto de Oliveira

Protocolo 0059924333

Portaria nº 5285 de 08 de maio de 2025

O Presidente do Conselho Escolar Professora Antônia Vieira Frota, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções referente ao PROAFI Regular (Escola).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Sandra Regina Ferreira Pereira, matrícula nº ******874, Presidente;

2 - Ivani José dos Santos, matrícula nº ******084, Membro;

3 - Celso Narciso Fidelis Voltolini, matrícula nº ******675, Membro;

4 - Wiles Camila de Oliveira, matrícula nº ******217, Suplente;

5 - Luciana Cesconeto, matrícula nº ******622, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de 02 de abril de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0059972071

Portaria nº 5286 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções referente ao PROAFI Regular (Escola).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Enderson de Souza Pessoa, matrícula nº ******745, Presidente;

2 - Geni Terezinha Winckewcz, matrícula nº ******425, Membro;

3 - Sonia Aparecida de Brito Machado, matrícula nº ******748, Membro;

4 - Ana Claúdia Vieira da Rosa, matrícula nº ******452, Suplente;
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5 - Juliane Cristina Beber, matrícula nº ******010, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0059972074

Portaria nº 5287 de 08 de maio de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA

VIEIRA FROTA, CNPJ nº 00.689.594/0001-90, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para atender a

alimentação escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, localizada no município de Vista Alegre do Abunã/Porto Velho

- RO.

1 - Cirlene Pereira de Mendonça de Oliveira, matrícula nº ******356, Fiscal de Contrato;

2 - Nádia Janaina Toro Persch, matrícula nº ******574, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0059972088

Portaria nº 5161 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de

maio de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.019561/2025-21.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% , sobre o vencimento básico, ao(a)

servidor(a) ADRIANA MOURA, matrícula n. ******931, ocupante do cargo de Professor Classe C, lotado(a) na

EEEFM JEAN PIAGET/ EEEFM MARIA ROSA DE OLIVEIRA FLOR DA SERRA/ESPIGÃO DO OESTE, pertencente

ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio

de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de

abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

17.03.2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0059876304
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Portaria nº 5160 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de

maio de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.007004/2025-67.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% , sobre o vencimento básico, ao(a)

servidor(a) TATIELLE APARECIDA PINTO FLORES MORAIS, matrícula n. ******485, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado(a) na EEEFM ANTÔNIO GONÇALVES DIAS/ EMEF-PEDRO ALVARES CABRAL CACOAL,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de

08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do

artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar

n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

03.02.2025.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0059876156

Portaria nº 5235 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no

DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de

maio de 2024, de acordo com os termos do Processo 0029.072765/2024-17.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% , sobre o vencimento básico, ao(a)

servidor(a) NATALIA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n. ******641, ocupante do cargo de Professor Classe C,

lotado(a) na EEEFM FRANCISCA MARTENDAL BOA ESPERANÇA/ CHUPINGUAIA/ VILHENA, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio de

2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n. 867 de 12 de

abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

06.05.2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0059916820

Portaria nº 5249 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.043708/2023-31,

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei

Complementar nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo

relacionado, lotado na Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de fevereiro e março de 2024.

Matrícula Nome Cargo
Total de horas extras

fevereiro

Total de horas extras

março

3******58 Adriana Lopes Professor Classe C 05 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0059928085

Portaria nº 5288 de 09 de maio de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º º Instituir a Comissão de Fiscal de Contrato.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos de 2025, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR RUI BARBOSA, CNPJ nº

00.973.835/0001-28, que tem por objeto a prestação de serviços. Considerando que a constituição desta Comissão se

faz imprescindível, para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros de todos os programas

destinados a esta Unidade Executora - PNAE, PEALE, PROAFI e outros, a ser executados nas dependências, da Escola

Estadual de Ensino Médio Maria Goretti, localizada no município de Nova União.

1 - ADEMIR LUIZ GUTLER , matrícula SIAPE:******470, Fiscal de Contrato;

2 - LENIRA PEREIRA, matrícula ******536, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Irene Delbone Haddad

Presidente do Conselho Escolar Rui Barbosa

Protocolo 0059973123

EXTRATO

EXTRATO Nº 3911 DO CONTRATO Nº 7/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. MONTEIRO LOBATO, CNPJ: 00.774.348/0001-36

CONTRATADA: COOPROHOROM, CNPJ/MF n.º 28.182.572/0001-58 .

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da Escola Monteiro Lobato pelo período do 1º Semestre, conforme as

especificações técnicas, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58, que deu

origem a Chamada Pública nº 01/2025, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

11.947/2009,Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 56.070,01 (Cinquenta e seis mil setenta reais e um centavo).

PROCESSO Nº: 0029.024566/2025-75

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou até a entrega total dos

produtos.
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DATA DA ASSINATURA: 8 de maio de 2025.

Rolim de Moura, 9 de maio de 2025.

ASSINAM:

ANA LÚCIA COSTA - PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR.

DENES NUNES PEREIRA - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

Protocolo 0059973813

EXTRATO

EXTRATO Nº 3912 DO CONTRATO Nº 8/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. MONTEIRO LOBATO, CNPJ: 00.774.348/0001-36

CONTRATADA: COOPERCACOAL, CNPJ/MF n.º 08.436.366/0001-10

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da Escola Monteiro Lobato pelo período do 1º Semestre, conforme as

especificações técnicas, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.018481/2025-58, que deu

origem a Chamada Pública nº 01/2025, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

11.947/2009,Resolução nº 06/2020, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 6.718,74 (Seis mil setecentos e dezoito reais e setenta e quatro

centavos).

PROCESSO Nº: 0029.024566/2025-75

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025 ou até a entrega total dos

produtos.

DATA DA ASSINATURA: 8 de maio de 2025.

Rolim de Rolim de Moura, 9 de maio de 2025.

ASSINAM:

ANA LÚCIA COSTA - PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR.

VALDEMIR DE OLIVEIRA BASTOS - DIRETOR DA COOPERCACOAL.

Protocolo 0059973853

Portaria nº 5231 de 07 de maio de 2025

Concede, por igual período de vigência da Portaria nº 2331 de
08/03/2022, publicada no DOE nº 65, de 07/04/2022,

Reorganização e Autorização de Funcionamento para a oferta do
Curso Modular - EJA do Ensino Fundamental do 5º ao 8º ano e

Curso Modular - EJA do Ensino Médio do 1º ao 3º ano na Escola
Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Cândido
Rondon, localizada no município de Novo Horizonte/RO, mantida

pela Secretaria de Estado da Educação, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais preconizados no Art. 71 da

Constituição Estadual e considerando o disposto na Resolução nº 1.274/2020, prorrogada pela Resolução nº

1.342/2024/CEE-RO, de 09 de dezembro de 2024, e no Parecer Técnico nº 29/2025/SEDUC-GFRE, 08 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por igual período de vigência da Portaria nº 2331 de 08/03/2022, publicada no DOE nº 65, de

05/04/2022,Reorganização e Autorização de Funcionamento para a oferta do Curso Modular - EJA do Ensino

Fundamental do 5º ao 8º ano e Curso Modular - EJA do Ensino Médio do 1º ao 3º ano na Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Marechal Cândido Rondon, localizada no município de Novo Horizonte/RO.

Parágrafo Único. Os estudos dos estudantes e os documentos licitamente expedidos pela escola referentes as

etapas, modalidades e formas de organização curricular da Educação Básica, ofertadas na escola, no período em que

esteve sem autorização de funcionamento, estão regularizados por portarias de validação/e ou convalidação

específicas, expedidas anualmente por esta Secretaria.
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Art. 2º A direção da escola deve manter toda a documentação e informações referentes ao funcionamento da

mesma, da vida escolar dos estudantes e funcionários, organizadas e atualizadas de acordo com o Art. 15 da Portaria

nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 3º A escola observará o disposto nas Portarias vigentes emanadas pela SEDUC quanto aos critérios de

avaliação e recuperação da aprendizagem, o cumprimento das Matrizes Curriculares Unificadas e do Referencial

Curricular do Estadual de Rondônia-RCRO.

Art. 5º A Superintendência Regional de Educação - SUPER de Rolim de Moura e a escola deverão atender as

recomendações emanadas no Parecer Técnico nº 27/2025/SEDUC-GFRE, de 08 de abril de 2025.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e cessa seus efeitos no mesmo período de

vigência da Portaria nº 2331, de 08/03/2022, publicada no DOE nº 65 de 07/04/2022.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059908891

Portaria nº 5230 de 07 de maio de 2025

Concede, por 04 (quatro) anos, Reorganização e Autorização de
Funcionamento para ofertar o 6º ano do Ensino Fundamental

Regular, Educação Especial de forma inclusiva e Correção de
Fluxo Escolar na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Oswaldo Pianna, localizada no município de Seringueiras/RO,
mantida pela Secretaria de Estado da Educação, e dá outras
providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais preconizados no Art. 71 da

Constituição Estadual e considerando o disposto na Resolução nº 1.274/2020, prorrogada pela Resolução nº

1.342/2024/CEE-RO, de 09 de dezembro de 2024, e no Parecer Técnico nº 27/2025/SEDUC-GFRE, 08 de abril de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, Reorganização e Autorização de Funcionamento para ofertar o 6º ano do

Ensino Fundamental Regular, Educação Especial de forma inclusiva e Correção de Fluxo Escolar na Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Oswaldo Pianna, localizada no município de Seringueiras/RO.

Parágrafo Único. Os estudos dos estudantes e os documentos licitamente expedidos pela escola referentes as

etapas, modalidades e formas de organização curricular da Educação Básica, ofertadas na escola, no período em que

esteve sem autorização de funcionamento, estão regularizados por portarias de validação/e ou convalidação

específicas, expedidas anualmente por esta Secretaria.

Art. 2º A direção da escola deve manter toda a documentação e informações referentes ao funcionamento da

mesma, da vida escolar dos estudantes e funcionários, organizadas e atualizadas de acordo com o Art. 15 da Portaria

nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 3º A escola observará o disposto nas Portarias vigentes emanadas pela SEDUC quanto aos critérios de

avaliação e recuperação da aprendizagem, o cumprimento das Matrizes Curriculares Unificadas e do Referencial

Curricular do Estadual de Rondônia-RCRO.

Art. 4º A Superintendência Regional de Educação - SUPER de São Francisco do Guaporé e a escola deverão

atender as recomendações emanadas no Parecer Técnico nº 27/2025/SEDUC-GFRE, de 08 de abril de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059905365

Portaria nº 4827 de 25 de abril de 2025

Concede, por 04 (quatro) anos, Autorização de Funcionamento à
Escola Estadual de Ensino Fundamental Raimundo de Oliveira

Mesquita, localizada no município de Costa Marques/RO, mantida
pela Secretaria de Estado da Educação, pertencente à rede
pública estadual de ensino, e dá outras providências.
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A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais preconizadas no Art. 71 da

Constituição Estadual e considerando o disposto na Resolução nº 1.274/2020, prorrogada pela Resolução nº

1.342/2024/CEE-RO, de 09 de dezembro de 2024, e no Parecer Técnico nº 28/2025/SEDUC-GFRE, de 22 de abril de

2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, Autorização de Funcionamento à Escola Estadual de Ensino Fundamental

Raimundo de Oliveira Mesquita, localizada no município de Costa Marques/RO, mantida pela Secretaria de Estado da

Educação, pertencente à rede pública estadual de ensino, para a oferta da Educação Básica com os seguintes

serviços:

I- Ensino Fundamental Regular do 6° ao 9° ano;

II- Correção de Fluxo Escolar;

III- Educação Especial de forma inclusiva.

Parágrafo Único - Os estudos dos estudantes e os documentos licitamente expedidos pela escola referentes às

etapas, modalidades e formas de organização curricular da Educação Básica, ofertadas na escola, no período em que

esteve sem autorização de funcionamento, estão regularizados por portarias de validação e/ou convalidação

específicas, expedidas anualmente por esta Secretaria.

Art. 2º A direção da escola deve manter toda a documentação e informações referentes ao funcionamento da

mesma, da vida escolar dos estudantes e funcionários, organizadas e atualizadas de acordo com o Art. 15 da Portaria

nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 3º A escola observará o disposto nas Portarias vigentes emanadas pela SEDUC quanto aos critérios de

avaliação e recuperação da aprendizagem, o cumprimento das Matrizes Curriculares Unificadas e do Referencial

Curricular do Estado de Rondônia-RCRO.

Art. 4º A Superintendência Regional de Educação de Costa Marques/RO e a Escola Estadual de Ensino

Fundamental Raimundo de Oliveira Mesquita deverão atender as recomendações emanadas no Parecer Técnico nº

28/2025/SEDUC-GFRE, de 22 de abril de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059580740

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 002/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGROINDUSTRIA E PRODUTOS RUAIS DO VALE DO JAMARI - COAPRAV, CNPJ:

14.443.547/0001 - 76

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios

perecíveis, para a alimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA

SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de Ariquemes/RO, contemplados

no âmbito do, Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE/2025, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR:R$ 17,051,25 (Dezessete mil cinquente e um reais e vinte cinco centavos)

PROCESSO: 0029.011582/2025-06VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar
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Ariquemes, 05de maio de 2025.

Protocolo 0059973983

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes

CONTRATADA: INOVACAO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 19.634.357/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda

escolar ao alunado da unidade executora, Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos

Ariquemes, pertencente a jurisdição de Ariquemes, localizado no Município de Ariquemes, contemplado no âmbito do

Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste instrumento, por um período de seis meses.

VALOR: R$ 26.771,45 (vinte e seis mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 09/05/2025 a 09/10/2025 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva e Cicero Carlos Ribeiro.

Protocolo 0059971420

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EEFM ARTUR DA COSTA E SILVA

CONTRATADA: , António Fernandes Estok CPF Nº 560.044.602-06

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar:Polpa

de maracujá e Polpa de Goiaba , em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (sessenta)

dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Edital de Chamada Pública e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.004795/2025-73 que deu origem ao Chamamento Público nº

03/2025/SUPERAFOGAB-GAPERF, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 1.592,19 ( um mil quinhentose noventa edois reais e dezenovecentavos)

PROCESSO: 0029.018346/2025-11

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias

DATA DE ASSINATURA: 28.04.2025

António Fernandes Estok

CONTRATADA

Angelica Frezze da Silva Pacheco - Diretora

CONTRATANTE (Representante)

Protocolo 0059614780

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2025 (ID 0059609900), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0059873578)

e o Resultado da Análise (ID 0059875717), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1
M. R. Gonçalves Comercio de Alimentos Ltda,

CNPJ: 18.235.272/0001-36
4, 14, 17, 18, 22, 28 e 29.

R$

27.384,20

2
Mercado Fortaleza Ltda ME, CNPJ:

13.129.091/0001-01

1, 2, 3, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 19, 21, 25, 30, 33,

34, 37, 38, 41, 43 e 44.

R$

28.445,00

3
Silva & Stre Ltda - ME, CNPJ: 31.836.579/0002-

31

5, 8, 13, 15, 16, 20, 23, 24, 26, 27, 31, 32,

35, 36 e 42.

R$

34.162,66

4
INCOPAN Industria Comércio de Pão Ltda ME,

CNPJ: 84.624.006/0001-20
39 e 40.

R$

19.029,50

Valor Total
R$

109.021,36

Rolim de Moura/RO, 09 de maio de 2025.

Rosiane Barbosa da Silva Taliari

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059925095

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari, CNPJ Nº. 00.664.815/0001-75, Unidade Executora da EEEMTI

Cândido Portinari, de Rolim de Moura/RO, em face dos poderes conferidos pelo Estatuto do Conselho Escolar, torna

público a conclusão do procedimento de Contratação, via Chamada Pública Simplificada EDITAL Nº

1/2025/SUPERRDMGAB-GAPERF, da COOPROHOROM - Cooperativa de Produtoras e Produtores Rurais e

Hortifrutigranjeiros de Rolim de Moura, CNPJ: 28.182.572/0001-58, para fornecer: Gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar para alimentação escolar aos alunos da rede de educação básica pública da EEEMTI Cândido Portinari, de

Rolim de Moura/RO, no valor total estimado de R$ 81.987,95 (Oitenta e um mil, novecentos e oitenta e sete reais e

noventa e cinco centavos).

Rolim de Moura, 09 de maio de 2025.

ROSIANE BARBOSA DA SILVA TALIARI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059972740

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Cândido Portinari, CNPJ Nº. 00.664.815/0001-75, Unidade Executora da EEEMTI

Cândido Portinari, de Rolim de Moura/RO, em face dos poderes conferidos pelo Estatuto do Conselho Escolar, torna

público a conclusão do procedimento de Contratação, via Chamada Pública Simplificada EDITAL Nº

1/2025/SUPERRDMGAB-GAPERF, da Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de Cacoal -

COOPERCACOAL, CNPJ n.º 08.436.366/0001-10 para fornecer: Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

alimentação escolar aos alunos da rede de educação básica pública da EEEMTI Cândido Portinari, de Rolim de

Moura/RO, no valor total estimado de R$ 22.061,88 (Vinte e dois mil, sessenta e um reais e oitenta e oito centavos).

Rolim de Moura, 09 de maio de 2025.

ROSIANE BARBOSA DA SILVA TALIARI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059972746

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 004/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSORA QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA SILVA

CONTRATADA: ZAQUEU COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº. 38.542.295/0001 - 09

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros

alimentíciosda agricultura familiar paraalimentação dos alunos matriculados na E.E.E.F.M.PROFESSORA QUITÉRIA

DE OLIVEIRA DA SILVA, da Rede Estadual de Ensino, localizada no Distrito de Bom Futuro, município de
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Ariquemes/RO, contemplados no âmbito do, Programa Nacioinal de Alimentação Escolar – PNAE/2025, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos.

VALOR: R$ 8.868,60 (Oito mil oitocentos sessenta e oito reais e sessenta centavos)

PROCESSO: 0029.011582/2025-06

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2025.

ASSINA:

EDICARLOS FERNENDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Ariquemes, 05 de maio 2025.

Protocolo 0059976880

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici

CONTRATADA: MS Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros de alimentação

VALOR: R$ 13.456,50 (treze mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: (05 meses ) .

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025

ASSINA: Marly Alves de Oliveira Soares

Protocolo 0059899658

Portaria nº 5253 de 08 de maio de 2025

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pelos Assessores Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich,

Geovaldo Oliveira Sena e Walteir Chaves Costa, para realizar visita técnica, no período de 19 a 23/05/2025, à Escola

Felk, no município de Seringueiras, objetivando verificar as condições de funcionamento nos aspectos físico,

administrativo e pedagógico, com vistas à solicitação de Reorganização para Implantação dos Cursos Técnico em

Radiologia, Técnico em Agropecuária, Técnico em Informática e Especialização Técnica em Nível Médio em

Instrumentação Cirúrgica, na modalidade Educação a Distância, com possibilidade de expansão no âmbito do Estado

de Rondônia, objeto do Processo digital n.º 0029.024315/2025-91.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0059932161

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici

CONTRATADA: Supermercado Sanchez LTDA-EPP
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CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.381/0001-11

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros de alimentação

VALOR: R$ 12.221,09 (doze mil duzentos e vinte um reais e nove centavos).

VIGÊNCIA: (05 meses ) .

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025

ASSINA: Marly Alves de Oliveira Soares

Protocolo 0059899866

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici

CONTRATADA: Infinity soluções em vendas LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.076.944/0001-05

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros de alimentação.

VALOR: R$ 2.277,00 (dois mil duzentos e setenta e sete reais ).

VIGÊNCIA: (05 meses) .

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025

ASSINA: Marly Alves de Oliveira Soares

Protocolo 0059900335

Portaria nº 5234 de 07 de maio de 2025

Concede, por 04 (quatro) anos, Prorrogação da Autorização de
Funcionamento à Escola Indígena Estadual de Ensino

Fundamental Nawacan Oro Waram Xijein, localizada no
município deGuajará Mirim/RO, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais preconizadas no Art. 71 da

Constituição Estadual e considerando o disposto na Resolução nº 1.274/2020-CEE/RO, prorrogada pela Resolução nº

1.342/24-CEE/RO e o Parecer nº 7/2025/SEDUC-GFRE de 02/04/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, Prorrogação da Autorização de Funcionamento à Escola Indígena

Estadual de Ensino Fundamental Nawacan Oro Waram Xijein, localizada no município de Guajará-Mirim/RO, para a

oferta da Educação Básica com os seguintes serviços educacionais:

I-Ensino Fundamental Regular do 1º ao 9º ano;

II- Programa Estadual de Correção de Fluxo Escolar;

III-Educação Especial de forma inclusiva.

Parágrafo único. A Portaria nº 2209/2021, no período de 21/04/2025, até a data da publicação desta Portaria,

esteve prorrogada automaticamente, amparada pelo Art. 18 da Portaria nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 2º A Equipe da Educação Escolar Indígena SUPER de Guajará-Mirim, deve manter toda a documentação e

informações referentes ao funcionamento da escola, da vida escolar dos estudantes e funcionários organizada e

atualizada sistematicamente, conforme especifica o Art. 15 da Portaria nº 620/2017-GAB/SEDUC.

Art. 3º A Equipe da Educação Escolar Indígena SUPER de Guajará-Mirim, observará o disposto nas Portarias

vigentes emanadas pela SEDUC quanto aos critérios de avaliação e recuperação da aprendizagem, o cumprimento

das Matrizes Curriculares Unificadas e do Referencial Curricular Estadual de Rondônia-RCRO.

Art. 4º A Superintendência Regional de Educação de Guajará-Mirim e a escola deverão, caso haja, atender as

recomendações emanadas no Parecer Técnico nº 07/2025/SEDUC-GFRE, de 02/04/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059910543

Portaria nº 5290 de 09 de maio de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº

84.744.754/0001-46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa Estadual de Alimentação Escolar PEALE- 2025, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos

de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa INOVAÇAO LTDA, CNPJ: 19.634.357/0001-50, que tem por

objeto a prestação dos serviços de fornecimento de generos alimenticios para confecção da merenda escolar, a ser

executados nas dependências doCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município

de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059981110

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: MAURO LAURINDO ALVES

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

31 Popa de Acerola - kg 21 20,02 420,42

TOTAL R$ 420,42

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059775900

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Teixeirão

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PESCADORES E AQUICULTORES DO ESTADO DE RONDONIA

CNPJ DA CONTRATADA: 06.014.439/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

VALOR: R$ 6.431,18 (Seis mil e quatrocentos e trinta e um reais e dezoito centavos).

VIGÊNCIA: 100 (cento) dias.

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM: Cristina Gomes Coimbra

Raimundo Umbelino das Neves

Protocolo 0059980946

Portaria de férias nº 6525 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NAZARENO FAÉ LAUVE, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******003, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/06/2025 a

18/06/2025) e (06/10/2025 a 15/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/06/2025 a

18/06/2025) e (28/10/2025 a 06/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41597

Portaria de férias nº 6526 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA APARECIDA SPEROTO, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******576, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
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período(s) de(02/01/2025 a 16/01/2025) e (01/09/2025 a 15/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 16/01/2025) e (01/08/2025 a 15/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41598

Portaria de férias nº 6527 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA IRENE DELBONE HADDAD,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******611, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(05/05/2025 a 19/05/2025) e (15/08/2025 a 29/08/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(27/06/2025 a 11/07/2025) e (15/08/2025 a

29/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41599

Portaria de férias nº 6528 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/05/2025 a 16/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIRLEI RIBEIRO DE BARROS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******619, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (07/05/2025 a 16/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41600

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 197



Portaria de férias nº 6529 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALESSANDRA VALERIA DE SOUZA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******461, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(05/05/2025 a 24/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2025 a 20/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41601

Portaria de férias nº 6530 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA CLAUDIA CIRINO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******778, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o14/04/2025 a 23/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia14/04/2025 a 23/04/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/06/2025 a 02/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41602

Portaria de férias nº 6531 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA MARIA FURTADO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******331, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(14/07/2025

a 28/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/08/2025 a

01/09/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41603

Portaria de férias nº 6532 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANGELA MARIA AGUIAR DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******468, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o10/02/2025 a 01/03/2025e que foram interrompidas a contar do dia18/02/2025 a

01/03/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/06/2025 a

13/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41604

Portaria de férias nº 6533 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLA ADRIANE DE ARAUJO ALMADA, ANALISTA

EDUCACIONAL - PSICÓLOGO, matrícula ******563, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(21/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/07/2025 a 25/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41605

Portaria de férias nº 6534 de 09 de maio de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DEISE APARECIDA BERNADELI, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******555, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/06/2025 a 11/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(30/06/2025 a 09/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41606

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: DIEGO PECKSON SOARES SILVA.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

20 Iogurte - LT 65 13,93 905,45

TOTAL R$ 905,45

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 09 de maio de 2025.

Protocolo 0059775981

AVISO

CEEJA PADRE MORETTI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.025717/2025-11

Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/05/2025 a 14/05/2025
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O Conselhodo Escolar CEEJA PADRE MORETTI, C.N.P.J nº 04.239.927/00001-30 localizado na R. Hebert de Azevedo,

1649, São Cristóvão, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE E PNAE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros Alimentício, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/05/2025 a 14/05/2025, pelo

endereço eletrônico ceejapemoretti@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R.

Hebert de Azevedo, 1649, São Cristóvão, Porto Velho - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Materiais de Consumo – Gêneros

Alimentício, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejapemoretti@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário De Pesquisa de

Preço - Empresa (0059972026) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejapemoretti@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 25/02/2025 a 28/02/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PNAE OU PEALE (será definido no contrato) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I – Formulário De Pesquisa de Preço - Empresa (0059972026)

Porto Velho, 08 de maio de 2025

GUACYARA BARBOSA GORAYEB

Presidente da Comissão de Contratação

MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADO

Presidente do Conselho Escolar do CEEJA PADRE MORETTI

Protocolo 0059972028

Portaria de férias nº 6535 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELENIZE PEREIRA DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******211, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o22/04/2025 a 01/05/2025e que foram interrompidas a contar do dia22/04/2025 a

01/05/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/06/2025 a

11/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41607

Portaria de férias nº 6536 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIS REGINA RODRIGUES DE HOLANDA, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******326, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(19/05/2025 a 28/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41608
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Portaria de férias nº 6538 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/04/2025 a 10/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FABIOLA SOUZA GALVAO SENA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******706, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/04/2025 a 30/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41609

Portaria de férias nº 6540 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/05/2025 a 14/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JÚNIOR , ENGENHEIRO CIVIL , matrícula ******096,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (05/05/2025 a 14/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41610

Portaria de férias nº 6541 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GLAUDINEIA KEMPIM MACHADO, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******401, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o06/03/2025 a 20/03/2025e que foram interrompidas a contar do dia06/03/2025 a
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20/03/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 12/05/2025 a

26/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41611

Portaria de férias nº 6542 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LOREN NICOLE FRANCELINO DE LIMA, ASSISTENTE,

matrícula ******747, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(16/09/2025 a 05/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/09/2025 a 01/10/2025) e (20/10/2025 a 29/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41612

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: MARCOS JOSÉ FIRME.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

02 Abacaxi - kg 44 11,25 495,00

TOTAL R$ 495,00

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059775937

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: ROSALINA DE QUADROS DOS REIS.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

12 Cebolinha - kg 04 15,42 61,68

22 Limão Rosa - kg 10 4,80 48,00

TOTAL R$ 109,68

Limão Tahiti foi substituído por Limão Rosa

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059775964

Portaria de férias nº 6543 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUZIA DORADO GUILHERME, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******212, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o02/01/2025 a 31/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia14/01/2025 a

31/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/08/2025 a

21/08/2025.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41613

Portaria de férias nº 6544 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/05/2025 a 14/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCIO ADRIANO ALMEIDA TRINDADE, SEDUC - ASSESSOR VIII - CDS-08, matrícula

******397, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (05/05/2025 a 14/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41614

Portaria de férias nº 6545 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/04/2025 a 01/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIY KATHIA SANTANA FERREIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******626, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (22/04/2025 a 01/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41615

Portaria de férias nº 6546 de 09 de maio de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLENE SALES VIANA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******523, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o08/04/2025 a 17/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia08/04/2025 a 17/04/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/05/2025 a 14/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41616

Portaria de férias nº 6547 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLENE SALES VIANA, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula ******478, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o08/04/2025 a 17/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia08/04/2025 a

17/04/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/05/2025 a

14/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41617

Portaria de férias nº 6548 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 29/04/2025 a 09/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MEYRE ANGELA VIEIRA DE OLIVEIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******481, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (29/04/2025 a 18/05/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41619

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: JAIME PIZAPIO.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

05 Alface Comum - kg 43 15,42 663,06

06 Almeirão - Kg 13 15,42 200,46

14 Coentro - kg 02 15,42 30,84

15 Couve - kg 18,500 15,42 285,27

29 Pimenta de cheiro - kg 0,500 20,62 10,31

TOTAL R$ 1.189,94

Obs.: Alface Lisa foi substituída por Alface Comum.

Obs.: Alface Crespa foi substituída por Alface Comum.

Obs.: Chicória foi substituída por Couve.

Obs.: Vargem foi substituída por Almeirão.

Obs.: Repolho Branco foi substituído por Couve.

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 09 de maio de 2025.

Protocolo 0059776013

Portaria de férias nº 6549 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 28/04/2025 a 07/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MIGUEL DE SOUZA FELÍCIO, SEDUC - ASSESSOR VI - CDS-06, matrícula ******868,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (28/04/2025 a 07/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41620

Portaria de férias nº 6550 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULA FERNANDA PIO MACEDO BENARROSH,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******572, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(13/08/2025 a 22/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(29/10/2025 a 07/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41621

Portaria de férias nº 6551 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/04/2025 a 10/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROGERIO CESAR DE OLIVEIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******648, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/04/2025 a 15/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC41622

Portaria de férias nº 6552 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/04/2025 a 15/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROGERIO CESAR DE OLIVEIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******648, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/04/2025 a 15/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41623

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E. E. E. F. M. MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025566/2025-92

Objeto: GENÊROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/05/2025 A 14/05/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M.Migrantes, C.N.P.J nº 84.727.718/0001-74 localizado na Rua Seringueira,2714- CEP:

76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação

escolar- PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: genêros alimmentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/05/2025 A 14/05/2025 pelo

endereço eletrônico escolamigrantes@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Rua Seringueira,2714- CEP: 76870-142, Setor 01, Ariquemes/RO , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de genêros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora , E.E.E.F.M.Migrantes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail (escolamigrantes@seduc.ro.com.br) a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [escolamigrantes@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 12/05/2025 a 14/05/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do município de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.(0059953570 )

Ariquemes/RO

Zilma Pimentel da Conceição

Presidente da Comissão de Contratação

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059953617

Portaria de férias nº 6553 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RONILVA RAIMUNDO DE FREITAS, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******069, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o01/04/2025 a 30/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia14/04/2025 a

30/04/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/05/2025 a

22/05/2025.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41625

Portaria de férias nº 6554 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELANE RIVERO ABDELNOUR,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(05/08/2025 a 19/08/2025) e (08/12/2025 a 22/12/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a 15/09/2025) e (05/12/2025 a

19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41626

Portaria de férias nº 6555 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2025 a 25/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIDNEI DA SILVA LIMA, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******495, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (06/05/2025 a 25/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41627

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves
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Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: COOPERATIVA FISH DE PESCADOS DE RONDÔNIA - COOPFISH.

Nº do

Item no

Resumo

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

17

PEIXE CONGELADO, FILÉ DE PIRARUCU IN NATURA -

EMBALAGEM DE 1KG. De 1ª qualidade, cortes em filé com, no

mínimo 10 cm, isento de aditivos ou substâncias estranhas ou

impurezas que sejam impróprias ao consumo e que alterem

suas características naturais (físicas, químicas e

organolépticas). Eviscerado, sem pele, sem espinha, sem

pedúnculo caudal ou qualquer outro perigo físico. O produto

deve apresentar-se com pigmentação característica da

espécie, ausência de odor amoniacal, ranço ou indicativo de

putrefação, não deve ter aspecto repugnante, anormalidades,

textura gelatinosa, pastosa ou esponjosa e ausência de sinais

de queima pelo frio, de desidratação excessiva com coloração

anormal amarelada ou esbranquiçada na superfície, sem

sinais de descongelamento e recongelamento, como acúmulo

de líquidos ou de gelo na embalagem. O filé congelado deve

ser mantido sob temperatura não superior a -18ºC. Deverá

ser embalado em saco plástico íntegro, transparente, atóxico

e selado, contendo rotulagem nutricional obrigatória

conforme legislação vigente, que contemple identificação do

produto e do fabricante, informações nutricionais, data de

fabricação e validade (mínima de 30 dias, a contar da data de

entrega) e informações sobre registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/SISBI-POA), oriundo da agricultura familiar.

kg 31 49,99 1.549,69

TOTAL
R$

1.549,69

Obs.: Peixe Pintado foi substituído por File de Pirarucu.

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059776034

Portaria de férias nº 6556 de 09 de maio de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2025 a 25/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIDNEI DA SILVA LIMA, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******495, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (06/05/2025 a 25/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41628

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: LINDOMAR SANTURNINO DOS SANTOS

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

07 Banana maçã - kg 73 6,33 462,09

11 Banana da Terra (fritar) - kg 87 9,82 854,34

TOTAL R$ 1.316,43

Obs.: Laranja Pera foi substituída por Banana Maçã.

Obs.: Banana Prata foi substituída por Banana da terra (fritar).

Obs.: Banana Nanica foi substituída por Banana Maçã.

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023,

Pregão Eletrônico nº 005/2025, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059776050
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Portaria de férias nº 6558 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/05/2025 a 24/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VALTER SCHUMANN FERREIRA MACHADO, SEDUC - Gerente de Frota Oficial - CDS-09 *,

matrícula ******093, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (05/05/2025 a 24/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41629

Portaria de férias nº 6562 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANIA MARA DOS SANTOS RODRIGUES, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******729, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(04/08/2025 a 23/08/2025) e (24/08/2025 a 02/09/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(25/08/2025 a

13/09/2025) e (14/09/2025 a 23/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41633

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: ADÃO DE JESUS PENA.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total
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13 Cenoura - kg 49 8,72 427,28

38 Tomate - kg 63 8,85 557,55

TOTAL R$ 984,83

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023,

Pregão Eletrônico nº 005/2025, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059927909

Portaria de férias nº 6566 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/05/2025 a 15/05/2025, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor VANIA MARY NANCI, ANALISTA EDUCACIONAL - PSICÓLOGO, matrícula ******730, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/05/2025 a 15/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41636

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: IVANEIDE GOMES DE ATHAIDES.

Nº do

Item no

Resumo

DISCRIMINAÇÃO
Marca

produto
UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

PÃO MASSA FINA inteiro de 1ª qualidade tipo caseiro
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28
PÃO MASSA FINA – inteiro de 1ª qualidade, tipo caseiro,

apresentando miolo macio, com casca fina e macia. Em

condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e

preparado em conformidade com as exigências da Legislação

Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco

plástico atóxico transparente e resistente, apresentando

identificação da quantidade em kg. Conter a rotulagem

nutricional obrigatória, apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número

de lote, data de fabricação e validade. Certificado, Laudo ou

Alvará de funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária.

- kg 85 22,65 1.925,25

TOTAL
R$

1.925,25

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 277/2023,

Pregão Eletrônico nº 005/2025, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71.

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059928118

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: DARLAN APARECIDO PENHA

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

26 Melancia - kg 258 3,74 964,92

TOTAL R$ 964,92

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059775878

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Unidade executora: Conselho Escolar Castro Alves

Recurso do Programa: 1ª a 4ª Parcela PNAE/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Homologamos o procedimento das aquisições via Pregão, Adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionado, em razão do proponente ter apresentado uma proposta adequada e de menor preço no

ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus anexos

do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela comissão de compras, em

favor da empresa: ELIO ALVES DE OLIVEIRA.

Nº do Item no Resumo DISCRIMINAÇÃO Marca produto UNID. Quant.

Valor

Unitário Total

16 Farinha de Mandioca - kg 13 13,66 177,58

23 Mandioca descascada - kg 24 6,67 160,08

TOTAL R$ 337,66

Obs.: Batata doce foi substituída por Mandioca.

Informamos que a aquisição se dará por meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 005/2025,

Pregão Eletrônico nº 90365/2024, Processo Administrativo nº 0029.022509/2024-71

SILVIA MARASCHIN ALLES

PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ROSANA PIRES

SECRETARIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JAIME CAVALCANTE DA SILVA

MEMBRO COMISSÃO DE LICITAÇÃO

JANETE GONÇALVES PEREIRA

PRESIDENTE CONSELHO ESCOLAR

Cerejeiras/RO, 08 de maio de 2025.

Protocolo 0059775923

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JOHN KENNEDY

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar do

Contrato ID (0059972156) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao EDITAL DE CHAMADA

PÚBLICA Nº 001/2025/SEDUC-SUPER - PVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 1.409,40 (um mil quatrocentos e nove reais e quarenta centavos)

PROCESSO: 0029.022325/2025-91

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 08/05/2025

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

NARA REGINA DE SOUSA CRUZ

Representante / Contratada

Protocolo 0059972166

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JOHN KENNEDY

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUÇÃO ARMAZENAMENTO E COMERC DE

PRODUTORES RURAIS DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO COOPPORTO

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar do

Contrato ID (0059971988) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao EDITAL DE CHAMADA

PÚBLICA Nº 001/2025/SEDUC-SUPER - PVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 5.423,80 (cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e oitenta centavos)

PROCESSO: 0029.022325/2025-91

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 08/05/2025

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

GRACIELA FLORES LOPES DE AZEVEDO

Representante / Contratada

Protocolo 0059972102

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025/SEDUC-EEEFAG

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, CNPJ nº 00.778.412/0001-57, Unidade

Executora da EEEFM Alexandre de Gusmão

CONTRATADA: COOPROHOROM - COOPERATIVA DE PRODUTORAS E PRODUTORES RURAIS

HORTIFRUTIGRANJEIROS DE ROLIM DE MOURA,CNPJ n.º 28.182.572/0001-58.

OBJETO:Aquisições de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar decorrente do Processo Administrativo Nº

0029.018481/2025-58, Chamada Pública nº 001/2025/SUPERRDM/RO, EDITAL Nº 001/2025/SUPERRDM/RO, para

atender os alunos da rede de Educação Básica da EEEFM Alexandre de Gusmão de Nova Brasilândia D'Oeste/RO,

correspondente ao recurso PNAE 2024.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 7.993,50 (sete mil novecentos e noventa e três reais e

cinquenta centavos), que serão pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de

preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

PROCESSO: 0029.024687/2025-17

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de

consumo são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2025.

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2025.

ASSINAM O CONTRATO:

Elias Ferreira da Silva- Presidente do Conselho Escolar

Denes Nunes Pereira - Representante Legal da Empresa COOPROHORM.

Nova Brasilândia D'Oeste, 09 de maio de 2025.

Protocolo 0059959210

EXTRATO

CONTRATO Nº 02/2025/SEDUC-EEEFAG

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, CNPJ nº 00.778.412/0001-57, Unidade

Executora da EEEFM Alexandre de Gusmão

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL CNPJ

n.º 08.436.366/0001-10.

OBJETO:Aquisições de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar decorrente do Processo Administrativo Nº

0029.018481/2025-58, Edital da Chamada Pública nº 001/2025/SUPERRDM/RO, para atender os alunos da rede de

Educação Básica da EEEFM Alexandre de Gusmão de Nova Brasilândia D'Oeste/RO, correspondente ao recurso PNAE

2025.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 3.168,70 (três mil cento e sessenta e oito reais e

setenta centavos), que serão pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de

preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

PROCESSO: 0029.024687/2025-17

DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de

consumo são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2025.

DATA DA ASSINATURA: 09 de maio de 2025.

ASSINAM O CONTRATO:

Elias Ferreira da Silva- Presidente do Conselho Escolar

Valdemir de Oliveira Bastos - Presidente da COOPERCACOAL.

Nova Brasilândia D'Oeste, 09 de maio de 2025.

Protocolo 0059960464

Portaria de férias nº 6576 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RUTH GIL DO NASCIMENTO LIMA, SEDUC -

ASSESSOR VIII - CDS-08, matrícula ******480, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(23/06/2025 a 22/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41646

Portaria nº 5072 de 05 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Noroeste que

acontecerá no período de 08 a 13 de Junho de 2025 em Jaru, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERJARGAB-GAPERF

SUPERJARGAB-GAPERF

TITULAR: KEILA ALVES DA SILVA ******363

SUBSTITUTO: VANUZA TOBIAS DE FREITAS ******541

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERJARGAB-GAPA JÚLIA MARIA ABDIAS FAÇANHA FONSECA ******766

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO
UNIDADE

ADMINISTRATIVA
NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de

Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERJARGAB-GEB

SUPERJARGAB-CP

TITULAR: KARLLA MYLYAN ORLANDINI DE

CASTRO
******474

SUBSTITUTO: ROSELI ALVES FERNANDES ******238

Fiscal Administrativo

(Comissão de

Certificação)

SUPERJARGAB-CP IRENILDA LEITE FERREIRA ******320

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto , acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato , acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Protocolo 0059800428

Portaria nº 5104 de 06 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Zona da Mata

que acontecerá no período de 20 a 25 de Maio de 2025 em Rolim de Moura, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERRDM

Titular: Marenilda Terezinha Silveira ******751

Substituto: Soélem Freitas dos Santos ******888

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERRDM Marta Aparecida da Silva ******634

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERRDM

Titular: Pamela Panucci da Silva ******015

Substituto: Adelso da Silva ******899

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERRDM Marlene Dias Cardoso Teles ******833

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas noContrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059828516

Portaria nº 5106 de 06 de maio de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Prestação de Serviços, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de

contratação de Empresa especializada e habilitada para o serviços de Alimentação e Arbitragem para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a

Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar –

CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2025, Fase Regional Norte que

acontecerá no período de 28 de Maio a 02 de Junho de 2025 em Ariquemes, conforme descrito abaixo:

Alimentação:

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERARIGAB-GP

Titular:Junior Cesar Pires de Moraes ******174

Substituto:Cidaléia Cristina Dalpra Lima ******911

Fiscal Administrativo

(Comissão de Certificação)

SUPERARIGAB-CP Sandra Mara da Silva Santos ******884

Arbitragem:

DESIGNAÇÃO
UNIDADE

ADMINISTRATIVA
NOME MATRÍCULA

Fiscal Técnico de

Contrato

(Titular e Substituto)

SUPERARIGAB-GMTE

SUPERARIGAB-GAPERF

Titular:Vilmar Vicente Nardino ******491

Substituto:Maria de Lourdes Fernandes da Silva

Santos
******639

Fiscal Administrativo

(Comissão de

Certificação)

SUPERARIGAB-GMTE Arlei Franco de Oliveira ******959

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu Substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do Contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços

entregues com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas noContrato e, posteriormente, emitir

Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados

pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel

cumprimento do contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao Controle do

Contrato Administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento, com base no Termo de referência e nas cláusulas estabelecidas no Contrato e,

posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento Provisório e emitir a Certificação da (s) Nota

(s) Fiscal (is), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua

Unidade Administrativa.

Art. 4º Entra em vigor, na data de sua publicação no Diário Oficial de Rondônia - DIOF RO.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0059828998

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici

CONTRATADA: STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 227



CNPJ DA CONTRATADA: 34.593.287/0001-22

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros de alimentação

VALOR: R$ 1.850,76 (mil oitocentos e cinquenta reais e setenta e seis centavos)

VIGÊNCIA: (05 meses ).

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINA: Marly Alves de Oliveira Soares

Protocolo 0059900208

Portaria de férias nº 6578 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA SANTINA PERIN, SEDUC -

Gerente de Folha de Pagamento - CDS-09 *, matrícula ******458, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(10/09/2025 a 29/09/2025) e (30/09/2025 a 09/10/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC41648

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció Sordi

CONTRATADA: Zaqueu Comercio Varejista e Atacado de Gêneros Alimentícios LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/0001-09.

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios: Arroz, Alho e Beterraba.

VALOR: R$ R$ 5.206,10 (Cinco mil duzentos e seis reais e dez centavos)

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

ASSINAM: Marineide Moreira da Silva Pilatti eMaria Vilma Santos dos Reis

Protocolo 0059845769

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció Sordi

CONTRATADA: Inovação LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 19.634.357/0001-50

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios: Cebola, Cenoura, Extrato de Tomate, Feijão

carioquinha, Leite de Coco Industrializado, macarrão espaguete, pimentão verde, Repolho verde e Sal,.

VALOR: R$ 7.122,81 (Sete mil cento e vinte e dois reais e oitenta e um centavos)
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VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

ASSINAM: Marineide Moreira da Silva Pilatti eCicero Carlos Ribeiro

Protocolo 0059848390

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola EstadualFundamental Albina Marció Sordi

CONTRATADA: Zaqueu Comercio Varejista e Atacado de Gêneros Alimentícios LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/0001-09.

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios: Pão Francês.

VALOR: R$ 11.044,37 (Onze mil quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos)

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

ASSINAM: Marineide Moreira da Silva Pilatti eMaria Vilma Santos dos Reis

Protocolo 0059847085

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 2273.2025 - ID 0059590105 o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0059760777 ) e o Resultado da Análise (ID 0059987866), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

02 MVF Comércio Ltda CNPJ: 27.459.192/0001-55

Agrião -1ª qual. Em saco plástico

Alho nacional branco – pct de 100 g a 1 kg

Arroz agulhinha tipo 1 - fd 30 kg- pct de 1 kg a

5 kg

Batata inglesa - 1ª qual. Em saco plástico

atóxico

Carne de 2ª em cubos: Acém (embalagem a

vácuo)

Cenoura - 1ª qual. emb. saco plástico

Chicória - 1ª qual. emb. saco plástico

Laranja de 1ª qualidade emb. saco plástico

atóxico

Limão - 1ª qualidade emb em saco plástico

Maçã - 1ª qualidade emb em saco plástico

transparente

Óleo de soja refinado – latas / garrafas 900 ml

Pimentão Amarelo de 1ª – embalagem saco

plástico

Pimentão Verde de 1ª – embalagem saco

plástico

Pimentão Vermelho de 1ª – embalagem saco

plástico

Repolho de 1ª qualidade – saco plástico de 1kg

Rúcula de 1ª qualidade – saco plástico de 1kg

Tangerina de 1ª – embalagem saco plástico

Tomate de 1ª qualidade – emb. saco plástico

Vagem de 1ª qualidade – saco plástico de 1kg

R$

9.840,56
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03
Supermercado Campinense Ltda CNPJ:

14.207.668/0001-19

Açafrão – embalagem em plástico atóxico

Açúcar cristal – fd 30 kg- pct de 1 k g a 5 kg

Aveia em flocos finos – emb de 200g a 1kg

Beterraba - 1ª qual. Em saco plástico atóxico

Canela em pó - pacote com 10g

Carne de 2ª moída: Acém (embalagem a

vácuo)

Castanha do Brasil – Embalagem de 500kg

Cebola nacional (branca) emb. Saco plástico

Creme de Leite UHT – Embalagem de 200gr

Extrato de tomate

Farinha de Mandioca de 1ª qual. emb. saco

plástico

Feijão Carioquinha - pct. 1 kg

Leite em pó integral - pct. 400g

Leite de coco – embalagem de 200ml, 500ml, 1

L

Macarrão Espaguete – de 500 g a 1000 gramas

Manteiga – embalagem de 500 g a 1000

gramas

Milho verde em conserva – latas 300 g a 3 kg

Pão Francês – 50gr

Peito de Frango Congelado emb. de 1 kg a 5 kg

Sal refinado iodado – saco plástico de 1 kg

R$

9.020,72

Valor Total
R$

18.861,72

Ouro Preto do Oeste/RO, 09 de Maio de 2025.

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0059996068

EXTRATO

CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.***.***/****-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Fornecimento de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 4.846,42 (quatro mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 15 (quinze dias).

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM: ANA DEIZE ZANON - PRES. CONS. ESCOLAR JERRIS ADRIANI TURATTI

CAROLINA DA ROCHA SANCHES -RESP.. FENIX GRILL LTDA

Protocolo 0059832389

EXTRATO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO 01/2025 – PEALEREGULAR - 1ª Compra

CONTRATO Nº 01/2025 – PEALE REGULAR - 1ª Compra
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professora Edilce dos Santos

Freitas

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHES LTDA-EPP,

CNPJ/MF da Contratada n.º 34.750.281/0001-11

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 10.123,93 (dez mil cento e vinte três reais e noventa e três centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2025

ASSINAM:

JI- Paraná, 08 de maio de 2025.

NÚBIA MOREIRA LOBATO CARMONA

Presidente do Conselho Escolar

DOMINGOS BAENA SANCHEZ

Contratado

Protocolo 0059953420

Portaria nº 5120 de 06 de maio de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.°

85 de 09 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo n.º0029.023297/2025-20,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a) Glaucia Tristao Tetzner , matricula

******437 , a partir de 03/02/2025, de acordo com o Memorando( 0059572891).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0059840952

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

CONTRATADA:STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 31.593.287/0003-97

OBJETO: É objeto desta contratação a compra de Gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 765,00( setecentos e sessenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 30/07/2025

DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025

ASSINAM: FERNANDO RAMOS DA SILVA

Protocolo 0059677472

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº [0001/2025]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA
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CONTRATADA: M.R.GONÇALVES COMERCIO EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 18.235.272/0001-36

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar.

VALOR: R$ 5.264,55 (cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: [08/05/2025]

ASSINAM:

Presidente do CONSELHO ESCOLAR CORONEL ALUÍZIO PINHEIRO FERREIRA - Nilda Tigre Soares Louzada Lopes

Representante legal do M.R.GONÇALVES COMERCIO EIRELI - Marcia Regina Gonçalves Reche

Protocolo 0059924342

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, CNPJ. 00.710.792/0001‐98, Unidade Executora EEEFM.

FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC‐NTFG, publicada no DIOF n° ‐ Edição 007

‐ 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS DE ROLIM DE MOURA-RO, CNPJ/MF n.º 28.182.572/0001-58, para fornecer a EEEFM.

FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, gêneros alimentícios da Agricultura Familiar (perecíveis e não

perecíveis) pelo período de 200 dias. No valor total estimado de R$ 3.197,40 (Três Mil Cento e Noventa e Sete Reais e

Quarenta Centavos).

Castanheiras - RO, 05 de Maio de 2025.

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 103/2023/SEDUC‐NTFG

Protocolo 0059813408

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, CNPJ. 00.710.792/0001‐98, Unidade Executora EEEFM.

FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC‐NTFG, publicada no DIOF n° ‐ Edição 007

‐ 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da Empresa COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTORES E

AGRICULTORES FAMILIARES DE CACOAL, CNPJ/MF n.º 08.436.366/0001-10,para fornecer a EEEFM. FRANCISCA

JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, gêneros alimentícios da Agricultura Familiar (perecíveis e não perecíveis)

pelo período de 200 dias. No valor total estimado de R$ 3.296,00 (Três Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais).

Castanheiras - RO, 06 de maio de 2025.

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 103/2023/SEDUC‐NTFG

Protocolo 0059846616

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, CNPJ. 00.710.792/0001‐98, Unidade Executora EEEFM.

FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC‐NTFG, publicada no DIOF n° ‐ Edição 007

‐ 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da agricultor familiar ALEXSANDRO RODRIGUES PEREIRA, CPF:

***.374.162-** para fornecer a EEEFM. FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar (perecíveis e não perecíveis) pelo período de 200 dias. No valor total estimado de R$ 2.797,00 (

Dois Mil Setecentos e Noventa e Sete Reais).
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Castanheiras - RO, 06 de maio de 2025.

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 103/2023/SEDUC‐NTFG

Protocolo 0059847022

AVISO

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, CNPJ. 00.710.792/0001‐98, Unidade Executora EEEFM.

FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput, da Lei nº

8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 31/2019/SEDUC‐NTFG, publicada no DIOF n° ‐ Edição 007

‐ 11 de janeiro de 2019, torna público a conclusão do procedimento de Contratação direta, via dispensa de licitação,

com base no art. 24, II da Lei de Licitações, da agricultor familiar JADSON ZANGALLI DE SOUZA, CPF: ***.337.882-

**, para fornecer a EEEFM. FRANCISCA JÚLIA DA SILVA de Castanheiras Rondônia, gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar (perecíveis e não perecíveis) pelo período de 200 dias. No valor total estimado de R$ 2.052,97 (Dois Mil e

Cinquenta e Dois Reais e Noventa e Sete Centavos).

Castanheiras - RO, 06 de maio de 2025.

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Port. nº 103/2023/SEDUC‐NTFG

Protocolo 0059847479

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/PEALE/2025 (ID 0059707460), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0059966904) e o Resultado da Análise (ID 0059966234), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - Classe I, branco, sem umidade ou sujidade ou outro mau

estado de conservação. Acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro,

resistente, vedado hermeticamente. Deverá apresentar rotulagem nutricional

obrigatória, contendo marca, informações nutricionais, lote, ingredientes, data de

fabricação e dados do responsável pelo produto, conforme legislação vigente.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entregado produto. Pacote

de até 2kg

10,56

2

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade, bulbos íntegros, firmes e

corados, limpos, graúdo, cabeça inteira fisiologicamente bem desenvolvida, sem

danos mecânicos ou causados por pragas e livres de umidade externa anormal.

Embalagem em saco plástico atóxico de 100g a 1kg.

26,39

3

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

ARROZ AGULHINHA (POLIDO) - Tipo 1 (longo fino), constituídos de grãos inteiros,

sãos, fisiologicamente desenvolvidos, limpos e secos e estar isento de matérias

estranhas, impurezas e umidade, assim como grãos quebrados, manchados e com

odor estranho, observadas as tolerâncias estabelecidas na legislação vigente e não

deverá apresentar parasitas, larvas e/ou insetos vivos, tais como carunchos ou

gorgulhos e outras pragas de grãos armazenados. Deverá está acondicionado em

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

apresentar rotulagem nutricional obrigatória, contendo marca, informações

nutricionais, lote, data de fabricação e dados do responsável pelo produto,

conforme legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data

de entrega. Pacote de 5 kg

478,24
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4

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

Aveia em flocos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data da entrega – cx/pct de 250g

13,99

5

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

BANANA COMPRIDA (DA TERRA) - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e

coloração uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões de

origem física, mecânica ou biológica que afetem sua aparência e utilização.

Apresentar bom estado de maturação suficiente para suportar a manipulação,

isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.

Acondicionada em caixa plástica vazada.

38,00

6

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

BANANA NANICA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande e coloração

uniforme, com polpa firme e intacta, isentas de danos ou lesões de origem física,

mecânica ou biológica que afetem sua aparência e utilização. Apresentar bom

estado de maturação suficiente para suportar a manipulação, isentas de

substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície.

Acondicionada em caixa plástica vazada.

199,75

7

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

BETERRABA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca

isenta de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras,

não devem apresentar brotos ou pontos verdes, ter ausência de sujidades (lavadas

ou escovadas), parasitas e larvas. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

15,60

8

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

CARNE BOVINA IN NATURA DE 2ª, CONGELADA, EM CUBOS DE, NO MÍNIMO, 3X3 CM

(PALETA/MÚSCULO E/OU LOMBO) - Carne de 2º corte, proveniente de machos da

espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária e manipulada em

condições higiênicas satisfatórias, livre de parasitas e de qualquer substância

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Durante o

processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de

gordura, ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no máximo, 10 % de gordura e

no máximo, 3% de aponevroses. Deve ser congelada e transportada à temperatura

de - 12° a - 18° C. Características organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie,

não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho vivo), sem

manchas esverdeadas; Cheiro e sabor próprios (sem cheiro desagradável). O

produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes

flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida.

Embalagem e peso: o produto deverá estar congelado, sem acúmulos de água e

gelo, em embalagem plástica à vácuo, transparente, flexível, atóxica, resistente.

Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos. Não serão

aceitas embalagens defeituosas que exponham o produto à contaminação e/ou

deterioração. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação

vigente e deverão estar impressos de forma clara e indelével as seguintes

informações: Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente

registro no SIM/SIE/SIF/SISBI- POA; Identificação completa do produto e do

fabricante; Data de fabricação, Lote; Temperatura para armazenamento e

conservação; Carimbo de inspeção sanitária. Prazo de validade e prazo máximo

para consumo (mínima de 90 dias, a contar da data de entrega); em pacotes com

peso até 2kg.

1273,51
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9

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

CARNE BOVINA DE 2ª, CONGELADA, MOÍDA (PALETA/MÚSCULO E/OU LOMBO) -

Carne de 2º corte, proveniente de machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob

inspeção veterinária e manipulada em condições higiênicas satisfatórias, livre de

parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir

alguma alteração. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem

(eliminação dos excessos de gordura, ossos, cartilagem e aponevroses) e, conter no

máximo, 10 % de gordura, devem estar livres de aponeuroses, linfonodos,

glândulas, grandes vasos, coágulos, tendões, peles e demais tecidos não

considerados aptos ao consumo humano. Deve ser congelada e transportada à

temperatura de – 12° a - 18° C. Características organolépticas: Aspecto próprio de

cada espécie, não amolecido e nem pegajoso; Cor própria da espécie (vermelho

vivo), sem manchas esverdeadas; Cheiro e sabor característicos (sem cheiro

desagradável). O produto não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa,

exsudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Não serão aceitas embalagens defeituosas que exponham o

produto à contaminação e/ou deterioração. Embalagem e peso: o produto deverá

estar congelado, sem acúmulos de água e gelo, em embalagem plástica à vácuo,

transparente, flexível, atóxica, resistente. Embalagem íntegra, sem sinais de

rachaduras na superfície, sem furos. Não serão aceitas embalagens do tipo tubete.

Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e

deverão estar impressos de forma clara e indelével as seguintes informações:

Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente registro no

SIM/SIE/SIF/SISBI-POA; Identificação completa do produto e do fabricante; Data de

fabricação, Lote; Temperatura para armazenamento e conservação; Carimbo de

inspeção sanitária. Prazo de validade e prazo máximo para consumo (mínima de 90

dias, a contar da data de entrega). Pacotes com peso até 2kg.

1273,51

10

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

CASTANHA DO BRASIL (PARÁ) BENEFICIADA - Sem casca, inteira, de primeira

qualidade, apresentando tamanho e coloração uniformes, ausência de sujidades e

outros materiais estranhos. Embalagem plástica resistente, atóxica e lacrada à

vácuo, que garanta a integridade do produto. Exclui-se o recebimento de produto

com aspecto de rancificação, mofo e/ou fermentação, carunchos, odor estranho e

impróprios ao produto. Rotulagem nutricional obrigatória, de acordo com legislação

da ANVISA, constando dados do fabricante, lote, data de fabricação. Validade

mínima de 05 (cinco) meses no ato da entrega. Embalagem de 500g a 1kg.

79,00

11

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa

firme, apresentar cor e odor característicos, sem ferimentos ou defeitos, não

devem apresentar brotos. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

35,10

12

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca isenta

de pragas visíveis a olho nu, apresentar cor e odor característicos, inteiras, não

devem apresentar brotos, ter ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embaladas

em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos a partir de 1kg

253,70
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13

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

COLORÍFICO, COLORAU DE URUCUM - Constituído pela mistura de fubá ou farinha de

mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum, podendo ser

adicionado de óleos comestíveis e sem adição de sal. Preparado com matérias

primas de 1ª qualidade. Nào poderá conter substâncias estranhas à sua composição

normal. Aspecto em pó fino, cor alaranjada, cheiro e sabor característico do

produto. Ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente, com rotulagem

nutricional obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

o nome e endereço do fabricante, lista de ingredientes, peso, data de fabricação.

Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrega do produto.

Pacotes de 100g à 1 kg.

12,50

14

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

CREME DE LEITE - UHT homogeneizado, baixo teor de gordura ou leve, sem

necessidade de refrigeração. Creme obtido a partir do leite de vaca, cor branca ou

levemente amarelado, sabor e cor característicos, suave, não rançosos, nem

ácidos, sem sabores ou odores estranhos. Deve apresenta rotulagem nutricional

obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar o nome e

endereço do fabricante, lista de ingredientes, peso, data de fabricação. Validade

mínimo 06 (seis) meses, a contar da data de entrega do produto. Embalagem

tetrapak de 200g

59,95

15

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

EXTRATO DE TOMATE - Produto resultante da concentração da polpa de frutos

maduros e sãos do tomateiro por processo tecnológico adequado, composto de

tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem sementes e corantes artificiais. Apresentando

aspecto de massa homogênea, cor vermelha, cheiro e sabor próprios. Isento de

indicadores de processamento defeituoso, sujidades e fermentação. Embalagem

deverá ser do tipo plástica hermeticamente fechada e resistente ou tetra-pack e

deve estar íntegra, resistente, vedado e conter rotulagem nutricional obrigatória,

dados de identificação, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

partir da entrega. Embalagem de 340g.

115,70

16

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

Farinha de milho pré-cozida ou Milharina - sem adição de sal, apresentar aspecto,

cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalada em pacotes de 500g ou 1

Kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

peso, data de fabricação e validade.

16,50

17

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

FEIJÃO CARIOQUINHA - Tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, caruncho,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes que garanta a integridade do produto até

o momento do consumo. Rotulagem nutricional de acordo com legislação vigente,

deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem de 1kg.

63,25

18

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

FRANGO CONGELADO, PEITO - In natura, com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sendo tolerada a variação de até 8% no peso

líquido do produto descongelado em relação ao peso congelado, sem manchas e

parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico, transparente, à

vácuo ou bem lacradas, com rotulagem nutricional obrigatória, identificação do

produto e fabricante, carimbo e selo de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente, data de fabricação. Embalagem mantida sob congelamento a 18°.

Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg.

1157,30

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 236



19

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

LEITE DE COCO INDUSTRIALIZADO - Produto obtido de leite de coco e água,

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não rançoso.

Isento de lactose, açúcar, edulcorantes, colesterol e gordura trans. Produto para

uso culinário. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada, resistente

que garanta integridade do produto. Rotulagem nutricional de acordo com

legislação vigente, deverá conter externamente os dados de identificação e

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da entrega. Embalagem contendo até 1L.

15,90

20

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

LEITE UHT INTEGRAL - Leite de vaca integral homogeneizado, submetido ao

processamento UHT (Ultra high temperatura), líquido, cor branca, sabor e odor

característicos, sem sabores nem odores estranhos. Ausência de qualquer tipo de

impurezas ou elementos estranhos. Envasado sob condições assépticas em

embalagens esterilizadas e hermeticamente fechada, embalagem Cartonada Longa

Vida, não amassada, não estufada, resistente que garanta a integridade do produto.

Com registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem com rotulagem nutricional

obrigatória e apresentar externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima de

06 (seis) meses, a contar da data de entrega do produto). Embalagem de 1L.

512,40

21

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

MAÇÃ NACIONAL - VERMELHA - De 1ª qualidade, tamanho médio, firmes e sem

ferimentos, apresentar cor, brilho e odor característicos, apresentando bom estado

de maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

597,80

22

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Massa alimentícia seca tipo espaguete, produzida a

partir de farinha de trigo, sêmola/semolina de trigo ou sêmola/semolina de trigo

duram. Caracteristicas sensoriais próprias do produto. Devem ser obtidos,

processados, embalados, armazenados, transportados e conservados em condições

que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou

biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Embalagem resistente de

polietileno atóxico transparente e que garanta a integridade do produto. Isento de

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega. Embalagem contendo até 1000 gramas.

210,80

23

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

Manteiga - a embalagem deverá apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos

06 meses a partir do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, selo de

inspeção SIM, SIE ou SIF, de acordo com a legislação vigente. Embalagem de 500g.

21,10

24

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

MELANCIA - De 1ª qualidade, grande, polpa firme e intacta, com estado de

maturação adequado ao consumo, ausência de sujidades, parasitas e larvas,

apresentar cor e odor característicos, casca livre de fungos, fissuras, podridões ou

quaisquer alterações que os tornem impróprios para o consumo. Acondicionada em

caixa plástica vazada

222,30

25

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Comestível, refinado, obtido de matéria prima vegetal

(soja), sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de oxidação

impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço e substancias estranhas.

Embalagem plástica resistente, íntegra, isenta de ruptura ou amassados e

transparente que garanta a integridade do produto e conter a rotulagem nutricional

obrigatória, apresentar externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de fabricação. Validade mínima de

09 (nove) meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem de 900ml.

199,75
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26

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

OVOS BRANCOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa, íntegra, sem deformação ou

rachaduras, pouco porosa, com calcificação uniforme e formato característico.

Tamanho médio, peso entre 50 a 55g por unidade, Possuir certificação e

informações sobre registros sanitários (SIM/SIE/SIF/SISBI-POA) e do fornecedor. O

transporte deverá ser realizado em veículo fechado e refrigerado, de acordo com a

legislação vigente. Acondicionados em embalagem apropriada de polietileno ou

papelão com 12 a 30 unidades. Deve conter rotulagem, data de fabricação.

Validade mínimo de 15 (quinze) dias na data da entrega.

340,40

27

COSTA E

BRUNALDI

LTDA

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado,

preparado obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá

apresentar casca crocante de cor uniforme castanho- dourada e miolo de cor

branco creme, de textura e granulação fina não uniforme e peso médio de

50g.Aparência de massa cozida, simetria, cor, aroma e sabor característicos. Em

condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e preparado em conformidade

com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas

bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente,

apresentando identificação da quantidade em kg. Certificado, Laudo ou Alvará de

funcionamento do local onde é realizado o beneficiamento, expedido pela Vigilância

Sanitária. Data de fabricação do dia da entrega do produto.

734,00

28

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

QUEIJO MUÇARELA, FATIADO - EMBALAGEM DE 1 KG. Consistências semidura e

semisuave, textura fibrosa e elástica, cor branco a amarelado, sabor láctico, pouco

desenvolvido a ligeiramente picante, odor láctico, pouco perceptível. O produto não

deverá conter impurezas ou substâncias estranhas, de qualquer natureza. O

produto deve ser entregue resfriado e dividido em saco plástico, vedado, atóxico,

lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, sem sinais de rachaduras na

superfície, sem furos. Apresentando rotulagem nutricional obrigatória, com dados

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação e validade mínima de 15 (quinze)

dias a partir da data de entrega na unidade requisitante e registro sanitário

(SIM/SIE/SIF/ SISBI- POA). Devem ser transportados em veículos fechados, com

sistema de refrigeração operante

222,50

29

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

REPOLHO VERDE - De 1ª qualidade, tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, frescos, sem lesões, perfurações e cortes, livre de manchas

e sujidades, possuir cor, odor e sabor característicos. Acondicionado em caixa

plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

70,80

30

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Cloreto de sódio cristalizado extraído de fontes

naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo para aplicação alimentícia. Devem

ser apresentar com aspecto de cristais brancos, com granulação uniforme, devendo

ser inodoro e ter sabor salinosalgado próprio. Ausência de sujidades ou impurezas,

não pegajoso ou empedrado. Acondicionado em embalagem plástico atóxica,

resistente e transparente que garanta a integridade do produto. Apresentando

rotulagem nutricional obrigatória e dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, quantidade/peso do produto, data de

fabricação. Validade mínima de 12 (dose) meses a partir da entrega do produto.

Embalagem apresentando 1kg.

7,50

31

M S

DISTRIBUIDORA

E SERVICOS

LTDA

TOMATE - De 1ª qualidade, polpa firme, casca lisa e com brilho, apresentar cor e

odor característicos, inteiros, apresentando bom estado de maturação, com

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa plástica vazada

ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

227,70

Valor Total
R$

8.505,50
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Alvorada do Oeste/RO, 08 de maio de 2025

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0059966521

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR FRANCISCA JÚLIA DA SILVA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2025ID (0059279285) o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID

(0059952689) e o Resultado da Análise ID (0059966908),HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
MR GONÇALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,

CNPJ: 18.235.272/0001-36

5,9,10,11,12,19,20,23,26,27,28,29,30,31

e 32

R$

9.820,92

2
MERCADO FORTALEZA LTDA ME, CNPJ:

13.129.091/0001-01

1,2,3,4,6,7,8,13,14,15,16,17,18,21,22,24

e 25

R$

6.037,75

3
BENEDITO DA SILVA PEREIRA-ME, CNPJ:

03.001.101/0001-75
------- --------

Valor Total
R$

15.858,67

Castanheiras/RO, 08 de maio de 2025.

Adriane Aparecida Vieira Zimermann

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0059967241

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

AVISO

O Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER, no uso de suas atribuições legais e em

cumprimento com artigo 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal n. 14.133/21, resolve:

HOMOLOGAR e tornar público a Contratação através de dispensa de licitação, constante dos autos do Processo

Administrativo nº0013.000244/2025-18, dando embasamento legal para a aquisição pretendida, segundo os termos

do art. 6, inc. XXV e 72º, I com base na Lei n. 14.133/21, objetivando a Contratação para Aquisição de materiais

de consumo para atender às necessidades das reservas técnicas de arte, arqueologia, biologia,

geologia, pretendendo atender as necessidades do centro de documentação histórica de Rondônia (CDHR) e do

laboratório do Museu da Memória Rondoniense (MERO), da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER,

conforme Termo de Referência FUNCER-SCOM (Id.0059176436), em favor da Empresa X-UTILIDADE COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 56.040.358/0001-00, no valor total de R$ 2.828,15 (dois mil oitocentos e

vinte e oito reais e quinze centavos), por ser mais vantajosa para Administração Pública.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total da contratação de R$ 2.828,15 (dois mil oitocentos e vinte e oito reais

e quinze centavos), conforme Justificativa (Id.0059516001), em conformidade com o inciso II do artigo 75 da Lei n

14.133/21.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

Protocolo 0059984638
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EDITAL Nº 19/2025/IDEP-ETEC

6ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 908, de 06 de Dezembro de 2016, Lei nº 5.730, de

05 de Janeiro de 2024, Resolução 31/2024/IDEP-CONSUP de 05 de Janeiro de 2024, processo SEI 0048.000197/2025-

05, torna público, a 6ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA do Edital nº 3/2025/IDEP - ETEC, referente ao Processo

Seletivo para preenchimento de vagas nos cursos Técnicos de Nível Médio, nas formas concomitante e subsequente

ao ensino médio, na modalidade presencial, que serão ofertados pela Unidade executora Escola Técnica Estadual -

ETEC em sua Sede e Polos, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia de 17 de fevereiro de 2025.

1. Os Candidatos a seguir relacionados deverão comparecer presencialmente na Escola Técnica Estadual,

localizada na Avenida Tiradentes, 3009 - Setor Industrial - Porto Velho /Rondônia, das 08h às 21h, em até 3 dias

úteis após a convocação , munidos de documentos pessoais originais e cópias sendo eles: RG, CPF, Comprovante

de endereço e Comprovante de escolaridade (Declaração de Matrícula, Certificado de Conclusão e Histórico Escolar),

para efetivação da matrícula.

2. Menores de 18 anos deverão vir acompanhados dos pais ou responsável.

3. O candidato identificado como Pessoa com Deficiência — PCD, deverá trazer o laudo médico.

LOCAL DOS CURSOS: POLO ETEC - ORLANDO FREIRE - PORTO VELHO

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - NOITE

NOME PCD CLASSIFICAÇÃO

RAIMUNDO PRESTES DA CRUZ NÃO 235º

JOSÉ VICTOR BITENCOURT LEITE NÃO 236º

JOAO MANOEL ALVES GUIMARAES NÃO 237º

KEILA PAIVA COSTA CAMPOS NÃO 239º

RAIMUNDO CARVALHO DA NÃO 240º

KÉSIA ROCHA DE SOUZA NÃO 241º

CLEISLANI YASMIM SOUZA COSTA NÃO 242º

DINARTI MACIEL DOS SANTOS NÃO 243º

JULIANO ALVES DOS SANTOS NÃO 244º

CRIS LOHANNE DO NASCIMENTO ALVES NÃO 245º

NATASHA ALVES RODRIGUES NÃO 246º

THAISSA KAILANE DA SILVA BATISTA NÃO 247º

YENNY MARILYN PEREZ BARRETO NÃO 248º
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IGO NOGUEIRA DE CARVALHO NÃO 249º

KÉZIA RAMALHO DE CARVALHO NÃO 250º

LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA NÃO 251º

LUCAS NASCIMENTO SALES NÃO 252º

JOEL BELEM DOS SANTOS NÃO 253º

AUGUSTO FRANCISCO CABRAL DA SILVA NÃO 254º

MADSON DA SILVA MAIA NÃO 255º

ADRIANA BERNARDES DE OLIVEIRA NÃO 256º

NELMAR GOMES MARQUES NÃO 257º

MELISSA MERVELEEN BERNARDES MENEZES NÃO 258º

JOSÉ RICHARDES DOS SANTOS MENDONÇA NÃO 259º

RONALD KAUÃ SANTOS ARAUJO NÃO 260º

CAIO FELIPE CARVALHO DA SILVA NÃO 261º

MARCELO RODRIGUES DA SILVA NÃO 262º

GABRIEL RODRIGUES LEITE NÃO 263º

INGLETI DAIANE VIANA FERREIRA NÃO 264º

PEDRO CORREA DE PAULA NÃO 265º

DANIEL COSTA DA SILVA NÃO 266º

CAIRO LEANDRO DA SILVA PRUDÊNCIO NÃO 267º

FRANCISCA CHEILA NASCIMENTO DE SOUZA NÃO 268º

IVANÉLIA LIMA CORREIA CRUZ NÃO 269º

CARLOS DANIEL LOPES PEIXE DE SOUZA NÃO 270º

LUCAS CRAVO FERREIRA NÃO 271º

JOÃO VITOR GRABOVISK MENDES NÃO 272º

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

Sylvana Ventura

Diretora Escola Técnica Estadual – ETEC

 

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO

Protocolo 0059795764

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e a Produtora Rural Bernardete Bernardo, CPF/MF n.º ***.581.732-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar,

através da Chamada Pública 002/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é deR$ 3.001,30 (Três mil e um reais e trinta centavos)

de acordo com os valores especificados no edital 02/2024 ID (0051855350). Os preços contratuais não serão

reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos do

PNAE 1ª e 2ª PARCELA DE 2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000218/2025-84

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Cristielly Thamirys Bertacco

Assistente Administrativo / Prestador de Contas

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Feito por: Lanara Cintya Almeida da Silva

Protocolo 0058550345

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e o Produtor Rural Rogerio Gobbi, CPF/MF n.º ***.742.462-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumoGêneros Alimentícios da agricultura familiar, através da

Chamada Pública 002/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 4.000,40 (Quatro mil reais e quarenta

centavos) de acordo com os valores especificados no edital 02/2024 ID (0051859712). Os preços contratuais não

serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos do

PNAE 1ª e 2ª PARCELA DE 2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000218/2025-84

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Cristielly Thamirys Bertacco

Assistente Administrativo / Prestador de Contas

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Feito por: Lanara Cintya Almeida da Silva

Protocolo 0058560839

EXTRATO

CENTEC ABAITARÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024- CHAMADA PÚBLICA

PARTES: CONTRATANTE: O Conselho Escolar Valdinar Souza FerreiraDo Centro Técnico Estadual de educação Rural -

CENTEC AbaitaráCNPJ: 18.009.457/0001-22,e a Produtora Rural Lucineis Neves da Silva, CPF/MF n.º ***.900.822-**.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de material de consumo Gêneros Alimentícios da agricultura familiar, através da

Chamada Pública 002/2024 ID (0029.042454/2024-15).

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 2.505,50 (dois mil quinhentos e cinco reais e

cinquenta centavos) de acordo com os valores especificados no edital 02/2024 ID (0051858870). Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta dos recursos do

PNAE 1ª e 2ª PARCELA DE 2025– Fonte de Recurso: 0.2.21.000000 0.221Programa de atividade: PNAE; Elemento de

Despesa: 33.90.30 do ano de 2024. PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses contados a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº .   0048.000218/2025-84

ASSINAM: Paulo Dimer Justo – Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Cristielly Thamirys Bertacco

Assistente Administrativo / Prestador de Contas

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar

Feito por: Lanara Cintya Almeida da Silva

Protocolo 0058573608

Portaria nº 111 de 09 de maio de 2025

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13/06/2019.

Considerando a Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 que institui Normas de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, em

especial seus artigos 83, 89, 94, 95 e 96;

Considerando a Lei Estadual nº 5.092 de 24 de Agosto de 2021 que dispõe sobre a gestão patrimonial mobiliária

e imobiliária, institui normas para alienação de bens públicos pertencentes ao Estado de Rondônia;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

na Seção II, Art. 7º, inciso III, alínea f, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação de

Contas Anual, do Inventário Físico Financeiro dos Bens Imóveis;

Considerando a necessidade de assegurar a atualização e a regularidade das informações patrimoniais e

contábeis dos bens imóveis sob a responsabilidade desta Unidade Gestora;

Considerando a necessidade de conformidade com as normas estaduais e federais que regulamentam o controle

patrimonial e a prestação de contas;

Considerando os princípios da economicidade e eficiência na gestão dos bens públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para a realização do Inventário Físico-Financeiro dos Bens Imóveis do INSTITUTO

ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA, conforme os procedimentos

estabelecidos no Manual de Inventário de Bens Imóveis.

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos servidores abaixo descritos, sob a presidência do primeiro.

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO CARGO MATRÍCULA

Ricardo Wenbe Filho Presidente Engenheiro Civil XXXXXXX883

Júlio Cesar de Almeida Malta Membro Assessor administrativo XXXXXX929

Paulo Henrique Ferreira de Lima Membro Assessor administrativo XXXXXX709

Art. 3º Compete à Comissão de Inventário do órgão ou entidade:
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I - Realizar o inventário físico dos bens imóveis sob responsabilidade da Unidade Gestora;

II - Promover vistorias "in loco" e consolidar informações sobre a situação física e documental dos

imóveis;

III - Elaborar o Relatório Preliminar de Inventário e encaminhá-lo ao Patrimônio Setorial para análise;

IV - Fornecer esclarecimentos e realizar ajustes no sistema de gestão patrimonial, quando

necessário.

Art. 4º - O Patrimônio Setorial será responsável por verificar os dados e realizar os ajustes necessários no

sistema de gestão patrimonial, conforme cronograma estabelecido, antes do encaminhamento do Relatório Final ao

contador setorial.

Art. 5º A data limite para a entrega do Relatório Preliminar ao Patrimônio Setorial é até 10 de novembro de cada

exercício, e a entrega do Relatório Final de Inventário será até o dia 08 de janeiro do exercício seguinte.

Art. 6º Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 09 de maio de 2025.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0059997649

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL considera e torna público aos

interessados a inexigibilidade de licitação, segundo os termos do inciso III, alíneas "f”, do art. 74 da Lei n.º 14.133/21,

nos autos do processo n.º 0032.001074/2025-52, objetivando a contratação da Associação Brasileira de

Orçamento Público - ABOP, inscrita no CNPJ nº 00.398.099/0001-21, no valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e

seiscentos reais), para participação de três servidoras no 6º Curso de Planejamento Estratégico na

Administração Pública, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer - SEJUCEL.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0059964694

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, RATIFICA, por este termo, a dispensa de licitação para contratação da empresa DR PUERARI AUTO

POSTO LTDA - CNPJ Nº 05.598.170/0001-33, tendo por objeto a aquisição de combustível Diesel e Gasolina, e

derivados; óleo sae 40 e Óleo 2 Tempo Marine tem como finalidade garantir o abastecimento das embarcações

responsáveis pelo transporte da tripulação e romeiros durante a continuação da romaria aquática, para atender a

Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, no valor total de R$ 17.272,90 (dezessete mil

duzentos e setenta e dois reais e noventa centavos). Dotação Orçamentária: 32001. 13.392.2143-2512, nos

termos do Art. art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/21 e suas alterações posteriores, e tendo em vista os elementos que

constituem o Processo Administrativo nº 0032.000947/2025-18.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA
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Secretário de Estadoda Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 17.272,90 , conforme Justificativa (0059920925), em conformidade com

o inciso inciso II do artigo 75 da Lei n 14.133/21.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário de Estadoda Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0059923653

Portaria nº 99 de 08 de maio de 2025

A SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, por meio da Coordenação de Cultura,

conforme as prerrogativas que lhe confere a lei RESOLVE:

Art. 1º Convocar, em conformidade com o Edital nº 6/2025/SEJUCEL-CODEC, que trata da Seleção Pública de

Artesãos para Exposição e Comercialização de Produtos Artesanais no espaço da 12ª Rondônia Rural Show

Internacional, e considerando a previsão de ampliação do número de vagas conforme disponibilidade e viabilidade

técnica e operacional, os seguintes candidatos suplentes, devidamente classificados no Resultado Final, conforme

critérios estabelecidos e ordem de classificação, sendo 04 (quatro) de municípios diversos e 01 (um) do município de

Ji-Paraná, conforme quadro a seguir:

Convocação de vagas remanescentes

Categoria - ARTESÃO- Vagas Exclusivas Para o Município de Ji-Paraná-RO

Nome do Artesão CPF/CNPJ Classificação Nota Situação

MARCIA GONCALVES DA SILVA 302.XXX.XXX-79 11º 69,00 CONVOCADO

Categoria - ARTESÃO

Nome do Artesão CPF/CNPJ Classificação Nota Situação

ROSILENE DE JESUS DA SILVA 701.XXX.XXX-53 26º 79,67 CONVOCADO

LUCILENA SOUZA MAIA 191.XXX.XXX-72 27º 79,33 CONVOCADO

ELAINE DOTTI BASTOS 325.XXX.XXX-87 28º 79,33 CONVOCADO

MIRIAM SOARES DA SILVEIRA LOURENÇO 619.XXX.XXX-04 29º 79,33 CONVOCADO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 08 de maio de 2025

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0059947126

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI

Portaria nº 60 de 06 de maio de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL INDÍGENA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n° 965,

de 20 de Dezembro de 2017 e alterações pela Lei Complementar nº 1180, de 14 de Março de 2023, e Decreto de

nomeação de 14 Março de 2024, Ed. 48 de 14.04.2024.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para comporem a Comissão de Habilitação, Seleção e Avaliação,

responsáveis por avaliar as inscrições seguindo os critérios de análise disposto no edital de seleção pública de

artesãos indígenas Edital nº 2/2025/SI-COOP para exposição e comercialização dos produtos no estande da

superintendência estadual do indígena na 12ª Rondônia Rural Show Internacional, que acontecerá no período de 26

de maio a 1º de junho de 2025 .

Presidente Sabrina Fernandes da Silva ******706
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Membro Suplente Hana Lopes Pereira ******120

Membro Alexandre de Castro Guiraud ******225

Membro Mariana Ranair Aykana ******587

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

GASODÁ SURUI

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Protocolo 0059854096

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 867 de 05 de maio de 2025

Divulga os beneficiários aptos, suspensos e reabilitados ao Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo

Bem, referente ao mês de abril de 2025.

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso das competências que lhe são delegadas pela Portaria nº 397 de 07 de junho de 2022, publicada

no DOE nº 117, de 23 de junho de 2022, referente às competências dadas à Secretária de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social através do artigo 159 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 4.700, de 12 de dezembro de 2019, que Instituiu o Plano de Proteção da Primeira

Infância da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no qual está inserido o Programa

Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, alterada pela Lei nº 5.158, de 25 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.906, de 22 de fevereiro de 2022, que regulamenta o Programa Crescendo

Bem; e

CONSIDERANDO a análise dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de Benefícios Sociais

- SISCAB, do Programa Estadual Crescendo Bem, referente ao mês de abril, lançados até 30/03/2025, objeto do

monitoramento técnico de elegibilidade, conforme Relatório Geral de Habilitação (0059780251).

RESOLVE:

Art.1º Tornar público o resultado das análises dos cadastros inseridos no Sistema Estadual de Cadastramento de

Benefícios Sociais - SISCAB, referente ao mês de abril de 2025, dos beneficiários aptos, suspensos e reabilitados ao

Programa Estadual de Transferência de Renda Crescendo Bem, cujos nomes constam, respectivamente, nos Anexos I,

II e III desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas/SEAS

Delegação de Poderes - Portaria nº 397 (SEI nº 0029444129)

ANEXO I

Relação Nominal de Beneficiários Aptos para Inclusão ao Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB

1 Angelica da Silva Martens Bredel ***527.649** Alta Floresta d'Oeste 6987-6

2 Camila Rayane Correia Deoti ***252.312** Alta Floresta d'Oeste 6992-2

3 Elaine Brodel Eller ***527.602** Alta Floresta d'Oeste 6989-2

4 Geisy Kelli dos Santos Pereira ***460.062** Alta Floresta d'Oeste 6990-6
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5 Jheury Regina Goldner Vitorio ***491.372** Alta Floresta d'Oeste 6991-4

6 Luciana Mazur da Silva ***169.262** Alta Floresta d'Oeste 6988-4

7 Nadjan Maruzza da Silva Constantino Ferreira ***105.422** Alto Alegre dos Parecis 6986-8

8 Andreia Rosa de Jesus ***512.442** Alto Paraíso 7034-3

9 Dianda Raiza Dias Landvoigt ***183.772** Alto Paraíso 7033-5

10 Doanes de Jesus Silva Santos ***764.472** Alto Paraíso 7036-0

11 Ingrid da Silva Lima ***072.692** Alto Paraíso 7031-9

12 Magali Siqueira Oliveira ***822.952** Alto Paraíso 7032-7

13 Micaely Veronica Reis Bianqui ***745.172** Alto Paraíso 7035-1

14 Ianni de Souza Ferareis ***961.132** Alvorada do Oeste 6967-1

15 Aline Vitoria Oliveira ***722.112** Ariquemes 7016-5

16 Amanda Caroline Rocha Lima ***745.962** Ariquemes 7024-6

17 Beatriz Lopes Pereira ***837.952** Ariquemes 7009-2

18 Ellen Cristina Batista de Oliveira ***490.332** Ariquemes 7023-8

19 Erica Geiciane Brixner de Souza ***671.012** Ariquemes 7015-7

20 Gilcelene Theodoro Trindade ***174.532** Ariquemes 7013-0

21 Greice Kelly Dias de Oliveira ***600.812** Ariquemes 7018-1

22 Ilma Prado Narciso ***355.122** Ariquemes 7014-9

23 Josiane Carvalho ***066.071** Ariquemes 7017-3

24 Keila Renata Gonçalves da Silva ***225.932** Ariquemes 7010-6

25 Mirleydis de Jesus Tizamo Mora ***210.352** Ariquemes 7012-2

26 Nubia Queiroz de Almeida ***398.102** Ariquemes 7026-2

27 Priscila Ferreira da Costa ***218.602** Ariquemes 7011-4

28 Samara Rocha Rodrigues de Souza ***266.922** Ariquemes 7020-3

29 Suelen Tatiane Amorim de Jesus ***490.192** Ariquemes 7021-1

30 Vanessa Bazan ***132.782** Ariquemes 7019-0

31 Vanessa Cristina Santos Rocha ***145.532** Ariquemes 7022-0

32 Vanessa Farias Loureiro ***108.762** Ariquemes 7025-4

33 Ana Oliveira Laigner ***857.172** Buritis 7037-8

34 Adriana de Paula Ribeiro ***904.922** Cacoal 6737-7

35 Keyciane Luzia Vieira Castro ***687.522** Candeias do Jamari 6941-6

36 Josivane de Oliveira Ribeiro ***344.232** Cerejeiras 6929-9

37 Chayany Beatriz de Sousa ***857.032** Chupinguaia 6923-0

38 Dayane Carolina da Silva ***236.792** Chupinguaia 6924-8

39 Hade Cruzata Ayala ***349.302** Chupinguaia 6927-2

40 Janaina Ferreira dos Santos ***771.402** Chupinguaia 6926-4

41 Lediana Vitor Alves ***102.632** Chupinguaia 6928-0
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42 Marcia Pereira Cazarotti ***669.442** Chupinguaia 6925-6

43 Valeria de Deus Manera ***892.142** Chupinguaia 6922-1

44 Edivaldo Ferreira da Costa ***602.222** Colorado do Oeste 6938-8

45 Luana Martins Ubaldo ***228.942** Colorado do Oeste 6937-0

46 Thalia Yasmim de Oliveira ***173.512** Colorado do Oeste 6936-1

47 Andressa Pereira de Jesus ***409.722** Corumbiara 6939-6

48 Isteli Custodio Batista ***660.242** Corumbiara 6941-8

49 Jucinete de Jesus Cardoso ***285.101** Corumbiara 6940-0

50 Cristiana Arriates Balbino ***007.942** Costa Marques 6960-4

51 Daniele Aparecida de Oliveira Cavalcanti ***598.252** Costa Marques 6957-4

52 Dyemilli Mojica ***552.332** Costa Marques 6959-0

53 Franciely Pereira Escobar ***234.832** Costa Marques 6958-2

54 Jessica Daiane Bagatoli Mantoaneli Pereira ***781.832** Costa Marques 6955-8

55 Sirley Maria de Jesus ***745.222** Costa Marques 6956-6

56 Eliane Ferreira Mendonça ***126.112** Espigão D'Oeste 6900-0

57 Ellen Cassia Trivilin Vezzoni ***559.592** Espigão D'Oeste 6739-3

58 Luana Aparecida Simonasse ***851.427** Espigão D'Oeste 6738-5

59 Marlene Firmino Silva ***489.482** Espigão D'Oeste 6902-7

60 Raissa Vitoria Ullig Antunes ***678.882** Espigão D'Oeste 6901-9

61 Anna Paula Cruz de Oliveira ***865.002** Guajará-Mirim 6946-9

62 Bianca Brito Ponez ***645.222** Guajará-Mirim 6947-7

63 Daise Pereira de Lima ***273.642** Guajará-Mirim 6952-3

64 Gerliane de Oliveira Leite ***022.102** Guajará-Mirim 6949-3

65 Karolyne Alves Ramos ***590.492** Guajará-Mirim 6954-0

66 Mailane Monteiro Mendes ***465.162** Guajará-Mirim 6950-7

67 Rai da Silva Rodrigues ***233.672** Guajará-Mirim 6953-1

68 Rainara dos Santos Nunes ***697.412** Guajará-Mirim 6951-5

69 Taina Rodrigues Gomes ***338.422** Guajará-Mirim 6948-5

70 Tainara Alves Arriates ***225.152** Guajará-Mirim 6943-4

71 Ylineide Bravo Pereira ***729.172** Guajará-Mirim 6944-1

72 Erica Ribeiro da Silva ***322.332** Ji-Paraná 6983-3

73 Jaqueline Ferreira Alves Damaceno ***486.801** Ji-Paraná 6982-5

74 Mirian Ruth de Souza Pereira ***095.431** Ji-Paraná 6981-7

75 Regina da Silva Cavanha Santos ***972.132** Ji-Paraná 6984-1

76 Sirlene Sampaio Rodrigues ***183.582** Ji-Paraná 6985-0

77 Derilene Cabral da Silva ***453.501** Ministro Andreazza 6905-1

78 Fabiana Vandekoken ***666.642** Ministro Andreazza 6904-3
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79 Geani Araujo da Silva ***868.812** Ministro Andreazza 6906-0

80 Leiliane Patussi ***967.772** Ministro Andreazza 6908-6

81 Micheli Pereira dos Reis ***230.842** Ministro Andreazza 6907-8

82 Wemely Gonçalves de Carvalho ***386.512** Ministro Andreazza 6903-5

83 Iasmyne Camylle Becker Michelon ***283.112** Monte Negro 7028-9

84 Lorraine Karolini dos Santos Sousa ***183.672** Monte Negro 7029-7

85 Raquel Ferreira da Rocha ***307.412** Monte Negro 7030-0

86 Sthefany Sabino ***821.382** Monte Negro 7027-0

87 Ivanilda Muniz Batista ***183.712** Nova Brasilandia d Oeste 6996-5

88 Karen Carolina Gonzalez Tejeda ***074.342** Nova Brasilandia d Oeste 6995-7

89 Rafaely Cardoso Bezerra ***317.122** Nova Brasilandia d Oeste 6993-0

90 Ruan de Souza Barros ***463.402** Nova Brasilandia d Oeste 6994-9

91 Daniela Parreira Tomaz Holz ***765.732** Novo Horizonte do Oeste 7000-9

92 Josiane de Oliveira Ferreira Gabrecht ***612.102** Novo Horizonte do Oeste 6997-3

93 Josiane Martinez ***443.162** Novo Horizonte do Oeste 6998-1

94 Juliana Donazzolo Garcia ***175.482** Novo Horizonte do Oeste 7001-7

95 Rosimar Ferreira dos Santos ***465.942** Novo Horizonte do Oeste 6999-0

96 Adeniza Souza da Silva ***491.612** Ouro Preto do Oeste 6917-7

97 Daniel Lopes de Souza ***686.622** Ouro Preto do Oeste 6918-3

98 Fernanda Karina Silva Dutra ***718.872** Ouro Preto do Oeste 6919-1

99 Lauane Campos Sales ***599.922** Ouro Preto do Oeste 6920-5

100 Luciana Tavares Santos ***591.872** Ouro Preto do Oeste 6921-3

101 Adriana Alves da Silva ***879.542** Pimenta Bueno 6909-4

102 Deivid Bial Alves Nogueira ***055.282** Pimenta Bueno 6913-2

103 Elaine Valentim Albuquerque ***305.872** Pimenta Bueno 6914-0

104 Erica da Conceiçao Pereira ***806.092** Pimenta Bueno 6911-6

105 Gabriela Pires Nogueira ***030.022** Pimenta Bueno 6915-9

106 Ketlyn Xavier de Lima ***388.642** Pimenta Bueno 6910-8

107 Mariana Inute Yanemti Aikana Kwaza ***495.732** Pimenta Bueno 6912-4

108 Calita dos Santos Batista ***843.672** Presidente Médici 6977-9

109 Daniel Rodrigues Holanda ***823.192** Presidente Médici 6980-9

110 Darlene Brasil Desmarest ***832.482** Presidente Médici 6978-7

111 Fernanda Cristina Pereira ***838.112** Presidente Médici 6968-0

112 Lorena Pinheiro de Sena ***097.202** Presidente Médici 6979-5

113 Rosilaine de Souza Chaves ***141.482** Presidente Médici 6976-0

114 Vanuscleia Moura da Silva ***676.722** Presidente Médici 6969-8

115 Cleuza Lemes ***794.859** Rolim de Moura 7004-1
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116 Dayane Camila Pontes ***217.022** Rolim de Moura 7007-6

117 Monica Noimam Otto ***020.402** Rolim de Moura 7005-0

118 Naiara do Carmo Soares Machado Cardoso ***612.272** Rolim de Moura 7006-8

119 Silvana Braga Blasius Silva ***651.522** Rolim de Moura 7003-3

120 Tairine Sousa e Silva ***167.758** Rolim de Moura 7002-5

121 Jakeline Ferreira ***388.252** Santa Luzia d'Oeste 7008-4

122 Alice Marciel da Silva ***115.192** São Francisco do Guaporé 6965-5

123 Cristiane do Nascimento Merin ***437.672** São Francisco do Guaporé 6963-9

124 Ellen Kenia Lopes Teixeira ***329.022** São Francisco do Guaporé 6964-7

125 Josiane de Souza Silva ***249.372** São Francisco do Guaporé 6961-2

126 Tamiris Santana Marques ***287.612** São Francisco do Guaporé 6962-0

127 Tatiane Jose da Silva ***050.582** São Francisco do Guaporé 6966-3

128 Andressa Araujo Constantino ***006.332** Urupá 6970-1

129 Habech Vieira Magnhago ***420.392** Urupá 6971-0

130 Jaine Acosta dos Santos ***190.512** Urupá 6972-8

131 Leidirene Gomes Pereira da Silva ***970.012** Urupá 6975-2

132 Vanessa Mara Alves Rocha ***990.702** Urupá 6973-6

133 Weidilla Cerqueira dos Santos ***692.932** Urupá 6974-4

134 Edinara Bragança Tavares ***361.022** Vilhena 6935-3

135 Jheniffer Shayane Santana de Oliveira ***142.702** Vilhena 6934-5

136 Katiely Gomes Catrinch ***247.432** Vilhena 6932-9

137 Leidiane de Souza Alves ***156.322** Vilhena 6930-2

138 Lucia Santos de Oliveira ***767.292** Vilhena 6931-0

139 Mayara Soares da Silva ***948.422** Vilhena 6933-7

ANEXO II

Relação Nominal de Beneficiários Suspensos do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Aline Marciel

Da Silva
***925.852**

Alta

Floresta

d'Oeste

0473-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

2
Daiane Bianque

Dos Santos
***046.402**

Alta

Floresta

d'Oeste

4968

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

3

Gracieli Dos

Santos De

Paula

***732.302**

Alta

Floresta

d'Oeste

2509-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

4

Joscilene

Nogueira Dos

Santos

***662.992**

Alta

Floresta

d'Oeste

5848

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

5
Karina De

Moraes Brum
***670.212**

Alta

Floresta

d'Oeste

2318-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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6
Luciele Beling

Rocha
***801.052**

Alta

Floresta

d'Oeste

5473-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

7
Luiza Miler

Laurette
***908.082**

Alta

Floresta

d'Oeste

4430

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

8
Mileni Mundt

Lacerda
***986.912**

Alta

Floresta

d'Oeste

2623-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

9

Raquel

Martiniano De

Jesus Falconde

***815.412**

Alta

Floresta

d'Oeste

4924

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

10

Crislaine

Samaia Dos

Santos Christo

***451.062**
Alto Alegre

dos Parecis

2625-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

11
Diene Cristina

Lima Da Silva
***280.472**

Alto Alegre

dos Parecis
3587

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

12

Eunice

Aparecida Da

Silva

***041.792**
Alto Alegre

dos Parecis
4973

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

13
Jessica Maira

Scota
***801.112**

Alto Alegre

dos Parecis

3004-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

14

Taiani Larissa

Rodrigues Dos

Santos

***489.312**
Alto Alegre

dos Parecis

2626-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

15
Elizete Lopes

Moraes
***355.832** Alto Paraíso 3942

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

16

Patricia

Mariano

Mendes

***078.452** Alto Paraíso
6471-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

17
Thais Pereira

De Carvalho
***862.102** Alto Paraíso 4718

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

18

Debora Cristina

Vieira Dos

Santos

***400.322**
Alvorada do

Oeste
4874

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

19
Diana Ferreira

De Lima
***345.392**

Alvorada do

Oeste
4707

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

20
Franciele

Honorato Canjo
***192.782**

Alvorada do

Oeste
4513

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

21

Rita Tereza De

Oliveira

Furtado

***335.322**
Alvorada do

Oeste
4228

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

22

Adenilza De

Abreu

Fernandes

***054.212** Ariquemes 5144

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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23
Amanda

Martins
***311.712** Ariquemes 5137

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

24
Ana Carolina

Pereira
***647.092** Ariquemes

6474-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

25

Ana Paula

Souza

Alexandre

***318.372** Ariquemes
5283-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

26
Angela Maria

Farias Neto
***791.799** Ariquemes 5663

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

27

Danielle Pereira

De Oliveira

Quinato

***684.092** Ariquemes
3120-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

28

Debora

Andrade

Pereira

***344.532** Ariquemes 4411

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

29

Eliannys

Carlismar

Contreras

Palma

***536.542** Ariquemes
6480-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

30
Eliene Da Silva

Oliveira
***778.372** Ariquemes

2170-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

31 Erica Ferreira ***022.262** Ariquemes 3951

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

32
Fabricia Ninck

Da Silva
***523.322** Ariquemes 4562

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

33
Franciely Souza

Santos Hirt
***165.592** Ariquemes 4964

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

34
Gabrieli De

Souza Rocha
***590.332** Ariquemes

6506-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

35
Geisa Martins

Da Silva
***591.502** Ariquemes

5433-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

36

Gleisiane

Oliveira Da

Silva

***351.542** Ariquemes 4391

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

37

Gorete

Aparecida

Coelho Ferreira

***928.642** Ariquemes
2957-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

38

Jaqueline

Cateburcio De

Souza

***622.372** Ariquemes 5733

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

39
Josilene Sales

Moura
***368.452** Ariquemes 4563

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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40

Kemilly Kaiza

Silva De

Almeida

***121.102** Ariquemes 4726

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

41

Marcia Cristina

De Nogueira

Almeida

***787.822** Ariquemes
6483-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

42
Marilia Gabriela

De Jesus
***882.992** Ariquemes 4387

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

43

Maysa Keele

Candida Da

Silva

***295.552** Ariquemes
3131-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

44
Poliana Ferreira

Da Costa
***178.702** Ariquemes

0980-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

45

Poliana

Rodrigues

Fernandes

Coelho

***045.062** Ariquemes 3512

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

46
Rosana Roque

Dos Santos
***083.672** Ariquemes 4723

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

47
Samantha De

Souza Coitinho
***402.172** Ariquemes 5023

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

48
Samara Silva

Costa
***929.812** Ariquemes 4569

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

49
Tainara Felipe

Dos Santos
***368.272** Ariquemes 4571

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

50
Tatiane De

Jesus Teodorio
***222.032** Ariquemes

5291-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

51

Thayma

Raulino Dos

Santos

***180.972** Ariquemes
1683-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

52
Breno Pereira

Mendes
***912.872** Buritis 3780

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

53
Camila Silva

Damasceno
***716.942** Buritis 4586

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

54
Leticia Da Silva

Cardoso
***720.422** Buritis 6118

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

55
Lucia Da Silva

Machio
***030.012** Buritis 6126

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

56
Poliana

Pinheiro
***064.982** Buritis 4418

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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57

Andreia

Francisco

Figueredo

***920.162** Cacoal 3825

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

58
Claudia Souza

Nascimento
***330.462** Cacoal

5544-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

59
Karine Barbosa

Oliveira
***621.102** Cacoal

5402-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

60

Patricia

Rodrigues Das

Virgens

***520.172** Cacoal
1584-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

61
Queila Sachetti

De Araújo
***957.702** Cacoal

3050-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

62
Sirlene Gois

Saldanha
***648.762** Cacoal

0739-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

63

Emilly Barbosa

Rodrigues

Passos

***196.672**
Candeias do

Jamari

5614-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

64
Shirlene Alves

De Oliveira
***704.392**

Candeias do

Jamari
5923

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

65
Franci Kelly Da

Silva Flores
***141.392** Cerejeiras 5633

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

66

Mirian

Gonçalves

Ferreira

***261.232** Cerejeiras
3163-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

67
Stefanni Vieira

De Castro
***685.382** Cerejeiras

3315-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

68
Sheila Alves

Lima
***517.902** Chupinguaia 3974

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

69

Gleiciane

Rodrigues De

Souza

***718.722**
Colorado do

Oeste

3320-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

70
Andreina

Miguel Lioterio
***199.012** Corumbiara

3325-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

71
Daiane Da Silva

Pimenta
***862.812** Corumbiara 4838

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

72

Geiciane

Angelica Dos

Santos Souza

***627.292** Corumbiara 3710

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

73

Ana Beatriz

Maciel Dos

Santos

***788.592**
Costa

Marques
4832

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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74
Daniela Marchi

Coimbra
***843.142**

Costa

Marques

2698-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

75
Dimiani Da

Silva Santana
***212.022**

Costa

Marques
4154

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

76

Francisca

Tainara Dias Do

Amaral

***891.412**
Costa

Marques

2344-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

77
Gabrielle

Gomes Da Silva
***570.592**

Costa

Marques
5775

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

78
Josimara

Araújo De Jesus
***104.782**

Costa

Marques

6247-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

79
Kaillyne Ribeiro

De Sousa
***768.552**

Costa

Marques

3069-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

80
Marcia Eireles

Anjos Santos
***215.182**

Costa

Marques

2128-

8

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

81

Lucilene

Nicolosi

Oliveira

***928.022**
Espigão

d'Oeste
4810

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

82
Rosineide Dos

Santos Silva
***730.122**

Espigão

d'Oeste

0407-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

83
Carina Laia

Assumpção
***189.382**

Guajará-

Mirim

6332-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

84
Celia Cuellar

Lairana
***017.252**

Guajará-

Mirim
6208

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

85

Edimara

Cardoso

Cassupá Da

Silva

***276.542**
Guajará-

Mirim
6231

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

86
Nicolly Sousa

Mendes
***664.422**

Guajará-

Mirim

6613-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

87

Rhawanny

Vitoria Moreira

Pinto

***155.822**
Guajará-

Mirim
6183

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

88
Jessica Camila

De Souza
***022.342** Ji-Paraná

3369-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

89
Kesía Monteiro

De Souza
***991.452** Ji-Paraná

3372-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

90
Marizete

Fagundes Lima
***977.342** Ji-Paraná 4215

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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91
Raquel Pires

Maciel
***549.262** Ji-Paraná

3379-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

92

Ana Paula

Braun

Clabunde

***238.062**
Ministro

Andreazza

2458-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

93
Elayne Oliveira

Avancini
***334.852**

Ministro

Andreazza
4609

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

94
Tatiane Ebert

Martins
***476.097**

Ministro

Andreazza

3395-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

95
Adriane Kelly

Pereira Matias
***836.592**

Monte

Negro
3694

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

96
Angésica Dos

Santos Cardoso
***796.792**

Monte

Negro
6017

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

97 Diele Tenorio ***129.082**
Monte

Negro
3547

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

98
Jaqueline Silva

Da Luz
***617.122**

Monte

Negro

6849-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

99
Jociele De

Souza E Silva
***694.162**

Monte

Negro
6011

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

100
Catiane Dos

Santos Lopes
***829.722**

Nova

Brasilandia

d Oeste

4037-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

101
Claudiane De

Almeida Nunes
***829.792**

Nova

Brasilandia

d Oeste

2882-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

102

Larissa

Geovana De

Oliveira Silva

***467.662**

Nova

Brasilandia

d Oeste

1744-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

103
Daiane Dos

Anjos Lima
***999.942**

Nova

Mamoré
4273

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

104

Mikaele

Rodrigues

Santana

***557.422**
Nova

Mamoré

0159-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

105
Netiane Rocha

De Oliveira
***838.222**

Nova

Mamoré
4270

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

106

Tatiana

Machado Da

Silva

***618.102**
Nova

Mamoré

2926-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

107

Anayara

Cristina

Messias Pereira

***275.662**

Novo

Horizonte

do Oeste

6398

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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108

Kauani

Rodrigues Dos

Santos Da Silva

***944.692**

Novo

Horizonte

do Oeste

5959

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

109
Luciana

Romero Giberti
***097.352**

Novo

Horizonte

do Oeste

2062-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

110

Natiely

Patusina

Locardi

***737.492**

Novo

Horizonte

do Oeste

2333-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

111
Nivaldo Ramos

Rocha
***260.862**

Novo

Horizonte

do Oeste

5576-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

112
Jessica Roberta

Da Silva
***271.102**

Ouro Preto

do Oeste

5767-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

113 Bianka Martins ***172.702**
Pimenta

Bueno
3892

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

114
Bruna Cristina

Freitas Maximo
***431.492**

Pimenta

Bueno

2447-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

115
Camila Benitez

Santos
***913.852**

Pimenta

Bueno

2721-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

116

Daiane

Ambrosio Da

Silva

***061.682**
Pimenta

Bueno

5274-

4

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

117

Penha

Aparecida

Sousa Barbosa

***369.402**
Pimenta

Bueno
4808

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

118
Vanderleia

Pereira Da Silva
***331.182**

Pimenta

Bueno
3643

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

119

Elismara

Franco De

Araujo

***022.152**
Presidente

Médici

6771-

7

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

120
Francieli

Paulino Martins
***121.632**

Presidente

Médici

5041-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

121
Gislaine Dos

Santos Silva
***667.072**

Presidente

Médici
4376

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

122
Leticia Emeli

Rosario Souza
***000.552**

Presidente

Médici

1272-

6

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

123
Marcelina

Nogarini
***483.052**

Presidente

Médici

2740-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

124

Aline Patricia

Moura Dos

Santos

***331.692**
Rolim de

Moura

3449-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 257



125
Erica Lopes Da

Silva
***459.642**

Rolim de

Moura
5855

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

126

Rosiane

Aparecida De

Souza

***046.842**
Rolim de

Moura
3605

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

127
Silvia Luiza

Bahia
***761.152**

Rolim de

Moura

6285-

5

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

128
Elaine Antunes

Lopes
***654.282**

Santa Luzia

d'Oeste
4174

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

129

Elen Vanessa

Batista Dos

Santos Blan

***607.869**
Santa Luzia

d'Oeste
6409

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

130

Ireni Borges

Gonçalves Da

Silva

***244.662**
Santa Luzia

d'Oeste
3619

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

131

Karine Raísa

Ferreira

Fernandes

***796.742**
Santa Luzia

d'Oeste
6410

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

132
Vitória Araujo

Da Silva
***033.112**

Santa Luzia

d'Oeste

4072-

0

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

133

Andreia

Moreira De

Souza

***732.202**

São

Francisco

do Guaporé

4762

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

134
Edilene Franco

Silva
***165.612**

São

Francisco

do Guaporé

2545-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

135

Geisabel

Tatiane Oliveira

Correa

***962.352**

São

Francisco

do Guaporé

2966-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

136
Jayne Barbosa

Silva
***141.782**

São

Francisco

do Guaporé

3850

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

137 Naiara Carlini ***943.211**

São

Francisco

do Guaporé

2542-

9

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

138

Renata Ellen

Dos Santos

Martins

***544.142**

São

Francisco

do Guaporé

4330

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

139

Roseane

Cavalheiro

Notto

***306.362**

São

Francisco

do Guaporé

4937

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

140

Vitoria

Rodrigues Dos

Santos

***531.252**

São

Francisco

do Guaporé

1963-

1

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

141

Erica Samara

Victuri De

Souza

***207.302** Urupá
2263-

2

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.
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142
Natalia Teixeira

De Oliveira
***946.672** Urupá 5166

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

143
Natalie Sofia

Coimbra Dama
***551.702** Urupá 5974

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

144
Simone Martins

Das Chagas
***770.632** Urupá 4889

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

145
Solange Alves

De Alcantara
***601.762** Urupá 5051

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

146

Jakeline

Pacifico De

Souza

***983.082**
Vale do

Paraíso
4623

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

147

Raquel

Monteiro De

Souza Almeida

***896.522**
Vale do

Paraíso
5034

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

148
Angelica Dos

Santos Muller
***289.102** Vilhena 5640

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

149
Bruna Silva

Ribeiro
***611.992** Vilhena

3467-

3

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

150
Eva Daniel

Mafra
***980.632** Vilhena 6065

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

151

Maria

Aparecida

Gomes De

Miranda

***535.292** Vilhena 4948

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

152
Marizete Da

Silva Almeida
***478.081** Vilhena 5376

Suspensão do pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item IV.

ANEXO III

Relação Nominal de Beneficiários Reabilitados do Programa Crescendo Bem

Nº BENEFICIÁRIO CPF MUNICÍPIO NB JUSTIFICATIVA

1
Daniele Santos

Da Silva
***565.802**

Alta

Floresta

d'Oeste

1809-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

2
Débora Rayane

Ortiz Cuellar
***764.882**

Alta

Floresta

d'Oeste

2995-

5

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

3
Fraisa Barroso

Da Silva
***239.372**

Alta

Floresta

d'Oeste

1053-

7

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

4

Ludmila

Antunes da

Silva

***844.012**

Alta

Floresta

d'Oeste

4427

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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5

Franciele

Gomes De

Jesus

***140.052** Alto Paraíso
2591-

7

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

6

Janete

Gonçalves

Vieira

***969.212** Alto Paraíso 5654

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

7
Priscila Neves

Siqueira Barros
***306.602** Alto Paraíso

3019-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

8

Edimara

Rodrigues da

Silva

***461.822**
Alvorada do

Oeste
4362

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

9

Camila Rocha

Vitorino Dos

Santos

***855.392** Ariquemes
0735-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

10
Ketelyn Naiara

Reis De Souza
***324.122** Buritis

2631-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

11
Alexsandra

Soares Costa
***064.292**

Candeias do

Jamari
6161

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

12
Aline Cardoso

Rodrigues
***219.792**

Candeias do

Jamari

4912-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

13

Amanda

Ferreira

Rodrigues

***998.812**
Candeias do

Jamari
3663

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

14
Ana Claudia

Martins da Cruz
***562.952**

Candeias do

Jamari

5609-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

15
Edegeane de

Araújo Ferreira
***579.092**

Candeias do

Jamari
6157

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

16
Eliziane de

Sousa Santos
***219.193**

Candeias do

Jamari
5702

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

17

Eshilei Gabriele

Nascimento da

Costa

***798.652**
Candeias do

Jamari
6158

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

18

Estefane

Rabelo de

Oliveira

***306.132**
Candeias do

Jamari
6159

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

19

Jordania

Alexandre da

Silva

***691.482**
Candeias do

Jamari
5918

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

20
Kattelyn Laara

Pinho Pereira
***342.532**

Candeias do

Jamari
6165

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

21 Lorena Feitosa ***600.262**
Candeias do

Jamari
6167

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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22

Maria Clara

Oliveira de

Souza

***302.772**
Candeias do

Jamari

6302-

9

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

23
Rosinete Horts

Pereira
***874.682**

Candeias do

Jamari
5922

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

24 Vannuse Vieira ***470.153**
Candeias do

Jamari
6171

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

25

Ana Paula

Santos

Mesquita

***644.522** Chupinguaia
1631-

4

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

26

Melissa Ariana

Palmeira

Gonçalves

***165.802** Chupinguaia 4847

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

27
Talia Silva

Lopes Teixeira
***764.502** Chupinguaia 3822

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

28
Daiani Da Silva

Batista
***114.012**

Colorado do

Oeste

2100-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

29
Nora Rodriguez

Duran
***753.102**

Guajará-

Mirim

1864-

3

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

30
Eliziane Justino

Da Silva
***980.082** Ji-Paraná

1890-

2

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

31
Angelica Maria

de Jesus
***688.562**

Ministro

Andreazza
4481

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

32
Angélica

Ribeiro Ramos
***681.232**

Nova

Brasilandia

d Oeste

6103

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

33

Bruna

Fernandes

Ribeiro

***576.702**

Nova

Brasilandia

d Oeste

3411-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

34
Camila Fabem

Caetano
***919.782**

Nova

Brasilandia

d Oeste

2881-

9

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

35
Camile de Sa

Amorim
***886.622**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5956

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

36

Deliene Ster

Teixeira

Rezende

***921.852**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5720

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

37

Dianny

Gonçalves Silva

Lauer

***342.262**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5564-

6

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

38 Emilly Souza ***103.892**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5325-

2

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.
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39
Fabila Carolina

Da Silva Souza
***462.832**

Nova

Brasilandia

d Oeste

3214-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

40

Gessica

Rezende

Marqui Soares

***963.732**

Nova

Brasilandia

d Oeste

4039-

8

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

41
Josy Fernanda

Martins Araújo
***492.572**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5477-

1

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

42

Jovenilda

Ferreira Da

Silva

***063.682**

Nova

Brasilandia

d Oeste

3417-

7

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

43

Kauana

Welmer

Raimundo

***926.012**

Nova

Brasilandia

d Oeste

3558

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

44
Lucilene dos

Santos Souza
***455.462**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5275-

2

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

45
Maria Eduarda

da Cruz
***002.102**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5566-

2

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

46
Michelli Pineda

Fabrizio
***570.782**

Nova

Brasilandia

d Oeste

5332

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

47
Edilaine Silva

Cardozo
***716.602**

Nova

Mamoré
4453

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

48
Adriani Rocha

de Oliveira
***818.682**

Ouro Preto

do Oeste
6055

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

49
Enia Karolina

de Almeida
***009.682**

Ouro Preto

do Oeste
5779

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

50
Fabiana Bertolo

Soares Moreira
***321.162**

Presidente

Médici

0135-

0

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

51

Gerosina

Teixeira

Barbosa

***316.522**
Santa Luzia

d'Oeste
3848

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

52
Poliane Tainara

Duarte Santos
***545.062**

Santa Luzia

d'Oeste
4749

Restabelecemos o pagamento do benefício, de acordo com as

condicionalidades do decreto regulamentar n. 26.906, de 22

de fevereiro de 2022, conforme previsto no Art. 5, Item V.

Porto Velho, 05 de maio de 2025.

Protocolo 0059809671

Portaria nº 907 de 08 de maio de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 315/2025/SEAS-GISP, de 06 de maio de 2025.

Resolve:

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 262



Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

de Novo Plano - Chupinguaia, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e prestar todo o

suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 08 a

12/05/2025.

Nome Matrícula Lotado

Gisele Dias Betucci ******413 Porto Velho

César Costa Muniz de Souza ******401 Porto Velho

Ana Paula dos Santos Campos ******851 Porto Velho

Kelma Palácio de Oliveira ******571 Porto Velho

Sara Uane da Silva Simões ******013 Porto Velho

Ana Paula Bastos Souto Nunes Duarte ******291 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059927628

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001561/2025-02.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 444/2025/SEAS-CI (0059266751) e Certificado

SEAS-GDS (0059531762), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Valdinei Souza Oliveira e Jarbas Lopes da Silva,, no valor total de R$ 3.115,00 (Três

mil, cento e quinze reais) referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta

da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059532344

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002175/2025-20.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 473/2025/SEAS-CI (0059412519) e Certificado

SEAS-GDS (0059538145), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias
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apresentados pelos servidores Railane de Oliveira Marinho, Diego Aram Meghdessian Bedrosian e Fernando Tomas de

Aquino, no valor total de R$ 1.424,00 (Um mil e quatrocentos e vinte e quatro reais), referente a Concessão

de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a

apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam

os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal

de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059539012

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001369/2025-16.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 381/2025/SEAS-CI (0058992479) e Certificado

SEAS-GDS (0059546110), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Alcione Ferreira de Carvalho, Flávia Queiroz, Roberto Sales da Silva e João da Rocha

Filgueiras Netto, no valor total de R$ 6.675,00 (Seis mil e seiscentos e setenta e cinco reais), referente a

Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante

a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa.

Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e

Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059546335

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002034/2025-15

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 479/2025/SEAS-CI (0059426658) e Certificado

SEAS-GDS (0059834913), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelo servidor Lucas Campos Corrêa, no valor total de R$ 222,50 (Duzentos e vinte e dois reais e

cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e

Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e

pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores

do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado –

MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059835541

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001992/2025-61.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público
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para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 560/2025/SEAS-CI (0059787897) e Certificado

SEAS-GDS (0059832665), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes, Sandra Savegnago e Maria Auxiliadora dos

Santos Araújo, no valor total de R$ 667,50 (Seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos),

referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009,

não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da

despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle

Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059832982

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001993/2025-13.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 522/2025/SEAS-CI (0059621161) e Certificado

SEAS-GDS (0059774565), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelas servidoras Paola Waneska de O. Gasques, Sirlei Tetzner Torres e Talia Rafaele Ferreira Belletti, no

valor total de R$ 2.136,00 (Dois mil, cento e trinta e seis reais), referente a Concessão de Diárias, instituído

através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos

no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do

Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059776159

Portaria nº 900 de 07 de maio de 2025

Designa servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da
Integridade para coordenar a estruturação, execução e

monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

- SEAS/RO.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS/RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores: Celso Matheus Bonamigo de Oliveira - Matrícula nº ******468, Deise da

Silva Siqueira - Matrícula nº ******823, Eliurde Lucas da Silva, Matrícula nº ******713, Greicy Kelly Silva

Magosso, matrícula nº ******691, João de Deus Aguiar Filho, Matrícula nº ******453, Sandra Aparecida Angeli -

Matrícula nº ******200 e Thaís Santos Braga de Oliveira - Matrícula nº ******552, como responsáveis pela

coordenação, estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Secretaria de

Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS/RO.

Art. 2º Fica revogada a Portaria 909 de 18 de junho de 2024. (0049873589)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA  

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.
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Protocolo 0059908836

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001553/2025-58.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 535/2025/SEAS-CI (0059669955) e Certificado

SEAS-GDS (0059802644), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Fagner Soares Saraiva e Diego Mendes Morais, no valor total de R$ 3.115,00

(Três mil, cento e quinze reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta

da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059803135

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.001430/2025-17.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 540/2025/SEAS-CI (0059683644) e Certificado

SEAS-GDS (0059799378), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelos servidores Gilson Lopes Soares, Laura Christina Souza Dantas e Roberto Sales da Silva, no valor

total de R$ 8.677,50 (Oito mil e seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), referente a

Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante

a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa.

Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e

Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059799744

Portaria nº 492 de 26 de março de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 128/2025/SEAS-GISP, de 25 de março de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Nova Estrela de Rondônia - Rolim de Moura, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e

prestar todo o suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de

28 a 31/03/2025.

Nome Matrícula Lotado

Rafael Mendes Soares ******462 Porto Velho

Jorge Luiz Dourado Dobkovski ******403 Porto Velho

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0058621290

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.002493/2025-91.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 501/2025/SEAS-CI (0059536918) e Certificado

SEAS-GDS (0059639751), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias

apresentados pelo servidor Fredson Medeiros de Souza, no valor total de R$ 222,50 (Duzentos e vinte e dois

reais e cinquenta centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas

alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta

da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos

Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público

do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0059640031

Portaria nº 913 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021, e Decreto de 08 de Janeiro de 2019, publicado no DOE n° 005, de

09/01/2019;

Considerando o Requerimento id (0059749269), Memorando nº 57/2025/SEAS-GLOG id (0059749403), Despacho

id (0059844118) e Autorização id (0059930832), que constam no Processo n° 0026.003245/2025-67.

R E S O L V E:

Art. 1° RELOTAR, a contar de 12/05/2025, o servidor EDCARLOS PATRÍCIO DE OLIVEIRA, matrícula

nº:******437, ocupante do cargo de Motorista, para cumprir suas atividades laborais, na Gerência Regional de Ouro

Preto, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0059948111
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria de férias nº 6506 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA ANDREIA DE ARAUJO SANTOS, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******434, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/08/2025 a 30/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41581

Portaria nº 302 de 08 de maio de 2025

Tornar sem efeito os termos da Portaria confeccionada por esta
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado

de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, os termos da Portaria nº 1026 de 21 de setembro de 2023, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 181, a qual lotoue sublotou, respectivamente, no Centro de Atendimento

Socioeducativo de Semiliberdade e na Unidade de Internação Provisória Fease-UIMP, o servidor PEDRO

VASCONCELOS CORREA, matricula nº ******013, Psicólogo, no período de 22/09/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0059927236

Portaria nº 304 de 08 de maio de 2025

Lotar e Sublotar o servidor desta Fundação Estadual de
Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado

de Rondônia.

RESOLVE:

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Art. 1º - LOTAR, a partir de 07/05/2025, na Unidade de Internação Masculina Sentenciada II - UIMSII, e

SUBLOTAÇÃO na Unidade de Internação Masculina Provisória - UIMP, que passará a exercer suas funções de Analista

técnico em Psicologia, o servidor PEDRO VASCONCELOS CORREA, matricula nº ******013, Psicólogo, pertencente

ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0059928201

Portaria nº 305 de 08 de maio de 2025

Lotar e Sublotar o servidor desta Fundação Estadual de
Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado

de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - LOTAR, a partir de 07/05/2025, na Unidade de Internação Provisória e Sentenciada Feminina - UNIF, e

SUBLOTAÇÃO no Centro de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade - CASSEM, que passará a exercer suas

funções de Analista em Psicólogia, a servidora VILMA APARECIDA PEREIRA COELHO, matricula nº ******924,

Psicóloga, pertencente ao quadro efetivo desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0059930028

Portaria de férias nº 6510 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CASSIA FARIAS RODRIGUES, SÓCIOEDUCADOR, matrícula

******814, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, originalmente

marcadas para o07/04/2025 a 16/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia07/04/2025 a

16/04/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/05/2025 a

04/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41585

Portaria de férias nº 6511 de 08 de maio de 2025.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/04/2025 a 16/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CASSIA FARIAS RODRIGUES, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******814, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (07/04/2025 a 16/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41586

Portaria de férias nº 6512 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DUCINEIA CARDOSO DOS SANTOS, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******176, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(11/04/2025 a 20/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (21/04/2025 a

30/04/2025) e (05/10/2025 a 14/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/06/2025 a 10/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/06/2025 a

21/06/2025) e (05/10/2025 a 14/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41587

Portaria de férias nº 6513 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JEFERSON NEY BENTES BEZERRA,

SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******337, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Socioeducativo, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(11/01/2025 a 30/01/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/07/2025 a 19/07/2025) e

(22/07/2025 a 31/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41588

Portaria de férias nº 6514 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEFERSON NEY BENTES BEZERRA, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******337, pertencente ao

quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41589

Portaria de férias nº 6515 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/04/2025 a 01/05/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor LIDUINA GIRAO SANTOS, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******745, pertencente ao quadro de servidores

de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (22/04/2025 a 01/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Protocolo DOC41590

Portaria de férias nº 6516 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/04/2025 a 01/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LIDUINA GIRAO SANTOS, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******745, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (22/04/2025 a 01/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41591

Portaria de férias nº 6517 de 08 de maio de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) UOSTON DE FREITAS, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******980, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(28/07/2025 a 06/08/2025) e (31/10/2025 a 09/11/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (10/11/2025 a 19/11/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(14/07/2025 a 02/08/2025) e (31/10/2025 a 09/11/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41592

Portaria de férias nº 6518 de 08 de maio de 2025.
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O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WELLIGTON TELES RIBEIRO, SÓCIOEDUCADOR, matrícula

******298, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, do(s)

período(s) de(05/06/2025 a 14/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(09/07/2025 a 18/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 08/05/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC41593

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0014.031973/2019-50,

RESOLVE:

Tornar Sem Efeito, os termos do decreto 10.04.2025, que retifica a cedência referente ao exercício de 2025, a

contar de 1°de abril, da servidora IASMIN CRISTINA DE SOUZA, Agente de Segurança Socioeducativo, matricula

******901, pertencente ao quadro da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo FEASE/RO.

Rondônia, 08 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉROCHA DOS SANTOS

Governador

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

Protocolo 0059937036

DECRETO DE 09 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0014.031973/2019-50,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, o decreto que concedeu a cedência referente ao exercício de 2025,

da servidora abaixo mencionada, pertencente ao quadro da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

FEASE/RO, onde se lê: "com ônus para o órgão solicitante", leia-se: "com ônus para o cessionário, mediante

reembolso mensal ao cedente":

NOME CARGO MATRÍCULA ÓRGÃO CESSIONÁRIO

IASMIN CRISTINA DE

SOUZA

Agente de Segurança

Socioeducativo
******901

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia -

TJRO

Rondônia, 09 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉROCHA DOS SANTOS

Governador

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA
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Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

Protocolo 0059910072

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

DECRETO DE 07 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0015.426787/2021-18,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, os termos do decreto de 14.01.2025, da servidora KERLY VIANA

CHERUBINI, Técnica Administrativa, matrícula ******036, referente ao exercício de 2025, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, onde se lê: "com ônus para o Poder Executivo Estadual",

leia-se: "com ônus para o cessionário, mediante reembolso mensal ao cedente":

Rondônia, 07 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0059845646

AVISO

"A Agência de Defesa Sanitária Agrossilvipastoril do Estado de Rondônia – IDARON, localizada na Avenida Farquar

(Palácio Rio Madeira-CPA) 5° Andar – EDIFÍCIO RIO CAUTÁRIO - Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, inscrita no C.N.P.J.

sob o nº 03.092.697/0001-66, torna público que requereu, junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município

de Porto Velho, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N° 5 SOL/DLA, referente Construção do Novo

Prédio Administrativo para funcionamento da Agência de Defesa Sanitária Agrossilvipastoril do Estado de Rondônia da

cidade de Porto Velho, localizado na Rua Amazonas com a rua Salgado Filho, 912 - Bairro N. Senhora das Graças, na

cidade de Porto Velho/RO".

Porto Velho, 07 de maio de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0059911621

Portaria nº 309 de 05 de maio de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o teor do processo 0015.003462/2025-86;

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a contar de 23 de abril de 2025, a servidora CLAUDINEIA DE OLIVEIRA SOUZA, ocupante do cargo

de Zeladora (40hs), matrícula nº ****, com ônus para o cessionário, mediante reembolso mensal ao cedente,

conforme Decreto 16 de abril de 2025 (0059354461), para exercer suas atividades junto a ULSAV de Rio Crespo.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

ALINE DA SILVA RODRIGUES

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Gerente de Recursos Humanos

Protocolo 0059795978

Portaria nº 324 de 08 de maio de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o teor do Processo nº 0015.006182/2025-20

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para comporem a Portaria de Designação da Equipe de

Planejamento de Contratações, conforme o § 1º do art. 3º (Art. 8º da IN 58/2022), a fim de atender à Agência

Sanitária de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON específica para o

Processo 0015.002395/2025-82.

RAIMUNDO NONATO ALVES DE ARAÚJO, matrícula nº ******635

DÉBORA DE SOUSA DO NASCIMENTO, matrícula nº ******181

JEFFERSON MARCOS NOTÁRIO BARBOSA, matrícula nº ******463

Art. 2º - Compete a Equipe de Planejamento de Contratações a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP,

Termo de Referência e Mapa de Análise de Risco e demais procedimentos necessários para Construção da Unidade de

Atendimento Local da Agência IDARON, no município de PORTO VELHO.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0059962528

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 203 de 08 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869/2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto

Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office no âmbito da Administração

Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 353/2024, publicado no DOE n° 169 de 09/09/2024, que dispõe sobre os

requisitos e diretrizes específicas para o trabalho remoto na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

SEDAM;

CONSIDERANDO a solicitação e a análise favorável quanto à compatibilidade das atividades desempenhadas,

conforme Plano de Trabalho SEDAM-COMRAR (0059607513) e Autorização SEDAM-DIREX (0059860502), contido nos

autos do processo SEI/RO n.º 0028.009753/2022-96.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão da servidora NATÁLIA LEMOS MOURÃO, ocupante do cargo de Assessor III,

matrícula ******052, lotada na Coordenadoria de Monitoramento e Regularização Ambiental Rural – COMRAR/SEDAM,

a exercer suas funções em regime de trabalho remoto na modalidade Home Office (Teletrabalho), conforme

previsto no Decreto n.º 26.869/2022 e na Portaria n.º 353/2024.

Parágrafo único - O período em que a servidora será assegurada na inclusão do regime de Escritório Remoto é

de 27/05/2025 a 27/08/2025, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE
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26 DE JANEIRO DE 2022.

Art. 2°. A Chefia Imediata da Unidade de Execução será responsável pela coordenação e monitoramento do

desempenho do servidor no regime Home Office, podendo revogar essa autorização a qualquer tempo, conforme o

interesse da administração, em caso de descumprimento das condições estabelecidas.

Art. 3º. Fica autorizado a renovação mediante apresentação mensal dos relatórios de produtividade,

respectivamente do Plano de Trabalho autorizado pela chefia imediata e autorizo de um membro gestor da pasta.

Art. 4º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação do servidor.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0059934459

Portaria nº 208 de 09 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e o Decreto de Nomeação de 27 de março de

2023, publicado no Diário Oficial n.º 59, de 29 de março de 2023.

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, Art.98, concernente a serviços

prestados a Justiça Eleitoral.

CONSIDERANDO o Despacho SEDAM-COMRAR id.0059958489, contido nos autos do Processo SEI/RO n° id.

0028.009502/2025-54.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 02 (dois) dias de folga, no período de 12 e 13/05/2025, a servidora Angelita Gude

Butzke, matricula n.º ******292, pertencente ao quadro de pessoal desta Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, ocupante do cargo de SEDAM-EMERGENCIAL/Engenheiro Florestal, lotada na

Coordenadoria de Monitoramento e Regularização Ambiental Rural, considerando que esteve à disposição da Justiça

Eleitoral, conforme Declaração do Tribunal Superior Eleitoral de Rondônia id.0059958285.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0059977152

Portaria de férias nº 6569 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) INGRID OLIVEIRA REIS, SEDAM - Assessor IX - CDS-09 *,

matrícula ******786, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

originalmente marcadas para o08/04/2025 a 17/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia08/04/2025 a

17/04/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/05/2025 a

30/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41640

Portaria de férias nº 6570 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRE GOTTLIEB PACHECO, SEDAM - Assessor II - CDS-02

*, matrícula ******452, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(19/09/2025 a 28/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(30/09/2025 a 09/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41641

Portaria de férias nº 6571 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDA DE ALMEIDA CASAL BATISTA, SEDAM -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******738, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(02/07/2025 a 11/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/12/2025 a 19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos
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Protocolo DOC41642

Portaria de férias nº 6572 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISLAINY PEREIRA DE AZEVEDO, BIÓLOGO, matrícula

******647, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(16/06/2025 a 25/06/2025) e (26/06/2025 a 05/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/09/2025 a 24/09/2025) e (25/09/2025 a 04/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41643

Portaria de férias nº 6573 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JANEIDE PAIVA DOS SANTOS, BIÓLOGO,

matrícula ******843, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/02/2025 a

15/02/2025) e (05/05/2025 a 14/05/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/02/2025 a

15/02/2025) e (15/10/2025 a 24/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41644

Portaria de férias nº 6575 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA DE ARAUJO LIMA, SEDAM - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******557, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(16/01/2025 a 25/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a

01/05/2025) e (02/09/2025 a 11/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(16/01/2025 a 25/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a

01/05/2025) e (14/08/2025 a 23/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41644

Portaria de férias nº 6574 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODRIGO ÂNGELO BATISTA DO NASCIMENTO, SEDAM -

Gerente Licenciamento de Portos e Hidrovias - CDS-06 *, matrícula ******006, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(09/06/2025 a 23/06/2025),referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/07/2025 a 11/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC41645

Portaria de férias nº 6577 de 09 de maio de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BEATRIZ PINHEIRO DE SOUZA, SEDAM - Gerente de

Mineração - CDS-06 *, matrícula ******925, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, originalmente marcadas para o13/01/2025 a 11/02/2025e que foram interrompidas a

contar do dia02/02/2025 a 11/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 10/11/2025 a 19/11/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 09/05/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos
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Protocolo DOC41647

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Decisão nº 70/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.02.0014.002.00089-3 - PROCON-RO (ID 0059947998)

CONSUMIDOR(A): George Uílian Cardoso de Souza

CPF: ***.***.292-**

FORNECEDOR(A): BANCO BRADESCARD S.A.

CNPJ: 04.184.779/0001-01

ENDEREÇO: NUC NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, ANDAR 4 PREDIO PRATA, VILA YARA

MUNICÍPIO-ESTADO: OSASCO - SP

CEP: 06.029-900

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"O Requerente é portador do cartão de crédito final 7058, correspondente ao banco “Bradescard”,

bandeira “Visa”. O Requerente informa que eventuais débitos contraídos no referido cartão devem

ser pagos todo dia 21 (vinte e um) de cada mês. No mês de julho/2023, o Requerente contraiu

dívida de cartão de crédito no valor de R$ 4.876,59, cuja fatura deveria ter sido paga em

21/07/2023. Deixa de ser juntada a referida fatura em razão de perda desta pelo Requerente, e

não bastasse, a obtenção do aludido documento via aplicativo de celular ou na internet restam

totalmente inviabilizadas, na medida em que o banco “Bradescard” bloqueou os acessos do Autor

nos respectivos meios eletrônicos. Registra-se que aquele débito (R$ 4.876,59) foi parcialmente

quitado pelo Requerente, que efetuou o pagamento em atraso no valor de R$ 1.000,00 no dia

24/07/2023 (doc. 2), devido a problemas de ordem financeira.

Ocorre que para a desagradável surpresa do Requerente, na fatura correspondente ao mês de

agosto/2023, com vencimento em 21/08/2023, foi lançado pelo “Bradescard” o chamado

“parcelado fácil”, que nada mais é do que uma espécie de financiamento do débito de cartão de

crédito que o Autor possuía junto ao banco até aquele momento. O valor do financiamento, como

se vê na fatura do mês de agosto/2023 (doc. 2) foi de R$ 3.876,59, que corresponde à diferença

(subtração) obtida entre o total da fatura relativa ao mês de julho/2023 (R$ 4.876,59) e o montante

pago pelo Requerente em 24/07/2023 (R$ 1.000,00). Informa o Requerente que a fatura do mês de

agosto foi paga no dia 22/08/2023 no valor de R$ 1.265,33 (doc. 3).Este valor deve ser deduzido da

dívida principal de R$ 3.876,59, por se justo e de direito.

Assim, teria o Requerente uma dívida atual no valor de R$ 2.611,26, sob a qual há de incidir

correção e juros legais, circunstância essa a que o Requerente não se opõe. Por outro lado, note-se

que o dito financiamento (“parcelado fácil”) é composto da seguinte forma (doc anexo):

a) 24 parcelas de R$ 57,34 (totalizando R$ 1.376,16);

b) 24 parcelas de R$ 0,21 de “IOF ADICIONAL PARCELADO FÁCIL” (totalizando R$ 5,04);

c) 24 parcelas de R$ 0,13 de “IOF DIÁRIO PARCELADO FÁCIL” (totalizando R$ 3,02);

d) 24 parcelas de R$ 632,18 de “ENCARGOS PARCELADO FÁCIL” (totalizando R$ 15.172,32).

Somando-se todos os encargos que compõe o financiamento (de “a” a “d”), obtém-se o total de R$

16.556,54. Ou seja, o financiamento realizado pelo “Bradescard” supera o valor da dívida principal

(R$ 2.611,26) em mais de 200% (duzentos por cento).
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Note-se que mesmo acrescentando à dívida principal correção monetária e juros, o valor sequer

ultrapassa os três mil reais, conforme cálculo anexo (doc.8). É de bom alvitre esclarecer que o

Requerente NUNCA AUTORIZOU a realização deste financiamento/parcelamento, seja de forma

tácita ou expressa. Logo, não restam dúvidas de que o dito financiamento é flagrantemente ilegal

e abusivo, ferindo de morte direitos basilares do consumidor, tais como acesso à informação e

menor onerosidade.

A par disso, no dia 18/10/2023 às 17:10h, o Requerente entrou em contato com o número 4004-

1203 (central de cobrança do Bradesco), sob o protocolo n. 183418102023, falando com o

atendente “Micael” o qual informou ser inviável cancelar o “parcelamento fácil”, este último

realizado no cartão de crédito sem a prévia autorização do Autor.

O mesmo atendente pediu ao Requerente que ligasse no SAC do Bradesco (n. 0800- 7305030) o

que foi feito no mesmo dia (18/10/2023). Nesta data, o Requerente manteve contato com a

atendente “Carla” (protocolo n. 332271602 – doc. 5) para solicitar o cancelamento do

“parcelamento fácil”. Referida atendente informou o Requerente que dentro de 7 dias úteis o

“Bradescard” ligaria através do número (011) 98899-2215 para verificar o cancelamento, o que

infelizmente não veio a ocorrer, já que ninguém daquele empresa manteve contato com o Autor.

Na sequência dos fatos, no dia 23/11/2023 às 17:11, o Requerente manteve novo contato com o

número 4004-1203 (central de cobrança) sendo atendido pelo funcionário “Abner” (protocolo n.

180293112023), o qual informou não ser possível efetuar o cancelamento do “parcelamento fácil”,

mas sugeriu ligação no SAC do “Bradescard” (0800-7305030) o que foi feito pelo Autor, mais uma

vez.

Assim, através do protocolo n. 332794869 (doc. 6), o Requerente foi atendido pela funcionária

“Franciele”, tendo a mesma transferido o Autor para o setor competente com vistas à tentativa de

viabilizar o cancelamento do “parcelado fácil”.

Por fim, o Requerente foi atendido pelo funcionário “Gilmar” (protocolo n. 231120231830) que em

outras palavras disse não ser possível o cancelamento do “parcelamento fácil”, mas apenas a

antecipação das parcelas e dos encargos (pagamento de uma única vez) ou a redução na

quantidade de parcelas.

Obviamente que nenhum dos dois caminhos representa opção para o Requerente, já que as duas

formas ofertadas para quitação do débito se mostrariam totalmente abusivas, já que, repita-se: o

Autor estaria pagamento um financiamento que sequer autorizou e que também supera em muito

o valor da dívida principal (R$ 2.611,26). "

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) BANCO BRADESCARD S.A. se manifestou da seguinte forma (ID

0059947941):

"(...)

Em atenção à presente manifestação, após análise aos fatos narrados em CIP – Carta de

Informações Preliminares; fizemos um amplo levantamento de informações, sendo todos os seus

apontamentos tratados com a devida atenção.

Identificamos que o cliente é titular do cartão 4282.67**.****.7066, produto C&A VISA GOLD, status

ativo com 75 dias de atraso e saldo devedor de R$10.553,96.

Conforme Resolução nº 4549, de 26 de janeiro de 2017, determinada pelo Banco Central do Brasil,

o cliente somente poderá efetuar pagamento parcial da sua fatura (crédito rotativo) por no

máximo um mês, sendo que no próximo vencimento deverá efetuar o pagamento total ou parcelar

a fatura, com condições mais vantajosas que a do crédito rotativo.

A escolha da quantidade de parcelas do parcelamento da fatura poderá ser realizada por meio do

Aplicativo Bradesco Cartões até o dia do vencimento, caso contrário a contratação ocorrerá de

forma automática e qualquer pagamento realizado entre o mínimo e o total da fatura será

considerado como entrada.

Isto ocorreu pois, conforme faturas em anexo, a fatura com vencimento em 21/06/2023 fechou no

valor de R$2.548,10 e consta um pagamento registrado em sistema no dia 22/06/2023 no valor de

R$1.674,00. Com isso o saldo pendente foi somado à fatura com vencimento em 21/07/2023 que
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fechou no valor de R$4.876,59 e que consta um pagamento registrado em sistema no dia

24/07/2023 no valor de R$1.000,00, pagamento este a menor referente ao valor total da fatura.

Com isso ocorreu a contratação do parcelamento automático(PARCELADO FÁCIL) na data de

24/07/2023 referente ao saldo devedor restante de R$3.876,59. Como não houve uma

manifestação de parcelamento até a data de 21/07/2023 relativo a este saldo devedor, por parte

do cliente que lhe fosse mais favorável, o parcelamento automático ocorreu de forma devida em

24 parcelas de R$689,86.

Sendo assim, o parcelamento automático foi gerado corretamente. Contudo, por mera

liberalidade, em caráter de exceção, foi realizado no dia 25/11/2023 a deflação dos juros das

parcelas futuras e de IOF’s no valor total de R$9.252,90 e que pode ser visualizados em fatura com

vencimento em 21/12/2023.

Foi lançado para pagamento na fatura que venceu em 21/12/2023 o valor antecipado R$12.417,48,

a parcela do mês vigente de R$689,86 que não está incluída na antecipação, e as demais despesas

realizadas no cartão.

O saldo mínimo para pagamento era composto pelo valor das parcelas antecipadas, o valor da

parcela do mês vigente e o percentual de 15% das demais compras lançadas em fatura.

Para evitar que ocorra um novo parcelamento automático, mantenha o pagamento do valor total

da fatura até a data do vencimento ou se preferir, escolha a quantidade de parcelas de sua

preferência pelo Aplicativo Bradesco Cartões. Importante salientar que a notificação sobre o

parcelamento automático é informado em todas as nossas faturas.

O valor pago no dia 22/08/2023 de R$1.265,33 entrou como pagamento da fatura com vencimento

em 21/08/2023 que fechou no valor de R$1.265,33.

Concluímos assim que o saldo está atualizado, e é devido de pagamento. Desta forma ofertamos

as seguintes propostas de acordo:

Para pagamento a vista, com 20% de desconto, taxa de juros mensal de 1,50%, e pagamento para

21/02/2024 no valor de: R$8.638,86 Para pagamento parcelado até 4 parcelas, com 17% de

desconto, taxa de juros mensal de 1,50% e pagamento para 21/02/2024 com parcelas de 02x

R$4.514,75 | 04x R$2.290,99

Para pagamento parcelado de 5 até 7 parcelas, com 15% de desconto, taxa de juros mensal de

1,50% e pagamento para 21/02/2024 com parcelas de 05x R$1.890,82 | 07x R$1.370,54

Para pagamento parcelado de 8 até 24 parcelas, taxa de juros mensal de 1,50% e pagamento para

21/02/2024 com parcelas de 09x R$1.272,53 | 12x R$975,38 15x R$797,33 | 24x R$531,14

Proposta válida por 20 dias corridos a partir desse e-mail.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 10 de Abril de

2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (0059947998 - pág. 07). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo símbolo "@".

(0059947998 - pág. 08).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.
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Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.
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Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina como proposição de valor base o valor mínimo atribuído ao dano (VD), de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Ao caso em tela, o prejuízo do consumidor foi o seguinte valor: R$ 2.611,26 (dois mil seiscentos e onze

reais e vinte e seis centavos);

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, uma vez que não houve resposta prévia na reclamação.

2. No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39, I, II, IV e VIII da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora BANCO BRADESCARD S.A. a multa no montante de R$ 8.019,83 (oito

mil dezenove reais e oitenta e três centavos), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé

objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de

criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento

das obrigações que as regem (ID 0059961437).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059950038

RESOLUÇÃO N. 01/2025/SEDEC-SINE
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Aprova o Plano de Ações e Serviços do SINE, referente ao Bloco de Gestão e Manutenção da Rede de unidades

de atendimento do SINE, para viabilizar a oferta básica e dá suporte às demais ações e serviços do SINE, cadastrado

na Plataforma TransfereGov sob o número 00220820240004-021644, proposto pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

O Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO, no uso de suas atribuições,

nos termos do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da

Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema

Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2024, no valor de R$1.114.108,80 (um milhão, cento e

quatorze mil cento e oito reais e oitenta centavos), proposto pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico - SEDEC, em razão de ter concluído, mediante análise das informações fornecidas, que:

I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do PAS;

II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;

III – a destinação de recursos está adequada às ações e as naturezas de despesa estão autorizadas para

execução do PAS;

IV – a declaração de contrapartida está em compatibilidade com o detalhado no PAS; e

V – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às pesquisas e/ou cotações de mercado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059932289

RESOLUÇÃO N. 02/2025/SEDEC-SINE

Aprova o Plano de Ações e Serviços do SINE, referente ao Bloco de Gestão e Manutenção da Rede de unidades

de atendimento do SINE, para viabilizar a oferta básica e dá suporte às demais ações e serviços do SINE, cadastrado

na Plataforma TransfereGov sob o número 00220820230007-014759, proposto pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

O Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO, no uso de suas atribuições,

nos termos do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da

Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema

Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2023, no valor de R$171.079,53 (cento e setenta e um mil

setenta e nove reais e cinquenta e três centavos), proposto pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

- SEDEC, em razão de ter concluído, mediante análise das informações fornecidas, que:

I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do PAS;

II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;

III – a destinação de recursos está adequada às ações e as naturezas de despesa estão autorizadas para

execução do PAS;

IV – a declaração de contrapartida está em compatibilidade com o detalhado no PAS; e

V – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às pesquisas e/ou cotações de mercado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO
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Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059933239

RESOLUÇÃO N. 03/2025/SEDEC-SINE

Aprova o Plano de Ações e Serviços do SINE, referente ao Bloco de Gestão e Manutenção da Rede de unidades

de atendimento do SINE, para viabilizar a oferta básica e dá suporte às demais ações e serviços do SINE, cadastrado

na Plataforma TransfereGov sob o número 00220820210003-006851, proposto pela Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

O Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO, no uso de suas atribuições,

nos termos do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art. 6º da

Resolução CODEFAT nº 890, de 2 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e Serviços – PAS do Sistema

Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2021, no valor de R$77.533,15 (setenta e sete mil quinhentos

e trinta e três reais e quinze centavos) , proposto pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

em razão de ter concluído, mediante análise das informações fornecidas, que:

I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do PAS;

II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e às metas de resultado;

III – a destinação de recursos está adequada às ações e as naturezas de despesa estão autorizadas para

execução do PAS;

IV – a declaração de contrapartida está em compatibilidade com o detalhado no PAS; e

V – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às pesquisas e/ou cotações de mercado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Presidente do Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059933740

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0041.000016/2025-01

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 72/2025/SEDEC-CI (0057434598), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 72/2025/SEDEC-CI (                                                                                    0057434598          )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

SERGIO GONÇALVES DA SILVA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059914099
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0044.000260/2024-54

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 49/2025/SEDEC-CI (0056933451), no qual

manifestou que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em

cumprimento a Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n°

18.728, de 27/03/2014 e Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

ROZIANE SOUSA MARTINS 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 49/2025/SEDEC-CI (                                                                             0056933451          )portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

FRANCIRLENE BELO MENDES SANTANA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao

processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059858089

Decisão nº 72/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.07.0014.002.00152-3 - PROCON-RO (ID 0059972955)

CONSUMIDOR(A): IBRAHIM MASSUQUETO ANDRADE GOMES DE SOUZA

CPF: ***.***.232-**

FORNECEDOR(A): J2X DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA S.A. / JETBOV

CNPJ: 21.249.460/0001-28

ENDEREÇO: AVENIDA CEZIRA GIOVANONI MORETTI, 655, SALA 11, LOTEAMENTO SANTA ROSA

MUNICÍPIO-ESTADO: PIRACICABA - SP

CEP: 13.414-157

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra o reclamante que realizou a contratação de uma plataforma da JETBOV foi realizada via

WhatsApp com Luigh em 22/06/2023, pelo valor de R$ 10.000,00 para uso durante cinco anos. O

contrato foi estabelecido sem acesso prévio aos termos e sem informação sobre cláusulas de não

reembolso. Após iniciar a adaptação à plataforma de gerenciamento, o consumidor percebeu que

as promessas feitas não estavam sendo cumpridas e solicitou o cancelamento em 05/04/2024, o

qual foi inicialmente adiado e não efetivado.

Após formalizar o cancelamento em 14/06/2024, foi informado de que não haveria reembolso nos

cancelamentos. Além disso, as promessas de uso da balança digital no campo, mencionadas na

contratação, não foram cumpridas. Desta forma, não lhe restou outra alternativa, senão abrir uma

reclamação neste Órgão de Defesa do Consumidor."

O(A) fornecedor(a) J2X DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA S.A. / JETBOV, não se manifestou à

respectiva exordial, embora tendo, comprovadamente, recebido a notificação no dia 17 de Julho de 2024

(ID 0059972955 - págs. 05-06).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 16 de Setembro
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de 2024 (ID 0059972955 - pág. 08), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de

recebimento no dia 22 de Agosto de 2024 (ID 0059972955 - pág. 07), não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]
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§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais, ou na hipótese de prejuízo sem valores definidos,

aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Médio Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, uma vez que não houve qualquer manifestação prévia à exordial.

2. No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39, I, II, IV eVIII da Portaria n° 43/2022:

"Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;"

Nesse sentido, aplico à fornecedora J2X DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA S.A. / JETBOV a multa no

montante de R$ 2.866,50 (dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), referente à

negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas

punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção

das relações de consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0059978580       ).
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O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059973265

Decisão nº 73/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.06.0014.002.00769-3 - PROCON-RO (ID 0059981429)

CONSUMIDOR(A): ISRAEL MENDES HOLANDA

CPF: ***.***.782-**

FORNECEDOR(A): MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

CNPJ: 03.361.252/0001-34

ENDEREÇO: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS 3000, 3003, PARTE D, BONFIM

MUNICÍPIO-ESTADO: OSASCO - SP

CEP: 06.233-903

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra o reclamante que fez uma compra online pela loja Mercado Livre, sendo objeto da compra

um Drone. Ocorre que o consumidor ao tentar utilizar o equipamento, foi surpreendido com a

ausência de uma peça essencial, sendo este a bateria do equipamento, fazendo com o que o

consumidor não consiga utilizar o produto adequadamente. Ao tentar entrar em contato com a

requerida percebeu que sua conta e seu histórico de pedidos haviam sido excluídos, não

conseguindo então resolver sua demanda de forma definitiva.

Desta forma, não lhe restou outra alternativa, senão abrir uma reclamação neste Órgão de Defesa

do Consumidor, requerendo que seja disponibilizado outro aparelho em perfeito estado de uso em

tempo hábil, sem nenhum custa adicional ao consumidor, não sendo possível, a restituição integral

dos valores pagos."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA se manifestou da

seguinte forma (ID 0059981400):

"(...)

Entendo seus apontamentos em relação ao desconhecimento dos empréstimos, no entanto,

identificamos que todas as operações foram realizadas mediante o uso da sua senha pessoal e

intransferível.

Natanael, em exceção, realizamos o cancelamento dos empréstimos solicitados e você não

receberá mais nenhuma cobrança por esses valores. Em caso de negativação, ressaltamos que ela

será removida no prazo de até 5 dias úteis.

Ressalto que o Mercado Pago visa a absoluta privacidade dos dados cadastrados na plataforma, ou

seja, é feita proteção das informações desde o momento do cadastramento, até os servidores,

através da encriptação de dados que cumprem com os mais altos padrões de segurança.

Esclareço, ainda, que o Mercado Pago não solicita senhas, dados bancários ou códigos de acesso

por e-mail, telefone ou qualquer outro canal de contato.

(...)"
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Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 19 de Julho de

2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (0059981429 - pág. 05-06). Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a

respectiva fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo símbolo "@".

(0059981429 - pág. 07).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,
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distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de

valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Grande Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, tem-se que a fornecedora se enquadra no seguinte: ser o infrator primário, previsto

no art. 40, VI da Portaria n° 43/2022;.

2. No que tange às agravantes, tem-se duas, previstas no art. 39, II e VIII da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

[...]

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA a multa no

montante de R$ 2.693,25 (dois mil seiscentos e noventa e três reais e vinte e cinco centavos), referente à

negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas

punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção

das relações de consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0059982230).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.
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Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059981512

Decisão nº 74/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.07.0014.002.00623-3 - PROCON-RO (ID 0059984422)

CONSUMIDOR(A): ISRAEL VALDEVINO VENTURA

CPF: ***.***.852-**

FORNECEDOR(A): BEEHIVE PAGAMENTOS INTELIGENTES LTDA

CNPJ: 40.921.411/0001-34

ENDEREÇO: AV BRIG FARIA LIMA, 1811, CONJ 1119, JARDIM PAULISTANO

MUNICÍPIO-ESTADO: SÃO PAULO - SP

CEP: 01.452-001

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Em 10/06/2024, foi efetuada a compra de um par de tênis ortopédico da marca _Air Gforce

através do site da empresa Ré, BEEHIVE, no valor de R$ 89,90, conforme comprovado pela Nota

Fiscal anexa. Apesar da compra realizada, o produto não foi entregue mesmo após mais de 7 dias

do prazo estipulado, conforme prometido pela empresa.

Após tentativas infrutíferas de contato via WhatsApp e sem qualquer retorno por parte da empresa

Ré, o reclamante se viu obrigado a buscar diretamente o fabricante do produto, sem sucesso.

Diante da ausência de solução por parte das empresas envolvidas, recorre ao PROCON para

resolver esta questão."

O(A) fornecedor(a) BEEHIVE PAGAMENTOS INTELIGENTES LTDA, embora notificada eletronicamente,

não se manifestou dentro do prazo legal. Destaca-se que, conforme PrintScreen anexo, a respectiva

fornecedora possui habilitação para recebimento de notificações eletrônicas, destacado pelo símbolo

"@". (ID 0059984422 - págs. 04/07).Outra ressalva diz respeito ao campo de resposta, onde consta

informado de que o prazo havia sido prorrogado por problemas técnicos de indisponibilidade do sistema

ProConsumidor, a fim de incluir resultado e dar prosseguimento à demanda (ID 0059984422 - pág. 05).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 29 de Agosto de

2024, porém, mesmo devidamente notificada, de forma eletrônica, não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel (ID 0059984422 - pág. 06).

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.
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Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços.

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.
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Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de

valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Médio Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, uma vez que não houve resposta prévia à exordial.

2. No que tange às agravantes, tem-se cinco, previstas no art. 39, I, II, IV, VII e VIII da Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos

ou de pessoas portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

Nesse sentido, aplico à fornecedora BEEHIVE PAGAMENTOS INTELIGENTES LTDA a multa no montante de R$

2.866,50 (dois mil oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), referente à negligência aos

princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas

também pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações

de consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0059985510).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059984462

Decisão nº 42/2025/SEDEC-PROCONASTEC
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Reclamação n.º 22.08.0014.002.00331-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): ESTENIO CAMPOS COSTA CARNEIRO

CPF: ***.***.***-00

FORNECEDOR(A): CONSORCIO FACIL TELEMARKETING LTDA

CNPJ: 07.970.326/0001-90

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA MARIA APARECIDA RICHA Nº 99 BAIRRO VILA NOVA SOCORRO

MUNICÍPIO-ESTADO: MOGI DAS CRUZES- SP

CEP: 08.790-660

Clique para copiar

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

O reclamante alega que recebeu uma ligação da reclamada lhe oferecendo a compra de um

veículo no valor de R$ 50.000,00 a serem pagos em 84 parcelas de R$ 826,42 e que dentro de

trinta dias referida empresa faria um mapeamento na região que ele reside e em seguida lhe

encaminharia para retirada do veículo em uma concessionária.O consumidor aceitou na boa-fé

pensando que a proposta seria cumprida, tendo em vista que já se passaram 40 dias e o

consumidor não recebeu o veiculo e agora a reclamada lhe informou, que o reclamado adquiriu

um consórcio, ademais o contratado solicita cancelamento do contrato e restituição. Dessa forma,

ao se sentir lesada, pelos transtornos gerados, em não conseguir êxito em sua solicitação, não

encontrou outra solução a não ser realizar a devida reclamação, junto ao órgão de proteção ao

consumidor, na certeza de desrespeito ao seu direito adquirido, a restituição da quantia paga

como entrada no valor R$ 826,42.

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) se manifestou da seguinte forma:

(...)

Para primeiros esclarecimentos, o “Negócio Jurídico” – “venda de cota de consórcio” - foi

intermediado pela reclamada CONSÓRCIO FÁCIL TELEMARKETING EIRELI, esta colheu do

reclamante ESTENIO CAMPOS COSTA CARNEIRO, assinatura na DECLARAÇÃO DECONFORMIDADE E

CIÊNCIA (documento em anexo), o reclamante também assinou a FICHADE ADESÃO AO

CONSÓRCIO (documento em anexo), pretendido perante à TRADIÇÃOADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIO LTDA - (ADMINISTRADORA) - com certificação digital de assinatura eletrônica

DocuSign) - (documento em anexo).E, na DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E CIÊNCIA (documento

em anexo) consta que a cota não está contemplada e que ele não recebeu promessa ou garantia

de contemplação, sendo que a Empresa CONSÓRCIO FÁCIL TELEMARKETING EIRELI, não

compartilha com este método de venda que o reclamante (consumidor) supostamente relata na

reclamação. Toda a negociação se restou transparente e com vontade livre e consciente do

consumidor, sendo que o mesmo exerceu a sua vontade de contratar o plano de consórcio,

devidamente assinado eletronicamente por ele, saliento também que o senhor ESTENIO CAMPOS

COSTACARNEIRO de forma voluntária realizou o pagamento da parcela do seu consórcio,

conforme EXTRATO DETALHADO DO CONSORCIADO - (documento em anexo).O gerenciamento do

contrato de consórcio é realizado pela TRADIÇÃO ADMINISTRADORADE CONSÓRCIO LTDA.

(ADMINISTRADORA). Esta é a realidade dos fatos. A seguir, os fundamentos. Consórcio é

modalidade de Negócio Jurídico para a aquisição planejada de produto ou serviço, concretizado por

instrumento plurilateral de natureza associativa – reunião de pessoas (naturais ou jurídicas) em

grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida pela

administradora, no caso em tela: TRADIÇÃOADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

(ADMINISTRADORA) – que arrecada valores e constitui o fundo pecuniário, quem ingressa no grupo

é consorciado, devendo cumprir as regras contratuais juntamente com a administradora. E,
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mediante assembleia mensal, a administradora, promove a contemplação (por sorteio ou

lance – adiantamento de determinado número de parcelas para antecipar a liberação do crédito)

com emissão da carta de crédito ao consorciado contemplado, permitindo a este dirigir-se ao

estabelecimento onde pretende adquirir o produto ou o serviço (Lei Federal11.795/2008, artigos.

2º, 4º, 10 e 22). O reclamante figura como consorciado e a Administradora é a

TRADIÇÃOADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. (ADMINISTRADORA), com a qual aquele firmou

o instrumento contratual de forma eletrônica. A reclamada CONSÓRCIO FÁCIL TELEMARKETING

EIRELI atuou como intermediária do Negócio Jurídico entre a administradora e o consorciado.

Pretendendo a desistência, o cancelamento precisa ser postulado pelo consorciado(consumidor)

perante à TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.(ADMINISTRADORA).A restituição da

parcela paga ocorrerá também pela administradora do consórcio e na forma legal – contemplação

por sorteio ou ao final do grupo de consórcio (Lei 11.795/2008,artigos. 22 e 30 e Código de Defesa

Do Consumidor, art. 53, § 2º). O momento do pagamento da restituição da parcela paga observa o

comando do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp repetitivo 1.119.300, em j.

14/04/2010 e Dje27/08/2010 (2ª Seção, rel. Min. Luis Felipe Salomão): prazo até 30 (trinta) dias

após o término do grupo. E, o valor da restituição (ainda que corrigido) considerará no momento

do pagamento a essência da compra programada (consórcio) com a reunião de consumidores em

grupo gerido pela administradora e, dada a saída prematura de um consorciado, o prejuízo aos

consorciados remanescentes, bem como a taxa de administração – ou seja, a restituição será

parcial. A reclamada CONSÓRCIO FÁCIL TELEMARKETING EIRELI diante a todo o exposto requer:

Que todas as Razões aqui expostas sejam acolhidas e examinadas no momento oportuno da

respeitável Decisão Administrativa junto a este Órgão de Proteção Consumerista, e que a

reclamação seja arquivada, fato este que não há em que se falar que houve qualquer tipo de

irregularidade por parte desta. A CONSÓRCIO FÁCIL TELEMARKETING EIRELI fica à disposição para

quaisquer outros esclarecimentos.

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 14 de outubro

de 2022, porém, mesmo devidamente notificada, não compareceu, tampouco justificou a ausência, restando,

portanto, revel.

Cuida-se de processo administrativo instaurado a partir de reclamação apresentada pelo consumidor Estênio

Campos Costa Carneiro, inscrito no CPF nº ***.****.****-00, em desfavor da empresa Consórcio Fácil Telemarketing

EIRELI, CNPJ nº 07.970.326/0001-90, na qualidade de intermediadora, e da Tradição Administradora de Consórcio

Ltda, CNPJ nº 59.956.185/0001-55, administradora do contrato de consórcio, em razão de alegada prática de

publicidade enganosa e vício de consentimento na celebração contratual.

Segundo narra o reclamante, foi abordado por telefone com a promessa de aquisição de um veículo no valor de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com pagamento parcelado em 84 prestações mensais de R$ 826,42 (oitocentos e

vinte e seis reais e quarenta e dois centavos). Conforme informado, seria realizado um “mapeamento” em sua região

para posterior retirada do veículo em concessionária, o que não ocorreu.

Apenas após o decurso do prazo de mais de 40 dias sem a entrega do bem, o consumidor tomou ciência de que

havia firmado contrato de consórcio, e não de financiamento, como supunha. Diante disso, solicitou o cancelamento

do contrato e restituição dos valores pagos. O processo tramitou regularmente em primeira instância no âmbito do

PROCON/RO, onde foram promovidas audiências de conciliação em 19/09/2022 e 20/10/2022, ambas sem êxito.

O fornecedor apresentou defesa alegando validade da contratação e ausência de vício, apontando que o

reclamante aderiu ao consórcio de forma eletrônica e com assinatura digital, inclusive com declaração de ciência.

Todas as partes foram devidamente notificadas nos moldes do art. 9º da Portaria nº

43/2018/SEDEC/PROCON-RO, havendo comprovação nos autos. Os prazos processuais foram

respeitados, tanto na fase de instrução quanto na interposição do recurso administrativo. A

documentação constante dos autos está formalmente regular e suficiente à análise de mérito, nos

termos do art. 10 da referida Portaria.

2. ANÁLISE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
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A decisão recorrida apresenta adequada fundamentação legal e fática, estando em consonância com os arts. 6º,

III, 14, 22, 39, II, 55, §4º e 56, I do Código de Defesa do Consumidor, bem como com os arts. 38 a 40 da Portaria n.º

43/2022/SEDEC/PROCON-RO.

(...)

"É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com

observância aos parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras

previstas na Portaria do PROCON/RO n. 43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57

do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios estritamente legais, os quais levarão em

conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial.

Circunstâncias de responsabilidade

Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade

comercial, cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua

ausência voluntaria em audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem

como, a não restituição sem justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar

do direito do consumidor.

Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a

consumidora e o órgão.

Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que

devidamente notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n°

43/2022 que determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de

R$1.000,00 como proposição de valor base;

Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de

prestar informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do

órgão de defesa do consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022;

Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os

danos causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como

prestar informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da

Portaria n° 43/2022;

Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, as fornecedoras contam com a

seguinte condição econômica: MEI.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n°

43/2022.
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Quanto as atenuantes, tem-se que a fornecedora se enquadra no seguinte: ser o infrator primário,

previsto no art. 40, VI da Portaria n° 43/2022;

No que tange às agravantes, tem-se três, previstas no art. 39, II e IVda Portaria n° 43/2022:

Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

Parágrafo único. O valor da pena base será aumentado em 10% (dez por cento), quando verificada

a existência de uma circunstância agravante, em 20% (vinte por cento), quando verificada a

existência de duas circunstâncias agravantes, e em 30% (trinta por cento), quando verificada a

existência de três ou mais circunstâncias agravantes, inexistindo preponderância entre elas."

A decisão administrativa de primeira instância, amparada no art. 6º, III e IV, art. 35, III, e art. 37, §1º do CDC,

reconheceu a existência de publicidade enganosa por omissão e vício de consentimento, com base nos seguintes

elementos:

Contrato firmado com promessa não cumprida de entrega imediata do bem;

Falta de informação clara e ostensiva quanto à natureza consorcial do contrato;

Violação dos princípios da boa-fé objetiva e da confiança legítima.

Determinou-se a rescisão contratual com restituição integral do valor de R$ 826,42 (oitocentos e vinte e seis

reais e quarenta e dois centavos), atualizado monetariamente, além da aplicação de multa administrativa nos termos

do art. 56, I, do CDC e art. 18 da Portaria 43/2018/SEDEC/PROCON-RO.

3. ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

a) Tempestividade

O recurso interposto pela empresa Consórcio Fácil Telemarketing EIRELI é tempestivo, tendo sido protocolado

dentro do prazo legal de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 19, §1º, da Portaria nº 43/2018.

b) Mérito recursal

A recorrente sustenta a legalidade do contrato, apontando que:

O consumidor assinou eletronicamente a proposta de adesão; 

Foi apresentada declaração de ciência sobre os termos contratuais; 

O consórcio é modalidade autorizada pelo Banco Central; 

O pedido de restituição deve observar a Lei 11.795/2008. 

Contudo, as razões apresentadas não infirmam os fundamentos da decisão recorrida, tampouco configuram fato

novo. Pelo contrário, reiteram alegações já devidamente apreciadas e rebatidas na instância originária.

A análise probatória evidencia a existência de omissão de informações essenciais no momento da contratação. O

consumidor acreditava estar contratando um financiamento com entrega imediata do bem, o que denota grave

distorção da realidade jurídica do negócio celebrado. O contrato de consórcio, por sua natureza, exige adesão

informada e consciente, o que não restou demonstrado no presente caso.

Cabe lembrar que a simples assinatura de contrato eletrônico não supre a exigência de informação adequada,

clara e ostensiva prevista no art. 6º, III, e art. 31 do CDC. O fornecedor tem o dever legal de garantir que o

consumidor compreenda a natureza e as consequências do contrato celebrado, sob pena de nulidade por vício de

consentimento (arts. 138 a 147 do Código Civil).

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL APLICÁVEL

Código de Defesa do Consumidor:

Art. 6º, III e VIII – Direito à informação clara e à facilitação da defesa;
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Art. 31 e 37, §1º – Proibição de publicidade enganosa;

Art. 35, III – Direito à rescisão contratual com restituição de valores pagos; 

Art. 56, I – Aplicação de sanção administrativa por infração às normas de proteção ao consumidor. 

Código Civil: 

Art. 138 e 139, I – Erro substancial como vício de consentimento; 

Art. 927 – Responsabilidade civil por ato ilícito; 

Portaria nº 43/2018/SEDEC/PROCON-RO: 

Art. 18 – Possibilidade de imposição de sanções administrativas; 

Art. 19, §2º – Manutenção ou reforma da decisão de primeira instância pela autoridade julgadora. 

Jurisprudência do STJ – Tema Repetitivo 312: 

Tese Firmada: É devida a restituição de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas

não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA.

CONTRATO DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL.

CONTROVÉRSIA QUANTO À CLÁUSULA PENAL E MULTA. ACÓRDÃO QUE REFORMOU A SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA. ANULAÇÃO DO DECISUM RELATIVO AOS DECLARATÓRIOS PELO STJ. OMISSÃO

VERIFICADA QUANTO AO PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. INCIDÊNCIA DA TESE FIRMADA

NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.300/RS, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (TEMA 312 DO

STJ). DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS. Conclusões: POR UNANIMIDADE, FORAM ACOLHIDOS OS

EMBARGOS DE DECLARACAO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR (TJ-RJ, APELAÇÃO 0059799-

93.2019.8.19.0004, Relator(a): DES. FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS, Publicado em: 06/09/2024)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO RESCISÓRIA E DE COBRANÇA. CANCELAMENTO DE COTA DE CONSÓRCIO.

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU. APLICAÇÃO DO TEMA 312 DO STJ.

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 1. Parte autora que, diante da desistência do consórcio,

pretende o cancelamento e a restituição imediata das parcelas pagas. 2. Aplicação do

entendimento firmado no REsp 1.119.300/RS (Tema 312), do STJ: "É devida a restituição de valores

vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em até

trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano." 3. Sentença

de parcial procedência que merece reparo para tão somente condenar o réu a restituir o autor, no

prazo de 30 dias após o encerramento do grupo, observadas as normas previstas no contrato,

corrigido monetariamente desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de 1% ao mês a

partir do trigésimo dia do fim do grupo. 4. Índice de atualização adotado que deve ser aquele que

melhor reflita a desvalorização da moeda. Entendimento firmando pelo STJ no REsp 60.292/GO. 5.

Sucumbência recíproca que merece ser mantida. 6. Parcial provimento ao recurso. Conclusões: Por

unanimidade de votos, deu-se parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator.

(TJ-RJ, APELAÇÃO 0002725-69.2019.8.19.0202, Relator(a): DES. PAULO WUNDER DE ALENCAR ,

Publicado em: 23/02/2024)

5. DECISÃO

Ante todo o exposto, verificada a indução do consumidor a erro essencial quanto à natureza do negócio jurídico,

em violação aos princípios da boa-fé e à legislação consumerista, e considerando ausente qualquer fato novo ou

fundamento legal suficiente a reformar a decisão de primeira instância, Pelo NÃO PROVIMENTO do recurso

interposto, mantendo-se, na íntegra, a decisão administrativa de primeira instância no valor de R$

2.064,83 (dois mil sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), a presente decisão visa, além do caráter

punitivo, reafirmar o compromisso com a defesa intransigente dos direitos dos consumidores, bem como com a

promoção de um mercado equilibrado e transparente.

A penalidade imposta observa os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sendo fundamentada na prática

abusiva de omissão de informações. O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo

ao processo, assim como será enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o

e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.
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Na ausência de pagamento ou interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em

dívida ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059427926

Decisão nº 20/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Decisão Administrativa n.º 20/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 22.07.0014.002.00247-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): OZILMA LUCIA PEREIRA MENDES

CPF: ***.***.992-**

FORNECEDOR(A): BANCO BRADESCARD S.A.

CNPJ: 04.184.779/0001-01

ENDEREÇO: NUC CIDADE DE DEUS S/N VILA YARA ANDAR 4 PRÉDIO PRATA,OSASCO/SP, CEP: 06.029-900

1. RELATÓRIO

O presente processo administrativo visa analisar o recurso interposto pelo Banco Bradescard S.A. em face da

Decisão n.º 20/2025, proferida por este PROCON/RO, que aplicou multa à referida instituição em razão da prática

abusiva identificada na contratação não reconhecida de empréstimo consignado em nome da reclamante, Sra.

Ozilma Lucia Pereira Mendes. Segundo os autos, a consumidora alega categoricamente que nunca solicitou o referido

empréstimo, nem recebeu qualquer valor correspondente ao contrato. Os descontos estavam sendo feitos

diretamente de seu benefício previdenciário desde janeiro de 2022. Considerando a ausência de comprovação da

regularidade da contratação e a alegação de fraude, ficou configurada a violação aos direitos do consumidor,

conforme o Código de Defesa do Consumidor (CDC), especialmente nos princípios da informação adequada, da

segurança nas relações de consumo e do respeito à dignidade da pessoa humana.

Diante disso, foi aplicada à instituição multa administrativa no valor de R$ 14.863,90 (quatorze mil

oitocentos e sessenta e três reais e noventa centavos), nos termos do art. 56, I, combinado com o art. 57 do

Código de Defesa do Consumidor e com base na Portaria n.º 43/2022 deste órgão, considerando a gravidade da

infração, a vantagem indevida auferida e a capacidade econômica do fornecedor. Em sua defesa recursal, o Banco

Bradesco S.A. requer a anulação da sanção, alegando que o contrato foi formalizado de acordo com seus protocolos

internos de segurança e que não há prova cabal de sua responsabilidade na suposta fraude. Argumenta, ainda, que a

penalidade seria desproporcional, devendo eventuais controvérsias serem dirimidas exclusivamente na via judicial.

Todavia, cabe destacar que a competência administrativa deste PROCON inclui a fiscalização e a aplicação de sanções

em face de práticas lesivas ao consumidor, independentemente da existência ou não de processo judicial sobre a

mesma matéria. Ademais, a ausência de comprovação de consentimento da consumidora para a contratação do

empréstimo justifica plenamente a medida adotada.

2. ANÁLISE FORMAL E MATERIAL DO PROCESSO

Notificação das partes:

Verifica-se que todas as partes foram devidamente notificadas durante o trâmite processual, conforme

comprovantes de recebimento acostados aos autos.

Respeito aos prazos legais:

Consta que os prazos legais foram regularmente observados, incluindo os prazos para apresentação de defesa e

recurso, não havendo nulidade a ser reconhecida.

Documentação completa e regular:

A documentação apresentada pelas partes encontra-se formalmente adequada e suficiente para apreciação do

mérito, inclusive contendo evidências da contratação e da falha na prestação do serviço.

Manifestação das partes:
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As partes manifestaram-se dentro dos limites legais estabelecidos, com apresentação de defesa pela parte

reclamada e resposta complementar do consumidor.

O recurso foi tempestivamente apresentado e devidamente admitido. Todavia, limita-se à reiteração de

argumentos já apresentados na fase inicial, não trazendo fato novo relevante ou elemento capaz de infirmar a

conclusão da decisão originária.

A alegação de que os problemas decorreram de fatores externos, sem comprovação concreta, não afasta a

responsabilidade objetiva do fornecedor nos termos do art. 14 do CDC. Ademais, a empresa não demonstrou ter

prestado assistência eficaz ou ter informado previamente o consumidor, o que infringe também o dever de

transparência previsto no art. 6º, III, do CDC.

A responsabilidade do fornecedor de serviços é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC, respondendo

independentemente de culpa pelos danos causados ao consumidor. O serviço prestado mostrou-se defeituoso, ao não

atender ao fim a que se destina, contrariando também o art. 22 do CDC, que impõe o dever de fornecimento

adequado, eficiente e contínuo.

No âmbito administrativo, a Portaria n.º 43/2018/SEDEC/PROCON-RO, em seu art. 19, §2º, orienta que as

penalidades sejam proporcionais à gravidade da infração, à vantagem auferida e à condição econômica do infrator,

critérios que foram devidamente observados na decisão recorrida.

3. DO MÉRITO

1. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC)

A relação entre a reclamante e o Banco Bradescard configura uma relação de consumo, conforme disposto nos

artigos 2º e 3º do CDC, que reconhece a aplicabilidade do Código a contratos bancários. Assim, a instituição financeira

deve observar os direitos básicos do consumidor, incluindo o direito à informação clara e adequada, conforme o

artigo 6º, inciso III, do CDC.

"A informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem"

Além disso, a alegação de que o banco seguiu seus protocolos internos de segurança não isenta a instituição da

responsabilidade de garantir a transparência, clareza e adequação das informações passadas ao consumidor,

especialmente quando questionada sobre a legitimidade da contratação.

2. Da Prática Abusiva e Omissão de Informações

A falta de comprovação de que a consumidora autorizou o empréstimo consignado, associada à ausência de

esclarecimentos sobre a origem de outros contratos, caracteriza uma prática abusiva por parte do fornecedor, em

violação ao artigo 39, inciso II, do CDC, que proíbe exigências ou imposições excessivas aos consumidores.

O banco não apresentou elementos suficientes para demonstrar que a consumidora foi devidamente informada

sobre o empréstimo ou que houve qualquer forma de consentimento informado por parte dela. A alegação de fraude,

caso verdadeira, deveria ter sido tratada com maior diligência e ser devidamente investigada pela instituição

financeira, o que não ocorreu de maneira satisfatória.

3. Da Responsabilidade do Banco Bradescard

O Banco Bradescard, como fornecedor de serviços financeiros, tem o dever de zelar pela segurança das

contratações realizadas, conforme exige o artigo 14 do CDC. A ausência de uma prova robusta de que a consumidora

autorizou a contratação do empréstimo, somada aos indícios de fraude, torna evidente a responsabilidade da

instituição em assegurar a regularidade dos contratos firmados e a transparência nas relações com seus clientes.

4. Da Multa Aplicada

A aplicação da multa administrativa no valor de R$ 14.863,90 (quatorze mil oitocentos e sessenta e três reais e

noventa centavos) é medida proporcional, considerando a gravidade da infração e a desproteção da consumidora

diante de uma prática financeira irregular. A multa visa não apenas punir a conduta da instituição financeira, mas

também prevenir a repetição de práticas similares que possam prejudicar outros consumidores.

5. Da Jurisprudência e Doutrina Aplicáveis
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A doutrina majoritária e a jurisprudência reconhecem a competência dos órgãos de defesa do consumidor para

aplicar sanções administrativas, inclusive multas, quando há descumprimento das normas protetivas. Segundo Carlos

Alberto Bittar, em sua obra Código de Defesa do Consumidor Comentado, a aplicação de penalidades pelo PROCON

está diretamente ligada à função de garantir a integridade das relações de consumo, sendo um mecanismo essencial

de proteção ao consumidor vulnerável.

O STJ já decidiu que a imposição de sanções administrativas pelos PROCONs está de acordo com o poder de

polícia conferido pela legislação consumerista, conforme se depreende do julgamento do REsp 1.152.686/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, que afirmou:

“Os PROCONs têm legitimidade para aplicar sanções administrativas por descumprimento das

obrigações impostas pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo a multa um instrumento

pedagógico e punitivo adequado à proteção das relações de consumo.”

4. DECISÃO

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelo Banco Bradesco e mantenho a multa aplicada

pela Decisão n.º 20/2025, no valor de R$ 14.863,90 (quatorze mil oitocentos e sessenta e três reais e noventa

centavos), a ser paga no prazo de 20 dias uteis, conforme estipulado. A penalidade imposta observa os critérios de

proporcionalidade e razoabilidade, sendo fundamentada na prática abusiva de omissão de informações e na

desobediência ao órgão de defesa do consumidor.

O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Na ausência de pagamento ou interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida

ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

Porto Velho, Data e hora da assinatura eletrônica.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Elaborado por: Maria Luiza Braga Gonçaves

Protocolo 0059222392

Decisão nº 75/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.07.0014.002.00236-3 - PROCON-RO (ID 0059986815)

CONSUMIDOR(A): IVAN JOSÉ REIS

CPF: ***.***.446-**

FORNECEDOR(A): MALM TECNOLOGIA E SERVICOS DIGITAIS LTDA

CNPJ: 48.671.972/0001-34

ENDEREÇO: AV ANA COSTA, 258, CONJ 71 CXPST 01, VILA MATHIAS

MUNICÍPIO-ESTADO: SANTOS - SP

CEP: 11.060-000

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"O consumidor relata que no dia 13/06/2024 recebeu uma notificação por e-mail oferecendo a

venda de um Tênis Mocassim Ortopédico Antiderrapante Unissex Cinza – 37 no valor de R$ 75,00

(Setenta e cinco reais), com o código do pedido #ZMXa2Y03. Ele também informa que efetuou o

pagamento via PIX no mesmo dia, mas até o presente momento não recebeu o produto.

Requerendo o estorno do valor pago."

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 10 de Setembro

de 2024 (ID 0059986815 - pág. 06), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de
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recebimento no dia 23 de Agosto de 2024 (ID 0059986815 - pág. 05), não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o
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segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de

valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Empresa de Pequeno Porte.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, tem-se que a fornecedora se enquadra no seguinte: ser o infrator primário, previsto

no art. 40, VI da Portaria n° 43/2022;.

2. No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39, II, IV, VII eVIII da Portaria n° 43/2022:

"Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

[...]

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta

anos ou de pessoas portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;"

Nesse sentido, aplico à fornecedora MALM TECNOLOGIA E SERVICOS DIGITAIS LTDA a multa no montante de

R$ 2.528,66 (dois mil quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), referente à negligência

aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas

também pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações

de consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0059987555       ).
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O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059986867

Decisão nº 49/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Decisão Administrativa n.º 49/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.11.0014.002.00203-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): JOÃO RODRIGUES DA SILVA

CPF: ***.***.901-**

FORNECEDOR(A): Banco BMG S/A

CNPJ: 61.186.680/0001-74

ENDEREÇO: AV PRES JUSCELINO KUBITKSCHEK n.º 1830 VILA NOVA CONCEICAO, SÃO PAULO/SP, CEP: 04.543-900

1. RELATÓRIO

Cuida-se de processo administrativo consumerista instaurado a partir da reclamação formulada pelo Sr. João

Rodrigues da Silva, em face do BANCO BMG S.A., cuja demanda central consistia na alegação de descontos indevidos

em seu benefício previdenciário, relativos a dois contratos de Reserva de Margem Consignável (RMC), os quais o

consumidor afirma não ter contratado ou autorizado. De acordo com o relato do reclamante, ao consultar seu extrato

do INSS, foi surpreendido com descontos mensais de R$ 46,89 (quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos),

supostamente vinculados a um contrato datado de 01 junho de 2018, bem como outro desconto no valor de R$ 66,00

(sessenta e seis reais), relativo a um contrato de RMC que teria sido reativado no mês de novembro de 2023, após

encerramento anterior no mês de outubro do mesmo ano. O consumidor alega não ter autorizado tais contratações,

considerando-se vítima de fraude ou contratação irregular. Em sua reclamação, requereu: a apresentação das cópias

dos contratos mencionados, devidamente assinados; o cancelamento imediato, sem ônus, de todos os contratos de

RMC vinculados ao seu nome e CPF; a suspensão dos descontos indevidos em seu benefício; e o estorno integral dos

valores já debitados, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Regularmente notificado, o Banco BMG S.A. apresentou manifestação escrita, na qual se limitou a expor que os

valores descontados se referem a parcelamento do saldo devedor do cartão de crédito consignado, e que o

procedimento visaria evitar a incidência de juros rotativos, permitindo ao consumidor quitar o valor devido em até 84

parcelas mensais. No entanto, a instituição não anexou qualquer documento que comprovasse a regularidade da

contratação, tais como cópia dos contratos, gravações, ou autorização formal do reclamante. Foi designada audiência

de conciliação para o dia 08 de dezembro de 2023, a ser realizada na unidade do PROCON/RO em Porto Velho. A

fornecedora, embora devidamente notificada, não compareceu e não apresentou justificativa para a ausência, sendo

considerada revel pela autoridade administrativa.

A ausência de resposta adequada, somada à falta de comprovação documental da regularidade dos contratos e

da ciência do consumidor, caracterizou conduta omissiva e violadora dos deveres legais impostos às instituições

financeiras, especialmente à luz do Código de Defesa do Consumidor.

2. ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

O recurso foi interposto tempestivamente, nos termos do art. 19 da Portaria n.º 43/2018/SEDEC/PROCON-RO. No

mérito, o Banco BMG S.A. apresenta recurso administrativo em face da decisão que aplicou multa ao mesmo por

práticas consideradas abusivas em relação ao consumidor João Rodrigues da Silva, no contexto de um contrato de

cartão de crédito consignado. A multa foi aplicada com base na alegação de cobrança indevida, ausência de

informações claras sobre o produto e ausência do banco à audiência de conciliação. O recurso foi interposto dentro
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do prazo legal e a instituição defende que a multa é desproporcional e que a contratação do produto foi regular,

estando em conformidade com a legislação vigente. Em primeiro lugar, é importante destacar que a relação entre o

consumidor e a instituição financeira se insere no contexto do Código de Defesa do Consumidor (CDC), uma vez que o

consumidor é a parte vulnerável e o Banco BMG atua como fornecedor do serviço. Dessa forma, o banco possui a

responsabilidade de fornecer informações claras, precisas e transparentes sobre os produtos e serviços que oferece,

especialmente quando se trata de produtos financeiros, como o cartão de crédito consignado, que envolvem riscos

financeiros e comprometem parte da renda do consumidor. No caso em questão, embora o Banco tenha alegado que

o contrato foi celebrado de forma legítima, com a devida adesão do consumidor, a análise dos documentos e provas

apresentadas revela que o banco não conseguiu comprovar, de maneira inequívoca, que o consumidor foi

plenamente informado sobre as condições do produto contratado, especialmente no que tange aos termos

relacionados ao desconto das parcelas do cartão diretamente na folha de pagamento e as implicações de não

pagamento integral da fatura.

Além disso, o Banco não conseguiu demonstrar que os documentos apresentados na defesa garantiram uma

compreensão clara do consumidor sobre a natureza do produto, os encargos financeiros aplicados e as

consequências da inadimplência. Essa falta de clareza pode ter contribuído para a insatisfação do consumidor e é um

fator relevante para justificar a aplicação de multa, conforme o Código de Defesa do Consumidor, que exige que as

informações prestadas ao consumidor sejam claras, precisas e de fácil compreensão (art. 6º, III do CDC). Outro ponto

importante abordado pelo recurso é a ausência do Banco à audiência de conciliação marcada para 08 de dezembro

de 2023. A ausência sem justificativa plausível configura desrespeito ao procedimento administrativo e impede que o

órgão de defesa do consumidor atue de maneira eficaz para resolver a disputa entre as partes. Essa postura do

Banco em não comparecer à audiência reflete uma falha no compromisso com a boa-fé nas relações de consumo, o

que fortalece a argumentação de que a penalidade foi justificada. Por fim, a multa imposta ao Banco BMG, embora

com caráter punitivo, tem o objetivo de desestimular práticas lesivas aos consumidores e garantir que os

fornecedores atuem de maneira ética e transparente. A aplicação da penalidade leva em consideração os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade, buscando proteger os direitos do consumidor sem configurar

enriquecimento sem causa. Neste contexto, a multa aplicada está dentro dos parâmetros legais, e não há

fundamento suficiente para a sua redução ou anulação.

3. DO MÉRITO

1. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC)

Conforme estabelecido pelos artigos 2º e 3º do CDC, o caso sob análise envolve uma clara relação de consumo,

na qual o reclamante, João Rodrigues da Silva, figura como consumidor final dos serviços prestados pela BANCO BMG

S.A.. Em jurisprudência reiterada, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reconhecido a aplicabilidade do CDC a

contratos bancários, mesmo em situações que envolvam instituições financeiras, conforme o entendimento fixado na

Súmula 297 do STJ, que dispõe:

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

Nesse sentido, a BANCO BMG S.A., como fornecedora de serviços financeiros, deve observar os direitos básicos

dos consumidores previstos no art. 6º do CDC, especialmente o direito à informação clara e adequada (inciso III), bem

como o dever de transparência na relação contratual. A ausência de informações claras sobre o bloqueio da conta

poupança do reclamante configura uma violação ao princípio da boa-fé objetiva, consagrado no art. 4º do CDC.

2. Da Prática Abusiva e Omissão de Informações

Apesar de o Banco alegar transparência contratual e adesão regular ao produto “BMG Card”, não comprovou de

forma inequívoca que o consumidor foi devidamente informado sobre a natureza e consequências do produto

contratado, especialmente tratando-se de idoso, grupo reconhecidamente vulnerável nas relações de consumo. Além

disso, não foi apresentada no processo administrativo a gravação da contratação, tampouco documentação com

destaque inequívoco da forma de desconto (RMC), da taxa de juros, e dos riscos associados ao não pagamento

integral da fatura. Ressalte-se que a contratação de cartão com margem consignável exige especial atenção do

fornecedor quanto ao dever de informação (art. 6º, III, do CDC), o que não restou demonstrado com suficiência. Tal

omissão configura uma violação ao princípio da boa-fé objetiva, previsto no art. 4º do CDC, prejudicando o

consumidor, que não tem acesso às informações necessárias para contestar ou esclarecer a cobrança.

3. Ausência Injustificada na Audiência de Conciliação
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Outro ponto crucial é a ausência do banco na audiência de conciliação designada pelo PROCON. O órgão seguiu

os procedimentos adequados para a notificação da instituição, que tem a obrigação de comparecer à audiência

marcada. No entanto, a empresa não apresentou qualquer justificativa para sua ausência, o que configura revelia

administrativa e desrespeito à autoridade do órgão de defesa do consumidor. Tal comportamento reforça a

negligência na resolução do conflito, conforme previsto na Portaria 43/2022 – Grupo III, C.30 e C.2.

A ausência do banco configura desobediência ao art. 55, §4º, do Código de Defesa do Consumidor, que impõe

aos fornecedores a obrigação de prestar informações ao órgão de defesa do consumidor, sob pena de desobediência.

Essa conduta é agravada pela recusa em comparecer à audiência sem justificativa válida, sendo, portanto, aplicável o

aumento da penalidade, conforme previsto no art. 39, incisos II e IV, da Portaria n.º 43/2022, que trata das

circunstâncias agravantes.

4. Da Jurisprudência e Doutrina Aplicáveis

A doutrina majoritária e a jurisprudência reconhecem a competência dos órgãos de defesa do consumidor para

aplicar sanções administrativas, inclusive multas, quando há descumprimento das normas protetivas. Segundo Carlos

Alberto Bittar, em sua obra Código de Defesa do Consumidor Comentado, a aplicação de penalidades pelo PROCON

está diretamente ligada à função de garantir a integridade das relações de consumo, sendo um mecanismo essencial

de proteção ao consumidor vulnerável.

O STJ já decidiu que a imposição de sanções administrativas pelos PROCONs está de acordo com o poder de

polícia conferido pela legislação consumerista, conforme se depreende do julgamento do REsp 1.152.686/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, que afirmou:

“Os PROCONs têm legitimidade para aplicar sanções administrativas por descumprimento das

obrigações impostas pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo a multa um instrumento

pedagógico e punitivo adequado à proteção das relações de consumo.”

4. DECISÃO

Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto pela Centrais Elétricas de Rondônia e mantenho a

multa aplicada pela Decisão n.º 49/2025, no valor de R$ 2.468,81 (dois mil quatrocentos e sessenta e oito

reais e oitenta e um centavos), a ser paga no prazo de 20 dias uteis, conforme estipulado. A penalidade imposta

observa os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sendo fundamentada na prática abusiva de omissão de

informações e na desobediência ao órgão de defesa do consumidor.

O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Na ausência de pagamento ou interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida

ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

Porto Velho, Data e hora da assinatura eletrônica.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Elaborado por: MARIA LUIZA BRAGA GONÇALVES

Protocolo 0059494381

Decisão nº 56/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 22.05.0014.002.00059-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): ENISSON FRANCISCO DE SOUZA MARINHO

CPF: ***.494.152-**

FORNECEDOR(A): BANCO INTER S.A

CNPJ: 00.416.968/0001-01

ENDEREÇO: AV. BARBACENA n.º 1219 BAIRRO SANTO AGOSTINHO

MUNICÍPIO-ESTADO: BELO HORIZONTE - MG

CEP: 30.190-131
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1. RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto pelo Banco Inter S.A., com fundamento no art. 19 da Portaria n.º

43/2018/SEDEC/PROCON-RO, contra decisão proferida em primeira instância que aplicou multa administrativa no

valor de R$ 3.482,23 (três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos), por infração às normas de

proteção e defesa do consumidor, notadamente pela realização de débito automático mensal não autorizado na

conta-corrente do consumidor, no valor de R$ 69,90 (sessenta e nove reais e noventa centavos), a título de adesão a

“Clube de Benefícios”.

O auto de infração foi lavrado após denúncia do consumidor, que alegou jamais ter solicitado ou autorizado a

adesão a tal serviço. A investigação administrativa concluiu que não há nos autos comprovação documental de

consentimento válido, livre e inequívoco por parte do consumidor, tampouco foram apresentadas evidências de

ciência prévia e expressa quanto às condições gerais do suposto contrato.

O fornecedor apresentou defesa administrativa, que foi devidamente apreciada em decisão fundamentada de

primeira instância, a qual reconheceu a infração ao Código de Defesa do Consumidor e aplicou a penalidade

legalmente prevista. O fornecedor, então, interpôs recurso, que ora se examina.

2. ANÁLISE FORMAL DO PROCESSO

Constata-se que o processo obedeceu rigorosamente ao devido processo legal administrativo, nos termos do art.

5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, da Lei n.º 9.784/1999, e da Portaria n.º 43/2018/SEDEC/PROCONRO.

Foram assegurados o contraditório, a ampla defesa e o direito à interposição de recurso, com:

Notificação válida das partes em todas as fases;

Respeito integral aos prazos legais (art. 18 e seguintes da Portaria n.º 43/2018);

Instrução probatória suficiente;

Regularidade formal e material dos atos administrativos.

O recurso foi interposto dentro do prazo legal e será conhecido quanto ao mérito.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JURÍDICA

3. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO E À BOAFÉ OBJETIVA

O Código de Defesa do Consumidor estabelece como direitos básicos do consumidor:

“Art. 6º, III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como

sobre os riscos que apresentem.”

No caso concreto, a ausência de prova inequívoca da contratação do “Clube de Benefícios” — ou mesmo da

ciência clara do consumidor sobre o serviço e sua cobrança — configura evidente violação ao direito à informação e

aos princípios da transparência e boa-fé, conforme previsto no art. 4º, III, e art. 6º do CDC.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a cobrança por serviço não solicitado presume abusividade, como

se vê:

Cobrança Indevida de Serviço Não Contratado – Repetição do Indébito em Dobro

TJRO – Processo XXXXX-28.2024.8.22.0019

O Tribunal reconheceu a responsabilidade objetiva do fornecedor por cobrança indevida de serviço

não contratado, determinando a restituição em dobro dos valores pagos, conforme o artigo 42,

parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). A decisão enfatiza que a ausência de

prova da contratação e a violação da boa-fé objetiva justificam a devolução em dobro dos valores

cobrados indevidamente.

Cobrança Indevida de Contribuição Não Contratada – Repetição do Indébito e Dano

Moral

TJRO – Processo XXXXX-54.2024.8.22.0002

Neste caso, o TJRO determinou a restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente a título

de contribuição não contratada, além de reconhecer o direito à indenização por danos morais. A
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decisão reforça que a cobrança sem respaldo contratual constitui conduta incompatível com a

boa-fé, impondo-se a restituição na forma do artigo 42 do CDC.

Cobrança Indevida por Serviço Não Solicitado – Repetição do Indébito e Dano Moral

TJRO – Processo XXXXX-56.2024.8.22.0002

Neste caso, o TJRO determinou a restituição em dobro dos valores cobrados indevidamente por

serviço não solicitado, além de reconhecer o direito à indenização por danos morais. A decisão

enfatiza que a cobrança sem consentimento do consumidor viola a boa-fé objetiva e impõe a

restituição conforme o artigo 42 do CDC.

4. PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA

O art. 39, incisos III e V, do CDC veda expressamente:

“III – enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer

qualquer serviço;

V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva.”

A cobrança automática de valor referente a um serviço não solicitado se enquadra precisamente na hipótese do

art. 39, III, sendo a jurisprudência unânime em reconhecer que a mera ausência de oposição do consumidor não

caracteriza consentimento, sobretudo em contratos de adesão.

5. RESPONSABILIDADE OBJETIVA E RESTITUIÇÃO DE VALORES

Ainda que o fornecedor sustente eventual “engano justificável”, não logrou êxito em apresentar qualquer

documento comprobatório da contratação. A ausência de prova nesse sentido impõe a aplicação do art. 42 do CDC:

“Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será

submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único – O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito,

por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,

salvo hipótese de engano justificável.”

No presente caso, a cobrança indevida e o subsequente débito automático, sem autorização, configuram ato

ilícito indenizável também à luz dos arts. 186 e 927 do Código Civil, por violação de direito e imposição de obrigação

sem respaldo jurídico.

6. NATUREZA E ADEQUAÇÃO DA SANÇÃO APLICADA

Nos termos do art. 22 da Portaria n.º 43/2018/SEDEC/PROCONRO, a sanção de multa será aplicada com base nos

seguintes critérios:

Gravidade da infração;

Reincidência;

Porte econômico do fornecedor;

Dano ou risco ao consumidor, ou à coletividade.

O histórico administrativo do Banco Inter S.A. registra ocorrências anteriores de infrações semelhantes, o que foi

corretamente ponderado pela autoridade de primeira instância.

A dosimetria da penalidade respeitou os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, observando os

parâmetros objetivos fixados na Portaria supracitada.

O recurso interposto limita-se à reiteração de argumentos já analisados, sem apresentar fato novo ou

comprovação válida da contratação do serviço objeto da infração.

A decisão de primeira instância encontra-se plenamente motivada, amparada na legislação consumerista e civil

vigente, e consonante com os precedentes.

7. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 6º, inciso III, art. 39, incisos III e V, e art. 42 do Código de Defesa do

Consumidor; nos arts. 186 e 927 do Código Civil; e nos arts. 19 e 22 da Portaria nº 43/2018/SEDEC/PROCONRO,

DECIDO PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO administrativo interposto pelo Banco Inter S.A., mantendo-se, em
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sua integralidade, a decisão de primeira instância, inclusive no que se refere à penalidade de multa administrativa

aplicada, no importe de R$3.482,23 (três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos).

A penalidade imposta observa os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sendo fundamentada na prática

abusiva de omissão de informações e na desobediência ao órgão de defesa do consumidor. O pagamento da multa

deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será enviado a parte requerida, com

o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br. Na ausência de pagamento ou

interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida ativa, conforme o art. 53 da

Portaria n.º 43/2022.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON 

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0059768382

Decisão nº 14/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Decisão Administrativa n.º 14/2025/SEDEC-PROCONFISC

Reclamação n.º 22.05.0014.002.00007-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): DORA OLIVEIRA PEREIRA CHOCONI

CPF: ***.***.942-**

FORNECEDOR(A): CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A.

CNPJ: 05.914.650/0001-66

ENDEREÇO: AV IMIGRANTES n.º 4137, INDUSTRIAL, PORTO VELHO/RO, CEP: 76.821-063

1. RELATÓRIO

O presente processo administrativo tem por objetivo a análise do recurso interposto pela Centrais Elétricas de

Rondônia- ENERGISA, em face da Decisão n.º 14/2025 proferida por este PROCON, que aplicou multa à instituição por

sua ausência injustificada à audiência de conciliação designada para o dia 01 de junho de 2022, bem como pela

prática abusiva ao impor uma cobrança sob a alegação de ''DESVIO DE ENERGIA DO RAMAL DE LIGAÇÃO'', a qual é

totalmente desconhecida pela requerente, Sra. Dora Oliveira Pereira Choconi.

A referida multa, no valor de R$8.911,93 (oito mil novecentos e onze reais e noventa e três centavos),

foi imposta com base no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e nos parâmetros estabelecidos pelo

art. 57 do CDC e Portaria n.º 43/2022 deste órgão, levando-se em consideração a gravidade da infração, a vantagem

auferida e a condição econômica do fornecedor.

A Centrais Elétricas de Rondônia alega, em sede de recurso, que o objeto de reclamação do cliente já havia sido

discutido anteriormente quando a Energisa foi notificada a prestar esclarecimentos acerca da cobrança de fatura

referente a procedimento irregular.

2. DO MÉRITO

1. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC)

Conforme estabelecido pelos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor (CDC), o caso em análise

envolve uma clara relação de consumo, na qual a reclamante, Dora Oliveira Pereira Choconi, figura como consumidor

final dos serviços prestados pela Centrais Elétricas de Rondônia- ENERGISA. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem

reiteradamente reconhecido a aplicabilidade do CDC a contratos de prestação de serviços essenciais, como aqueles

relacionados ao fornecimento de energia elétrica, conforme entendimento consolidado.

O STJ, em jurisprudência constante, reconhece que as empresas de energia elétrica se enquadram como

fornecedoras de serviços, estando, portanto, sujeitas às disposições do CDC, conforme entendimento firmado na

Súmula 297 do STJ, que dispõe:

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às empresas prestadoras de serviços públicos,

incluindo as de energia elétrica."

Nesse contexto, a Centrais elétricas de Rondônia, como fornecedora de serviços essenciais, deve observar os

direitos básicos dos consumidores previstos no art. 6º do CDC, em especial o direito à informação clara e adequada
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(inciso III), bem como o dever de transparência e boa-fé objetiva na relação contratual, conforme consagrado no art.

4º do CDC. A cobrança indevida de valores, sem a devida comprovação ou justificativa, configura uma prática abusiva

e viola o direito do consumidor à transparência e à segurança jurídica.

Além disso, a Centrais elétricas de Rondônia tem o dever de respeitar o princípio da boa-fé objetiva nas relações

contratuais, não podendo cobrar valores de maneira indevida ou em desacordo com os termos acordados, o que

configura prática abusiva, conforme o art. 39, inciso V, do CDC, que proíbe a exigência de quantias sem a devida

prestação de serviços ou com valores incorretos. A cobrança indevida de tarifas sem a devida explicação a

consumidora coloca-o em desvantagem exagerada, o que é expressamente vedado pelo CDC.

2. Da Prática Abusiva e Omissão de Informações

A cobrança indevida ou a aplicação de taxas extras por parte da Centrais Elétricas de Rondônia- ENERGISA

configura prática abusiva conforme o art. 39, II, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), que proíbe exigir da

consumidora vantagens manifestamente excessivas ou agir de forma que imponha desvantagens. No caso em

questão, mesmo com a notificação prévia da cobrança, é fundamental que a consumidora tenha acesso a

informações claras e detalhadas sobre o motivo da cobrança e a origem dos valores imputados.

A consumidora tem o direito de ser informado adequadamente sobre as cobranças realizadas, conforme o art.

6º, III, do CDC. A ausência de informações claras e completas sobre o desvio ou os erros no processo de medição de

energia prejudica o direito à transparência, ao esclarecimento e à segurança nas relações contratuais. Tal omissão

configura uma violação ao princípio da boa-fé objetiva, previsto no art. 4º do CDC, prejudicando a consumidora, que

não tem acesso às informações necessárias para contestar ou esclarecer a cobrança.

3. Ausência Injustificada na Audiência de Conciliação

Outro ponto crucial é a ausência da Centrais Elétricas de Rondônia- ENERGISA na audiência de conciliação

designada pelo PROCON. A Energisa alegou que o objeto de reclamação do cliente já havia sido discutido

anteriormente. No entanto, conforme os autos, o PROCON seguiu os procedimentos adequados para a notificação da

instituição, e que a empresa tem a obrigação de comparecer à audiência marcada, mesmo que já tenha prestado

esclarecimentos anteriormente.

A ausência da Energisa configura desobediência ao art. 55, §4º do CDC, que impõe aos fornecedores a obrigação

de prestar informações ao órgão de defesa do consumidor, sob pena de desobediência. Tal conduta é agravada pela

recusa em comparecer à audiência sem justificativa válida, sendo aplicável o aumento da penalidade, conforme

previsto no art. 39, II e IV da Portaria n.º 43/2022, que trata das circunstâncias agravantes.

4. Da Jurisprudência e Doutrina Aplicáveis

A doutrina majoritária e a jurisprudência reconhecem a competência dos órgãos de defesa do consumidor para

aplicar sanções administrativas, inclusive multas, quando há descumprimento das normas protetivas. Segundo Carlos

Alberto Bittar, em sua obra Código de Defesa do Consumidor Comentado, a aplicação de penalidades pelo PROCON

está diretamente ligada à função de garantir a integridade das relações de consumo, sendo um mecanismo essencial

de proteção ao consumidor vulnerável.

O STJ já decidiu que a imposição de sanções administrativas pelos PROCONs está de acordo com o poder de

polícia conferido pela legislação consumerista, conforme se depreende do julgamento do REsp 1.152.686/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, que afirmou:

“Os PROCONs têm legitimidade para aplicar sanções administrativas por descumprimento das

obrigações impostas pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo a multa um instrumento

pedagógico e punitivo adequado à proteção das relações de consumo.”

3. DECISÃO

Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto pela Centrais Elétricas de Rondônia e mantenho a

multa aplicada pela Decisão n.º 14/2025, no valor de R$ 8.911,93 (oito mil novecentos e onze reais e noventa

e três centavos), a ser paga conforme estipulado. A penalidade imposta observa os critérios de proporcionalidade e

razoabilidade, sendo fundamentada na prática abusiva de omissão de informações e na desobediência ao órgão de

defesa do consumidor.

O pagamento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.
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Na ausência de pagamento ou interposição de recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida

ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

Porto Velho, Data e hora da assinatura eletrônica.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Elaborado por: MARIA LUIZA BRAGA GONÇALVES

Protocolo 0059132918

Decisão nº 16/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Decisão Administrativa n.º 16/2025/SEDEC-PROCONFISC

Reclamação n.º 23.05.0014.002.00264-3 - PROCON-RO

CONSUMIDOR(A): RAFAELA FARIAS SOARES

CPF: ***.354.172-**

FORNECEDOR(A): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

CNPJ: 05.914.650/0001-66

ENDEREÇO: AV IMIGRANTES n.º 4137 BAIRRO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO -RO

CEP: 76.821-063

1. RELATÓRIO

O presente processo administrativo tem por objetivo a análise do recurso interposto pela, centrais elétricas de

Rondônia - ENERGISA, em face da Decisão n.º 16/2025 proferida por este PROCON, que aplicou multa à instituição por

sua ausência injustificada à audiência de conciliação designada para o dia 06 de julho de 2023, bem como pela

imposição de uma cobrança indevida no valor de R$ 1.031,25, referente ao mês de abril de 2023, a qual é totalmente

desconhecida pela requerente, Sra. Rafaela Farias Soares, tendo em vista que suas faturas de energia jamais haviam

alcançado valor tão elevado.

A referida multa, no valor de R$ 2.468,81 (dois mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e um

centavos), foi imposta com base no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e nos parâmetros

estabelecidos pelo art. 57 do CDC e Portaria n.º 43/2022 deste órgão, levando-se em consideração a gravidade da

infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor.

A Centrais Elétricas de Rondônia alega, que esteve presente na data e horário agendados, por meio de sua

preposta Gislane Martines da Silveira, que inclusive aguardou no local próximo à sala de audiência, porém não

escutou ser chamada. Afirmam também que houve contato com o servidor do PROCON via WhatsApp relatando a

situação, mas que as mensagens se perderam. Ainda assim. A Energisa destaca que entregou a carta de preposição

na manhã da audiência, às 08h04min, sendo recebida pelo conciliador, e que a audiência foi encerrada sem a

convocação da preposta, pelo conciliador que estava realizando a audiência em questão. Diante disso, a empresa

argumenta que cumpriu todos os requisitos legais e agiu com diligência, pedindo, assim, a reforma da decisão e a

exclusão da penalidade imposta.

2. DO MÉRITO

1. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (CDC)

Conforme estabelecido pelos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor (CDC), o caso em análise

envolve uma clara relação de consumo, na qual a reclamante, Rafaela Farias Soares, figura como consumidora final

dos serviços prestados pela Centrais elétricas de Rondônia. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reiteradamente

reconhecido a aplicabilidade do CDC a contratos de prestação de serviços essenciais, como aqueles relacionados ao

fornecimento de energia elétrica, conforme entendimento consolidado.

O STJ, em jurisprudência constante, reconhece que as empresas de energia elétrica se enquadram como

fornecedoras de serviços, estando, portanto, sujeitas às disposições do CDC, conforme entendimento firmado na

Súmula 297 do STJ, que dispõe:
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"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às empresas prestadoras de serviços públicos,

incluindo as de energia elétrica."

Nesse contexto, a Centrais elétricas de Rondônia, como fornecedora de serviços essenciais, deve observar os

direitos básicos dos consumidores previstos no art. 6º do CDC, em especial o direito à informação clara e adequada

(inciso III), bem como o dever de transparência e boa-fé objetiva na relação contratual, conforme consagrado no art.

4º do CDC. A cobrança indevida de valores, sem a devida comprovação ou justificativa, configura uma prática abusiva

e viola o direito do consumidor à transparência e à segurança jurídica.

Além disso, a Centrais elétricas de Rondônia tem o dever de respeitar o princípio da boa-fé objetiva nas relações

contratuais, não podendo cobrar valores de maneira indevida ou em desacordo com os termos acordados, o que

configura prática abusiva, conforme o art. 39, inciso V, do CDC, que proíbe a exigência de quantias sem a devida

prestação de serviços ou com valores incorretos. A cobrança indevida de tarifas sem a devida explicação a

consumidora coloca-o em desvantagem exagerada, o que é expressamente vedado pelo CDC.

2. Da Prática Abusiva e Omissão de Informações

A cobrança indevida por parte da, Centrais Elétricas de Rondônia, sem a devida comprovação ou explicação,

configura prática abusiva, conforme o art. 39, II, do CDC, que proíbe a exigência de vantagens manifestamente

excessivas ao consumidor. Mesmo com notificação prévia, a ausência de informações claras sobre a origem e o

motivo da cobrança compromete o direito da consumidora à transparência e esclarecimento.

Além disso, a omissão de informações claras e detalhadas sobre o desvio de energia e a origem da cobrança de

valores tão elevados compromete o direito da consumidora à transparência, conforme o art. 6º, III, do CDC. A falta de

explicação sobre a cobrança indevida impede que a consumidora exerça seu direito de defesa, configurando violação

ao princípio da boa-fé objetiva, que exige que as partes ajam com lealdade e transparência nas relações contratuais

(art. 4º do CDC).

3. Ausência Injustificada na Audiência de Conciliação

A ausência injustificada da, Centrais Elétricas de Rondônia na audiência de conciliação agendada pelo PROCON,

em 06 de julho de 2023, é uma violação clara ao art. 55, §4º do CDC, que exige que os fornecedores prestem

informações ao órgão de defesa do consumidor. A empresa, embora notificada adequadamente, deixou de

comparecer à audiência sem apresentar justificativa válida.

É relevante mencionar que a ausência da preposta da, Centrais Elétricas de Rondônia na sala de audiência,

apesar de estar no local, não pode ser imputada ao PROCON, pois a responsabilidade pela presença do representante

legalmente autorizado para a audiência é da empresa fornecedora. É importante destacar que o PROCON, ao

organizar as audiências comunica a empresa reclamada de forma eletrônica, disponibiliza com antecedência a pauta

do dia, a qual é encaminhada à empresa fornecedora e também à empresa terceirizada que trabalha junto ao órgão,

com a responsabilidade de comunicar e informar as partes envolvidas. Além disso, o conciliador, ao iniciar a

audiência, realiza o pregão de convocação das partes, chamando-as formalmente duas vezes dentro do prazo de 10

minutos após o horário agendado. A preposta da ENERGISA, portanto, não ouviu ser chamada para a sala de

conciliação, apesar de estar no local, o que compromete a resolução do conflito, já que a empresa não demonstrou

qualquer justificativa plausível para a ausência de seu representante legal na sala de audiência, nem que houve erro

por parte do PROCON nesse procedimento.

O PROCON, por sua vez, seguiu todos os procedimentos legais e operacionais necessários, incluindo a divulgação

adequada da audiência e a convocação formal das partes. A falta de comparecimento da preposta à sala de

conciliação, mesmo estando no local e após o pregão do conciliador, configura uma falha na parte da empresa

fornecedora, e não do órgão de defesa do consumidor.

4. Da Jurisprudência e Doutrina Aplicáveis

A doutrina majoritária e a jurisprudência reconhecem a competência dos órgãos de defesa do consumidor para

aplicar sanções administrativas, inclusive multas, quando há descumprimento das normas protetivas. Segundo Carlos

Alberto Bittar, em sua obra Código de Defesa do Consumidor Comentado, a aplicação de penalidades pelo PROCON

está diretamente ligada à função de garantir a integridade das relações de consumo, sendo um mecanismo essencial

de proteção ao consumidor vulnerável.

O STJ já decidiu que a imposição de sanções administrativas pelos PROCONs está de acordo com o poder de

polícia conferido pela legislação consumerista, conforme se depreende do julgamento do REsp 1.152.686/RS, Rel. Min.
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Eliana Calmon, que afirmou:

“Os PROCONs têm legitimidade para aplicar sanções administrativas por descumprimento das

obrigações impostas pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo a multa um instrumento

pedagógico e punitivo adequado à proteção das relações de consumo.”

3. DECISÃO

Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto pela Centrais Elétricas de Rondônia e mantenho a

multa aplicada pela Decisão n.º 16/2025, no valor de R$2.468,81 (dois mil quatrocentos e sessenta e oito

reais e oitenta e um centavos), a ser paga no prazo de 20 dias uteis, conforme estipulado. A penalidade imposta

observa os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, sendo fundamentada na prática abusiva de omissão de

informações e na desobediência ao órgão de defesa do consumidor. O pagamento da multa deverá ser efetuado por

via de DARE que estará anexo ao processo assim como será enviado a parte requerida, com o devido envio do

comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br. Na ausência de pagamento ou interposição de

recurso judicial no prazo legal, o fornecedor será inscrito em dívida ativa, conforme o art. 53 da Portaria n.º 43/2022.

Porto Velho, Data e hora da assinatura eletrônica.

DAVID LEANDRO DA COSTA

Assessor na Coordenadoria Estadual do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Elaborado por: MARIA LUIZA BRAGA GONÇALVES

Protocolo 0059164484

Decisão nº 76/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 24.01.0014.002.00955-3 - PROCON-RO (ID 0059994034)

CONSUMIDOR(A): IZAEL BELARMINO DA SILVA

CPF: ***.***.132-**

FORNECEDOR(A): SOUSA AUTO CAR PECAS E SERVICOS

CNPJ: 42.375.077/0001-96

ENDEREÇO: AVENIDA MAMORÉ, 2060, ANEXO ESQ RUA CONSTELACAO, TRÊS MARIAS

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO

CEP: 76.813-042

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra o consumidor que compareceu a empresa SOUSA AUTO CAR PECAS E SERVICOS para

firmar a contratação de diversos serviços (PINTURA DO CAPÔ, TROCA DO PARALAMA DO LADO

DIREITO, E TROCA DO FAROL DO LADO DIREITO E PINTURA DO PARACHOQUE) de reparos em seu

veículo ONIX BRANCO no valor total de R$ 1.500,00 reais, conforme comprovantes em anexo.

No entanto, os serviços foram prestados de forma divergente do contratado, gerando vários

prejuízos ao consumidor, bem como não promoveu a restituição dos valores pagos."

Nesse sentido, o(a) fornecedor(a) SOUSA AUTO CAR PECAS E SERVICOS, tendo recebido a notificação no dia

05 de Fevereiro de 2024 (ID 0059994034 - pág. 05) se manifestou da seguinte forma (ID 0059993997):

"(...)

Conforme o senhor IZAEL compareceu à nossa empresa para contratar o SERVIÇOS referentes

(PINTURA DO CAPÔ,TROCA DO PARALAMA DO LADO DIREITO,E TROCA DO FAROL DO LADO

DIREITO E PITURA DO PARACHOQUE ).

OS SERVIÇOS FORAM FEITOS TUDO CORRETAMENTE,EMITIMOS NOTA FISCAL MEDIANTE OS

SERVICOS CONTRADADOS POR ELE PAGAMOS NOSSOS IMPOSTOS.

APÓS OS SERVIÇOS FEITO E ENTREGUE.

APÓS 30 DIAS
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ELE ENTROU EM CONTATO CONOSCO ALEGANDO QUE O FAROL ESTAVA COM

PROBLEMAS,FALAMOS PARA ELE VIM TROCAR A PEÇA,MAS NÃO COMPARECEU,SOMENTE APÓS 10

MESES VEIO NO NOSSO ESTABELECIMENTO ALEGANDO QUE TERIA QUE TROCAR A PEÇA.

PERDENDO ASSIM TOTALMENTE A GARANTIA DA TROCA DA PEÇA

CONFORME O (ARTIGO 26 DA LEI N°8.078 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 DO CDC

O DIREITO DE RECLAMAR PELOS VÍCIOS APARENTES OU DE FÁCIL CONSTATAÇÃO CADUCA EM: 30

DIAS,TRATANDO-SE DE FORNECEMENTO DE PRODUTOS NÃO DURÁVEIS;

90 DIAS,TRATANDO-SE DE FORNECEMENTO DE SERVIÇOS E DE PRODUTOS DURÁVEIS.

(...)"

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 08 de Março de

2024 (ID 0059994034 - pág. 07), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de recebimento

no dia 22 de Fevereiro de 2024 (ID 0059994034 - pág. 06), não compareceu, tampouco justificou a ausência,

restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:
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"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina como proposição de valor base o valor mínimo atribuído ao dano (VD), de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Ao caso em tela, o prejuízo do(a) consumidor(a) foi o seguinte valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais);

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Micro Empresa.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, tem-se que a fornecedora se enquadra no seguinte: ser o infrator primário, previsto

no art. 40, VI da Portaria n° 43/2022;

2. No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39, II, IV, VII eVIII da Portaria n° 43/2022:

"Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

(...)

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;
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[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de sessenta anos

ou de pessoas portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;"

Nesse sentido, aplico à fornecedora SOUSA AUTO CAR PECAS E SERVICOS a multa no montante de R$

3.501,23 (três mil quinhentos e um reais e vinte e três centavos)       , referente à negligência aos princípios

norteadores da boa-fé objetiva e ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também

pedagógica, com o objetivo de criar um ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de

consumo, visando ao cumprimento das obrigações que as regem (ID 0059995246       ).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059994227

Decisão nº 77/2025/SEDEC-PROCONASTEC

Reclamação n.º 23.07.0014.002.00013-3 - PROCON-RO (ID 0059999009)

CONSUMIDOR(A): JEFERSON ZACARIAS

CPF: ***.***.252-**

FORNECEDOR(A): TA CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 15.641.986/0001-56

ENDEREÇO: RUA GERALDO SIQUEIRA, 2405, NOVA FLORESTA

MUNICÍPIO-ESTADO: PORTO VELHO - RO

CEP: 76.807-188

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo, fundado nas disposições da Lei Federal 8.078/1990, Código de Defesa

do Consumidor (CDC), bem como nas disposições estabelecidas pelas Portarias Estaduais n.º 43/2022 e 177/2022,

ambas instituídas pelo PROCON/RO, e nas demais as quais couberem.

Na instrução da exordial foi narrado o seguinte:

"Narra o consumidor que contratou da empresa citada o curso de eletricista no valor de R$950,00,

porém houve demora da requerida em iniciar o curso, fazendo com que este solicita-se o

cancelamento.

No dia 09/05/2023, onde foi informado que o reembolso só seria concretizado no dia 09/06/2023,

que foi aceito pelo requerente, chegado o dia de receber foi informado que só seria possível fazer

o pagamento no dia 23/06/2023, que também não foi cumprido, entrando em contato novamente

com a empresa foi dito que o pagamento fora adiado pro dia 14/07/2023, em desacordo buscou

presencialmente até a empresa solicitando esclarecimentos e foi informado pelo diretor que na

verdade só seria pago dia 21/07/2023, data posterior a que foi informada por mensagem, ainda

que tenham passado mais de 30 dias do pedido de cancelamento.

Por fim, não restou alternativa para o requerente, procurou o órgão de proteção do consumidor –

Procon, para tentativa de resolução da lide, requerendo o estorno integral do valor pago."

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 318



O(A) fornecedor(a) TA CONSULTORIA LTDA, não se manifestou à respectiva exordial, embora tendo

recebido a notificação no dia 13 de Julho de 2023 (ID 0059999009 - págs. 06-07).

Com o intuito conciliatório, designou-se audiência conciliatória, tendo sido a parte fornecedora cientificada para

comparecimento de forma presencial na unidade do PROCON/RO, em Porto Velho, para a data de 08 de Setembro

de 2023 (ID 0059999009 - pág. 09), porém, mesmo devidamente notificada, com comprovação de

recebimento no dia 24 de Agosto de 2023 (ID 0059999009 - pág. 08), não compareceu, tampouco justificou a

ausência, restando, portanto, revel.

Este é o relatório.

DO MÉRITO

Preliminarmente, destaca-se a aplicabilidade dos arts. 2º e 3º da legislação consumerista ao caso em apreço,

tendo em vista “consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final”.

"Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como

destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis,

que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,

bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de

produtos ou prestação de serviços"

Com efeito, o CDC adotou a teoria finalista para definir as relações de consumo, sendo o consumidor todo o

destinatário fático/econômico do produto ou serviço colocado à disposição no mercado de consumo. No caso dos

autos, a parte consumidora contratou como destinatária final os serviços/produtos.

Em interessante julgado de lavra da Min. Nancy Andrighi, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que

fornecedor é todo aquele que desempenha atividade no mercado de consumo mediante remuneração, atendendo o

disposto no art. 3º do CDC.

"Para o fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o reconhecimento de uma pessoa

física ou jurídica ou de um ente despersonalizado como fornecedor de serviços atende aos critérios

puramente objetivos, sendo irrelevantes a sua natureza jurídica, a espécie dos serviços que

prestam e até mesmo o fato de se tratar de uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de caráter

beneficente e filantrópico, bastando que desempenhem determinada atividade no mercado de

consumo mediante remuneração (STJ – Resp 519.310/SP – Terceira Turma – Rel. Min. Nacy Andrighi

– j. 20.04.2004)"

Posto isso, é patente a relação jurídica de consumo que dá ensejo à competência deste órgão para tratamento

desta demanda, uma vez delineado os sujeitos e o objeto da prestação.

Fatos apurados na essencialidade, passo a DECIDIR.

É cabível a aplicação da multa prevista no art. 56, I, do Código de Defesa do Consumidor, com observância aos

parâmetros estabelecidos no art. 57 do mesmo diploma, bem como as regras previstas na Portaria do PROCON/RO n.

43, de 18 de fevereiro de 2022. Assim, conforme o art. 57 do CDC, o valor da multa será fixado atendendo critérios

estritamente legais, os quais levarão em conta a gravidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica

do fornecedor.

Reza os artigos 6, III e 55, §4°, ambos do Código de Defesa do Consumidor:

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

[...]

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação

correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem

como sobre os riscos que apresentem;

[...]
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Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas respectivas

áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, industrialização,

distribuição e consumo de produtos e serviços.

[...]

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob pena de

desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, resguardado o

segredo industrial."

Circunstâncias de responsabilidade

1. Tratando-se de prática abusiva flagrante, contra o consumidor, no exercício da atividade comercial,

cabendo às requeridas a devida responsabilização administrativa. Posto que sua ausência voluntaria em

audiência, na omissão de informações acerca da restituição devida, bem como, a não restituição sem

justificativa transgride o princípio da informação, princípio este basilar do direito do consumidor.

2. Quanto a materialidade do fato típico, esta restou comprovada nos autos, face as reiteradas

documentações que evidenciam a negligência/omissão voluntária da requerida para com a consumidora e o

órgão.

3. Acerca da autoria, não houve manifestação em contrário por parte da requerida, ainda que devidamente

notificadas, portanto, denota-se suas participações e responsabilidade.

Dosimetria da multa (art. 57 do CDC)

1. Acerca das vantagens auferidas com o ato ilícito, esta é calculada a partir do prejuízo sofrido pelo

consumidor. Nesse sentido, tem-se a aplicabilidade do Art. 38, parágrafo único, da Portaria n° 43/2022 que

determina, na hipótese de haver valores inferiores à mil reais aplicar o piso de R$1.000,00 como proposição de

valor base;

2. Quanto a natureza da infração, esta se adequa às classificações do Grupo III, C.30. Deixar de prestar

informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação do órgão de defesa do

consumidor (art. 55, § 4º, do CDC) da Portaria n° 43/2022. Além disso, é importante considerar que tal conduta

pode também ser enquadrada no crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal

Brasileiro: "Desobedecer a ordem legal de funcionário público";

3. Considero ainda haver concurso de infração, classificado no Grupo III, C.2. Deixar de reparar os danos

causados aos consumidores por defeitos relativos a prestação dos serviços, bem como prestar informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos (art. 14 do CDC) da Portaria n° 43/2022;

4. Ao que se pode aferir, pela pesquisa feita junto a Receita Federal, a fornecedora conta com a seguinte

condição econômica: Micro Empresa.

Nesse sentido, a multa é calculada com base na tabela descrita no art. 38 da Portaria n° 43/2022.

1. Quanto as atenuantes, não há enquadramento de qualquer das hipóteses do artigo 40 da Portaria nº

43/2022, uma vez que não houve resposta prévia à respectiva exordial.

2. No que tange às agravantes, tem-se quatro, previstas no art. 39, I, II, IV eVIII da Portaria n° 43/2022:

"Art. 39. Encontrada a pena base, esta poderá ser agravada em até 30% (trinta por cento), caso

seja verificada a existência de uma ou mais das seguintes circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens indevidas;

[...]

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para evitar ou

mitigar suas consequências;

[...]

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;"

Nesse sentido, aplico à fornecedora TA CONSULTORIA LTDA a multa no montante de R$ 2.457,00 (dois mil

quatrocentos e cinquenta e sete reais), referente à negligência aos princípios norteadores da boa-fé objetiva e

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 320



ao princípio da informação, como forma não apenas punitiva, mas também pedagógica, com o objetivo de criar um

ambiente consumerista saudável para a manutenção das relações de consumo, visando ao cumprimento das

obrigações que as regem (ID 0060000502).

O adimplemento da multa deverá ser efetuado por via de DARE que estará anexo ao processo assim como será

enviado a parte requerida, com o devido envio do comprovante de pagamento para o e-mail: asjur@procon.ro.gov.br.

Imperioso destacar que, ante ausência de interposição de recurso ou não adimplemento da referida obrigação

no prazo legal, resultará a inscrição do fornecedor em Dívida Ativa, na forma do art. 53 da Portaria Estadual nº 43 de

18 de fevereiro de 2022.

Porto Velho/RO, data e hora da assinatura eletrônica do sistema.

IGOR VALÉRIO GOMES FERREIRA

Assessor Técnico do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/RO

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0059999101

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

EXTRATO

PORTARIA 270 (0059433951). CONSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DE RISCO EM PROCESSOS NO

ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP. Estabelece atuação

conforme cronograma de execução disposto em cronograma de trabalho (Anexo II). Data da Assinatura: 08 de

maio de 2025, entrando em vigor na data da publicação deste Extrato.

Protocolo 0059923773

Portaria nº 308 de 08 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 25/2025/SEOSP-CIS (0059880363) e Adendo SEOSP-CIS

(0059903249), nos autos do Processo SEI nº 0069.003449/2024-11, e;

CONSIDERANDO o teor do art. 54 da LC nº 68/1992, que dispõe que "Haverá substituição em caso de

impedimentos legais de ocupantes de cargos em comissão."

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Cláudia Uhlendorf de Oliveira, matrícula nº ******225, para responder pela

Gerência de Engenharia, Infraestrutura e Serviços Públicos Norte/GEN, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos/SEOSP, nos impedimentos legais e eventuais da titular, Rita de Cássia da Cunha, matrícula nº ******235.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0059947520

Portaria nº 306 de 07 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0059699565);

CONSIDERANDO o disposto na Declaração de Serviço Eleitoral (0033196825)/(0035819512);

CONSIDERANDO o constante no Despacho SEOSP-GAB (0059700251), nos autos do Processo SEI nº

0069.070707/2022-11;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, que serão dispensados do serviço, mediante declaração

expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias

de convocação.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga compensatória por 01 (um) dia, no dia 05/05/2025, a servidora Mônica Amorim

dos Santos, Assessor, matrícula nº ******117, lotada na Seção de Protocolo, Recepção e Redação/SPROT, referente

a serviços prestados a Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições), art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Publique-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0059900378

Portaria nº 305 de 07 de maio de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento SEOSP-NPE (0059862563);

CONSIDERANDO o constante na Portaria nº 194 de 01 de abril de 2025 (       0059864896) e Despacho SEOSP-NPE (       

0059876384), nos autos do Processo SEI nº 0069.001691/2025-31.

R E S O L V E:

Art. 1º -CONCEDER ao servidor Renato Luiz dos Santos, ocupante do cargo de Engenheiro Eletricista,

matrícula nº ******799, lotado no Núcleo de Projetos de Engenharia/NPE, o gozo de 02 (dois) dias de folga

compensatória para fruição nos dias 21/05/2025 e 23/06/2025, pela análise minuciosa dos aspectos técnicos,

financeiros e administrativos do processo, sempre pautada pela responsabilidade e pelo compromisso com o

interesse público.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0059894770

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Notificação nº 14/2025/DER-ASTECDG

Processo Administrativo Punitivo: 0009.006557/2023-79
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Processo Principal: 0009.612076/2021-35

Contrato nº 065/2022/PGE/DER-RO (0029351698/0038262489)

Notificante: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO

Notificada: Construtora FR EIRELI – CNPJ nº 07.636.035/0001-60

Endereço: Rodovia MA 020, km 02, S/N, Loteamento Aliança, CEP: 64.430-000, Vargem Grande/MA

Sócio Proprietário: Sr. José Augusto Figueiredo Mendes Júnior

Assunto: Notificação para pagamento voluntário de multa contratual

Senhor Representante e Advogados constituídos,

O Contrato nº 065/2022/PGE/DER-RO (0029351698/0038262489), celebrado entre o DER/RO e a

Empresa Construtora FR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.636.035/0001-60, tem por objeto a Contratação de

empresa para elaboração do projeto básico, do projeto executivo e da execução das obras de pavimentação em vias

urbanas dos municípios de Rolim de Moura, São Felipe d'Oeste, Santa Luzia d'Oeste, Parecis, Novo Horizonte d'Oeste e

Castanheiras do Estado de Rondônia, referente ao Lote 5.

A Decisão nº 26/2024/DER-ASTECDG (0050407387), cujo Termo de Aplicação de Penalidade foi publicado em

16/09/2024 (0052858303), reconheceu como procedentes os descumprimentos contratuais identificados no Termo de

Autuação (0038262346), imputados à contratada, e em decorrência disso, foi aplicada a penalidade de multa

contratual, no valor de R$ 2.050.049,50 (dois milhões, cinquenta mil, quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

A sanção encontra respaldo jurídico no art. 18, inciso II, do Decreto Estadual nº 16.089/2011 e nos arts. 86 e 87,

inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993. As cláusulas contratuais infringidas foram as seguintes:

Cláusula Primeira, parágrafos: Primeiro, Segundo, Quarto (item 2), Quinto e Sexto;

Cláusulas Segunda, Terceira, Quinta;

Cláusula Décima Terceira, parágrafos: Terceiro, Quarto, Trigésimo Primeiro, Trigésimo Terceiro, Trigésimo

Sétimo, Quadragésimo Sétimo e Sexagésimo Terceiro;

Cláusula Décima Primeira, parágrafos: Primeiro, Sexto e Oitavo, em combinação com a Cláusula

Vigésima Primeira, parágrafo único;

Cláusula Décima Nona, parágrafo primeiro, Segundo, alíneas “a” e “d”;

Cláusula Vigésima Terceira, parágrafo segundo, alíneas “a”, “c”, “d” e “k”.

Considerando que a via administrativa se encontra exaurida, não havendo mais possibilidade de interposição de

recurso, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto Estadual nº 16.089/2011, foram enviados comunicados aos

endereços eletrônicos utilizados ao longo da instrução processual, sem que houvesse qualquer manifestação formal

da empresa ou de seus representantes legais.

Diante disso, os autos foram encaminhados à Controladoria Interna – DER/CI, para atualização monetária do

valor da penalidade aplicada, resultando na quantia de R$ 2.525.660,93 (dois milhões, quinhentos e vinte e cinco mil,

seiscentos e sessenta reais e noventa e três centavos), conforme Planilha de Atualização Monetária (0055112454).

À vista do exposto, NOTIFICA-SE a Empresa Construtora FR EIRELI, por meio de seus representantes legais,

para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao interesse no pagamento

espontâneo do valor atualizado da multa contratual, no montante de R$ 2.525.660,93 (dois milhões,

quinhentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e três centavos).

Decorrido o prazo sem manifestação ou pagamento, e sobrevindo a certificação de inércia, o processo seguirá

seu curso regular, com o consequente encaminhamento do débito para inscrição em Dívida Ativa.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

Protocolo 0059854274

Notificação nº 13/2025/DER-ASTECDG

Processo Administrativo Punitivo: 0009.005519/2023-07
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Processo Principal: 0009.610106/2021-79

Contrato Nº 051/2022/PGE/DER-RO (0028313954)

Notificante: Departamento Estadual de Estradas de Rodagens e Transporte-DER-RO

Notificado: Construtora FR EIRELI - CNPJ: 07.636.035/0001-60

Endereço: Rodovia MA 020, km 02, S/N, Loteamento Aliança, CEP: 64.430-000, na cidade Vargem Grande–MA

Sócio Proprietário: Sr. José Augusto Figueiredo Mendes Júnior

Assunto: Notificação para pagamento voluntário de multa contratual

Senhor Representante e Advogados constituídos,

O Contrato nº 051/2022/PGE/DER-RO (0028313954/0037732725), celebrado entre o DER-RO e essa

Empresa Construtora FR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.636.035/0001-60, tem por objeto a contratação de empresa

de engenharia para elaboração do projeto básico, do projeto executivo e da execução das obras de implantação em

vias urbanas dos municípios de Rondônia.

Nesse ínterim, a Decisão nº 24/2024/DER-ASTECDG (0049675399), cujo Termo de Aplicação de Penalidade foi

publicado em 16/09/2024 (0052855627), considerou procedentes alguns descumprimentos contratuais, imputados à

contratada, e em razão disso, foi aplicada a penalidade de multa contratual no valor apurado (0037714718),

totalizando o montante de R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais),

Com respaldo jurídico no art. 18, inciso II, do Decreto Estadual nº 16.089/2011, bem como nos arts. 86 e 87,

inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, verifica-se que restaram descumpridas diversas disposições

contratuais, vejamos:

Cláusula Primeira, parágrafos: Primeiro, Segundo, Terceiro (item 2) e Sétimo;

Cláusula Quarta, parágrafos: Primeiro, Quinto, Sexto, Sétimo, Décimo e Décimo Primeiro;

Cláusulas Quinta e Sexta;

Cláusula Décima Terceira, parágrafos: Terceiro, Quarto, Trigésimo Primeiro, Trigésimo Terceiro, Trigésimo

Sétimo, Quadragésimo Sétimo e Sexagésimo Terceiro;

Cláusula Décima Primeira, parágrafos: Primeiro, Sexto e Oitavo, combinados com a Cláusula Vigésima

Primeira, parágrafo único;

Cláusula Vigésima Terceira, parágrafo segundo, itens “1”, “2”, “4” e “11”;

Cláusula Décima Nona, parágrafo primeiro, inciso II, § 2º.

Dito isso, embora exaurida a via administrativa, conforme orientações legais constantes da Lei nº 8.666/93 e do

referido Decreto Estadual nº 16.089/2011, que consolidam a definitividade da decisão administrativa, foram

encaminhados expedientes aos mesmos endereços eletrônicos previamente utilizados ao longo da instrução

processual e fornecidos pela própria empresa, sem que houvesse qualquer manifestação por parte de seus

representantes legais.

Logo, o feito foi remetido à Controladoria Interna deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes de Rondônia (0054643477), para fins de atualização monetária do valor da multa contratual fixada na

decisão supramencionada, resultando na quantia corrigida de R$ 688.273,85 (seiscentos e oitenta e oito mil, duzentos

e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme exposto em Planilha de Atualização Monetária

(0056262810).

À luz do exposto, NOTIFICA-SE a empresa CONSTRUTORA FR EIRELI, por meio de suas representações legais,

para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao interesse no pagamento

espontâneo do valor atualizado da penalidade imposta: R$ 688.273,85 (seiscentos e oitenta e oito mil

duzentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

Ultrapassado o prazo acima sem manifestação e sobrevindo a correspondente certificação de inércia, o processo

prosseguirá com sua tramitação regular, culminando no encaminhamento do débito para inscrição em Dívida

Ativa.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
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Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059836965

Portaria nº 1056 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Requerimento DER-USJA (ID.0058844585), Despacho DER-DG (ID.0059944097), conforme

Portaria 1056 (ID.0059944044     ), e Planilha DER-GCALC (ID.0059808813       ), nos autos do Processo 0009.003897/2025-18       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Férias em Pecúnia ao servidor ADRIANO BENTO, matrícula nº ******179, ocupante do

cargo de Chefe de Equipe de Campo, pertencente ao quadro dos servidores do Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes-DER, referente aos períodos 02/12/2024 a 21/12/2024 - 20 (vinte) dias, do exercício

de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059944044

Portaria nº 1045 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento ( 0058413011), despacho ( 0058397699), certidão (id-0059880952) e

Despacho DER-DG ( 0059883569) que consta nos autos do Processo nº0009.003282/2025-83.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor OJENALDO ALVARENGA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,

matrícula nº ******574, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas e

Rodagem e Transportes, lotado na Usina de Ji - Paraná - USJIPA/DER-RO, no período de 10.10.2011 à 17.09.2016,

referente ao 2º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059884255

Portaria nº 1058 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando Requerimento (ID-0057908753) Despacho/Justificativa (ID-0059579123) que consta nos autos do

Processo nº 0001.000308/2025-10.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar n.º 68, de 9.12.1992, a

servidora SIRLENE RODRIGUES SOUZA BLASI, cargo de Fiscal de Transportes, Matrícula nº ******913,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER-RO, lotada na AGERO-ROLIM DE MOURA-RO, no período já adquirido e não gozado de 01/07/2025 à

30/09/2025, referente ao 1º Quinquênio de 18.08.2017 a 27.03.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059964012

Portaria nº 1046 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Requerimento ( 0057317426), despacho ( 0057317428), certidão (id-0059901317) e

Despacho DER-DG ( 0059902608) que consta nos autos do Processo 0009.001870/2025-82.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidora ANA PAULA PASCOAL, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº

******374, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Departamento Estadual de Estradas e Rodagem e

Transportes, lotada na 4ª Residência Regional de Cacoal/DER-RO, no período de 21.07.2011 à 20.07.2016,

referente ao 1º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059904199

Portaria nº 1047 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e

Processo n. 0009.009094/2023-05.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei

Complementar nº 529 de 10.11.2009, publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, a servidora pertencente ao Quadro

de Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período
Classe/ Ref.

Atual

Classe/ Ref.

Prog.

Efeito

Financeiro

Neidiane Farias

Costa Reis
******753 Biologo

02.03.2023 a

01.03.2025
2ª "A'' 2ª " B" 02.03.2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as

disposições em Geral.

Publique, Registre-se, Cumpra-se.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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Eder André Fernandes Dias

Diretor Geral/DER

Protocolo 0059907037

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Comodato de Empréstimo de Material Asfáltico com prazo determinado 2 -

COMODANTE: DER/RO. 3 - COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 04.092.706/0001-81,

4 - OBJETO: Empréstimo de 80 (oitenta) toneladas de Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP 50/70 e 6 (seis) toneladas de

RR-1C para a Prefeitura Municipal de Vilhena. 5 - PRAZO: de 07.05.2025 a 07.06.2025. 6 - PROCESSO:

0009.005129/2025-91. 7 - DATA DA ASSINATURA: 07.05.2025.

Protocolo 0059981249

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Comodato de Produção de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ com prazo

determinado 2 - COMODANTE: DER/RO. 3 - COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº

04.092.706/0001-81, 4 - OBJETO: Produção de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ para aplicação em

ruas e avenidas do município de Vilhena/RO atendendo as necessidades e planejamento da Prefeitura Municipal. 5 -

PRAZO: de 07.05.2025 a 07.05.2027. 6 - PROCESSO: 0009.005093/2025-45. 7 - DATA DA ASSINATURA: 07.05.2025.

Protocolo 0059980994

EXTRATO

1- EXTRATO: Termo de Comodato de empréstimo de uma vibroacabadora com prazo determinado, 2 -

COMODANTE: DER/RO. 3 - COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO, inscrito no CNPJ sob o nº 04.092.706/0001-81,

4 - OBJETO: Empréstimo de uma vibroacabadora MAQ8521, marca Terex, modelo VDA 400, ano 2012 pertencente ao

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Patrimônio nº 8521. 5 - PRAZO: de

07.05.2025 a 07.05.2027. 6 - PROCESSO: 0009.005110/2025-44. 7 - DATA DA ASSINATURA: 07.05.2025.

Protocolo 0059980407

Portaria nº 1050 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o Decreto (0059847452), nos autos do Processo SEI nº 0009.005196/2025-13;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 14 de abril de 2025, na 7ª Residência Regional de Alvorada, a servidora VANUSA

OLIVEIRA CARVALHO TENORIO, matrícula nº ******482, Assessor Técnico I, ocupante de Cargo de Direção

Superior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059934524

Portaria nº 1031 de 06 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Sexta-feira, 9 de maio de 2025
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 135, da Lei Complementar nº 68/92;

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0059841004) nos autos do Processo SEI n.º               0009.005189/2025-

11:

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER 08 (oito) dias de Licença Nojo, no período de 03.05 até 10.05.2025 a servidora

ALZENIR DE FREITAS MELO, matrícula n.º ******300, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na

Usina de Asfalto de Ji-Paraná, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059858171

Portaria nº 1052 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o Decreto (0059467258), nos autos do Processo SEI nº               0009.004696/2025-20;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 3 de abril de 2025, na Coordenadoria de Logística, o servidor RAFAEL MATEUS

DA SILVA, matrícula nº ******007, Assessor Técnico II, ocupante de Cargo de Direção Superior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059936388

Portaria nº 1053 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO o Decreto (0059466891), nos autos do Processo SEI nº               0009.004695/2025-85;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar do dia 7 de abril de 2025, na Coordenadoria Administrativa Financeira, o servidor

DEIVISSON PASSOS AGUIAR, matrícula nº ******204, Assessor da Coordenadoria Administrativa e Financeira,

ocupante de Cargo de Direção Superior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059936939

Portaria nº 1029 de 06 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de
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março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0059441811), Plano de Trabalho Home Office (0059442514),

nos autos do Processo SEI nº                      0009.001836/2025-16;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído

o Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 01.05.2025 a 31.07.2025, o Regime de Escritório Remoto da servidora

DANIELLE MARINHO NAPOLEÃO, Assessor IV, matrícula nº ******029, lotada na Coordenadoria de Logística, deste

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059855213

Portaria nº 1048 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056820350), Plano de Trabalho Home Office (0056820778),

nos autos do Processo SEI nº               0009.002739/2024-51;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído

o Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 11.02.2025 a 11.05.2025, o Regime de Escritório Remoto da servidora

CAROLINE NEGRI MARQUES, Auxiliar de Serviços Técnicos, matrícula nº ******325, lotada na 12ª Residência

Regional de Jaru, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059929428

Portaria nº 1057 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE n. 22.747/2008
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CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0059778610) e Declaração da Justiça Eleitoral (0059778808),

nos autos do Processo SEI Nº                      0009.013673/2024-25       ;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 2 (dois) dias, a estagiária THAMYRIS CRISTINA BAIA SANTOS, matrícula

n.º ******608, lotada na Usina de Asfalto de Jaru deste Departamento, referente a serviços prestados nas Eleições

Municipais de 2024, para ser usufruto na data de 08.05.2025 e 09.05.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059944868

Portaria nº 1018 de 05 de maio de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada no DOE Nº 49, em 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023- Edição 6, Lei Complementar nº 154/1996-TCE-RO, em seu art. 8º, bem como, Instrução Normativa nº

68/2019/TCE-RO e considerando o constante no Termo Circunstanciado de Admissibilidade de Tomada de Contas

Especial – TCATCE id 0059805832.

RESOLVE

Art. 1º. Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial sob nº 01/2025/DER-RO, visando apurar

possível dano ao erário no valor de R$ 82.816,78 (oitenta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e setenta e oito

centavos) a ser atualizado, em desfavor do servidor, S. C. da R, cedido, CPF: ***.805.702-** que em estado de

embriaguez, conduziu veículo oficial do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes – DER,

caminhão basculante de placa NDJ-0675, ocasionando acidente de trânsito, ocorrido na BR-364 no perímetro urbano

da cidade de Pimenta Bueno/RO, danificando o veículo. Na forma processual, subsidiará este procedimento tomador

sob nº 0009.005151/2025-31, o processo SEI nº 0009.012715/2023-20 (medidas administrativas) e processo SEI nº

0009.080565/2022-04 (processo administrativo disciplinar).

Art. 2º. Determinar que a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial do Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER-RO, constituída pelos servidores: Márcio Ferreira da Silva, Auxiliar

Operacional de Serviços Diversos, matrícula ******191, Bacharel em Direito - Presidente da Comissão Interino,

Robinilson Gusen Braga, Engenheiro Civil, matrícula ******565 - Membro e Francimara Lopes Vieira Ferreira, Auxiliar

de Serviço Gerais, matrícula nº ******328, Licenciatura em Letras Português - Membro, sob a Presidência do primeiro,

procedam à apuração dos fatos, quantificação do dano, identificação dos responsáveis e consequente obtenção do

ressarcimento ao erário, conforme prescreve a Instrução Normativa nº 68/TCE-RO-2019 e demais legislações vigentes

e pertinentes.

Art. 3º A Portaria que estabelece as competências de atuação, bem como de nomeação da comissão tomadora,

encontra-se no id 0059883547.

Art. 4º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a constituição, instrução e encaminhamento

desta tomada de contas especial para o Tribunal de Contas/RO.

Art. 5º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0059806282

ATO Nº 7/2025/DER-GECON

Porto Velho, 08 de maio de 2025.

[1]
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Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004,  e tendo como base o

Parecer nº 774/2025/DER-CI (id 0059889641), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

205/2021/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Rolim de Moura - RO, processo administrativo n.

0009.488860/2021-16, que tem por objeto a Recuperação de Estradas Vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0059944769

ATO Nº 6/2025/DER-GECON

Porto Velho, 07 de maio de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 662/2025/DER-CI (id 0059379959), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

249/2024/PGE-DERADM, firmado com a Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso              /RO, processo administrativo

nº 0009.004386/2024-24, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0059886663

EXTRATO

 

A CORREGEDORA-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio da Portaria nº 1468 de 20 de junho de 2023

(0039246819) c/c os Art. 193 e 289 da Lei Complementar nº 68/92, e em consideração aos fatos contidos no Processo

SEI nº0009.008341/2024-29, referente ao PAD nº 08/2024/CPPAD/DER,

RESOLVE:

Art. 1º. Ante o exposto, com fundamento nos elementos constantes dos autos do Processo Administrativo

Disciplinar nº 0009.008341/2024-29, e considerando o princípio da verdade material, a regularidade formal do

processo e a conclusão da Comissão Processante, RESOLVO:

I – Aplicar a penalidade de REPREENSÃO ao ex-servidor R. A.D. S., Engenheiro Civil, ex-Chefe de Equipe

de Campo da Usina de Asfalto de Cacoal/RO, com fundamento no art. 167, inciso I, da Lei Complementar nº 68/1992,

pela infração às normas contidas no art. 1º da Portaria nº 208/2022 e no art. 16 da Instrução Normativa nº 002/2016.

Art. 2º. Determinar que a Secretaria da Corregedoria-Geral:

I - Promova a formal comunicação do presente julgamento ao ex-servidor;

II - Certificar-se de que houve a reparação do dano ao erário no valor de R$ 326,29, em caso negativo, incluir a

devida orientação na comunicação, para que o valor seja ressarcido;

II - Confeccione e publique o extrato deste julgamento no Diário Oficial do Estado;

[1]

[1]
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III - Adote as demais providências legais cabíveis, inclusive o registro da penalidade no assentamento

funcional do ex-servidor.

Porto Velho/RO, 08 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)

NAIARA ALVES CASINI

Corregedora-Geral

Autoridade Disciplinar por Delegação

Protocolo 0059971370

 FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 28/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A): Ana Paula Silva do Nascimento CPF Nº***.468-942-** 4-

OUTORGADO(A)/BOLSISTA: Pâmela Vitória da Silva Teixeira CPF Nº ***.836.222-** 5-INSTITUIÇÃO EXECUTORA:

ECOPORÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a projetos de

pesquisa apresentados por professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas situadas no

Estado do Rondônia e de bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que sejam

alunos do ensino médio da rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação nos

campos das ciências e carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às realidades

das comunidades pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos Recursos

Pesqueiros da Comunidade de Jaci Paraná com o Uso da Ferramenta de Educação Ambiental. 8-VALOR DA BOLSA:

R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho: 19.573.2086.2086 -

Fonte de recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO: 0012.000305/2023-87

11-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0059977500

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 29/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A): Ana Paula Silva do Nascimento CPF Nº***.468-942-** 4-

OUTORGADO(A)/BOLSISTA: Brayan Sales de Moura CPF Nº ***.747.802-** 5-INSTITUIÇÃO

EXECUTORA:ECOPORÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a

projetos de pesquisa apresentados por professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas

situadas no Estado do Rondônia e de bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que

sejam alunos do ensino médio da rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação

nos campos das ciências e carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às

realidades das comunidades pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos

Recursos Pesqueiros da Comunidade de Jaci Paraná com o Uso da Ferramenta de Educação Ambiental. 8-VALOR DA

BOLSA: R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho:

19.573.2086.2086 - Fonte de recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO:

0012.000305/2023-87 11-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

Paulo Renato Haddad
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Presidente/FAPERO

Protocolo 0059977934

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 30/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A): Leonardo Silva Pereira CPF Nº ***.751.746-** 4-

OUTORGADO(A)/BOLSISTA: Ramon da Silva Tavares CPF Nº ***.733.632-** 5-INSTITUIÇÃO EXECUTORA:

ECOPORÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a projetos de

pesquisa apresentados por professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas situadas no

Estado do Rondônia e de bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que sejam

alunos do ensino médio da rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação nos

campos das ciências e carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às realidades

das comunidades pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos Recursos

Pesqueiros da Comunidade de Cujubim com o uso da Ferramenta de Educação Ambiental 8-VALOR DA BOLSA:

R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho: 19.573.2086.2086 -

Fonte de recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO: 0012.000305/2023-87

11-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

.

Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0059998439

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 31/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A):Leonardo Silva Pereira CPF Nº ***.751.746-** 4-OUTORGADO(A)/BOLSISTA:

Melissa Cristine Rodrigues da Silva CPF Nº ***.856.942-** 5-INSTITUIÇÃO EXECUTORA: ECOPORÉ, inscrita no CNPJ

sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a projetos de pesquisa apresentados por

professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas situadas no Estado do Rondônia e de

bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que sejam alunos do ensino médio da

rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação nos campos das ciências e

carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às realidades das comunidades

pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos Recursos Pesqueiros da

Comunidade de Cujubim com o uso da Ferramenta de Educação Ambiental 8-VALOR DA BOLSA: R$480,00

(quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho: 19.573.2086.2086 - Fonte de

recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO: 0012.000305/2023-87 11-

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0059998874

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 32/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A): Marcela Álvares Oliveira CPF Nº ***.324.392-** 4-

OUTORGADO(A)/BOLSISTA: Bruna Berto de Souza CPF Nº ***.975.252-** 5-INSTITUIÇÃO EXECUTORA:

ECOPORÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a projetos de

pesquisa apresentados por professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas situadas no
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Estado do Rondônia e de bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que sejam

alunos do ensino médio da rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação nos

campos das ciências e carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às realidades

das comunidades pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos Recursos

Pesqueiros da Comunidade de São Carlos com o uso da Ferramenta de Educação Ambiental 8-VALOR DA BOLSA:

R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho: 19.573.2086.2086 -

Fonte de recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO: 0012.000305/2023-87

11-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0060000841

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Outorga nº 33/2025 2-OUTORGANTE: Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa - FAPERO 3-

OUTORGADO(A)/COORDENADOR(A): Marcela Álvares Oliveira CPF Nº ***.324.392-** 4-

OUTORGADO(A)/BOLSISTA: Mirela Almeida Carril CPF Nº ***.384.552-** 5-INSTITUIÇÃO EXECUTORA:

ECOPORÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 34.717.686/0001-58 6-OBJETO: Concessão de auxílio financeiro a projetos de

pesquisa apresentados por professores do ensino médio da rede pública, das universidades e ou escolas situadas no

Estado do Rondônia e de bolsas de iniciação científica júnior voltadas para jovens da pesca artesanal que sejam

alunos do ensino médio da rede pública federal ou estadual, regularmente matriculados, visando a formação nos

campos das ciências e carreiras tecnológicas, permitindo o avanço do conhecimento em temas ligados às realidades

das comunidades pesqueiras artesanais do Brasil, conforme edital nº 04/2024. 7-PROJETO: Estudo dos Recursos

Pesqueiros da Comunidade de São Carlos com o uso da Ferramenta de Educação Ambiental8-VALOR DA BOLSA:

R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 9-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de trabalho: 19.573.2086.2086 -

Fonte de recurso: 1.500.0.00001 - Natureza da despesa: 33.90.18/33.90.20 10-PROCESSO: 0012.000305/2023-87

11-VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 12-DATA DA ASSINATURA: 09/05/2025.

Porto Velho, 09 de Maio de 2025.

Paulo Renato Haddad

Presidente/FAPERO

Protocolo 0060001281

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo nº 0010.054283/2017-47,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de maio de 2025, os termos do Decreto 10.12.2024, que prorrogou a cedência do

servidor LUIZ BATISTA PEREIRA FILHO, matrícula nº ******558, Agente de Trânsito, pertencente ao quadro de

servidores do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, para continuar desenvolvendo suas atividades laborais no

Tribunal de Justiça de Rondônia - TJ/RO.

Onde se lê: "...com ônus para o órgão solicitante..."

Leia-se: "...com ônus para o cessionário, mediante reembolso mensal ao cedente..."

Rondônia, 08 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador
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SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059917334

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretoria Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN-RO torna público, a

quem possa interessar, que nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações,

bem como considerando o exposto na Justificativa DETRAN-CPLMS (ID 0059715498) e no Parecer Nº

555/2025/DETRAN-AUDINT (ID                      0059776257), constante nos autos do Processo Administrativo nº                       0010.009991/2025-

33, que fora ratificada e declarada à dispensa de licitação, objetivando a contratação direta com a empresa BIDD

PRIME COMPANY - LTDA, inscrita no CNPJ 10.517.132/0001-49, no valor de R$ 13.170,00 (treze mil cento

e setenta reais)       , para o fornecimento do objeto relacionado no Termo de Referência DETRAN-NAC (ID                                    0059179286 ).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor Geral

DETRAN-DIRGERAL

DOE/RO n. 107 de 13/06/2024

Protocolo 0059931614

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 112/2025/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições conferidas pela

Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (0056502932), considerando o disposto no art. 265 da Lei Federal nº 9.503/1997:

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, considerando o disposto no artigo 23, da Resolução nº 723/2018/CONTRAN e Art.

14, §2º, da Resolução nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA, por meio desta publicação, os condutores relacionados no

Anexo I deste Edital, quanto à aplicação da penalidade de SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR e frequência

obrigatória em curso de reciclagem, e da submissão à prova teórica, que é parte integrante e obrigatória do curso,

podendo ser interposto RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser direcionado à JARI-RO, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito, de

forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'Recurso quanto à aplicação da penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir do

PSDD nº XX';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pelo julgamento do recurso (Junta Administrativa de

Recursos de Infração - JARI/RO);

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

d) placa do veículo, número(s) do(s) auto(s)de infração(ões) de trânsito;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de recurso assinado;

b) cópia da notificação de penalidade;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;
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d) procuração, quando for o caso; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

A data limite para interposição de RECURSO junto à JARI ou entrega do documento de habilitação será de

acordo com o disposto no ANEXO I.

CIENTIFICA que a CNH poderá ser entregue na Ciretran de seu domicílio para fins início imediato do

cumprimento da penalidade aplicada, ou caso não ocorra, após esgotado o prazo sem interposição de recurso, a

penalidade será inserida em seu prontuário em 15 (quinze) dias corridos, contados do término do prazo para a

interposição do recurso.

4. DA REMESSA POSTAL

O recurso poderá ser encaminhada para o e-mail: gerinpro@detran.ro.gov.br ou entregue nas CIRETRAN's e

Postos Avançados do DETRAN-RO, ou na Gerência de Instrução e Tramitação Processual - GERINPRO, situada à Rua

Padre Chiquinho, n. 913, Bairro Pedrinhas, 5º andar - CEP 76.9801-490 - Porto Velho - Rondônia, presencialmente ou

por via postal.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver a

assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

Em caso de não acolhimento ou não apresentação do recurso, dar-se-á a execução da penalidade de suspensão

do direito de dirigir aplicada.

Este edital entra em vigor a partir da data da publicação de seu respectivo Extrato no Diário Oficial do Estado de

Rondônia - DIOF/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes aos processos instaurados encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-penalidade.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0059833082

EXTRATO

EXTRATO DA ATA Nº 009/2025-COMDPREVIN2

NOTIFICAÇÃO DE DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTOS DE INFRAÇÕES

DE TRÂNSITO

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº 62 de 03 de janeiro de 2025 (0056502932); considerando o disposto no Art. 282 da Lei nº

8.503/1997: Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nºs 900/2022 e 918/2022 ambas do

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados na ATA DE REUNIÃO Nº

010/2025 (0058946242), quanto às DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE

AUTOS DE INFRAÇÃO DO INTERIOR - COMDPREVIN2, referente à ATA retromencionada, podendo ser interposto

RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma

legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da 2ª Comissão de Defesa Prévia de Autos de Infração

do Interior';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou

CNPJ do requerente;

d) placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito - AIT;

Sexta-feira, 9 de maio de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26021
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 09/05/2025, às 14:51

Rondônia, ed.  86 - 336

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/gerinpro@detran.ro.gov.br
https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/edital-de-notificacao-de-penalidade
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503compilado.htm
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/Resolucao9002022.pdf
https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/conteudo-contran/resolucoes/Resolucao9182022.pdf


e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de recurso;

b) cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração e credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível

com a situação fática.

A data do término para apresentação de recurso será informada na NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE, emitida

nos termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022.

Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada na notificação de

penalidade ou edital, a penalidade será aplicada; efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão

legal, a suspensão do direito de dirigir ou cassação do documento de habilitação.

4. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste Extrato poderão ser enviados por remessa postal à JARI, situada na Avenida

Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-468, Porto Velho, Rondônia, ou entregues em qualquer

unidade administrativa do DETRAN/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0059716185

EXTRATO

EXTRATO DA ATA Nº 0007/2025-COMDPREVIN1

NOTIFICAÇÃO DE DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTOS DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 62/2025/DETRAN-RO (0056502932); considerando o disposto no Art. 282 da Lei nº 8.503/1997: Código

de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nºs 900/2022 e 918/2022 ambas do Conselho Nacional de

Trânsito - CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados na ATA DE REUNIÃO Nº 0007/2025 (0059537765),

quanto às DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTOS DE INFRAÇÃO DO

INTERIOR - COMDPREVIN1, referente à ATA retromencionada, podendo ser interposto RECURSO À JUNTA

ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível,

contendo no mínimo os seguintes dados:

a) título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da 1ª Comissão de Defesa Prévia de Autos de Infração do

Interior';

b) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou CNPJ do

requerente;
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d) placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito - AIT;

e) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) pedido;

g) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) requerimento de recurso;

b) cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o número

do AIT;

c) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) procuração e credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver a

assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a

situação fática.

A data do término para apresentação de recurso será informada na NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE, emitida nos

termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022.

Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada na notificação de penalidade ou

edital, a penalidade será aplicada; efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, a suspensão

do direito de dirigir ou cassação do documento de habilitação.

4. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste Extrato poderão ser enviados por remessa postal à JARI, situada na Avenida Padre

Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas - CEP: 76.801-468, Porto Velho, Rondônia, ou entregues em qualquer unidade

administrativa do DETRAN/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em:

https://www.detran.ro.gov.br.

WELTON RONEY NUNES RIBEIRO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0059883452

EXTRATO

EXTRATO DO 13ºTACNT Nº 025/2012

ADITANTES: Detran/RO e Natalino da Silva Campos (CPF sob nº ***.885.232-**).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 025/2012 por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/05/2025.

O valor mensal do contrato passará a ser R$ 3.430,64 (três mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e quatro

centavos).

PROCESSO SEI Nº 0010.025465/2017-19.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

NATALINO DA SILVA CAMPOS

Locador

Protocolo 0059916828

Portaria nº 883 de 08 de maio de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.034007/2024-91;

Resolve: 
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Art. 1º Relotar, a pedido, a partir de 01/07/2025, a servidora VIVIANE ARAÚJO MACIEL NOGUEIRA, Agente

Administrativo, matrícula nº ******786, pertencente ao quadro de servidores do DETRAN/RO, lotada na Ciretran de

Pimenteiras do Oeste, para desenvolver suas atividades laborais na Ciretran de Vilhena.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059935663

Portaria nº 871 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e

conforme o Processo nº 0010.011482/2024-90;

Resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 05/05/2025, os servidores nas funções de gestores e fiscais de contratos, nos

seguintes termos:

CONTRATADA/CONTRATO OBJETO DO CONTRATO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO 

Contrato nº 187051

(   0048908356)

Prestação dos serviços técnicos

especializados em conectividade direta

de longa distância

THIERRY MATEUS

FERREIRA BRANDÃO
******198 GESTOR

RODRIGO MATIAS

DE MORAES
******916

GESTOR

INTERINO

CLEOM RAYCKARD

MARQUES DE

ALMEIDA

******119 FISCAL

WANDERGLEISON

BARROS DA SILVA
******591

FISCAL

INTERINO

ÁGUAS DE ARIQUEMES

SANEAMENTO SPE S/A

Contrato nº 369/2024/PGE-

DETRAN

0010.001713/2024-57

Fornecimento de água tratada e/ou

esgotamento sanitário no Município de

Ariquemes

ELENITA MARIA

NOVAIS
******056 GESTOR

RODRIGO MATIAS

DE MORAES
******916

GESTOR

INTERINO

GABRIEL BRITES

PEREIRA DOS

SANTOS

*****723 FISCAL

ADEMILSON

VICENTE
*****613

FISCAL

INTERINO

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1018 de 22 de julho de 2024 (0051018294).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/05/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059897461

AVISO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025/DETRAN/RO

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – Detran/RO, por intermédio do Diretor-Geral, torna público,

aos interessados, que o Pregão acima citado, que tem como objeto contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão,

marcação, remarcação e cancelamento de passagem terrestre intermunicipal no estado de Rondônia, referente ao
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Processo Administrativo SEI nº 0010.019252/2024-79, foi adjudicado e homologado, com fulcro no art. 71, IV, da Lei

nº 14.133/2021 c/c art. 73 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, em favor da empresa:

EMBARQUE JÁ PASSAGENS AÉREAS LTDA, CNPJ nº 51.438.599/0001-80, no valor total de R$ 85.227,76

(oitenta e cinco mil duzentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos).

Porto Velho-RO, 22 de abril de 2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059906929

AVISO

AVISO DE APURAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - Detran/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL, torna

público, para conhecimento de todos os interessados que, considerando a manifestação jurídica consignada no

Parecer nº 19/2025/PGE-DETRAN (      0057595736), e conforme deliberação consignada no Despacho (0059073270),

insertas nos autos Sancionatório Punitivo SEI nº 0010.029117/2024-31, restou decidido pela IMPOSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO das sanções administrativas em desfavor da Empresa NORTE EDIFICAÇÕES E EMPREENDIMENTOS

EIRELI CNPJ nº 07.311.820/0001-43, razão pela qual as penalidades aplicadas foram canceladas e o processo

Sancionatório Punitivo será ENCERRADO.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059904954

Portaria nº 854 de 05 de maio de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.080570/2022-70;

Resolve:

Art. 1º Tornar público as licenças-prêmio por assiduidade, convertidas em pecúnia, de servidores do Quadro

de Pessoal do Detran/RO, conforme Art. 123 § 5º, da LC nº 68/1992:

Processo SEI nº Nome Matrícula Quinquênio

0010.002356/2025-

25

MESSIAS NAZARENO

SILVEIRA MAIA
******926 2º quinquênio, de 01/12/2011 a 30/11/2016.

0010.029030/2024-

64
LAURA DEZANETTI ******344

5º quinquênio, de 02/05/2017 a 05/12/2023

(Alterado pela LC 173/2020 - Covid 19).

0010.073017/2024-

42

LAUDELINE DE OLIVEIRA

GAMA
******890 3º quinquênio, de 19/11/2019 a 18/11/2024.

0010.006220/2025-

94

MANSULENA CARLA

FÁBRIS BEZERRA
******933 3º quinquênio, de 15/12/2019 a 14/12/2024.

0010.004996/2025-

70

JOSÉ EDIMILSON

SALGUEIRO LIMA
******963 3º quinquênio, de 28/12/2019 a 27/12/2024.

0010.003685/2025-

93

WILSON CEZAR DE

ALMEIDA FERREIRA
******694 3º quinquênio, de 01/02/2020 a 31/01/2025.

0010.060596/2024-

63

EMERSON DA SILVA

BEZERRA
******365 1º quinquênio, de 11/02/2008 a 10/02/2013.

0010.003870/2025-

88

EMERSON LUIS

GONÇALVES FERREIRA
******345 3º quinquênio, de 22/01/2020 a 21/01/2025.
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0010.007563/2025-

76

RENATA TATIANA DA

SILVA
******405 3º quinquênio, de 31/07/2019 a 30/07/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059809723

Portaria nº 870 de 07 de maio de 2025

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.229735/2020-56;

Resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 05/05/2025, os servidores nas funções de Gestores e Fiscais de contratos, nos

seguintes termos:

CONTRATADA/CONTRATO OBJETO DO CONTRATO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

NBS SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÕES LTDA

Contrato nº 002/2021

(0015953196/0016229289)

Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de Link de

Dados com provimento de acesso à

Internet, Transmissão de Dados em Rede

MPLS ou semelhante

CLEOM

RAYCKARD

MARQUES DE

ALMEIDA

******119 GESTOR

WANDERGLEISON

BARROS DA

SILVA

******591
GESTOR

INTERINO

CARLOS

AUGUSTO MALTY

JÚNIOR

******952 FISCAL

RL2 SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

Contrato nº004/2021

(0016318000)

Contratação de empresa especializada

para prestação de Serviço de Proteção a

Transmissão de Dados em Rede, todos de

acordo com a regulamentação da

ANATEL

CLEOM

RAYCKARD

MARQUES DE

ALMEIDA

******119 GESTOR

TOBIAS FERREIRA

DA SILVA JUNIOR
******182

GESTOR

INTERINO

CARLOS

AUGUSTO MALTY

JÚNIOR

******952 FISCAL

Art. 2º Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 134 de 05 de fevereiro de 2021 (0016061637);

II - a Portaria nº 467 de 08 de abril de 2021 (0017231074);

III - a Portaria nº 744 de 28 de maio de 2021 (0018230940);

IV - a Portaria nº 1106 de 21 de junho de 2022 (0029788998); e

V - a Portaria nº 1082 de 21 de julho de 2023 (0040193710).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/05/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059896437

Portaria nº 874 de 07 de maio de 2025
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e

conforme o Processo nº 0010.010140/2025-33;

Resolve:

Art. 1º Designar, a contar da data de publicação desta portaria, os servidores nas funções de Gestores e Fiscais

de contrato, nos seguintes termos:

CONTRATADA/CONTRATO OBJETO DO CONTRATO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

RL2 SERVICOS DE

INFORMATICA LTDA

nº 255/2025

(0059027188)

Aquisição de Licenças de Software de Apoio

Técnico da CTI - Checkpoint, para atendimento às

necessidades técnico-administrativas deste

DETRAN/RO, conforme especificações

estabelecidas no Termo de Referência

(0058419803), e quantidades estabelecidas na

Ordem de Fornecimento 4 (0058765806).

CARLOS

AUGUSTO

MALTY JR

******952 GESTOR

JONES

RODRIGUES

DO

NASCIMENTO

******381
GESTOR

INTERINO

LEANDRO

LUIS VIEIRA

ALVES

******325 FISCAL

TOBIAS

FERREIRA DA

SILVA JUNIOR

******182
FISCAL

INTERINO

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 822 de 25 de abril de 2025 (0059582970).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059902800

Portaria nº 869 de 07 de maio de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o

Processo nº 0010.011984/2025-00;

Resolve: 

Art. 1º Designar, a contar da data de publicação desta Portaria, os servidores nas funções de Gestores e Fiscais

de contrato, cujo objeto é a contratação de serviços especializados para a organização e execução dos eventos e

ações programados para o ano de 2025, nos seguintes termos:

CONTRATO CONTRATADA SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

2025NE000766  

(0059638412)

LUMARTE SONORIZAÇÃO

LTDA

JOE ARAÚJO DOS

SANTOS
******955 GESTOR

SHEILA XIMENES DE

SOUZA
******949

GESTOR

INTERINO

JULIANA SILVEIRA

JOCHIMS
******382 FISCAL

JARBAS SANTOS DA

SILVA
******588

FISCAL

INTERINO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0059892339
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ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Processo nº 0011.008425/2024-13

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente

instrumento, RECONHECE E HOMOLOGA o Pregão Eletrônico no valor total de R$ 678.000,00 (seiscentos e

setenta e oito mil reais), conforme documento id.0059940563. Porto Velho (RO), 08 de maio de 2025. RENATA

ROSA DE SOUZA Vice-Presidente

Protocolo 0059942545

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.002696/2025-46 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Rosileyde Matos Viana da Silva 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 09/05/2025

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0059987077

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - IPERON

DECRETO DE 08 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V da

Constituição Estadual, de acordo com o Decreto n° 29.707, de 26 de novembro de 2024, alterado pelo Decreto n°

30.080, de 20 de março de 2025, e conforme consta do Processo n. 0016.000788/2023-80,

RESOLVE:

Retificar, a contar de 1º de janeiro de 2025, o decreto que prorrogou o aceite de cedência do servidor ELTON

PARENTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auditor de Controle Externo, matrícula **4, pertencente ao quadro de

servidores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, para continuar desenvolvendo suas atividades no Instituto

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, onde se lê: "com ônus para o

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon", leia-se: "com ônus para

o cessionário, mediante reembolso mensal ao cedente":

Rondônia, 8 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA 

Presidente

Protocolo 0059950660

Portaria nº 327 de 07 de maio de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento datado de 6/5/2025 (0059845833);

Considerando o Despacho IPERON-SUP (0059913487);

Considerando o teor das Declarações do Tribunal Superior Eleitoral de 5/5/2025 (0059847470 e 0059847629);

Considerando o teor da Informação nº 200/2025/IPERON-EQRH (0059889291).
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER 04 (quatro) dias úteis de dispensa remunerada ao servidor JORGE ADELSON MARIALVA

BATISTA JUNIOR, matricula nº ******088, ocupante do cargo de Técnico em Suporte e Manutenção em Informática

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, nos dias 9, 12, 13 e 14/5/2025, nos

termos do art. 98 da Lei nº 9.504/97, art. 1º da Resolução TSE nº 22.747/2008 e Resolução TSE nº 22.424/2008,

concernentes aos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais do ano de 2018 - 1º e 2º turnos.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0059914584

Portaria nº 331 de 08 de maio de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução nº 30/2025/IPERON-DIREX (0059688292) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Termo de Contrato nº 304/2025/PGE-IPERON (0059393526);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DTIC (0059613078).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de gestão e fiscalização de

contrato, conformeart. 117 da Lei n.º 14.133/2021, encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo

de recebimento de serviços, referente ao Processo Administrativo nº 0016.000736/2025-75, firmado através do

Termo de Contrato 304 (0059393526), com a empresa C20 EXPERTISE INFORMACIONAL LTDA, que tem como

objeto a contratação de empresa especializada na locação de 02 (dois) equipamentos de digitalização - SCANNER A3,

com fornecimento de material, para atender às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia - Iperon,competindo-lhe exercer as atribuições definidas na Resolução nº 30/2025/IPERON-

DIREX,sem prejuízo de suas funções.

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Saulo Borges Guimarães Gestor do Contrato ******268

Bruna Possamai Farias Membro/Gestor Suplente ******833

Ezequiel Nascimento da Silva Fiscal Administrativo do Contrato ******188

Gabriel Vaz Severo Membro/Fiscal Administrativo Suplente ******900

Jônata Oliveira Neves Fiscal Técnico ******002

Bruno Oliveira Soares Suplente do fiscal técnico ******932

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas na Resolução n.º 30/2025/IPERON-DIREX

(0059688292).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0059955258
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Portaria nº 334 de 08 de maio de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução nº 30/2025/IPERON-DIREX (0059688292) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Termo de Contrato nº 251/2025/PGE-IPERON (0058982814);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DTIC (0059611807).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de gestão e fiscalização de

contrato, conformeart. 117 da Lei n.º 14.133/2021, encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo

de recebimento de serviços, referente ao Processo Administrativo nº 0016.000551/2025-61, firmado através do

Termo de Contrato nº 251/2025/PGE-IPERON (0058982814), com a empresa J. F. ALVES DE MORAIS LTDA, que tem

como objeto a aquisição e instalação de Sistemas de Fonte de Energia Ininterrupta (Nobreaks) para o Data Center do

Iperon, para atender às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon,competindo-lhe exercer as atribuições definidas na Resolução nº 30/2025/IPERON-DIREX,sem prejuízo de suas

funções.

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Jônata Oliveira Neves Gestor do Contrato ******002

Bruna Possamai Farias Membro/Gestor Suplente ******833

Gabriel Vaz Severo Fiscal Administrativo do Contrato ******900

Ezequiel Nascimento da Silva Membro/Fiscal Administrativo Suplente ******188

Bruno Oliveira Soares Fiscal Técnico ******932

Saulo Borges Guimarães Suplente do fiscal técnico ******268

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas na Resolução nº 30/2025/IPERON-DIREX

(0059688292).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0059962325

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS FUNDO FIXO

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA-CMR/RO, no uso de suas atribuições,

considerando os termos do PARECER N° 05/2025/CMR-CCI ID ( 0059736041), exarado no Processo Administrativo

nº 0008.000033/2025-46 SEI.FUNDO FIXO, APROVA E HOMOLOGA a prestação de contas apresentada pela tomadora

TATIANE FIGUEIREDO SANTOS  – Coordenadora de Compras, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) , referente a

concessão de Fundo Fixo, motivo pelo qual encaminha o presente TERMO DE HOMOLOGAÇÃO para publicação,

determinando o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 23, da Instrução Normativa n.º 001/CMR/2018, na

forma da lei.
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Porto Velho/RO, 07 de Maio de 2025.

ANIBAL DE JESUS RODRIGUES

Diretor Presidente – CMR/RO

Protocolo 0059879679

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA – CMR/RO, no uso de suas

atribuições, considerando os termos do PARECER Nº 08/2025/CMR-CCI ID (0059884683), exarado no Processo

Administrativo nº 0008.000041/2025-92 SEI.DIÁRIAS, APROVA E HOMOLOGA a prestação de contas

apresentada pelos tomadores , MARCO AURÉLIO GONÇALVES - Diretor Presidente , no valor de R$ 1.557,50 (Um

mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) , MARIA DA GRAÇA CAPITELLI - Coordenadora de

Controle Interno, no valor de R$ 1.335,00 (Um mil trezentos e trinta e cinco reais), GEANNE BARROS DA SILVA -

Diretora Administrativa , no valor de R$ 1.557,50 (Um mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta

centavos) , totalizando o valor de R$ 4.450,00 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta reais) , motivo pelo qual

encaminha o presente TERMO DE HOMOLOGAÇÃO para publicação, nos termos do artigo 27, da Instrução

Normativa n.º 01/CMR/2019, na forma da lei.

Porto Velho/RO, 08 de Maio de 2025.

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE - CMR/RO

Protocolo 0059945234

BALANÇO
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A

CNPJ 04.418.471/0001-75 NIRE 1130000617

 

Balanço Patrimonial de 01/01/2024 a 31/12/2024

Notas explicativas

 

1 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em

consonância com os dispositivos da Lei nº 11.638/2007 e a Lei n º 11.941/2009.

2 - ATIVO CIRCULANTE

O Ativo Circulante é um grande grupo composto por outros grupos menores de contas que a cada encerramento

de exercício, quase sempre tem os saldos alterados, isto se dá por serem créditos recebíveis a curto prazo, portanto

estão sempre recebendo valores ou agendando valores a receber, um dos exemplos são as contas bancos

movimentos e as contas bancos aplicações.

2.1 Disponibilidades

Banco do Brasil C/C 8820-x saldo positivo R$ 220,65

Banco do Brasil C/C 9127-8 saldo positivo R$ 2.115,70

Banco do Brasil C/C 10.248-2 saldo positivo R$ 77.415,73

Fundo fixo foi prestado contas em tempo, porém a homolo-

gação foi feita fora de tempo. R$ 2.982,76

Total – saldo positivo R$ 82.734,84
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2.2 Direitos realizáveis a curto prazo

Clientes Diversos

Clientes para entrega futura R$ 2.641.953,73

Transportadora Itaporanga Ltda R$ 90.000,00

Total R$ 2.731.953,73

 

 

2.5 Estoques.

Estoque de calcário dolomítico R$ 4.770.340,23

Os produtos acabados e os em acabamentos em estoque, são destinados à comercialização, à manutenção e à

conservação de equipamentos e máquinas. O custo é determinado usando-se o método da Média Ponderada, inferior

aos custos de reposição ou valores de realização. O estoque de produtos, ou seja, o calcário dolomítico, está avaliado

pelo custo incorrido nas diversas fases de sua formação.

De acordo com o Regulamento do imposto de Renda, a constituição dos estoques provenientes de extração

mineral terá como contrapartida a conta de “custos da exploração”, isto porque a exaustão é a perda de valor por

exploração, logo a produção (extração) deve ser contabilizada como custos no período. A diminuição de valor dos

elementos do ativo imobilizado será registrada periodicamente nas contas de exaustão, quando corresponder à perda

do valor decorrente da sua exploração de direitos cujo objeto sejam recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados

nessa exploração (Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, §2°, “c”).

Neste contexto, passamos a registrar a entrada de calcário em estoque debitando a conta “Estoque de Calcário”

e creditando a conta de “Custo”, ou seja, faz-se um rateio entre os custos ligados diretamente a produção, tendo em

vista que não há a compra de calcário e sim a transformação da matéria prima ( extração mineral) em produto

acabado que é o calcário.

A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado será registrada periodicamente nas contas de

exaustão, quando corresponder à perda de valor decorrente da sua exploração, de direitos cujo objeto sejam

recursos minerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração (Lei nº 6.404, de 1976, art. 183, §2°, “c”).

3 - ATIVO NÃO CIRCULANTE

O Ativo Não Circulante é composto pelos grupos de contas que a cada encerramento de exercício quase sempre

tem os saldos repetidos, isto se dá por serem créditos recebíveis a longo prazo e para ratificar esta afirmação, segue

abaixo a relação dos grupos e contas com seus respectivos saldos devidamente conciliados.

 

3.1 Realizável a longo prazo

3.1 Crédito Judicial

3.1.1 Bloqueio Judicial Eletrônico

Houve bloqueio judicial eletrônico no ano de 2018 por parte da CFEM junto a DNPM no valor de R$ 157.852,08

(cento e cinquenta e sete mil oitocentos e cinquenta e dois reais e oito centavos) ,sendo que em 2022 foi

recebido o valor de R$ 14.033,87 (catorze mil trinta três reais e oitenta e sete centavos), o saldo

remanescente resultou em R$ 143.818,21 (cento e quarenta e três mil oitocentos e dezoito reais e vinte e

um centavos).

 

 

3.1.2 Depósito Judicial

Depósito judicial no valor de R$ 1.554.274,20 ( um milhão quinhentos e cinquenta e quatro mil duzentos

e setenta e quatro reais e vinte centavos) acrescido de uma custa recursal que foi impetrada em 2021 no valor

de R$ 15.180,46 (Quinze mil cento e oitenta reais e quarenta e seis centavos) cuja soma resulta em um

montante de R$ 1.569.454,66 ( um milhão quinhentos e sessenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e
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quatro reais e sessenta e seis centavos.) provenientes de uma ação judicial que havia sido sentenciada, mas

coube recursos e por isso continua em discursão e aguardando a conclusão.

3.1.3 Ação Judicial

Ação de cobrança judicial impetrada contra a empresa Br-Ex Incorporação Comércio e Serviços LTDA, no valor

de R$ 299.838,84 (Duzentos e noventa e nove mil oitocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro

centavos).

3.2 Imobilizado

Contextualização

Os bens do ativo imobilizado estão registrados pelo valor justo deduzido da respectiva depreciação computada

pelo método linear (exceto as Jazidas de Calcário), sendo utilizadas às taxas estipuladas pela legislação do Imposto de

Renda, que levam em consideração a vida útil econômica dos bens.

O Ativo Imobilizado foi reavaliado através de Laudo Técnico emitido e aprovado na Assembleia Geral. A jazida de

calcário localizada no município de Pimenta Bueno-RO, representa quase 100% do imobilizado com o valor comercial

de R$ 3.509.769.270,41 (três bilhões, quinhentos e nove milhões, setecentos e sessenta nove mil,

duzentos e setenta reais e quarenta e um centavos), deduzida da respectiva exaustão computada pelo

método da relação entre a produção do período e a Reserva Remanescente Estimada (RRE), segue abaixo memória

do cálculo da Exaustão e a Realização da Extração do período de 2024:

Memória de Cálculo 2023

Tendo em vista o levantamento realizado pela empresa contratada por esta CMR no intuito de realizar o

levantamento patrimonial desta eia. Laudo: 10/2023 ld 0037894525 Tendo como finalidade: Atualização dos valores da

potencialidade da jazida de calcário de propriedade desta CMR; Características do Imóvel: Comercial Capacidade:

218.877.760,10 Toneladas: extraído 1.049.491,00 Toneladas, o Remanescente soma 217.827.269.10 toneladas a

serem exploradas; Observações: período de 15 anos Resultado da Avaliação: R$3.489.892.000,00 (três bilhões

quatrocentos e oitenta e quatro milhões oitocentos e noventa e dois mil reais) Data Base: 27 de Abril de

2023. Diante do levantamento tento em consideração que o valor ora avaliado tem como balizamento o Valor

Comercial da jazida; Onde a Análise de Mercado: Pesquisou a demanda atual e futura por calcário na região onde a

jazida está localizada onde envolve a cadeia agrícola, sendo ela a principal consumidora do minério ora avaliado.

Fator este que determinou o valor comercial da jazida de calcário, considerando um processo complexo e variável,

dependendo de vários fatores, incluindo a qualidade e quantidade do depósito, a localização geográfica, os custos de

extração e processamento, a demanda do mercado e as regulamentações ambientais. Ou seja, os valores ora

avaliados estão em conformidade com as variáveis do momento.

 

O imobilizado da empresa está dividido em dois grupos, bens em uso e a jazida de calcários:

 

Bens em uso

 

Bens em uso em 31/12/2024 soma o valor de R$ 20.331.790,25 (Vinte milhões trezentos e trinta e um mil

Setecentos e noventa reais e vinte e cinco centavos) menos a depreciação no valor de R$ 1.128.949,61 (Um

milhão cento e vinte oito mil novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos) sendo o

valor final R$ 19.202.840,64 (dezenove milhões duzentos e dois mil oitocentos e quarenta reais e

sessenta e quatro centavos).

 

Jazidas de calcário

 

Memória de cálculo da exaustão 2024
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Capacidade anterior era de ; 217.827.269.10 toneladas x 16,02 equivalentes a R$ 3.489.892.000,00 (três

bilhões quatrocentos e oitenta e quatro milhões oitocentos e noventa e dois mil reais, a serem

exploradas, foram extraídas no exercício de 2024, 102.440,65 toneladas x 16,02 equivalentes a R$ 1.641.099,36

(Um milhão seiscentos e quarenta e um mil, noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos) saldo

remanescente 217.724.828,45 toneladas x 16,02, equivalentes R$ 3.488.250..900,64 (Três bilhões

quatrocentos oitenta e oito milhões duzentos e cinquenta mil e novecentos reais e sessenta e quatro

centavos).

 

Exemplo gráfico:

 

Saldo anterior 217.827.269,10 x 16,02 = 3.489.892.000,00

Extração em 2024 102.440,65 x 16,02 = 1.641.099,36

Saldo atual em 31/12/2024 217.724.828,45 x 16,02 = 3.488.250.900,64

 

3.3 Jazida de Calcário

Atualmente a Companhia de Mineração de Rondônia – CMR possui uma área total de (999,16 ha) de direito

minerário, ou seja sub-solo, escriturada em valores originais pela cifra indicada no Balanço Patrimonial em cujo

espaço localiza-se a Jazida de Calcário.

3.4 Teste de Recuperabilidade ( impairmant)

O Teste de Recuperabilidade (Impairment) referente ao exercício de 2023 foi realizado e apresentado ao Tribunal

de Contas do Estado (TCE). Já em relação ao exercício de 2024, o teste está em fase final de conclusão e será

apresentado por ocasião da prestação de contas ao TCE até 30 de maio de 2025.

4 – PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE

O Passivo Circulante e o Não Circulante são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos,

quando aplicável dos correspondentes encargos (incorridos).

O passivo circulante está composto por obrigações com fornecedores, obrigações trabalhistas (folha de

pagamento do mês de novembro, dezembro e 13º salário, além de férias e rescisões), e obrigações tributárias.

5 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO

5.1 Capital Social.

O Capital subscrito e integralizado e de R$ 27.363.944,40 (vinte e sete milhões, trezentos e sessenta e

três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos).

O valor incorporado no exercício 2023, conforme processo 0008.000028/2024-52 e de acordo com a Ata da

Assembleia Geral Extraordinária e alteração do Estatuto em 21/09/2023, devidamente registrado na Junta Comercial

de Rondônia, refere-se ao Britador que entrou como cedência para Companhia de Mineração de Rondônia no valor de

R$ 1.375.910,30 (Um milhão trezentos e setenta e cinco mil, novecentos e dez reais e trinta centavos)

referente a uma tomada de conta especial julgada pelo tribunal de contas do Estado de Rondônia.

6. Apuração do Resultado do Exercício

6.1 Apuração do resultado

O resultado é apurado pelo regime de competência, com reconhecimento dos rendimentos, encargos e

variações monetárias ou cambiais, a índices ou taxas oficiais, incidentes sobre ativos e passivos circulantes e em

longo prazo, bem como, quando aplicável, os efeitos de ajustes de ativos para o valor de mercado ou de realização.

7. Prejuízos Acumulados

7.1 Prejuízos Acumulados

Os resultados negativos que a empresa apresenta com certa frequência em seus balanços se dão pelo fato do

seu elevado Patrimônio, principalmente a jazida de calcário que está estimada em seu valor atual, 217.724.828,45

toneladas x 16,02, equivalentes R$ 3.488.250.900,64 (Três bilhões quatrocentos oitenta e oito milhões
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duzentos e cinquenta mil e novecentos reais e sessenta e quatro centavos), neste caso quando calcula-se a

exaustão e a depreciação, mesmo que o resultado do exercício tenha sido positivo, com a contabilização destes

valores , o resultado termina sendo negativo.

AS NOTAS EXPLICATIVAS SÃO PARTE INTEGRANTE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS.

 

Porto Velho – RO, 31 de dezembro de 2024.

 

 

 

ISRAEL BARBOSA DIAS ANIBAL DE JESUS RODRIGUES

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A

CNPJ 04.418.471/0001-75 NIRE 1130000617

 

 

ISRAEL BARBOSA DIAS 

CONTADOR 

CPF: 675.XXX.XXX-53 

CRC: 000857/0-O

 

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 419.XXX.XXX-87
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A

CNPJ 04.418.471/0001-75 NIRE 1130000617

 

 

Notas explicativas

Exercício 2024

DRE- Demonstração do Resultado do Exercício

A coordenadoria Contábil da CMR – COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S/A, informa que os relatórios

solicitados pelo Tribunal de Contas do Estado referentes a restituições, restos a pagar, compensações e pagamentos

extra-orçamentários, estão na forma que seguem;

1 – RESTITUIÇÕES; Nossa receita é única, (vendas de calcário), portanto não recebemos nada que precisa

prestar contas, sobre restituições são questões pontuais, tipo cancelamento de nota quando há desistência do cliente

da compra.

2 – RESTOS A PAGAR; Como não recebemos nenhuma verba para pagamento de despesas específicas e não

específicas, também não teríamos restos a pagar e de fato não temos.

3 – PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS; Todas as despesas realizadas no ano de 2024 foram orçadas,

portanto não tivemos despesas e nem pagamentos extraordinários.
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4 – COMPENSAÇÕES; Não tivemos compensações financeiras no exercício de 2024, nem no ativo e nem no

passivo.

 

 

Porto Velho, 31 de dezembro de 2024

 

ISRAEL BARBOSA DIAS 

CONTADOR 

CPF: 675.XXX.XXX-53 

CRC: 000857/0-O

 

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 419.XXX.XXX-87
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A

CNPJ 04.418.471/0001-75 NIRE 1130000617

 

 

Notas explicativas

Exercício 2024

DFC- Demonstrações dos Fluxos de Caixa

A coordenadoria Contábil da CMR – COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S/A, informa que os relatórios

solicitados pelo Tribunal de Contas do Estado referentes a restituições, restos a pagar, compensações e pagamentos

extra-orçamentários, estão na forma que seguem;

1 – RESTITUIÇÕES; Nossa receita é única, (vendas de calcário), portanto não recebemos nada que precisa

prestar contas, sobre restituições são questões pontuais, tipo cancelamento de nota quando há desistência do cliente

da compra.

2 – RESTOS A PAGAR; Como não recebemos nenhuma verba para pagamento de despesas específicas e não

específicas, também não teríamos restos a pagar e de fato não temos.

3 – PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS; Todas as despesas realizadas no ano de 2024 foram orçadas,

portanto não tivemos despesas e nem pagamentos extraordinários.

4 – COMPENSAÇÕES; Não tivemos compensações financeiras no exercício de 2024, nem no ativo e nem no

passivo.

 

 

Porto Velho, 31 de dezembro de 2024
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ISRAEL BARBOSA DIAS 

CONTADOR 

CPF: 675.XXX.XXX-53 

CRC: 000857/0-O

 

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 419.XXX.XXX-87

 

 

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S.A

CNPJ 04.418.471/0001-75 NIRE 1130000617

 

Notas explicativas

Exercício 2024

DMPL- Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido

A coordenadoria Contábil da CMR – COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA S/A, informa que os relatórios

solicitados pelo Tribunal de Contas do Estado referentes a restituições, restos a pagar, compensações e pagamentos

extra-orçamentários, estão na forma que seguem;

1 – RESTITUIÇÕES; Nossa receita é única, (vendas de calcário), a vista, não recebemos subvenção, portanto não

recebemos nada que precisa prestar contas, sobre restituições são questões pontuais, tipo cancelamento de nota se

houver desistência por parte do cliente da compra.

2 – RESTOS A PAGAR; Como não recebemos nenhuma verba para pagamento de despesas específicas e não

específicas, também não teríamos restos a pagar e de fato não temos.
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3 – PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS; Todas as despesas realizadas no ano de 2024 foram orçadas,

portanto não tivemos despesas e nem pagamentos extraordinários.

4 – COMPENSAÇÕES; Não tivemos compensações financeiras no exercício de 2024, nem no ativo e nem no

passivo.

 

Porto Velho, 31 de dezembro de 2024

ISRAEL BARBOSA DIAS 

CONTADOR 

CPF: 675.XXX.XXX-53 

CRC: 000857/0-O

 

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 419.XXX.XXX-87

Protocolo 0059985760

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

Portaria nº 32 de 08 de maio de 2025

“Concede Progressão por Tempo de Serviço à Empregada Efetiva da Sociedade de Portos e

Hidrovias do Estado de Rondônia”.
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O Diretor Presidente da SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH, no uso

das atribuições legais e estatutárias;

Considerando, a avaliação dos empregados efetivos da SOPH, constante no Processo nº 0040.000117/2025-83;

Considerando, o poder regulamentar garantido pela autonomia administrativa prevista na Lei n° 729, de 14 de

julho de 1997 (Lei de Criação da SOPH);

Considerando, o disposto na Lei 2.447/2011 e suas alterações, Art. 31 que prevê no Capítulo VIII a Progressão por

Tempo de Serviço aos Empregados Efetivos da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH e ao

Acordo Coletivo firmado com a categoria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido a título de Progressão Salarial, o percentual especificado no quadro abaixo, no salário

base vigente da seguinte empregada efetiva desta empresa pública:

NOME FUNÇÃO ADMISSÃO PERCENTUAL

EVELI SOUZA DE LIMA GUARDA PORTUÁRIO 10/03/2015 4,00%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor Presidente

Protocolo 0059949762

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL do Agente de

Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 0996/2025, Processo Administrativo n° 1-

2918/2025 - SEMED, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade

de PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO,  para

Registro de Preços cujo objeto é a  Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS a serem entregues

nas Unidades Escolares Municipais de Ji-Paraná/RO, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação SEMED. Valor Total Estimado: R$ 307.850,00 (trezentos e sete mil, oitocentos e

cinquenta reais). Data de Abertura: 22/05/2025. Horário: 09hs30min  (Horário de Brasília-DF), no endereço

eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

                                                       Ji-Paraná/RO, 08 de maio de 2025. 

HIGOR S. MEZABARBA

Pregoeiro

 Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025

 

 

Protocolo DO33993

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025/PMJP-RO

 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL do Agente de

Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 0996/2025, Processo Administrativo n° 1-

13411/2024 - SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na

modalidade de PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, modo de disputa

ABERTO,  para Registro de Preços cujo objeto é a  Contratação de Empresa para o fornecimento de gás liquefeito

de petróleo (GLP) para abastecimento em botija de 190KG (P190) com fornecimento de tanques P190 (mínimo de três

e máximo de sete tanques), em regime comodato e serviço de assistência técnica (quando necessário), para suprir as

necessidades do Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Total Estimado: R$

121.880,00 (cento e vinte e um mil oitocentos e oitenta reais). Data de Abertura: 28/05/2025.
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Horário:09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações no site

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

                                                       Ji-Paraná/RO, 09 de maio de 2025.

HIGOR S. MEZABARBA

Pregoeiro

Decreto nº 0996/GAB/PMJP/2025

 

Protocolo DO34027

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

AVISO DE LICITACAO

ATO PREGAO ELETRONICO N. 014/2025/SML/PMCJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 220/2024

Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DESERVIÇO de COLETA e TRANSPORTE DE RESÍDUO DOMICILIAR na zona

urbana da Cidade de Candeias do Jamari, na área urbanas nos Distrito de Triunfo e Nova Samuel Tipo: MENOR PRECO

POR ITEM. Método De Disputa: ABERTO. Valor Estimado: R$ 1.723.150,80 (um milhão setecentos e vinte e três mil

cento e cinquenta reais, e oitenta centavos)Data de Abertura: 22 de maio de 2025 às 10h00m. (DF). Local para retirada

do edital e Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/; portal transparência da Prefeitura Municipal e PNCP.

Candeias de Jamari – RO, 07 de Maio de 2025.

RAQUEL FRANÇA GIL DA SILVA

Pregoeira Portaria n. 030/2025

 

Protocolo DO34020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

EXTRATO DA - ARP N. º 012/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 334/2025 

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS “HARDWARE”

(SERVIDOR TIPO I) PARA SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE ALTO PARAÍSO/RO, POR UM PERÍODO DE 12 MESES”, em favor da empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA CNPJ:

02.543.216/0011-09, no valor total de R$ 386.700,00 (trezentos e oitenta e seis mil e setecentos reais). A ata na

integra encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código

Identificador:07320CE7 data de circulação 09/05/2025.

Alto Paraíso/RO, 08 de maio de 2025.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO34019

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 040/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 761/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU) POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.” Critério de

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total estimado: R$ 1.448.664,30 (um milhão, quatrocentos e quarenta e

oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos). Início da sessão pública dia 30/05/2025 às 10h00min

(horário de Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais
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informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon,

3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 09 de maio de 2025.

 

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação 

Protocolo DO34028

AVISO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2036/2024

 

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, por meio de seu Agente de Contratação e da Comissão Permanente de

Licitação, torna pública a REVOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 005/2024, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULA NA E.M.E.I.E.F

ROGÉRIO DA SILVA GONÇALVES”, A revogação se dá com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em

recomendação da Procuradoria Jurídica Municipal, diante da necessidade de adequações no procedimento licitatório

que comprometem sua continuidade. Informações adicionais poderão ser obtidas na sede da CPL, na Rua Marechal

Rondon, nº 3031, Centro – Alto Paraíso/RO, das 07h30min às 13h30min, ou pelo e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

 

Alto Paraíso/RO, 09 maio de 2025.

 

Thiago Santos de Souza

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO

 

Protocolo DO34035

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 90022/2025

PROC. N.º22450/SEMPOG/2024

 

A Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, no exercício de suas atribuições legais, delegada pelo

Decreto Municipal n°. 18.106/2021, e com base na IN n° 16/2022, com razões remissivas ao Relatório Final P.E 90022-

25 de 23/04/2025 (ID 3130116) e Parecer 451 de 06/05/2025 (ID 3156876) ADJUDICA o objeto, qual seja: Registro de

Preço para futura e eventual aquisição de Materiais de Consumo com objetivo de realizar o serviço de confecção de

materiais gráficos - Parte I, para atender a todas as Secretarias Municipais do Município de Ariquemes/RO, por um

período de 12 meses, e  HOMOLOGA  a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 90022/2025, referente ao

Processo Administrativo n.º 22450/2024, em favor das empresas: H. M. F. COMERCIO LTDA - CNPJ - 52.868.870/0001-

80, itens: 1, 22, 23, 24, 25, 40, 41, 50, 51, 52, 53, 59, 60, 61, 62, valor total: R$110.727,76, HOMEL INDUSTRIA GRAFICA

E COMERCIO DE BRINDES LTDA - CNPJ - 63.750.350/0001-95, itens: 6, 9, 10, 30, 31, 32, 34, 44, 45, 49, 55, valor total:

R$174.474,60, N. C. BESSA LTDA - CNPJ - 36.720.031/0001-64, itens: 2, 3, 7, 11, 12, 13, 14, 26, 27, 28, 38, valor total:

R$41.067,36, G C B AMORIM - CNPJ - 20.664.188/0001-80, itens: 8, 29, 35, 36, 37, 43, 48, valor total: R$28.504,20, EAS

INDUSTRIA GRAFICA LTDA - CNPJ - 51.424.864/0001-71, itens: 4, 5, 46, 47, valor total: R$ 23.399,00, GUIMARAES LIMA

LTDA - CNPJ - 38.822.842/0001-00, itens: 16, 56, valor total: R$20.443,40 , IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO

LTDA - CNPJ - 09.192.266/0001-58,  itens: 21 e 33, valor total: R$ 64.802,00,  TECNOKAP  SOLUCOES LTDA - CNPJ -

29.605.776/0001-17, item: 57, valor total: R$7.222,80. GRAFICA E EDITORA ALIANCA LTDA - CNPJ - 02.472.396/0001-03,

itens: 15, valor total: R$1.068,00,  CAPACHERIA TAPETES CRIATIVOS E DIVERTIDOS LTDA - CNPJ - 36.978.494/0001-

20,  item: 58, valor total: R$12.789,00,  RB FLEXO LTDA - CNPJ - 50.447.623/0001-85,  item: 39, valor total:

R$11.953,16, AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - CNPJ - 11.383.230/0001-01, item: 7, valor total:
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R$ 5.623,20. Ficando o processo homologado com o valor total das empresas de R$ R$502.074,48 (Quinhentos e dois

mil e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

 

Ariquemes/RO, 08 de maio de 2025.

 

 

ELIZETE GONÇALVES DE LIMA 

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo DO34017

PREFEITURA DE ARIQUEMES/RO

AVISO DE SUSPENSÃO  ”SINE DIE”

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 90036/2025/PREGÃO/SML/PMA  

PROCESSO ADM. Nº 2201/2025/SEMSAU MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522 LICITAÇÃO ABERTA,

COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto:  Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de empresa especializada na prestação contínua de

serviços de telediagnóstico para exames por imagem e métodos gráficos, incluindo a emissão de laudos médicos para

ECG, EEG, Holter, Mamografia, MAPA, Radiografia e Tomografia. O serviço deverá contemplar o fornecimento da

tecnologia PACS (Picture Archiving and Communication System) e Teleradiologia, por meio de comodato do sistema

PACS, garantindo o atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Ariquemes/RO pelo período de 12

(doze) meses. Com o valor total estimado em R$ 724.869,42.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Pregoeira designada  pelo Decreto nº. 21.882  de 07 de janeiro de 2025,

torna público, para o conhecimento dos interessados em especial às empresas  participantes, que o certame em

epígrafe encontra-se SUSPENSO “SINE DIE”  por motivo de impugnações recebidas. Mais informações, por

meio do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 08 de maio de 2025.

Daiane Vieira Pacífico

Agente de contratação

Protocolo DO34023

PROCESSO Nº 20852/2024

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90027/2025/SML/PMA

MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR N° 004/2025

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 168, da Lei 14.133/21 de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO os procedimentos licitatórios de Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Materiais de

Consumo e Reagentes Laboratoriais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde por um período

de 12 (doze) meses.

CONSIDERANDO o RECURSO impetrado pela empresa: CYN FARMADISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS -

CNPJ/MF sob nº 10.541.396/0001-38  que    foi julgado  IMPROCEDENTE pelo  Pregoeiro/Agente de Contratação, com

razões remissivas ao      Termo de Análise e Manifestação de Recurso de 28/04/2025 (ID 3140337) e Parecer 448 de

05/05/2025 (ID 3152969). DECIDO Manter e Ratificar a decisão do Pregoeiro/Agente de Contratação pela classificação

da proposta de preços e a habilitação das empresas: LIGHT BRASIL LTDA, para o  Item 13 e REAG-LAB COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARESLTDA, Item 21, no certame em Epígrafe, deliberando: julgo;

IMPROCEDENTE o recurso interposto pela    empresa:  CYN FARMADISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LABORATORIAIS -

CNPJ/MF sob nº 10.541.396/0001-38, DECLARANDO as empresas:  LIGHT BRASIL LTDA, para o   Item 13 e REAG-LAB

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, Item 21,  classificadas, nos termos    da decisão

do pregoeiro/Agente de Contratação, relativo ao Pregão Eletrônico nº 90027/2025/SML/PMA.

 

REGISTRE-SE

 

PUBLIQUE-SE
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MARCOS PAIVA FREITAS

Secretário Municipal de Saúde

 

 

Protocolo DO34025

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA VISTORIA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90141/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 14282/2024/SEMA

 

A Comissão Avaliadora dos veículos e equipamentos Portaria 392 de 08/05/2025 (ID 3163943), nomeado através da

portaria municipal nº 392/2025, CONVOCA a empresa QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A,

CNPJ: 26.921.551/0001-81, vencedora do certame licitatório, Pregão Eletrônico 90141/2024, tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Coleta e Transporte convencional e seletiva de

Resíduos Sólidos Domiciliares/Comerciais Classe II-A, visando atender os escopos de serviços de atribuição da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para apresentar os veículos e equipamentos para

vistoria conforme item 4.7 a 4.14 e item 5.5 do Termo de Referência 294/2024 (ID 3013080) (anexo I do Edital).

DIA 22/05/2025 (quinta-feira)

HORÁRIO: a partir das 09h00min. (horário local).

LOCAL: Pátio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, localizada na Rua Vimberê, nº. 2566, Setor 04.

Demais informações podem ser tiradas pelo telefone com a Comissão:

(69) 3536-1521 e/ou e-mail: semaariquemes@gmail.com

Glauco Rodrigo Kozerski 

 

Ariquemes (RO), 09 de maio de 2025.

Jonhison José Andrade

Pregoeiro

Protocolo DO34033

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 47/2025

PROCESSO Nº:1826/2024

CELEBRAÇÃO: 08/05/2025

              

PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO/RO e a  Empresa CONSTRUTORA KEIKO LTDA, inscrita no CNPJ Nº

50.072.045/0001-40.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Agricultura e Sustentabilidade.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para  Iluminação Pública de Led na Avenida Coronel Jorge Teixeira,

conforme o Termo do Convênio nº 287/2024/PGE-SEOSP.

VALOR:R$ 134.875,08 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oito centavos)

Nota de Empenho Ordinário Nº 946/2025 de 07/05/2025 

PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato.

 

Nova União, 08 de maio de 2025.

 

João José de Oliveira

Prefeito

Protocolo DO34018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025/PMMN/RO

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através da Pregoeira, devidamente autorizada pela Portaria Municipal de nº

679 de 05 de julho de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por Item, modo ABERTO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000254.12.01-2025.

DATA DE ABERTURA:  26 de maio de 2025.

VALOR ORÇADO R$ 238.985,60 (duzentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h30min (Hora´rio de Brasília).

LOCAL: www.licitanet.com.br.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

INTERNET E EQUIPAMENTOS, Edital e seus anexos estão disponíveis nos sites: www.licitanet.com.br.  e

www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de expediente das 07h30min

às 13h30min horas.

Monte Negro – RO, 08 de Maio de 2025.

 

Carlita Pereira de Oliveira

Agente de Contratação

Port. nº 679/2024

Protocolo DO34021

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025

Processo nº 362/2025

 

                             A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através da Pregoeira, nomeada pela portaria nº

3090/GP/2025, torna público aos interessados e a quem possa interessar que será realizada a Licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e julgamento VALOR POR ITEM, modo de

disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133/2021 artigo 28, inciso I, em conformidade com o Decreto Federal n°

10.540/2020. Tendo como Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOROS

HOSPITALARES E LUVAS DE PROCEDIMENTOS, PARA GARANTIR O ATENDIMENTO AO PÚBLICO USUÁRIO

DE SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DA PREFEITURA DE VALE DO ANARI-RO. VALOR estimado R$

766.617,00 (Setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais) conforme Processo Administrativo sob o

nº. 362/2025. Data para cadastro de proposta: a partir do dia 09 de Maio de 2025, às 09:00. Data para abertura

de propostas e início da sessão de disputa: a partir de 22 de Maio de 2025, às 09:00. Horário de Brasília – DF, local

www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site

supracitado e na Sala da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale do Anari - RO, sito

à Av. Capitão Silvio de Farias nº 4571, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente

das 07h30min às 13h30min. e através do site www.valedoanari.ro.gov.br link: licitações, pregões eletrônicos.

Vale do Anari, 08 de Maio de 2025

       Nalva Alves Ponte Pereira

Pregoeira

Assinado em 08/05/2025 às 12hr08min.

 

Protocolo DO34022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 052/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0246/SEMUSA/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de preços para a eventual e futura aquisição de

Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica do SUS, fracassados no pregão anterior, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 meses. VALOR ESTIMADO: R$

15.390,55 (Quinze mil trezentos e noventa reais e cinquenta e cinco centavos). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal

de Presidente Médici/RO.  DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de maio
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de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 09 de maio de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO34024

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 043/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0408/SEMAS/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para  futura e eventual contratação de

empresa em prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão,

remarcação e cancelamento de passagem aéreas e/ou terrestres, nacional, de acordo com as normas da Agência

Nacional de Aviação civil ANAC e Agencia nacional transporte terrestre ANTT,  para atender as demandas das

secretarias do município, por um período de 12 (doze) meses. VALOR ESTIMADO: R$ 1,13 (Um real e treze centavos).

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS: 27 de maio de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/

RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 09 de maio de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO34029

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 046/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-1361/SEMAD/2024

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para  aquisição de materiais de

construção, tais como abraçadeiras, arame, cadeado, enxada, entre outros, fracassados no pregão anterior,  para

atender às demandas das secretarias do município, pelo período de 12 (doze) meses. VALOR ESTIMADO: R$

2.538.579,15 (Dois milhões quinhentos e trinta e oito mil quinhentos e setenta e nove reais e quinze centavos).

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/

RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 09 de maio de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

 

Protocolo DO34030

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025/PMV/SRP/MISTO

PROC. ADM. Nº 16659/2024/SEMUS

A Prefeitura de Vilhena, através da CL (Decreto nº 62.096/2024), realizará licitação, na modalidade Pregão

Eletrônico, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o edital. Objeto: Registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos com a finalidade de

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.   Valor R$ 18.537.372,15 (dezoito milhões,

quinhentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta e dois reais e quinze centavos). Abertura da sessão: 28/05/2025, às

09h30min (horário de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 9 de maio de 2025

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM

PREGOEIRA

Dec. nº 62.096/2024

Protocolo DO34026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Conforme Artigo 72, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021

Objeto: ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº 02/2024  (ID 445887)  oriunda do Concorrência Pública nº

90010/SRP/2024 da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, localizada no município de Belém/PA, com fulcro no §2º a 8º

do art. 86 da Lei 14.133/2021 e Decreto 11.462/23,  cujo objetivo Registro de Preços para futura e eventual

contratação, sob demanda, de empresa especializada na elaboração das peças técnicas e gráficas necessárias e

indispensáveis à execução de obras públicas com tipologias e complexidades variadas e outras atividades correlatas,

por unidades de medidas (M, M², M³, KVA), conforme especificações técnicas, condições, unidades, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Contratada: PAS - PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA -

CNPJ:  08.593.703/0003-44. Município Campo Novo de Rondônia/RO 67.731.091/0001-06, R$ 3.529.212,12 Proc.

00699/2025.

Adriana Silva de Siqueira – Secretária

Protocolo DO34032

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025/SRP.

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP

 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decretos regulamentares,

que tem como objeto a Formação do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para a futura e eventual

aquisição de Água Mineral Natural, sem gás, para atender ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Abrigo

Municipal, Setor Administrativo e Casa de Apoio em Porto Velho, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social – SEMAS. Processo Administrativo nº 0942/2025. Valor total de R$: 8.665,66 (oito mil, seiscentos e

sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). Data para recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 12 de

maio de 2025; data para término de recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 26 de maio de 2025; data da

abertura de propostas: às 08:30 horas do dia 26 de maio de 2025; data de inicio da sessão pública: às 09:00

horas do dia 26 de maio de 2025; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link -

licitações”. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site supracitado e

também no Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do telefone (69) 3346-

1460.

 

CHUPINGUAIA, 09 de maio de 2025

 

SINDOVAL GONÇALVES

Pregoeiro

Protocolo DO34034

AVULSOS

TORRES DO BRASIL S.A.

LICENÇA PRÉVIA

 

TORRES DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob nº 38.350.109/0001-21, torna público que REQUEREU da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental juntamente com a Coordenadoria de Licenciamento e Monitoramento

Ambiental a Licença Previa nº 006.000101/2025-35 para implantação de Estação Transmissora Radiocomunicação
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(ETR) denominada TTROCRB0001-ROCRB05, na localidade Avenida Espirito Santo, 729, Alto Guarajus, Setor 1, Quadra

27, Lote 1, Corumbiara/RO, CEP 76995-000.

 

TORRES DO BRASIL S.A. 

Juliana Gomes  

Gerente de Aquisição

 

Protocolo DO34031

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

SAMIR FOUAD ABBOUD

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

IRANI MARQUES DE

ALBUQUERQUE

CEMETRON

MARIANA AYRES HENRIQUE

BRAGANCA

FHEMERON

Reginaldo Girelli Machado

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

LUCIENE CARVALHO PIEDADE

ALMEIDA

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

SERGIO GONÇALVES DA SILVA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

EMATER

LUCIANO BRANDAO

IPERON AGERO
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TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS
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